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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 148, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a Fundação Educativa e Cultural de Itabira – MG a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itabira, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 683, de 28 de dezembro de 2005, que autori-

za a Fundação Educativa e Cultural de Itabira – MG a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itabira, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 149, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural São Judas Tadeu para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Tocantinópolis, 
Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 100, de 23 de janeiro de 2004, que outorga 

permissão à Fundação Cultural São Judas Tadeu para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de To-
cantinópolis, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 150, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural de 
Tapejara para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tapejara, Estado do 
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 444, de 11 de outubro de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Cultural de Tapejara para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tapejara, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 151, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural, Am-
biental e Esportiva de Santo Antônio da Alegria para executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Santo Antônio da Alegria, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 567, de 18 de novembro de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Cultural, Ambiental e Esportiva de Santo Antônio da Alegria para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo Antônio 
da Alegria, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 152, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Proteção e Assistência 
à Maternidade e à Infância Dr. João Moreira para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 148, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 

autorização à Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância Dr. João Moreira para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Quitéria 
do Maranhão, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 153, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Mundial S.a. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 8 de agosto de 2006, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2003, a concessão outorgada à Rádio Mundial S.A. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 154, DE 2007

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Sociedade Comunicação, Cul-
tura e Trabalho para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Moji das 
Cruzes, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 13 de abril de 2005, que outorga con-

cessão à Fundação Sociedade Comunicação, Cultura e Trabalho para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Moji das Cruzes, Estado de São Paulo, mediante a utilização do canal 46 E.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 155, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ACVC – Associação Comunitária de Vespasiano Cor-
rêa a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Vespasiano Corrêa, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 203 de 12 de junho de 2003, que autoriza a 

ACVC – Associação Comunitária de Vespasiano Corrêa a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Vespasiano Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 156, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade da Bahia 
s/a para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Salvador, Esta-
do da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 5 de julho de 2006, que renova por 10 (dez) 

anos, a partir de 1º de maio de 2003, a concessão outorgada à Rádio Sociedade da Bahia S/A para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 157, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural, Edu-
cacional de Comunicação e Radiodifusão de Canto do Buriti para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Canto do Buriti, Estado do Piauí.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 157 de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Cultural, Educacional de Comunicação e Radiodifusão de Canto do Buriti 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Canto do Buriti, Estado do Piauí.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 158, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à JR Radiodifusão Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Joaquim Gomes, Estado de 
Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 179, de 3 de abril de 2006, que outorga per-

missão à JR Radiodifusão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Joaquim Gomes, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 159, DE 2007

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Esmeralda Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Vacaria, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 661, de 26 de dezembro de 2005, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 28 de novembro de 2000, a permissão outorgada à Rádio Esmeralda Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Va-
caria, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 160, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural de 
Comunicação de Crucilândia para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Crucilândia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 232, de 14 de abril de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Cultural de Comunicação de Crucilândia para executar, por 10 (dez) 
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anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Crucilândia, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 161, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Jesus, Maria e 
José a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Viseu, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 99 de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Jesus, Maria e José para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Viseu, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 162, DE 2007

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Educativa e Cultural São Judas 
Tadeu para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Itaúna, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 6 de dezembro de 2001, que outorga 

concessão à Fundação Educativa e Cultural São Judas Tadeu para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Itaúna, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 163, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural de 
São Jorge D’oeste para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 282, de 18 de maio de 2006, que outorga auto-

rização à Associação Comunitária e Cultural de São Jorge D’Oeste para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de agosto de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Casa....................................................................... 26016

SENADORA IDELI SALVATTI – Reflexão so-
bre o direito de defesa. Necessidade de agilidade 
do processo contra o Senador Renan Calheiros no 
Conselho de Ética................................................... 26018

SENADOR JOSÉ NERY, como Líder – Co-
mentários sobre o processo contra o Senador Re-
nan Calheiros no Conselho de Ética. .................... 26019

2.2.5 – Aviso do Ministro de Estado da 
Saúde

Nº 1.393/2007, de 19 de julho último, encami-
nhando informações em resposta ao Requerimento 
nº 324, de 2007, do Senador Arthur Virgílio........... 26020

2.2.6 – Ofício do Ministro de Estado da 
Educação

Nº 125/2007, de 23 de junho último, encami-
nhando informações em resposta ao Requerimento 
nº 363, de 2007, da Comissão de Educação.......... 26020

2.2.7 – Leitura de projetos
Projeto de Lei do Senado nº 437, de 2007, 

de autoria da Senadora Maria do Carmo Alves, que 
altera o art. 22 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro 
de 1957, que dispõe sobre os Conselhos de Me-
dicina e dá outras providências, para estabelecer 
novas penas disciplinares. ..................................... 26020

Projeto de Lei do Senado nº 438, de 2007, 
de autoria do Senador Gerson Camata, que altera 
o art. 41 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 
para submeter as agências reguladoras a auditoria 
operacional realizada pelo Tribunal de Contas da 
União, em periodicidade anual............................... 26021

Projeto de Lei do Senado nº 439, de 2007, 
de autoria do Senador Jayme Campos, que dispõe 
sobre a criação de Zona de Processamento de Ex-
portação (ZPE) no Município de Sinop, no Estado 
do Mato Grosso...................................................... 26023

Projeto de Lei do Senado nº 440, de 2007, 
de autoria do Senador Jayme Campos, que dispõe 
sobre a criação de Zona de Processamento de Ex-
portação (ZPE) no Município de Várzea Grande, no 
Estado do Mato Grosso.......................................... 26024

Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2007, 
de autoria do Senador Jayme Campos, que dispõe 
sobre a criação de Zona de Processamento de Ex-
portação (ZPE) no Município de Alta Floresta, no 
Estado do Mato Grosso.......................................... 26025

Projeto de Lei do Senado nº 442, de 2007, de 
autoria do Senador Romero Jucá, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 1.696, do Código Civil........ 26027

Projeto de Lei do Senado nº 443, de 2007, de 
autoria do Senador João Tenório, que estabelece 
alíquota zero na Contribuição para o PIS/Pasep e na 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social incidentes sobre a importação e as receitas 
decorrentes da venda de gás liquefeito de petróleo, 
derivado de petróleo e gás natural......................... 26028

Projeto de Lei do Senado nº 444, de 2007, 
de autoria do Senador Marcelo Crivella, que altera 
o art. 27 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, para modificar a multa por atraso na decla-
ração anual de ajuste do Imposto de Renda.......... 26031

Projeto Lei do Senado nº 445, de 2007, de 
autoria de Senador Alvaro Dias, que altera a Lei 
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de 
agosto de 2001, para determinar novas regras para 
a manutenção da condição de titular de plano de 
saúde em caso de rescisão de contrato de trabalho 
ou de aposentadoria............................................... 26034

Projeto de Resolução nº 41, de 2007, de 
autoria do Senador Gerson Camata, que modifica 
a redação do inciso VI do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal para prever interstício 
de 48 horas entre as reuniões de argüição e de 
votação, nas comissões, no exercício da compe-
tência de que trata o art. 52, III, da Constituição 
Federal................................................................. 26036

Projeto de Resolução nº 42, de 2007, de au-
toria do Senador Expedito Júnior, que denomina 
“Senador Antonio Carlos Magalhães” o auditório 
do edifício-sede do Programa Interlegis................. 26039

2.2.8 – Comunicação da Presidência
Abertura de prazo de cinco dias úteis para re-

cebimento de emendas, perante a Mesa, ao Projeto 
de Resolução nº 41, de 2007, lido anteriormente... 26039

2.2.9 – Ofícios
Nº 74/2007, de 7 do corrente, da Liderança dos 

Democratas no Senado Federal, de indicação de mem-
bro para compor a Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Designação do Senador Marco Maciel, 
para integrar, como titular, a referida Comissão......... 26039

Nº 131/2007, de 7 do corrente, da Liderança 
do PT e do Bloco de Apoio ao Governo no Senado 
Federal, de substituição de membros na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania...................... 26039

2.2.10 – Leitura de requerimentos
Nº 872, de 2007, de autoria do Senador Fle-

xa Ribeiro, solicitando inserção em Ata de voto de 
pesar pelo falecimento do Bispo Emérito, Dom Lino 
Vombommel, ocorrido hoje..................................... 26040

Nº 873, de 2007, de autoria do Senador Arthur 
Virgílio, solicitando voto de aplauso à Assembléia 
Legislativa do Estado da Bahia, pela promulgação 
de Lei de amparo aos autistas................................ 26040

Nº 874, de 2007, de autoria do Senador João 
Pedro, solicitando inserção em Ata de voto de pesar 
pelo falecimento da Professora Doutora Maria Ber-
nadete Mafra de Andrade, da Universidade Federal 
de Manaus – UFAM, ocorrido no último dia 28 de 
julho........................................................................ 26040

Nº 875, de 2007, de autoria do Senador José 
Nery, solicitando voto de congratulações pelo ani-
versário de 80 anos do arcebispo emérito de Belém, 
Dom Vicente Joaquim Zico..................................... 26040
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2.2.11 – Comunicação
Do Senador Cristovam Buarque, informando 

da impossibilidade de comparecer à Quarta Ses-
são do Parlamento do Mercosul, que se realizará 
em Montevidéu, Uruguai, no período de 5 a 8 de 
agosto de 2007....................................................... 26041

2.2.12 – Comunicações da Presidência
Recebimento do Aviso nº 84, de 2007 (nº 

390/2007, na origem), do Tribunal de Contas 
da União, encaminhando cópia do Acórdão nº 
2.201/2007, proferido nos autos do processo nº 
TC 004.479/2006-0, bem como dos respectivos 
relatório e voto que o fundamentam, referente 
à Tomada de Contas Especial em razão de ir-
regularidades na prestação de contas do Con-
vênio entre o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária – Incra e o Instituto Técnico 
de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária 
– ITERRA........................................................... 26041

Deferimento do Requerimento nº 853, de 2007, 
do Senador Sérgio Zambiasi, solicitando a retirada 
do Projeto de Lei do Senado nº 21, de 2004. .......... 26041

2.2.13 – Leitura de propostas de emenda 
à Constituição

Nº 62, de 2007, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Gerson Camata, que atribui ao 
Senado Federal competência para avaliar o desem-
penho das agências reguladoras e de seus dirigen-
tes, após análise de auditoria operacional realizada 
pelo tribunal de Contas da União em periodicidade 
anual. ..................................................................... 26041

Nº 63, de 2007, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Gerson Camata, que atribui ao 
Congresso Nacional competência para avaliar o 
desempenho das agências reguladoras e de seus 
dirigentes, após análise de auditoria operacional 
realizada pelo tribunal de Contas da União em pe-
riodicidade anual. ................................................... 26044

Nº 64, de 2007, tendo como primeiro sig-
natário a Senadora Rosalba Ciarlini, que altera a 
redação do inciso XVIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para aumentar para cento e oitenta dias a 
duração do período da licença à gestante. ............ 26048

2.3 – ORDEM DO DIA
Item 1 (Proveniente da Medida Provisória 

nº 366, de 2007) (Encontra-se sobrestando a 
pauta, nos termos do § 6º do art. 62 da Consti-
tuição Federal)

Projeto de Lei de Conversão nº 19, de 2007, 
que dispõe sobre a criação do Instituto Chico Men-
des de Conservação da Biodiversidade – Institu-
to Chico Mendes; altera as Leis nºs 7.735, de 22 
de fevereiro de 1989, 11.284, de 2 de março de 
2006, 9.985, de 18 de julho de 2000, 10.410, de 
11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 
2005, 11.357, de 19 de outubro de 2006, e 7.957, 
de 20 de dezembro de 1989; revoga dispositivos 
da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, e da Me-

dida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 
2001; e dá outras providências (proveniente da 
Medida Provisória nº 366, de 2007). Aprovado, 
após Parecer nº 644, de 2007-PLEN (Relator Se-
nador Romero Jucá), tendo usado da palavra os 
Srs. Marconi Perillo, Arthur Virgilio e Demóstenes 
Torres. À sanção................................................... 26050

Item 2 (Proveniente da Medida Provisória 
nº 367, de 2007) (Encontra-se sobrestando a 
pauta, nos termos do § 6º do art. 62 da Consti-
tuição Federal)

Projeto de Lei de Conversão nº 20, de 2007, 
que abre crédito extraordinário, em favor dos Mi-
nistérios dos Transportes e da Defesa, no valor 
global de quatrocentos e quinze milhões, quinhen-
tos e setenta e cinco mil e dez reais, para os fins 
que especifica, (proveniente da Medida Provisó-
ria nº 367, de 2007). Aprovado, após Parecer 
nº 645, de 2007-PLEN (Relator Senador Antonio 
Carlos Valadares), tendo usado da palavra os Srs. 
Marconi Perillo, Arthur Virgilio e José Agripino. À 
sanção................................................................ 26079

Item 3 (Encontra-se sobrestando a pauta, 
nos termos do § 6º do art. 62 da Constituição 
Federal)

Medida Provisória nº 368, de 2007, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
no exercício de 2007, com o objetivo de fomentar 
as exportações do País. Aprovada, após Parecer 
nº 646, de 2007-PLEN (Relator Senador Osmar 
Dias), que conclui pela apresentação do Projeto 
de Lei de Conversão nº 25, de 2007, prejudicado, 
tendo usado da palavra os Srs. Flávio Arns, Romero 
Jucá e José Agripino. À promulgação..................... 26091

Item 4 (Encontra-se sobrestando a pauta, 
nos termos do § 6º do art. 62 da Constituição 
Federal)

Medida Provisória nº 370, de 2007, que abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de vinte 
e cinco milhões de reais, para o fim que especifica. 
Aprovada, após Parecer nº 647, de 2007-PLEN 
(Relator: Senador Augusto Botelho), tendo usado 
da palavra a Sra. Marisa Serrano e os Srs. Flexa 
Ribeiro e Marconi Perillo. À promulgação............... 26105

Item 5 (Proveniente da Medida Provisória 
nº 371, de 2007) (Encontra-se sobrestando a 
pauta, nos termos do § 6º do art. 62 da Consti-
tuição Federal)

Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2007, 
que altera dispositivos da Lei nº 569, de 21 de de-
zembro de 1948, que estabelece medidas de defesa 
sanitária animal (proveniente da Medida Provisória 
nº 371, de 2007). Aprovado, após Parecer nº 648, 
de 2007-PLEN (Relator: Senador Jonas Pinheiro). 
À sanção................................................................. 26110
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Item 8 (Em regime de urgência nos termos 
do Requerimento nº 669, de 2007 – art. 336, in-
ciso II) (Inversão da pauta com aquiescência 
das Lideranças)

Projeto de Resolução nº 19, de 2007 (apre-
sentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 245, de 2007, 
Relator ad hoc: Senador Francisco Dornelles), que 
autoriza a República Federativa do Brasil a contra-
tar operação de crédito externo, no valor total de 
cinqüenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América, com o Banco Internacional para a Re-
construção e o Desenvolvimento (BIRD) (financia-
mento parcial do Proágua). Aprovado. À Comissão 
Diretora para redação final..................................... 26114

Redação final do Projeto de Resolução nº 19, 
de 2007 (Parecer nº 649, de 2007-CDIR). Aprova-
da, após usarem da palavra os Srs. Heráclito Fortes, 
Romero Jucá, Tasso Jereissati, César Borges, Ar-
thur Virgílio, Sérgio Guerra, Osmar Dias, Garibaldi 
Alves Filho, Renato Casagrande, Mão Santa, Valter 
Pereira, José Agripino, a Sra. Patrícia Saboya, os 
Srs. Flexa Ribeiro e Delcídio Amaral. À promulga-
ção.......................................................................... 26114

Item 10 (Em regime de urgência, nos ter-
mos do Requerimento nº 671, de 2007 – art. 336, 
inciso II) (Inversão da pauta com aquiescência 
das Lideranças)

Projeto de Resolução nº 22, de 2007 (apre-
sentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 269, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autoriza o 
Estado da Bahia a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, com o Banco Inter-
nacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento 
(BIRD), no valor de até cem milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América (financiamento parcial 
do Premar). Aprovado, após usar da palavra o Sr. 
Heráclito Fortes. À Comissão Diretora para redação 
final......................................................................... 26125

Redação final do Projeto de Resolução nº 22, 
de 2007 (Parecer nº 650, de 2007-CDIR). Aprova-
da. À promulgação.................................................. 26125

Item extrapauta (Inclusão na pauta nos ter-
mos do Requerimento nº 877, de 2007, de urgên-
cia, lido e aprovado nesta oportunidade)

Projeto de Resolução nº 39, de 2007, que 
autoriza o Município de Campo Grande (MS) a con-
tratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com o Fundo Financeiro para o Desenvol-
vimento da Bacia do Prata – FONPLATA, no valor 
total de até US$ 17,061,000.00 (dezessete milhões 
e sessenta e um mil dólares dos Estados Unidos 
da América). Aprovado. À Comissão Diretora para 
redação final........................................................... 26128

Redação final do Projeto de Resolução nº 39, 
de 2007 (Parecer nº 651, de 2007-CDIR). Aprova-
da. À promulgação.................................................. 26128

Item extrapauta
Requerimento nº 802, de 2007, de autoria 

do Senador Flexa Ribeiro e outros Senadores, 
solicitando a criação de Comissão Temporária 
Externa do Senado Federal, composta de pelo 
menos dois Senadores das seguintes Comissões: 
Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ; Direi-
tos Humanos e Legislação Participativa – CDH; 
Agricultura e Reforma Agrária – CRA; Assuntos 
Sociais – CAS; e Subcomissão Temporária do 
Trabalho Escravo; e os Senadores do Estado do 
Pará, com o objetivo de visitar as instalações da 
empresa Pará Pastoril e Agrícola S/A – PAGRI-
SA, localizada no município de Ulianópolis – PA, 
para averiguar as condições da rescisão direta do 
contrato de trabalho de cerca de 1180 emprega-
dos, resultante da fiscalização empreendida pelo 
Ministério do Trabalho e pelo Ministério Público 
do Trabalho. Aprovado....................................... 26129

Item extrapauta (Inclusão na pauta nos ter-
mos do Requerimento nº 878, de 2007, de urgên-
cia, lido e aprovado nesta oportunidade)

Projeto de Lei da Câmara nº 43, de 2007 – 
Complementar, (nº 79/2007-Complementar, na Casa 
de origem), que altera a Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 (altera dispositivos re-
ferentes a tributação de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte – Supersimples). Aprovado com 
as Emendas nºs 1 a 4-CAE, de redação, sendo 
rejeitadas as Emendas nºs 5 a 7-PLEN, lidas nesta 
oportunidade, após Parecer nº 652, de 2007-PLEN 
(Relator Senador Adelmir Santana), tendo usado da 
palavra a Sra. Lúcia Vânia, os Srs. Neuto de Conto, 
Flexa Ribeiro, Marcelo Crivella, Arthur Virgílio, José 
Agripino, Antonio Carlos Valadares, Edison Lobão, 
Magno Malta, Renato Casagrande, Valdir Raupp, 
Francisco Dornelles, Sérgio Guerra, Delcídio Amaral e 
Mão Santa. À Comissão Diretora para redação final.	 26131

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 
nº 43, de 2007 – Complementar (Parecer nº 653, 
de 2007-CDIR). Aprovada. À sanção..................... 26131

São os seguintes os itens transferidos 
para a próxima sessão deliberativa:

Item 6 (Incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do parágrafo único do art. 353 do Regi-
mento Interno)

Projeto de Decreto Legislativo nº 211, de 2007 
(apresentado como conclusão do Parecer nº 575, 
de 2007, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relatora ad hoc: Senadora Ideli Salvatti), que apro-
va a Programação Monetária relativa ao segundo 
trimestre e para o ano de 2007. ............................. 26154

Item 7 (Em regime de urgência nos ter-
mos do Requerimento nº 647, de 2007 – art. 
336, inciso II)

Projeto de Lei do Senado nº 412, de 2003-
Complementar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do Con-
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selho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), 
para prevenir e reprimir infrações contra a ordem 
econômica e contra a concorrência no Sistema Fi-
nanceiro Nacional e dá outras providências. ......... 26155

Item 9 (Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nº 670, de 2007 – art. 336, II)

Projeto de Resolução nº 23, de 2007 (apre-
sentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 270, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autoriza a Re-
pública Federativa do Brasil a conceder garantia à 
operação de crédito externo, a ser contratada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES, no valor total equivalente a até 
cinqüenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América, junto ao Banco Europeu de Investimen-
to – BEI (financiamento do Programa Multissetorial 
BEI – Linha de Crédito).......................................... 26155

Item 11
Proposta de Emenda à Constituição nº 13, 

de 2003, tendo com primeiro signatário o Senador 
Sérgio Zambiasi, que altera a redação do § 4º do 
art. 18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios..................................... 26155

Item 12
Proposta de Emenda à Constituição nº 48, 

de 2003, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães, que dispõe sobre 
aplicação de recursos destinados à irrigação......... 26155

Item 13
Proposta de Emenda à Constituição nº 57, 

de 2005, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Marco Maciel, que dá nova redação ao § 4º do 
art. 66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado Fe-
deral e na Câmara dos Deputados. ....................... 26155

Item 14
Proposta de Emenda à Constituição nº 2, de 

2007, tendo como primeiro signatário o Senador Mar-
co Maciel, que acrescenta parágrafo ao art. 17 da 
Constituição Federal, para autorizar distinções entre 
partidos políticos, para fins de funcionamento parla-
mentar, com base no seu desempenho eleitoral. ...... 26156

Item 15
Proposta de Emenda à Constituição nº 5, de 

2007, tendo como primeiro signatário o Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que cria o Fundo de 
Combate à Violência e Apoio às Vítimas da Crimi-
nalidade. ................................................................ 26156

Item 16
Proposta de Emenda à Constituição nº 50, 

de 2005, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Osmar Dias, que acrescenta inciso ao art. 159 
da Constituição Federal, para o fim de destinar ao 
Fundo de Participação dos Estados e dos Municí-
pios dez por cento do produto da arrecadação das 
contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico. ............................................................ 26156

Item 17
Proposta de Emenda à Constituição nº 58, 

de 2005, tendo como primeiro signatário o Senador 
Flexa Ribeiro, que altera o art. 159 da Constituição 
Federal, para determinar a transferência, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, de parte 
do produto da arrecadação do imposto de importa-
ção e do imposto sobre produtos industrializados, 
proporcionalmente ao saldo de suas balanças co-
merciais com o exterior. ......................................... 26156

Item 18 (A matéria constou da Ordem do 
Dia da sessão deliberativa ordinária de 30 de 
maio último, quando teve sua apreciação adia-
da para hoje.)

Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2005 (nº 
2.619/2003, na Casa de origem), que altera a Lei nº 
5.859, de 11 de dezembro de 1972, para assegurar 
a todos os trabalhadores domésticos o direito ao 
benefício do seguro-desemprego........................... 26156

Item 19
Projeto de Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 

4.412/2001, na Casa de origem), que regulamenta 
o exercício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências. ....................................... 26156

Item 20
Projeto de Lei da Câmara nº 83, de 2006 (nº 

1.996/2003, na Casa de origem), que fica instituído 
o Programa Disque Idoso. ..................................... 26157

Item 21
Projeto de Lei da Câmara nº 108, de 2006 (nº 

5.150/2001, na Casa de origem), que institui o dia 
27 de setembro de cada ano como o Dia Nacional 
dos Vicentinos. ....................................................... 26157

Item 22 (Tramitando nos termos dos arts. 
142 e 143 do Regimento Comum)

Projeto de Lei da Câmara nº 33, de 2007 (nº 
4.125/2004, na Casa de origem), de iniciativa da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Ex-
ploração Sexual, que torna obrigatória a divulgação 
pelos meios que especifica de mensagem relativa à 
exploração sexual e tráfico de crianças e adolescen-
tes apontando formas para efetuar denúncias. ....... 26157

Item 23 (Tramitando nos termos dos arts. 
142 e 143 do Regimento Comum)

Projeto de Lei da Câmara nº 35, de 2007 (nº 
4.126/2004, na Casa de origem), de iniciativa da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Ex-
ploração Sexual, que acrescenta a Seção VIII ao 
Capítulo III – Dos Procedimentos – do Título VI – Do 
Acesso à Justiça – da Parte Especial da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, dispondo sobre a forma de inquirição 
de testemunhas e produção antecipada de prova 
quando se tratar de delitos tipificados no Capítu-
lo I do Título VI do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, com vítima ou 
testemunha criança ou adolescente e acrescenta o 
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art. 469-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal. .................. 26157

Item 24
Projeto de Decreto Legislativo nº 204, de 

2006 (nº 1.798/2005, na Câmara dos Deputados), 
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(Inicia-se a sessão às 10 horas e 38 mi-
nutos)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra-
balhos.

Declaro aberta a sessão especial do Senado Fe-
deral que, em atendimento ao Requerimento nº 812, 
de 2007, do nobre Senador Marconi Perillo e de ou-
tros Srs. Senadores, destina-se a homenagear o Sr. 
Antonio Ernesto Werna de Salvo.

[art. 199, §§ 1º e 2º, e art. 200 do RISF]

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– De acordo com a decisão da Presidência, usarão da 
palavra os Srs. Líderes ou quem S. Exªs indicarem. A 
Presidência vai conceder a palavra também ao pri-
meiro subscritor do requerimento, que é o Senador 
Marconi Perillo.

Convido, para compor a Mesa, o Exmº Sr. Depu-
tado Federal Leonardo Vilela, representando a Câmara 
dos Deputados; o Governador de Mato Grosso, Blai-
ro Maggi; o Sr. Geraldo Melo Filho, Superintendente-
Geral da Confederação da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA); o Sr. Pio Guerra Júnior, Vice-Presidente 
Executivo da CNA. (Palmas.)

Anunciamos também a presença de diretores 
da CNA e do Sr. Assuero Doca Veronez, Presidente 
da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado 
do Acre.

Agradecemos a todos a presença.
Concedo a palavra ao nobre Senador Marconi 

Perillo, primeiro subscritor – portanto, autor – do re-
querimento para a realização desta sessão.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Exmº Sr. Presidente, Senador Alvaro Dias; Exmº Sr. 
Deputado Federal Dr. Leonardo Vilela, que, neste ato, 
representa a Câmara Federal; Exmº Sr. Governador 
do Estado do Mato Grosso, Blairo Maggi, que nos 
honra com sua presença; Ilmº Sr. Pio Guerra Júnior, 
Vice-Presidente Executivo da Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA); Ilmº Sr. Geraldo Melo Filho, 

Superintendente-Geral da CNA; IImº Sr. Renato Sim-
plício Lopes, Presidente da Federação da Agricultura 
e Pecuária do Distrito Federal; Ilmº Sr. Assuero Doca 
Veronez, Presidente da Federação da Agricultura do 
Estado do Acre; Ilmºs Diretores da CNA; Exmºs Srªs 
e Srs. Senadores e Deputados Federais; familiares e 
amigos do homenageado, Dr. Antônio Ernesto Werna 
de Salvo; senhoras e senhores, há uma reflexão de 
Leonardo da Vinci, um dos maiores gênios da huma-
nidade, que talvez nos servisse para sintetizar a vida 
e a personalidade de Antônio Ernesto Werna de Sal-
vo, a quem nos reunimos hoje para homenagear nesta 
sessão especial do Senado Federal.

Ensina-nos o pensador italiano que “um homem 
merece elogio ou censura unicamente em função do 
exercício do poder de fazer ou de não fazer”. Por ou-
tras palavras, os homens que se intimidam e que se 
apequenam serão censurados e pouco hão de ser lem-
brados; já os homens que ousam e que são audazes 
na luta por uma causa certamente receberão elogios 
e permanecerão na memória de todos nós.

A morte pode encerrar a vida no sentido mais 
restrito do termo, mas jamais encerrará a obra ou 
apagará as idéias, legado para as gerações de hoje e 
de sempre. Os dezessete anos de vigoroso trabalho 
empreendedor de nosso saudoso e querido Antônio 
Ernesto de Salvo à frente da Confederação Nacional 
da Agricultura e Pecuária no Brasil (CNA) permane-
cerão como marco referencial, porque, sob a batuta 
desse bravo líder, muitas das reivindicações do setor 
do agronegócio brasileiro materializaram-se.

Com tratoraço ou com caminhonaço, Antônio 
Ernesto parou Brasília, acordou o Brasil e o Governo, 
para ouvirem a voz em coro dos agricultores, dos pe-
cuaristas, da brava gente brasileira, que tem aberto e 
construído a fronteira da agricultura, da agropecuária 
e do agronegócio, alavanca de um dos setores mais 
produtivos e significativos da economia brasileira, res-
ponsável por 50% das exportações brasileiras, por 
cerca de 37% dos empregos no Brasil e por cerca de 
33% do nosso Produto Interno Bruto (PIB).

Ata da 119ª Sessão Especial, em 7 de agosto de 2007 

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Alvaro Dias e Marconi Perillo



25974  Quarta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Agosto de 2007

Quem conheceu de perto o querido Antônio Er-
nesto sabe como ele foi importante na abertura das 
portas do poder e da sociedade para compreenderem 
o papel significativo da agropecuária como mecanismo 
de geração de emprego e de renda, como mecanismo 
de geração de riqueza e de inclusão.

Quem conheceu no dia-a-dia nosso homenage-
ado pode testemunhar como ele foi crucial para reivin-
dicar tratamento justo para quem lavra a terra, cria o 
gado, alimenta o Brasil e gera os excedentes para as 
exportações nos pampas gaúchos, nos sertões nor-
destinos, nos cerrados do Centro-Oeste ou em outras 
partes do Brasil.

Nas palavras de Antônio Ernesto, “gaúchos va-
lentes, nordestinos tenazes, sertanejos engenhosos, 
pioneiros destemidos lavram os campos, tangem boia-
das, integram as selvas. A Nação não pode continuar 
a subestimá-los”.

E, nesse ponto, cremos que todos nós aqui, na 
sessão, temos um compromisso de honra com Antô-
nio Ernesto: acabar com a visão paradoxal do Gover-
no e de parte da sociedade em relação ao homem do 
campo.

A toda hora, reconhece-se o papel do Brasil como 
fronteira agrícola mundial e como país potencialmen-
te produtor de alimentos para o mundo, mas parece 
haver o esquecimento, sobretudo por parte do atual 
Governo, de que a terra e o campo só frutificam pela 
mão calejada e experiente do produtor, do agricultor. 
Parece haver o esquecimento de que a agricultura e a 
agropecuária de hoje, para continuar a campear, preci-
sam de assistência técnica, de pesquisa, de incentivos 
fiscais, de créditos e de tecnologia.

Contamos com a Empresa Brasileira de Pesqui-
sa Agropecuária (Embrapa) – é verdade –, que, como 
sempre reconheceu Antônio Ernesto de Salvo, tem 
sido celeiro de infindáveis descobertas na pesquisa, 
na tecnologia, desde o desenvolvimento de novas es-
pécies ao plantio direto, como ocorre no Centro-Oeste. 
Entretanto, ainda não se fixaram no Brasil as bases 
de uma política para o setor agrícola, capaz de ofere-
cer condições de planejamento a longo prazo. Muitas 
são as reivindicações ainda não atendidas, entre elas 
o seguro rural.

Ainda não se compreendeu no Brasil que, no 
contexto da economia globalizada, as atividades agro-
pastoris precisam de marcos regulatórios, porque, 
assim como em qualquer outro ramo de negócios, 
hoje, o sucesso e o lucro dependem da administra-
ção rigorosa, sensata e voltada para a absorção de 
tecnologia de ponta.

Engenheiro agrônomo, formado pela Escola Na-
cional de Agronomia da Universidade Rural do Brasil, 
Antônio Ernesto percebeu, como poucos, a importância 
de se acompanhar a marcha dos ventos, de manter-se 
em permanente desenvolvimento.

Desse modo, nosso homenageado conseguiu 
manter a produtividade da Fazenda Canoas, no Mu-
nicípio de Curvelo, onde aprimorou o rebanho Guzerá 
dia após dia, ano após ano. A dedicação transformou-
o num dos maiores especialistas da área, a ponto de 
ter o mérito reconhecido não só pela Embrapa, mas 
também pelas Associações de Criadores de Guzerá 
e de Zebu.

Para Antônio Ernesto de Salvo, quando se tra-
çava um objetivo, não havia curvas nem desvios, mas 
tão-somente uma reta a ser seguida. Foi assim que se 
tornou uma liderança inconteste, legítima, capaz de 
defender o setor agropecuário, em qualquer instância, 
com bravura e com tenacidade; foi assim que se entre-
gou à luta em favor do agronegócio no Brasil.

Os debates em torno da questão fundiária no 
Brasil têm um denominador comum: a propriedade 
improdutiva é uma das razões para o subdesenvolvi-
mento. Entretanto, desde a década de 60, uma corrente 
vê como solução para o problema o desenvolvimento 
científico e tecnológico, a assistência técnica e o cré-
dito rural, no tempo e no volume necessário. A outra 
corrente propugna uma reforma agrária capaz de mu-
dar o perfil fundiário brasileiro.

Antônio Ernesto não era homem de meias-pa-
lavras: defendeu, com vigor, a propriedade produtiva 
na Constituição de 1988, mas nunca escondeu o des-
crédito na reforma agrária como mecanismo de justiça 
social ou de distribuição de renda.

Nesta sessão em que homenageamos um dos 
maiores ícones do setor agropastoril no Brasil, não 
poderíamos deixar de lembrar-lhe uma característica 
própria, específica: a de aliar extremo conhecimento 
técnico, com fluência em línguas estrangeiras, a há-
bitos muito simples. Seu Antônio era, na essência, o 
típico homem do campo, que, acima de qualquer coisa, 
cultivava a boa prosa, a conversa franca e sincera na 
porteira da fazenda, em roda de amigos.

Seu Antônio Ernesto era, no coração, o meni-
no nascido em Curvelo que desbravou o campo e 
que conquistou o mundo, mas que jamais apagou 
no peito a chama da simplicidade e da ternura, que 
sempre dedicou à esposa, D. Jane, aos filhos Antô-
nio, Gustavo e Patrícia e aos netos Antônio, Pedro 
e Daniel.



Agosto de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  8  25975 

Como nos ensina Theodore Roosevelt, em sábias 
palavras: “É muito melhor arriscar coisas grandiosas, 
alcançar triunfos e glórias, mesmo se expondo à der-
rota, do que formar fila com os pobres de espírito que 
nem gozam muito nem sofrem muito, porque vivem 
nessa penumbra cinzenta que não conhece nem vitó-
ria nem derrota”.

Antônio Ernesto alinha-se a homens que não 
passaram pela vida sem marcar suas posições com 
matizes ideológicas diferentes. Nosso homenageado 
alinha-se a muitos outros brasileiros e aos grandes 
homens públicos que tinham posições e as defendiam 
com honestidade intelectual. Fazia jus ao dizer de Mil-
ton Campos, que aqui nos permitimos traduzir com 
nossas palavras: “O estadista tem a posição de suas 
idéias e não as idéias de sua posição”.

Antônio Ernesto de Salvo deixou-nos a imagem de 
um guerreiro de batalhas não vencidas pela agricultura 
e pela pecuária, mas sobre isso pode testemunhar a 
seu favor a frase do também notável brasileiro Darcy 
Ribeiro: “Lutei muitas batalhas; umas ganhei, outras 
perdi. Tenho pena dos que me venceram”.

Assim também poderia pensar nosso homena-
geado. O que os venceram trabalharam em favor do 
juro alto para a atividade primária, sucatearam o setor 
público agrícola nacional, contingenciaram dinheiro 
da infra-estrutura, baixaram os preços dos produtos 
agrícolas, patrocinando uma brutal transferência de 
renda do setor agropecuário para o sistema financeiro 
e para as agroindústrias de insumos e de tecnologia. 
Na verdade, não venceram Antônio Ernesto; empo-
breceram o Brasil.

As bandeiras de lutas das batalhas não vencidas 
por esse importante líder classista decerto permanece-
rão entre nós como motivos de nossas lutas e de exem-
plos a serem seguidos, porque só se ouvem elogios e 
louvor ao seu poder único de fazer acontecer, ao seu 
poder inestimável de realizar e de construir!

Que todos nós possamos envidar esforços para 
edificar o Brasil, movidos pelos pensamentos de ho-
mens como Antonio Ernesto, que nos ensina: “O ideal 
maior que nos une aqui é o de termos um País digno 
para nós e para nossos filhos, onde o desenvolvimen-
to retorne, onde se distribua a riqueza, onde o Estado 
forte zele pela harmonia do crescimento e contribua 
para a saúde do conjunto da sociedade”.

Era o que tinha a dizer, nesta homenagem que 
considero extremamente justa que o Senado realize 
em favor de Antônio Ernesto de Salvo.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência agradece ao Senador Marconi Perillo, 
anuncia a palavra do Senador Jonas Pinheiro, repre-
sentando os Democratas, e convida o Senador Marconi 
Perillo para presidir a sessão.

O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Alvaro Dias; Exmº Sr. Governador de 
Mato Grosso, Blairo Maggi; Exmº Sr. Vice-Presidente da 
CNA, Pio Guerra, que neste instante representa a CNA 
nesta Casa; Deputado Leonardo Vilela, que representa 
a Comissão de Agricultura da Câmara dos Deputados; 
Geraldo Melo Filho, que também representa a CNA; 
meu eterno professor de Extensão Rural, Renato Simplí-
cio, que hoje é Presidente da Federação de Agricultura 
e Pecuária do Distrito Federal; meus amigos diretores 
da CNA, Srªs e Srs. Senadores, Senador Neuto de 
Conto, Presidente da Comissão de Agricultura do Se-
nado Federal, quero fazer uma referência especial aos 
líderes dos produtores de Mato Grosso que também 
se encontram na Casa, onde vieram hoje para tratar 
do assunto do crédito rural dos produtores rurais do 
País, é difícil e ao mesmo tempo fácil falar em nome 
de Antônio Ernesto de Salvo, nós que o conhecemos 
e que convivemos com ele durante seus cinco manda-
tos como presidente da CNA. Alguns podem até falar 
que ele cansou nesses cinco mandatos, mas Antônio 
Ernesto, pelo contrário, foi presente e atualizado no 
seu trabalho frente à CNA.

Não vejo a CNA sem, primeiro, enxergar ali a 
pessoa, a capacidade e o trabalho de Antônio Ernesto. 
E a Senadora Kátia Abreu, quando fez uma referência 
logo após a morte de Antônio Ernesto, convocou uma 
sessão especial nesta Casa e produziu um livro onde 
fala da vida para a história rural de Antônio Ernesto 
de Salvo. Tirei desse livro, Sr. Presidente, a biografia 
de Antônio Ernesto de Salvo, que é muito rica, e faço 
questão de lê-la.

Antônio Ernesto Werna de Salvo, engenheiro 
agrônomo, nascido em 6 de julho de 1933, formou-se 
pela Escola Nacional de Agronomia da Universidade 
Rural do Brasil, em 1955, no Rio de Janeiro. Fazen-
deiro em Curvelo, Minas Gerais, cidade onde nasceu, 
administrava sua fazenda, a Fazenda Canoas, onde 
era criador reconhecido pela excelência do rebanho do 
gado Guzerá. Seu conhecimento a respeito do assunto 
tornou-o membro do Colégio Brasileiro de Juízes e do 
Conselho Técnico de Serviço de Registro Genealógi-
co da Associação Brasileira dos Criadores de Zebu 
(ABCZ), com sede em Uberaba (MG). Foi vice-presi-
dente e presidente da Associação dos Criadores de 
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Guzerá do Brasil e era membro da diretoria do Conse-
lho Deliberativo da ABCZ. Em 1987, recebeu o Mérito 
Pecuário, oferecido pela entidade.

Presidente da Confederação da Agricultura e Pe-
cuária do Brasil (CNA) por cinco mandatos, foi reeleito 
em outubro de 2005 para mais um triênio à frente da 
entidade que representa os produtores rurais brasileiros. 
Presidia também o Conselho Superior de Agricultura 
e Pecuária do Brasil – Rural Brasil, que reúne nove 
entidades do setor primário que respondem majorita-
riamente pela renda, produção, exportação e geração 
de empregos do setor rural. Em novembro de 1997, 
foi eleito Presidente da Confederación Interamericana 
de Ganaderos y Agricultores (CIAGA), que reúne as 
entidades representativas de produtores rurais das 
três Américas.

Começou a atuar na área de representação sin-
dical como presidente e fundador do Sindicato Rural 
de Curvelo. Também foi presidente e fundador da As-
sociação Mineira de Criadores de Zebu, em sua cidade 
natal. Posteriormente, assumiu por dois mandatos a 
vice-presidência da Federação da Agricultura do Es-
tado de Minas Gerais (FAEMG), na qual atuou, ainda, 
como membro e presidente da Comissão Técnica de 
Pecuária de Corte. Em 1984, foi eleito Presidente da 
FAEMG.

Além de presidente da CNA, presidia o Conselho 
Deliberativo do Serviço de Aprendizagem Rural (SE-
NAR). Paralelamente, atuava como membro titular do 
Conselho Político Empresarial; do Conselho Nacio-
nal do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); do Conselho do Agronegócio (Consagro), do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
do Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA); e 
do Conselho Assessor da Empresa Brasileira de Pes-
quisa Agropecuária (Embrapa).

Elaborou vários trabalhos técnicos na área da 
zootecnia, publicados pela Escola Veterinária da Uni-
versidade de Minas Gerais. Entre eles, o livro Guzerá 
50 Anos – Fazenda Canoas – Curvelo – Minas Ge-
rais. Artigos, entrevistas e reflexões sobre o tema do 
setor agropecuário podem ser encontrados nos livros 
Semeando Idéias I e II. 

Por sua atuação na liderança do setor agropecu-
ário, foi condecorado com a Comenda da Ordem do 
Mérito Judiciário, do TST, e a Comenda da Ordem do 
Rio Branco, do Ministério das Relações Exteriores.

Esse foi o Antônio Ernesto que conhecemos e 
com quem trabalhamos por todo esse tempo. Como 
disse nosso Senador Marconi Perillo, não houve cau-
sa do agronegócio brasileiro em que Antônio Ernesto 

não estivesse à frente. A sua presença era respeitada 
por todos, porque, apesar de ser direto, sem rodeios 
em suas palavras, era um homem ameno, querido e 
admirado por todos.

Portanto, homenagear Antônio Ernesto neste dia, 
por proposição do nosso Senador Marconi Perillo, com 
a presença de representantes da CNA e do Sindicalis-
mo Rural Patronal, é um estímulo para continuarmos as 
ações que Antônio Ernesto não conseguiu realizar.

Enfim, termino meu pronunciamento com uma 
das suas frases: “Obrigado a você, fazendeiro do Bra-
sil, construtor desta terra, conquistador do seu solo, 
viabilizador de sua cidade e garantia de seu futuro”. 

Muito obrigado, em nome do DEM.

Durante o discurso do Sr. Jonas Pinheiro, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Marconi Perillo.

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB – 
GO) – A Mesa agradece a manifestação do Senador 
Jonas Pinheiro, que representa o Democratas.

Tenho a satisfação de conceder a palavra, para 
falar em nome da Liderança do PDT, ao Senador Os-
mar Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela Lideran-
ça do PDT. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srs. Componentes da Mesa, Governador Blairo Mag-
gi, autoridades e familiares presentes, Senadores e 
Deputados, gostaria de fazer esta manifestação de 
homenagem ao grande líder rural Antônio Ernesto 
também em nome do meu amigo Deputado Abelardo 
Lupion, que me pediu para transmitir que representa, 
nesta solenidade, a ABCZ – Associação Brasileira de 
Criadores de Zebu.

Recordo-me de uma homenagem que já presta-
mos aqui, por requerimento da Senadora Kátia Abreu, 
mas quero agradecer ao Senador Marconi Perillo, que 
preside esta sessão, por voltarmos a tratar desse as-
sunto e homenagearmos esse grande líder rural, que 
escreveu uma história muito importante na agricultura 
brasileira.

É só lembrar que há 17 anos, quando ele assu-
miu a presidência da CNA, tínhamos uma realidade 
na agricultura brasileira completamente diferente. O 
Governador Blairo Maggi, um agricultor de sucesso, 
sabe que, há 17 anos, portanto em 1990, o Brasil ainda 
estava na casa dos 60 milhões de toneladas de grãos 
produzidos. A partir de 1990, novas fronteiras foram 
abertas, graças ao esforço de muitas lideranças rurais, 
à competência da Embrapa, mas, sobretudo, graças à 
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persistência de líderes rurais como Antônio Ernesto. 
Ele lutou muito, e mais do que dobramos a produção. 
Na verdade, aumentamos em 120% a produção no 
período de mandatos sucessivos de Antônio Ernesto 
diante da CNA, graças à cobrança feita pelas lideran-
ças de classe.

Os líderes de classe deste País têm um papel 
fundamental na evolução, crescimento e moderniza-
ção da agricultura e na conquista do respeito – talvez 
a maior conquista dos agricultores brasileiros – da so-
ciedade. Se bem que, de alguns anos para cá, preci-
samos retomar essa luta. Estamos precisando retomar 
a luta iniciada por líderes como Antônio Ernesto, que 
viram que não era possível a sociedade olhar para os 
produtores rurais, para os agricultores, de uma forma 
discriminatória e, em muitos casos, entendendo que a 
agricultura era um peso para o País, quando, na ver-
dade, era a alavanca.

Antônio Ernesto simplificava, no seu discurso 
sempre eficiente e bonito, os conceitos do que repre-
senta o setor agropecuário para o Brasil, o agronegócio; 
um termo novo criado também nesse período, que, na 
verdade, começa a ser desvirtuado novamente, quando 
algumas pessoas tentam separar agronegócio, gran-
de produtor, de agricultura familiar, pequeno produtor, 
como uma classe diferenciada. Não, todos pertencem 
ao agronegócio. O agricultor familiar, o microprodutor, 
o pequeno produtor, o médio, o grande produtor, todos 
pertencem à mesma categoria, e essa separação só 
enfraquece o setor. Ela só interessa a quem quer ver 
o setor enfraquecido.

Uma das lutas de Antônio Ernesto foi exatamente 
essa. E tive o privilégio de conviver com ele durante 
todos esses anos, antes como Secretário da Agri-
cultura do Paraná, quando tivemos uma convivência 
estreita, e doze anos e meio depois como Senador 
no meu segundo mandato, praticamente falando com 
ele todas as semanas, por telefone ou pessoalmente, 
almoçando com Antônio Ernesto, aprendendo seus 
conceitos, suas teses. 

Pude, nesse período, firmar meu conceito de 
que não é possível mais, neste Pais, descuidarmo-
nos da luta permanente – e para isso quero dizer 
que a maior homenagem que podemos prestar a 
Antônio Ernesto é continuarmos essa luta – de não 
permitirmos que haja desrespeito com o produtor 
rural brasileiro. 

Em todos os países, nos mais desenvolvidos, 
principalmente, os produtores rurais são tratados com 
uma verdadeira devoção: são respeitados, são ho-
menageados, são importantes para o governo, são 

importantes para a sociedade. Aqui, tenta-se colocar 
em prática um discurso que muitas vezes distorce a 
realidade, promovendo a separação de classes, que 
não leva a lugar algum. Essa separação de classes, 
como eu já disse, interessa a quem quer ver o campo 
dividido, enfraquecido, para não ganhar suas reivindica-
ções e ter os seus direitos respeitados, principalmente 
no que se refere à legislação brasileira e às políticas 
públicas para o setor.

Um dos mais modernos conceitos que tive a opor-
tunidade de discutir com Antônio Ernesto foi o de que 
há pouquíssimo tempo havia um outro preconceito, 
principalmente por parte de algumas ONGs – porque 
não podemos generalizar, há ONGs sérias e aquelas 
que estão prestando serviços exatamente para en-
fraquecer o poder de competição do nosso País no 
mercado internacional –, de que produzir significava 
destruir. E começamos a pensar juntos: porque que-
riam incutir na sociedade o conceito de que produzir 
significava destruir? 

E agora naturalmente surge um grande movimen-
to. Vejo o Presidente Lula fazendo sua peregrinação 
– ontem esteve no México – para pregar a nova era 
do biocombustível, da bioenergia, em que o concei-
to é exatamente o contrário: é preciso produzir para 
preservar. É esse o conceito que trago comigo desde 
o tempo em que eu era Secretário e, discutindo com 
o Antônio Ernesto, todos nós, líderes rurais, ficáva-
mos indignados quando ouvíamos dizer que a agri-
cultura tinha de ser detida porque poderia destruir o 
meio ambiente, quando sabemos que é o contrário. 
A agricultura moderna, produtiva concorre e contri-
bui para preservar os recursos naturais. É só ver o 
que aconteceu nos últimos dezessete anos, quando 
houve um aumento de produção de 120% e a área 
só cresceu 20%. Cem por cento foi em função da pro-
dutividade que cresceu, em cima de novas técnicas 
e novas tecnologias.

A CNA tem muito a ver com isso, tem muito a 
ver com toda essa luta do setor agropecuário para, 
primeiramente, implantar novas tecnologias e cobrar 
dos órgãos públicos políticas públicas e tecnologias 
à disposição para que pudéssemos ter, efetivamente, 
mais eficiência no setor produtivo. A CNA e o Antônio 
Ernesto têm muito a ver com a verdadeira revolução de 
conceitos que houve na nossa agricultura, que hoje é 
considerada moderna, competitiva e assusta o mundo 
todo. E, talvez por assustar o mundo todo, muitos ainda 
pretendem e ousam apresentar publicamente, até na 
imprensa, esses conceitos que acabam quase sempre 
prejudicando a imagem daqueles que contribuem tan-
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to, como disse aqui o Senador Marconi Perillo, para a 
balança comercial, para os empregos, para a geração 
de renda do brasileiro.

Acho que consegui sintetizar aquilo que eu pen-
sava em apenas uma frase, quando disse que a melhor 
homenagem, Senador Marconi Perillo e Governador 
Blairo Maggi, que nós podemos prestar ao nosso amigo 
Antônio Ernesto é continuarmos a sua luta, para fazer 
com que o conceito da sociedade brasileira e dos gover-
nos – especialmente dos governos – seja de respeito à 
classe de produtores, que são a alavanca deste País. 
Precisamos conseguir esse respeito novamente.

De uns tempos para cá – vou repetir –, há pessoas 
que tratam o agronegócio como algo nocivo ao País, 
quando é exatamente o caminho para o crescimento 
do País. Precisamos mudar o conceito na cabeça de 
muitas pessoas. De algumas, nós não vamos conse-
guir. De algumas, tenho certeza de que não vamos 
conseguir. Vamos desistir de algumas. Mas não vamos 
desistir da maioria da sociedade brasileira, que precisa 
entender que Antônio Ernesto trabalhou durante dezes-
sete anos na CNA, mas trabalhou sua vida inteira para 
construir, na sua propriedade rural e no seu ambien-
te de trabalho e de amizade, para construir conceitos 
hoje muito modernos. Ele começou lá atrás, pregando 
esses conceitos, os quais sigo, como seu discípulo e, 
sobretudo, como seu admirador.

Agradeço à Senadora Kátia Abreu por ter produ-
zido este material, em que, inclusive, descreve uma 
viagem do Antônio Ernesto a Belo Horizonte, o vôo 
em que ele começou a escrever algumas memórias 
a respeito de um assunto de que ele tanto tratou: a 
agricultura. Em um de seus primeiros manuscritos, ele 
dizia que gostaria de ser lembrado exatamente pela 
sua luta em defesa da agricultura.

Sei que falo também em nome do Deputado 
Luiz Carlos Hauly, do Paraná, que sempre compa-
receu às reuniões da CNA, convocado pelo Antônio 
Ernesto, e, repito, meu amigo Lupion, aqui presente, 
e todos nós.

É claro que estamos muito tristes com a falta 
do Antônio Ernesto, mas temos de homenageá-lo e 
registrar aqui que sua história é uma história de luta, 
uma vida muito bonita dedicada à agricultura brasilei-
ra e ao País.

Agradecemos muito ao nosso Líder Antônio Er-
nesto pelos ensinamentos que nos deixou. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB 

– GO) – Agradeço ao Senador Osmar Dias, que falou 
pela Liderança do PDT.

Com muita honra e satisfação, concedo a palavra 
à ilustre Senadora Kátia Abreu.

Agradeço também ao Senador Neuto de Conto, 
Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária desta Casa, pela presença.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Marconi Perillo, muito obrigada.

Cumprimento o Governador de Mato Grosso, Blai-
ro Maggi; o Dr. Pio Guerra, que nesta manhã representa 
a Confederação Nacional de Agricultura e Pecuária do 
Brasil, Vice-Presidente Executivo; o Superintendente-
Geral da Confederação, Dr. Geraldo Melo; Leonardo 
Vilela, Deputado Federal por Goiás; Deputado Abelar-
do Lupion, do Paraná, que também representa aqui a 
ABCZ; Luís Carlos Heinze, todos grandes amigos do 
saudoso Antônio Ernesto de Salvo, assim como os Se-
nadores Jonas Pinheiro e Osmar Dias, que tinham no 
coração de Antônio Ernesto um lugar bastante especial 
e privilegiado, pela guerra e pela luta que dedicaram 
sempre ao setor rural.

Cumprimento os nossos Presidentes de Federa-
ções de Agricultura que estão aqui hoje: Assuero Doca 
Veronez, do Acre; Torres de Melo, do Ceará; Renato 
Simplício, do Distrito Federal. A todos os colaborado-
res e servidores da CNA e do Senar, pela amizade e 
pela lealdade que dedicam à nossa casa.

No dia 29 de junho deste ano, infelizmente, nós 
perdemos não apenas um representante de classe, 
não apenas um fazendeiro que dedicou cinqüenta anos 
de sua vida à criação e seleção do gado guzerá, mas 
perdemos, acima de tudo, um apaixonado amigo do 
campo, que é Antônio Ernesto de Salvo.

Fizemos, aqui, no dia 10 de julho deste ano, uma 
homenagem com a presença de todos os Presidentes 
de Federações de Agricultura do País que se fizeram 
aqui representar no Senado Federal.

E, no dia de hoje, mais uma homenagem ao 
nosso querido amigo Antônio Ernesto de Salvo. E, 
por isso, quero, em nome da Confederação Nacional 
da Agricultura, como também Vice-Presidente de Se-
cretaria, agradecer ao Senador e ex-Governador de 
Goiás, Marconi Perillo, que também tinha uma amiza-
de e uma afinidade muito grande com a nossa casa 
e com o nosso Presidente Antônio Ernesto de Salvo, 
por esta homenagem que, tenho certeza, é sincera e 
justa, porque Goiás é um dos Estados que orgulha o 
Brasil no agronegócio; um Estado que Antônio Ernesto 
sempre fez questão absoluta de defender em todos os 
momentos como um dos Estados mais promissores da 
nossa Federação.
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Todas as homenagens que vierem deste Brasil 
ainda serão poucas pelo tanto que Antônio Ernesto 
fez por todos nós.

Eu gostaria de ler algumas frases do nosso queri-
do amigo para mostrar a esta Casa e ao Brasil o quan-
to ele amava e acreditava nesse setor, um dos mais 
importantes da economia brasileira.

Pensamentos e idéias de Antônio Ernesto de 
Salvo:

Nenhum país entrou ou entrará para o 
clube privilegiado do primeiro mundo sem al-
cançar antes a paridade de cidadania entre o 
rural e o urbano;

A economia brasileira respeita seu pas-
sado e não teme os desafios do futuro;

Ninguém nos suplantará nesta ambição 
de existir, coexistindo verdadeiro seguro da 
continuidade de nossa profissão;

O ideal maior que nos une aqui é o de 
termos um país digno para nós e nossos fi-
lhos, onde o desenvolvimento retorne, onde 
se distribua a riqueza, onde um Estado forte 
zele pela harmonia do crescimento e contribua 
para a saúde do conjunto da sociedade;

Reafirmamos, aqui e agora, com sere-
nidade e convicção, que o papel do campo 
na tessitura do conjunto socioeconômico é 
fundamental e entendê-lo como parceiro bá-
sico do progresso é pilar que não pode ser 
desconsiderado pelos governos nem pelo ho-
mem urbano;

Destinado inexoravelmente pelo fatalis-
mo da pujança de recursos naturais a ocupar 
a liderança entre todas as grandes potências 
agropecuárias do mundo, o campo brasileiro 
precisa receber urgentemente a definição da 
sociedade quanto ao seu exato papel no for-
talecimento da economia. Da acuidade dessa 
percepção e da exata noção do potencial que 
possuímos – e são decisões que nascem nas 
esferas do poder, condicionadas pela opinião 
urbana – depende a presteza com que alcan-
çaremos essa meta.

Obrigado a você, fazendeiro do Brasil, 
construtor desta terra, conquistador do seu 
solo, viabilizador de suas cidades, garantia 
do seu futuro.

Antônio Ernesto de Salvo (1933-2007)

Senador Maconi Perillo, após a morte do nosso 
ilustre amigo, competente Conselheiro, que construiu 

princípios, que construiu teses na cabeça de tantos 
líderes, assim como na minha, por este Brasil afora, 
queremos fazer da sua morte um tributo, como disse-
mos aqui, no dia 10 de junho, na sua primeira homena-
gem; queremos fazer da sua ausência a sua presença 
maior, com uma política agrícola consistente, não só 
aprovada pelo Congresso Nacional, como ocorreu em 
1991, por meio da Lei nº 8.171, mas uma política agrí-
cola verdadeira, prática, que acontece no dia-a-dia do 
interior do Brasil, que poucos brasileiros conhecem. 
Esse interior do Brasil, Governador Blairo Maggi, do 
qual fazemos parte, que engloba Estados como Mato 
grosso do Sul, como Tocantins, como Goiás. Estados 
pujantes, que têm um potencial extraordinário e que 
estão esquecidos por esses rincões, cuja legislação 
foi feita pelo Congresso Nacional, mas, infelizmente, 
não foi cumprida.

Retomaremos, sim, em memória de Antônio Er-
nesto de Salvo, essa política agrícola, aprovada por 
esta Casa, que traz os anseios do agronegócio, dos 
produtores rurais do País. Vamos retomá-la com ações 
práticas e objetivas. Estamos consultando e trabalhan-
do por todo o Brasil, para reformular e modernizar o 
conteúdo dessa legislação, a fim de que ela seja re-
presentada a este Congresso, ao Governo Federal e 
a todos os Estados deste País.

Eu me lembro que Antônio Ernesto de Salvo gos-
tava de fazer uma pergunta, sempre, constantemente, 
em qualquer lugar que estivesse, quer seja no Palácio 
do Planalto, quer seja no interior do nosso Brasil: “Por 
que será que os países do Primeiro Mundo, países de-
senvolvidos, inteligentes, que praticam tecnologia, que 
praticam pesquisa, que fazem qualificação de mão-de-
obra, como os Estados Unidos, o Canadá, a Austrália 
e a União Européia, dão um bilhão de subsídio/dia à 
sua agricultura, diferentemente de nós, que, quando 
ocupamos a praça pública, em frente ao Palácio do 
Planalto, somos taxados por alguns veículos da im-
prensa como os caloteiros deste País?”

Os produtores rurais do Primeiro Mundo, em man-
chetes de jornais, jamais foram chamados de calotei-
ros dos seus países, pois nunca precisaram ir à praça 
pública reivindicar a reposição pelas perdas decorren-
tes da diferença entre preços e produtos, variações de 
câmbio; jamais foram reivindicar por excesso de chuva 
ou por falta dela, por excesso de sol ou por falta dele. 
Antecipadamente, são respeitados, e muitos deles re-
presentam muito pouco nos indicadores econômicos 
dos seus países, diferentemente de nós, que represen-
tamos, nos três índices mais importantes da economia 
brasileira, um terço do PIB, um terço das exportações 
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e um terço da mão-de-obra economicamente ativa 
deste País. E, mesmo assim, não podemos alcançar 
o subsídio internacional, mas queríamos, pelo menos, 
ter o respeito e a admiração da sociedade brasileira, 
especialmente dos nossos governantes, que não nos 
podem dar US$1 bilhão/dia de subsídio, mas podem 
dar um bilhão por dia de respeito, de dignidade, de ad-
miração a esse setor, que tanto tem contribuído para 
o desenvolvimento do País.

Temos encontrado, sim, caixa de ressonância na 
sociedade urbana, que, a cada dia, tem reconhecido 
nosso valor, mas ainda enfrentamos aquilo contra o 
qual Antônio Ernesto mais se rebelava e mais se in-
dignava: um preconceito tácito por vários segmentos 
da sociedade urbana brasileira com relação às ques-
tões fundiárias, às questões trabalhistas, às questões 
ambientais; ações incisivas e determinadas, precon-
ceituosas, ideológicas contra esse setor tão importan-
te da sociedade brasileira. Esse setor lutou e cresceu 
sozinho.

O Governador Blairo Maggi tem uma longa ex-
periência na área e sabe que tudo o que foi feito na 
pecuária brasileira só foi possível graças e às custas 
dos pecuaristas deste País. Sem subsídio, sem finan-
ciamento, sem fomento, chegamos até aqui, inclusive 
extirpando a aftosa do nosso País. O Senador Marconi 
Perillo sabe que chegamos até aqui com um históri-
co de determinação e competência do agricultor, em 
parceria com a nossa Embrapa, que, juntamente com 
muitos de nós, está para ser extirpada do Brasil por 
falta de reconhecimento, por falta de recursos.

Um País que investe menos de 1% em pesqui-
sa e desenvolvimento tecnológico é um País que está 
fadado ao insucesso, que está fadado à derrota; é um 
país que tem índices baixos em pesquisa e desenvol-
vimento tecnológico, um país sem segurança jurídica, 
em que ameaçam todos os dias o agronegócio, que 
significa os três índices mais importantes da economia 
brasileira. Ameaçam-nos de desapropriação de terras 
todos os dias por causa de índices de produtividade 
que não são impostos para o setor urbano, que não são 
impostos para a indústria, que não são impostos para 
o comércio, que não são impostos para os serviços, 
mas são impostos aos produtores rurais do Brasil, que, 
ameaçados por serem competentes, por usarem tec-
nologia e por serem competitivos; combatem subsídios 
de US$1 bilhão/dia com infra-estrutura precária, que é 
um caos em todo o País – demonstrado agora pela re-
vista Veja, no último domingo. Verifica-se um caos nas 
estradas, um caos nos portos, um caos nas ferrovias, 
um caos na energia, um caos no setor aéreo.

Infelizmente, a revista Veja, que publicou matéria 
extraordinária, esqueceu de incluir o caos nas hidro-
vias deste País, Governador Blairo Maggi. Refiro-me 
não ao caos que apresenta no momento, mas à falta 
de hidrovias. O Brasil ganhou de Deus, da natureza 
rios navegáveis, que estão sendo obstruídos pela 
construção de hidrelétricas. Não temos nada contra 
isso, absolutamente, muito pelo contrário, mas estão 
construindo hidrelétricas neste País sem as hidrovias, 
tão importantes para este setor, que tanto significa nos 
indicadores nacionais.

Desculpem-me, Governador Blairo Maggi e Go-
vernador Marconi Perillo, nosso Senador de Goiás, 
pela emoção e pela indignação, mas, graças a Deus, 
esta Casa se faz de personalidades, de Senadores, 
de políticos que ainda conseguem se indignar com 
as injustiças e com as aberrações que ocorrem no 
nosso País.

Queremos, firmemente, todo o sistema rural bra-
sileiro – nós, produtores rurais –, fazer dessa falta, des-
sa ausência, a nossa maior bandeira, com empenho 
redobrado, em prol dos produtores rurais deste País.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Senadora 
Kátia Abreu, V. Exª me permite um aparte?

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Pois não, 
Senador Adelmir Santana, democrata do Distrito Fe-
deral.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Senadora, 
eu queria aproveitar esta oportunidade para me associar 
à homenagem que se presta ao ex-Presidente Antônio 
de Salvo, na condição de também sindicalista. Que-
ro, neste momento, dizer que estive com ele algumas 
vezes, em alguns encontros, e via a dedicação que 
ele externava em defesa do seu setor. Quero, portan-
to, associar-me à homenagem que se presta, hoje, a 
esse homem, que deu sua vida em defesa dessa ins-
tituição, formada pela agropecuária e pela agricultura 
brasileira. Quero dizer da minha alegria em estar aqui 
diante de Senadores que são ligados a esse setor, de 
representantes das federações estaduais de agricul-
tura, como Pio Guerra, meu amigo Renato Simplício 
e de tantos outros; e de V. Exª, que, mais de uma vez, 
emocionou-se neste plenário ao falar do companheiro 
perdido. Eu queria, em nome da Confederação Nacio-
nal do Comércio, em meu nome, em nome do Distrito 
Federal, associar-me a esta homenagem que se faz 
a um companheiro que tão bem defendeu seu setor 
neste País e em todos os eventos de que tivemos opor-
tunidade de participar juntos. Eu via Ernesto de Salvo 
defendendo o Brasil com relação ao acordo de Doha e 
observei a forma como ele se posicionava em defesa 
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da agricultura brasileira. Portanto, ratifico as palavras 
que eu disse, por ocasião do último discurso de V. Exª, 
homenageando um companheiro que tão bem defendeu 
a agricultura e a agropecuária brasileira. Aliás, quando 
se pensava nesse setor, naturalmente vinha a imagem 
de Ernesto de Salvo. Quero, mesmo sem pertencer ao 
setor, que compreendam que a convivência com ele fez 
com que eu aprendesse a admirá-lo. Externo, assim, a 
minha homenagem a Ernesto, a sua família e a toda a 
família da agricultura brasileira. Muito obrigado.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Muito obri-
gada, Senador Adelmir Santana.

Encerro as minhas palavras agradecendo ao Se-
nador Marconi Perillo, em extensão ao presidente da 
Federação da Agricultura e Pecuária de Goiás, nosso 
companheiro Maciel Caixeta, que, com certeza, o está 
apoiando nessa ação e nessa homenagem. A Confe-
deração da Agricultura e Pecuária do Brasil é eterna-
mente grata a V. Exª por essa homenagem.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB 

– GO) – Esta Presidência agradece à Senadora Kátia 
Abreu, líder inconteste no agronegócio brasileiro, as-
sim como o Senador Osmar Dias, o Senador Jonas e 
tantos outros aqui presentes.

Tenho a satisfação de conceder a palavra, para fa-
lar como Líder do PSDB, ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sena-
dor Marconi Perillo, Governador Blairo Maggi, Senho-
res, ilustres e dignos, que compõem esta Mesa, Srªs 
e Srs. Senadores, Deputados, amigos, ex-auxiliares, 
parceiros e companheiros do saudoso Antônio Ernes-
to de Salvo, eu gostaria de dar um depoimento muito 
pessoal, até porque há uma praxe na Casa, e é natural 
que seja assim, de que, numa sessão como esta, se 
falo pelo meu Partido, os dados básicos do homena-
geado cheguem ao orador e se cumpra um dever. Sem 
dúvida nenhuma, isso é feito com sinceridade, mas se 
cumpre um dever. Eu não viria à tribuna homenagear 
alguém cuja vida, a meu ver, não merecesse encômios, 
não merecesse aplausos, mas eu poderia fazê-lo para 
cumprir um dever. E não é essa a relação que quero 
estabelecer nesta sessão singela, extremamente sin-
gela, simples, mas justa, oportunamente requerida pelo 
sensível e competente Senador Marconi Perillo, sessão 
de homenagem a Antônio Ernesto de Salvo.

Antes de mais nada, relato como o conheci. 
O Senador Adelmir Santana falou, ainda há pou-

co, que não é do setor e muito menos o sou eu. 

Reza o folclore político que o meu querido ami-
go Governador José Serra, visitando a fazenda do 
Ministro Pimenta da Veiga, aqui perto, na zona rural 
do Distrito Federal, teria sido, pela primeira vez, já tão 
adulto, apresentado a uma vaca. Sabemos que isso é 
folclore e foi uma brincadeira, uma maldade, no bom 
sentido, feita pelo Presidente Fernando Henrique para 
animar a conversa, tão íntima e tão fraterna, na casa do 
Pimenta. Então, o Fernando Henrique disse: “Olha, o 
Serra precisou chegar a essa idade para vir à fazenda 
do Pimenta e aprender o que é uma vaca.”. Dizem que 
o Serra teria perguntado: “Isso aqui é uma vaca?” Ele 
disse: “Ah, é uma vaca, sim.”. É claro que o Serra sabia 
o que era uma vaca e conhece os dados da economia 
brasileira muito bem, conhece os dados da agricultura 
brasileira, técnico e competente que é e Governador 
de excelência que se revela. 

Agora, eu devo confessar a minha mais abso-
luta ignorância específica sobre esse tema do setor 
primário. Tenho falado sobre ele, mas tenho o cuidado 
de me assessorar, seja por técnicos da Liderança do 
Partido, seja por meio daquilo que a experiência me 
ensinou. O Deputado Luis Carlos Heinze é alguém 
a quem sempre recorri para poder opinar sobre as 
questões envolvendo o setor primário, assim como a 
Senadora Kátia Abreu, o Deputado Abelardo Lupion, 
o Deputado Ronaldo Caiado, o Deputado Micheletto, 
o Senador Jonas Pinheiro. Ou seja, se não é o meu 
ramo, tenho interesse, e aí é o meu instinto que fun-
ciona, em preservar um setor que tem sido a “galinha 
dos ovos de ouro” da balança comercial brasileira, 
que tem sido um fato gerador de empregos diretos e 
indiretos e de dinamismo, mesmo, na economia brasi-
leira. Não preciso ser um especialista no assunto para 
perceber que, assessorando-me com as melhores 
pessoas do ramo, posso ir ao que me interessa, que 
é fazer a análise econômica – e essa parte sei fazer 
– do setor. Quero saber das necessidades específicas 
do setor para que este possa ter desenvolvimento e 
desempenho melhor do que o excepcional desempe-
nho que tem tido ao longo dessas décadas últimas da 
economia brasileira.

Cito, sim, a presença do Líder da Minoria na Câ-
mara dos Deputados, Deputado Leonardo Vilela, que 
se revela uma liderança com um futuro a perder de 
vista no Congresso Nacional.

Aprendi, também, a visitar e a ouvir Antônio Er-
nesto de Salvo – e esqueci, entre meus conselheiros, 
do Senador Gilberto Goellner –, e a ter como verdade 
o que ele me dizia, até porque ele recendia, transcen-
dia, ele cheirava verdade. 
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Eu o conheci em uma reunião da Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado no ano de 2003. 

Ocorria uma reunião morna, com aquela história: 
todo mundo querendo fazer a reforma tributária e, ao 
mesmo tempo, ninguém querendo perder. Todo mundo 
queria fazer a reforma tributária, mas nenhum Estado 
se dispunha a perder no curto prazo. Eu não consigo 
imaginar uma reforma tributária em que todos ganhem 
no curto prazo. Eu consigo imaginar uma reforma tri-
butária em que todos ganhem no longo prazo, mas, 
no curto prazo, alguém deve perder. Supostamente, os 
Estados maiores deveriam ser aqueles escalados para 
o sacrifício de perder no curto prazo para, no médio e 
no longo prazo, todos vencermos, todos ganharmos.

Eu percebi que, no meio de tanta gente prepara-
da, tanta gente que abordou cada setor da economia 
brasileira com segurança, de longe, a intervenção do 
Antônio Ernesto foi a melhor. De longe. Foi a melhor 
porque foi objetiva, foi a melhor porque foi sincera, foi a 
melhor porque foi na ferida e foi a melhor porque disse 
que precisávamos sair daquela interminável discussão 
sobre o sexo dos anjos, se é que queríamos mesmo 
avançar no campo da reforma tributária. Então, ele me 
chamou a atenção pela sua inteligência aguda e perce-
bi que era uma pessoa de poucas palavras, de muita 
observação e de conclusões sempre sábias.

Daí, venho para a letra composta pela assesso-
ria, que foi levantar com competência os dados sobre 
Antônio Ernesto de Salvo, que foi, sem dúvida, Presi-
dente da CNA, Confederação da Agricultura e Pecuá-
ria do Brasil – havia sido reeleito em outubro de 2005 
para mais um triênio, depois de já ter dirigido por cinco 
anos esta mesma instituição tão relevante. 

Vim saber agora, pela assessoria – e ele não 
precisava de nada disso, não precisava ter sido pre-
sidente de coisa alguma para eu ter reconhecido o 
valor que reconheço nele –, que presidiu o Conselho 
Superior de Agricultura e Pecuária do Brasil, o Rural 
Brasil, que reúne 9 entidades do setor primário que 
respondem majoritariamente pela renda, pela produ-
ção, pela exportação e pela geração de emprego do 
setor. Então, a própria CNA, a Organização de Coo-
perativas Brasileiras, a Sociedade Rural Brasileira, a 
Associação Brasileira de Criadores, a Associação Bra-
sileira de Criadores de Zebu, a Associação Brasileira 
dos Produtores de Algodão, o Conselho Nacional de 
Café, a União Brasileira de Avicultura, a União Demo-
crática Ruralista. 

Em novembro de 1997, foi eleito Presidente da 
Confederação Interamericana de Granadeiros e Agri-

cultores – Ciagra, que reúne as entidades represen-
tativas de produtores rurais da três Américas. Além 
de Presidente da CNA, presidia também o Conselho 
Deliberativo do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural – Senar, e, paralelamente, atuava como membro 
titular do Conselho Político Empresarial, do Conselho 
Nacional do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Em-
prego, do Conselho do Agronegócio – Consagro, do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
do Conselho Nacional de Política Agrícola e do Con-
selho Assessor da Empresa Brasileira de Pesquisa e 
Agropecuária, Embrapa.

Começou a atuar na área de representação sin-
dical como Presidente fundador do Sindicato Rural de 
Curvelo. Foi Presidente também fundador da Asso-
ciação Mineira de Criadores de Zebu, em sua Cidade 
Natal. Depois, assumiu, por dois mandatos consecu-
tivos, a vice-Presidência da Federação da Agricultu-
ra do Estado de Minas Gerais, na qual atuou, ainda, 
como membro e Presidente da Comissão Técnica de 
Pecuária de Corte, e, em 1994, foi eleito Presidente 
dessa mesma federação.

Elaborou vários trabalhos técnicos na área de 
zootecnia, publicados esses trabalhos pela Escola Ve-
terinária da Universidade de Minas Gerais, entre eles 
o livro Guzerá 50 Anos, Fazenda Canoas, Curvelo, 
Minas Gerais. 

Por sua atuação na liderança do setor agrope-
cuário, foi condecorado com a Comenda do Ordem 
do Mérito Judiciário do TST e a Comenda da Ordem 
do Rio Branco. 

Dizendo isto para os senhores que o conheciam 
sobejamente, eu vejo como teria sido mesmo inade-
quado limitar o discurso a isto, embora tenha sido uma 
compilação de dados competentes, feita pela compe-
tente Assessoria que a nós nos presta serviços tão 
relevantes. 

É claro que para quem nos ouve pela TV Sena-
do ou para a imprensa que está no Comitê nos ouvin-
do e para quem nos ouve pela transmissão da Rádio 
Senado e que não é obrigado a saber dados da bio-
grafia de uma pessoa tão ilustre e tão útil para o País 
como foi Antônio Ernesto de Salvo, é claro que esses 
dados para eles têm alguma valia, mas para mim vale 
mesmo a impressão que eu registrei nas conversas 
que com ele mantive, no aprofundamento da minha 
relação com ele.

Ontem, eu aqui relatava, quando deplorava esse 
episódio da deportação dos boxeadores cubanos, um 
episódio, Senador Marconi Perillo, de uma viagem que 
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fiz a Cuba, em 1983 ou 1984. Vi muita coisa que, à 
época, mereceu meu aplauso. Vi um hospital fantástico, 
modesto nas instalações, mas eficaz no atendimento, 
e com uma coisa que revelava muita sensibilidade. A 
música ambiente era uma música que eu nunca tinha 
ouvido. Eu perguntei: “Que música é essa?”. Então, 
disseram que era uma música qualquer, suave, que 
se misturava com as vozes do ambiente, para que as 
pessoas não tivessem traumas depois. Ninguém nunca 
mais ia se lembrar de um morto querido por ouvir uma 
música, porque aquela música nunca mais se repetiria. 
E isso eu aplaudi. E, àquela altura, eu era simpatizante 
do regime cubano. 

Aí eu fui a uma escola. E fui recebido por uma 
professora petulante, uma diretora arrogante, aquela 
figura bem comissária do povo, aquela caricatura stali-
nista, enfim. Recebido por ela, ela dizia que ali era uma 
escola de gênios – até aí, nada contra –, de superdo-
tados, Senadora Lúcia Vânia. Nada contra. Tudo bem, 
sou a favor também de o Brasil começar a cuidar de 
seus superdotados, dar escola boa para todos, mas não 
prender os superdotados junto aos normais, porque os 
superdotados foram feitos para virarem Einstein, não 
foram feitos para serem normais, para ficarem presos 
à dita normalidade.

Em determinada altura, depois de elogiar a be-
leza de seus alunos, a inteligência de seus alunos, a 
força física de seus alunos, tudo, eram fantásticos em 
tudo, ela disse que o cuidado era tanto... E como eu 
não tinha ido com a cara dela e percebi que ela tam-
bém não tinha ido com a minha, eu digo: “Não há a 
hipótese de nós sairmos daqui sem ela saber que eu 
não fui com a cara dela. Eu vou dar um jeito de trans-
mitir isso a ela, porque é do meu estilo”. E ela me deu 
o pretexto que eu queria. Ela disse que era tão cuida-
dosa a escola com aqueles gênios todos, que eles não 
aceitavam professores que não fossem bonitos e muito 
menos que fossem aleijados. Eu disse: “Diretora, pelo 
amor de Deus, acabei de vir de uma homenagem em 
que nós, Parlamentares brasileiros, depositamos uma 
coroa de flores no túmulo de soldado internacionalista 
desconhecido. Aqui eu ouço o tempo inteiro os maio-
res elogios à luta revolucionária, que é apregoada em 
Cuba como luta por liberdade na Guiné Bissau, em 
Moçambique, em Angola, e essas pessoas vão lá, tro-
cam tiros, quem troca tiro mata, morre, dá a sorte de 
escapar ileso ou dá o azar de sobreviver aleijado”. Eu 
pergunto: “Um herói desses não pode dar aula para os 
seus alunos? Um herói desses, é claro, ficou feio, levou 
um tiro, não ficou tão bonito como a senhora gostaria”. 

Se não houvesse o bloqueio, pegava o Brad Pitt e o 
colocava lá para dar aula para os alunos dela. Ia ser 
uma maravilha, enfim. 

Eu via no Ernesto de Salvo essa sinceridade, 
essa coisa que, para mim, marcava nele a capacidade 
de dizer coisas que poderiam parecer desagradáveis 
para uns, mas muito capazes de externar a amizade, 
de externar sentimentos. Por isso, eu não poderia ter 
ficado na letra mais fria do que foi compilado, porque 
nunca os homenageados são homenageados quais-
quer, sempre têm razão de ser. Mas esse não era mes-
mo um homenageado qualquer, não era duas vezes 
um homenageado qualquer, era um líder do seu grupo 
social, era um homem com todas as características 
humanas que os senhores conheceram, por felizar-
dos que são, até mais de perto do que eu próprio tive 
a honra e a alegria de conhecer. É por isso que mui-
to em meu nome pessoal e, sem dúvida alguma, em 
nome da minha Bancada, em nome de pessoas que 
o conheceram, como a Senadora Lúcia Vânia, como 
o Senador Marconi Perillo, pessoas que o conhece-
ram, como o Senador Sérgio Guerra, meu prezado 
Pio, pessoas que não o conheceram talvez, na minha 
Bancada... Não importa. 

O PSDB inteiro sabia do espírito público de Er-
nesto de Salvo, sabia do valor daquele homem que 
soube construir uma vida digna, respeitável, respeita-
da, acatada, recatada, e uma vida que se mistura com 
os êxitos do setor primário no País.

Devo dizer que perdi junto com o Brasil. O Brasil 
perdeu um grande homem público, vocês, muito par-
ticularmente, perderam o homem público que ele era, 
o líder que significava, e o amigo. Eu perdi, sem dúvi-
da alguma, eu que tenho dificuldades de identificar a 
diferença entre uma abóbora e uma semente de soja, 
eu tenho dificuldades, pois sou completamente urba-
no, eu perdi alguém que eu sabia o valor que tinha e 
um grande amigo. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB 
– GO) – Esta Presidência agradece ao Senador Ar-
thur Virgílio, Líder do PSDB, pela participação nesta 
sessão em homenagem ao Dr. Antônio Ernesto Salvo; 
agradece a presença do Governador de Mato Grosso, 
Dr. Blairo Maggi, homem do agronegócio e uma das 
mais relevantes figuras do País nessa área; do Depu-
tado Federal Leonardo Vilela, que, nesta cerimônia, 
representa a Câmara Federal; de todas as Srªs e Srs. 
Senadores e Deputados; do Sr. Pio Guerra Júnior, Vice-
Presidente da CNA, que também nos honra com a sua 
presença; dos diretores e funcionários da CNA; do Dr. 
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Paulo Hélder Martins, que representa o Governo de 
Goiás, do Dr. Geraldo de Melo Filho, Superintenden-
te da CNA, de todos os presidentes de federações e 
sindicatos aqui presentes. 

Antes de encerrar a sessão, concedo a palavra 
ao Governador, Senador Garibaldi Alves Filho, que 
também pretende prestar sua homenagem ao nosso 
homenageado.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, V. Exª vai, inicialmente, receber 
o meu pedido de desculpas, porque não se pode pe-
dir a palavra a esta altura, quando a sessão já está 
sendo encerrada por V. Exª. Mas agradeço ao Sena-
dor Marconi Perillo, que me vai dar a oportunidade 
de rapidamente fazer um elogio ao ex-Presidente da 
Confederação Nacional da Agricultura, o Sr. Antônio 
Ernesto de Salvo. 

Não quero falar, Sr. Presidente, em nome de ne-
nhuma Bancada, porque não sou Líder de Bancada. 
Quero falar em nome de uma Região que certamente 
não trouxe a contribuição que o Sr. Antônio Ernesto 
de Salvo esperava como Presidente da Confedera-
ção Nacional da Agricultura, porque o Nordeste tem, 
como também o Brasil, realmente uma característica: 
há um Nordeste privilegiado e há um Nordeste pobre, 
sacrificado, o chamado Nordeste do semi-árido, semi-
árido que significa, na maioria dos Estados, 80% do 
seu território. 

O Nordeste teve a oportunidade, pelos seus re-
presentantes, de chegar ao Presidente da Confede-
ração Nacional da Agricultura com seus pleitos, com 
suas reivindicações, as quais sempre lhe exigiam a 
compreensão e a sensibilidade que ele sempre mani-
festou. Ele sempre teve para conosco, representantes 
dessa região, uma compreensão muito grande, uma 
sensibilidade que nos faz hoje vir à tribuna para dizer 
que morreu um homem que sabia fazer justiça. 

Eu não conhecia bem o Sr. Antônio Ernesto de 
Salvo, mas ouso dizer que ele era um homem que sa-
bia dar a César o que era de César. Ele sabia dar ao 
Nordeste o que era do Nordeste: as perspectivas que 
se abriam principalmente na agricultura irrigada; a al-
ternativa que se abria até mesmo para uma agricultura 
do semi-árido, para a pecuária ou para a criação de 
ovinos e caprinos.

Venho a esta tribuna, Sr. Presidente, porque já 
não pode fazê-lo quem deveria. Infelizmente, tivemos 

essa tristeza nos últimos dias. Quem deveria estar 
aqui prestando homenagem também silenciou, mor-
reu: o Deputado Nélio Dias, que alguns dos senhores 
conheciam, um homem jovem, que tinha o ímpeto de 
defender sua região em todas as oportunidades.

Sr. Presidente, que coisa trágica! Ao mesmo tem-
po em que Deus levou Antônio de Salvo, levou Nélio 
Dias. Levou um pouco das nossas esperanças; levou 
muito do nosso entusiasmo, da nossa fé inquebrantá-
vel de que aquela Região terá vez. E, quando ela tiver 
vez, que não se esqueça de Antônio Ernesto Werna 
de Salvo e de Nélio Silveira Dias.

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB 

– GO) – Esta Presidência agradece ao Senador Gari-
baldi Alves Filho o pronunciamento.

Antes de encerrar a sessão, gostaria, mais uma 
vez, de reiterar minha satisfação pessoal e minha 
honra por ter proposto esta sessão de homenagem 
ao Dr. Antônio Ernesto de Salvo e por presidi-la nes-
te momento. É uma homenagem justa prestada pelo 
Senado da República, esta alta Casa do Congresso 
Nacional; pelos brasileiros; por todas as Senadoras e 
por todos os Senadores; por todos os Deputados; por 
todos que passaram a admirar Antônio Ernesto pela 
luta e pelo exemplo.

Compartilho esta homenagem com a Senadora 
Lúcia Vânia, do meu Estado; com o Senador Demós-
tenes Torres; com todos os goianos; com o Governo de 
Goiás e com a Federação da Agricultura de Goiás.

Antônio Ernesto soube ser importante para a 
Confederação Nacional da Agricultura (CNA), como 
também para Goiás, para o Brasil e para todos que 
acreditam e confiam neste propósito de transformar-
mos o Brasil efetivamente em um País justo, próspero, 
num grande produtor de alimentos, graças ao trabalho 
daqueles que cultivam a terra e dos que acreditam no 
valor daqueles que produzem, os produtores rurais.

Nossa sincera homenagem ao querido e ines-
quecível Antônio Ernesto de Salvo!

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB 
– GO) – Cumprida a finalidade da sessão, agradeço 
a todas as personalidades que nos honraram com seu 
comparecimento, especialmente àquelas que compõem 
a Mesa, anteriormente nominadas.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 58 
minutos.)
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ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 

AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:

Ata da 120ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 7 de agosto de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana, Gerson Camata, César Borges, 
Magno Malta, Papaléo Paes e Valter Pereira
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O SR. PRESIDENTE (César Borges. DEM – BA) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 69 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. DEM – BA) 
– Há oradores inscritos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. DEM – BA) 
– Tem V. Exª a palavra.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço minha 
inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. DEM – BA) 
– V. Exª terá a palavra em seguida ao primeiro orador 
inscrito, dentro do revezamento.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
Senador Mão Santa, ex-Governador do grande Esta-
do do Piauí.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
César Borges, que preside esta sessão de 7 de agos-
to de 2007; Srªs Senadoras e Srs. Senadores presen-
tes na Casa; brasileiras e brasileiros aqui presentes e 
que nos assistem pelo Sistema de Comunicação do 
Senado, nunca dantes o povo brasileiro que trabalha 
foi tão sacrificado!

Ô Zezinho, sabemos que esse negócio de im-
posto tem de haver. Fui prefeitinho e cobrei imposto; 
governei o Estado do Piauí e cobrei imposto. Não so-
mos contra isso. Até na Bíblia, foram atrás de Cristo 
para Lhe perguntar se era justo pagar imposto a César 
– não era o nosso César Borges, baiano; era um dos 
Césares de lá. Ele respondeu: “O que está alcunha-
do nesta moeda? Que retrato está gravado? É o de 
César. Então, dai a César o que é de César e a Deus 
o que é de Deus!”. Mas isso se deu naquele tempo. 
Senador César Borges, se andasse agora pela Bahia, 
onde está o PT, Cristo não responderia assim. Esses 
aloprados do PT já levaram muito em imposto! Nunca 
dantes houve tanto imposto! O ano tem doze meses, 
e cinco meses – digo isso a quem está me ouvindo e 
trabalha, às brasileiras e aos brasileiros; nós trabalha-
mos – são destinados a pagar imposto. Ainda há um 
mês que, matematicamente, serve para pagar juros 
para o Banco.

O PT criou o PB, o “Partido dos Banqueiros”. 
O próprio Presidente Luiz Inácio disse que, aqui, ga-
nham muito dinheiro. Aí estão as pesquisas, cada vez 
mais, mas não vou dizer que foi de agora. No tempo 
de Roma, de um dos Césares, já havia isso. Mas, Se-

nador César Borges, isso aumentou quando a saúde 
estava em grande dificuldade. Todo mundo via que 
morriam crianças na UTI, que se fazia hemodiálise e 
que estava ressurgindo a cólera – nem era o dengue. 
Senador Zambiasi, do Mercosul, o extraordinário ho-
mem, o Ministro muito sensível e muito responsável 
– sem dúvida alguma, foi um dos mais corretos bra-
sileiros – Adib Jatene convenceu o País e esta Casa 
a criar um imposto, a CPMF. O Congresso brasileiro, 
que representa o povo, sensibilizado pela vida de Adib 
Jatene, concordou. Mas o próprio imposto se diz pro-
visório, pois a sigla significa Contribuição Provisória 
sobre Movimentação Financeira.

Sei que o Luiz Inácio não gosta desse negócio de 
livro. Ele já declarou aí que lê uma página, que sente 
uma canseira e que é melhor fazer uma hora de esteira. 
Foi Luiz Inácio que disse isso. Mas, Luiz Inácio, então, 
leia só o que significa “provisório”! Veja no dicionário! 
Não precisa ler uma página inteira, não! No meu tem-
po, chamávamos o dicionário de “pai dos burros”. De 
maneira nenhuma! Ele é sabido até demais, mais do 
que nós todos. Mas provisório é provisório, e, agora, 
já vem aí o Governo dando cargos, dando Ministérios, 
criando DAS, mandando medidas provisórias, para tor-
nar eterno aquilo que foi criado como provisório numa 
situação emergencial.

E o pior, César Borges, é que não vai para a saú-
de! A saúde, a brasileira e o brasileiro a testemunham. 
Está muito bom, César Borges, para nós, que temos 
um plano de saúde no Senado. Olha, nem estamos 
doentes, e nos perguntam se não queremos ir para 
São Paulo: “Você não quer ir para São Paulo, não?”. 
Serve para quem tem plano de saúde, para quem tem 
dinheiro. Quem não tem isso, Senador Paim, não é 
atendido, não! Consulta por R$2,50, no SUS, e anes-
tesia por R$9,00? Isso não existe. É uma farsa.

Então, hoje, há o movimento de nos libertarmos 
e de fazermos aquilo que foi combinado com o povo: 
ser provisório. Vamos acabar com isso! A carga de tri-
butos já é muito grande.

Paim, não é só tributo, não! E a Petrobras? É 
muita propaganda! Você abastece um carro médio na 
Venezuela, de Chávez, por R$5,00. Senador Adelmir 
Santana, são R$5,00! Aqui, para se abastecer o mes-
mo carro, é necessário o valor de R$50,00. Então, o 
brasileiro é sacrificado.

E aquela vaia, Paim? Vaia é um reflexo condiciona-
do que está em nós, na natureza humana. Pavlov dava 
aula e falava dos reflexos: reflexo de combatividade; re-
flexo de sobrevivência – o sujeito vai buscar o alimento; 
reflexo condicionado de necessidade sexual, que Freud 
dizia ser o mais importante; reflexo de poder, de estima. 
Então, aquele foi um reflexo condicionado do povo brasi-
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leiro. Chama-se “impulso”, na linguagem popular. É um 
reflexo condicionado de combatividade. O povo do Rio 
de Janeiro sente que não tem o essencial, que é o que 
paga mais imposto no mundo e que não tem segurança, 
saúde, nem educação paga pelo Governo.

Então, o que queremos agora é nos associar a 
essas instituições que estão alertando esta Casa, para 
impedirmos a eternização de mais esse imposto, que 
torna o Brasil medalha de ouro no sacrifício e na co-
brança de imposto para o povo brasileiro.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Mão Santa, V. Exª me permite um aparte?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Concedo o 
aparte ao Senador Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Mão Santa, serei bem rápido. É só para dizer para V. 
Exª que, ontem, quando falei do problema de saúde do 
meu filho, justificando minha ausência no Senado – e 
V. Exª fez um aparte –, recebi centenas de e-mails de 
solidariedade. No entanto, muitos e-mails vieram na se-
guinte linha – e quero dizer que fiquei também solidário: 
“Senador Paim, você, com certeza, deu para seu filho 
um plano de saúde. Calcule a situação de milhões de 
brasileiros que dependem do Sistema Único de Saú-
de!”. E pediam, então, de forma respeitosa e carinho-
sa, que lhes déssemos um carinho especial, com mais 
investimento para a saúde do nosso povo, que fica na 
fila. Com certeza, eu diria que não totalmente, mas a 
ampla maioria não poderia, em situação semelhante à 
do meu filho, ter a assistência que ele teve. Então, por 
isso, faço este aparte a V. Exª, dizendo que é fundamen-
tal, é muito, muito importante que invistamos, cada vez 
mais, neste País, no Sistema Único de Saúde (SUS), 
para que todos aqueles que não podem ter um plano de 
saúde possam salvar seus filhos, enfim nossas famílias 
e nossa gente. É esse o aparte que faço, aproveitando 
este momento. Agradeço a V. Exª.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Paim, 
o Governo terá meu voto se realmente cumprir a pa-
lavra e levar esse dinheiro para a saúde. Dar dinheiro 
para aloprados? Não!

Está vindo aqui uma medida provisória criando 
mais um Instituto Chico Mendes, o que representa 
emprego, muito emprego!

Ô Jarbas, pedi, na última solenidade aqui, que o 
Mercadante trouxesse o contracheque do senhor pai 
dele, com todo respeito, com admiração e com grati-
dão. Não o trouxe ainda, mas o que recebi de e-mails 
de Almirante, de General, de Brigadeiro... É por volta 
de R$6 mil. Agora, vão entrar uns aloprados aqui com 
uma medida provisória, Jarbas, com DAS-6, que re-
presenta R$10.448,00 (dez mil, quatrocentos e qua-
renta e oito reais).

Então, é isto o que queremos: achamos que o 
Governo – já fomos Prefeitinho, Jarbas, já fomos Go-
vernador – tem de economizar e de dar o exemplo. 
O Governo tem de economizar e não criar mais 600 
cargos. Esse dinheirinho tem de ir para os aposenta-
dos, Jarbas!

Há hora em que fico a pensar, Paim. Paim, vo-
tei no Lula em 1994, mas quero saber de V. Exª, que 
conviveu com ele, se ele é temente a Deus. Estou em 
dúvida quanto a isso. O Frei Beto já deixou o Palácio. 
Não sei o que ele viu. O Frei Beto já saiu, Jarbas!

Por que deu 3% de aumento para os aposenta-
dos, para os velhinhos que trabalharam e que fizeram 
esta Pátria, e 140% de aumento para os aloprados, 
os que têm DAS?

Ô César, V. Exª é matemático e engenheiro. Por 
que 3% de aumento para os aposentados e 140% de 
aumento para os que são nomeados? São 24 mil que 
entram pela porta larga, como está na Bíblia, da va-
diagem, da malandragem e da corrupção. Não sei, ô 
César. César, isso é justo? Não o é.

Ô Paim, o Luiz Inácio é temente a Deus ou 
não?

Eu não faria um negócio desses, eu teria medo, 
porque pode haver esse tal de inferno. Três por cento 
de aumento para os aposentados! Olhem o que re-
cebi de e-mails de General! As mulheres deles é que 
são bravas, Jarbas! Algumas mulheres de Almirantes 
queriam falar comigo!

Por 40 anos, esse pessoal trabalhou, e, agora, vai 
entrar nesse Instituto Chico Mendes gente ganhando 
R$10.440,00. Está aqui escrito: “Duzentos e sete cargos 
foram alocados do Ibama para o Instituto Chico Men-
des”. Estão criando 153 FGs e um monte de DASs. O 
salário de R$10.444,00 é para os maiores; há os me-
nores, mas nenhum com menos de R$2 mil, não!

O SR. PRESIDENTE (César Borges. DEM – BA) 
– Senador Mão Santa, V. Exª já teve quinze minutos, 
mas, como sei da justeza de seu pronunciamento, vou 
conceder-lhe mais dois minutos, para que V. Exª possa 
concluir seu pronunciamento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – César, lá hou-
ve muitos Césares. Este Senado é bom. Aqui, estamos 
lutando, e é por isso que eles não gostam muito. Em 
183 anos, não houve Senado melhor do que nós, não! 
Nunca funcionou nas segundas-feiras e nas sextas-
feiras, mas hoje funciona.

Jarbas, e o Senado romano? Ô César, houve um 
outro César, um Calígula que colocou um cavalo, Inci-
tatus, como Senador – e quase elege o cavalo cônsul! 
Nós estamos lutando. Esta é a última chama da igual-
dade e da liberdade do povo brasileiro.
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Os senhores não estão ouvindo o que estão fa-
lando? Dizem: “Vamos fechar o Senado?”. Essa foi 
a mesma conversa de Fidel. Chávez fechou-o; o do 
Equador fechou-o; Morales fechou-o, como também 
o da Nicarágua. Neste aqui, estamos nós. Foi este 
Senado que fez renascer a democracia. Foi aqui que, 
num determinado momento, um Senador disse: “Será 
mentira o órfão? Será mentira a viúva? Será mentira o 
mar de lama?”. Getúlio Vargas estava envergonhado, 
e os tempos eram muito melhores do que este. Ele foi 
traído por um Gregório que planejou um crime, um 
homicídio. E o Luiz Inácio é traído. O Procurador-Ge-
ral nomeado por ele disse que há quarenta grandes 
aloprados assaltando este País.

Então é isso, mas eu queria só fazer um pedido, 
pela Bahia, por Nosso Senhor do Bonfim, por Antonio 
Carlos Magalhães. Senador, é o seguinte: justiça. Está 
aqui um bocado de concursos, é muito bonito: Folha 
Dirigida. Por que esta Casa não funciona, Jarbas? So-
mos preparados, somos os pais da Pátria. CPI? Podem 
fazê-la sobre minha vida todinha, desde quando nasci 
até o dia de hoje.

Existem problemas. Cristo, ô Camata, tinha o Se-
nadinho dele, não é? No de Cristo, só eram doze, mas 
rolou dinheiro, rolou traição. Aqui, também tem de ha-
ver rolo! Mas digo uma coisa: o bem vai vencer o mal. 
Acreditamos na verdade e não vamos faltar à Pátria.

Há concurso, mas por que não sai essa lei? Paim, 
não fazemos leis, porque o Governo inventa medidas 
provisórias. É a ignorância audaciosa. Medida provi-
sória a Constituição permite, mas tem de ter urgência 
– quem sabe de urgência sou eu; urgência é negócio 
de apendicite, de bala, de cesárea.

E o negócio do Ibama? A natureza é lenta, não 
há nada de urgência, não! Pode-se fazer uma lei, Paim! 
E eles metem aqui esses que, no meu Piauí, a gente 
chama de caga-fogo: um bocado de bicha ganhando 
R$10.444,00. Brasileiros e brasileiras, quem está ga-
nhando R$10.444,00? Vamos aplaudir este Governo!

Estou com um projeto aqui – era prometido por 
Antonio Carlos Magalhães e tem como Relator o Se-
nador Edison Lobão – para que esses concursos não 
sejam somente feitos em Brasília, em São Paulo, em 
Belo Horizonte, nas grandes capitais. Que haja demo-
cracia, Camata: liberdade e igualdade. Que, no interior 
do Piauí, no interior da Bahia e do Espírito Santo, pos-
sam ser feitos concursos também. Não é igualdade? Em 
todo este País, há um sistema de educação. Então, que 
se faça isso simultaneamente, porque vir a Brasília ou 
ir para São Paulo é caro, custa dinheiro. Nem o avião 
resolve, pois está uma confusão grande! O sujeito vai 
fazer exame, e, quando chega o outro ano, já acabou 
a inscrição e a prova! Mas há a despesa.

Então, pergunto: por que essa lei não é aprova-
da? Por nossa causa? Não. É pela ignorância, que é 
audaciosa, do Governo, que só edita medida provisó-
ria. E a Constituição diz...

O SR. PRESIDENTE (César Borges. DEM – BA) 
– Senador Mão Santa, o Senador Paulo Paim, próximo 
inscrito, tem compromisso e está fazendo um apelo a 
V. Exª.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Peço só mais 
um minuto!

Não fazemos a lei, porque a medida provisória, 
segundo a Constituição, pára tudo, temos de discuti-
la. Então, além da zorra que vocês vêem no Executi-
vo, o reino dos aloprados, imiscuem-se aqui e param 
esta Casa, em que se devem fazer leis boas e justas, 
como recebeu Moisés as Leis de Deus. E foi Moisés 
que mandou criar o Senado: buscou os mais velhos 
para ajudá-lo a liderar.

Então, essas são nossas palavras.
Luiz Inácio, vamos acabar com essas medidas pro-

visórias! Deixe nascer aqui, neste Congresso, leis boas 
e justas para melhorar a vida do povo brasileiro!

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (César Borges. DEM – BA) 

– Eu é que agradeço a compreensão de V. Exª, Se-
nador Mão Santa. Muito obrigado pelo cumprimento 
do tempo.

Concedo a palavra ao Senador inscrito Paulo 
Paim para uma comunicação inadiável.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Sr. 
Presidente, V. Exª pode me inscrever para uma comu-
nicação inadiável? Eu agradeço a V. Exª. 

O SR. PRESIDENTE (César Borges. DEM – BA) 
– Perfeitamente, Senador Gerson Camata. V. Exª está 
inscrito e terá a palavra em seguida.

Com a palavra, o Senador Paulo Paim, pelo tempo 
de cinco minutos, mais dois minutos de tolerância.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para uma co-
municação inadiável. Sem revisão do orador.) – Senador 
César Borges, venho à tribuna com duas notícias sobre o 
mesmo tema, uma boa e uma muito ruim, muito triste. 

Eu, como caxiense, defendi há pouco tempo, da 
tribuna, que Caxias do Sul fosse a Capital da Cultura 
de nosso País. Felizmente, ela ganhou esse prêmio e 
se tornou a Capital da Cultura. 

Hoje, venho falar da minha cidade e dizer que, 
no fim de semana, no jogo entre Atlético e Juventude, 
infelizmente, alguns torcedores do Juventude – e quero 
dizer que torço pelo Caxias, em Caxias do Sul – ofen-
deram, com palavras e gestos racistas, o jogador Júlio 
César. Mas a torcida do Juventude pediu que eu lesse 
uma carta em seu nome. Quero, pois, ler aqui a carta 
da torcida do Juventude, que diz o seguinte:
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Prezado Júlio César, 
Vimos por meio desta fazer, publicamen-

te, um pedido de desculpa, em nome da nossa 
torcida [e da nossa cidade], em virtude dos xin-
gamentos de cunho racista que você recebeu 
no jogo contra o Atlético-MG, no dia 05/08. 

Não fomos os autores deste ato, mas, 
como verdadeiros juventudistas, entendemos 
que essa atitude envergonha nosso clube e 
nossa torcida [e a nossa gente], que é multi-
cultural – temos brancos, negros, indígenas, 
enfim, todas as raças que amam nosso que-
rido EC Juventude.

Sabemos também que você é um pro-
fissional correto e trabalhador [não interes-
sa aqui se é branco ou negro]. Cumpre suas 
obrigações no campo e fora dele, honrando 
a camisa do EC Juventude, e não merece o 
que lhe fizeram. 

Por isso, [repudiamos o ato] em nome 
de toda a papada, os torcedores abaixo assi-
nados vêm publicamente pedir-lhe desculpas 
pelo ocorrido. Tenha certeza que daqui para 
frente denunciaremos qualquer atitude racista 
que venha de nossas arquibancadas [ou de 
outros setores].

Um grande abraço, e continue a representar o 
nosso clube dentro e fora do campo.

E assina essa carta, Sr. Presidente, toda a torcida 
organizada do Esporte Clube Juventude.

Caxias, terra da uva e do vinho, uma cidade for-
mada por negros, brancos, italianos, alemães, enfim, 
por pessoas de todas as raças, de todas as etnias, 
não é uma cidade racista. É, inclusive, a cidade onde 
eu tive a maior votação do meu Estado. Fui o Sena-
dor mais votado naquela cidade, e sou negro. Lá estu-
dei, lá trabalhei e lá recebi diversas homenagens. Por 
isso, como dizem alguns torcedores do Juventude, foi 
uma palhaçada que envergonha a nossa torcida e a 
nossa gente.

Por isso, estou solidário à torcida do Juventude, 
ao Esporte Clube Juventude e, principalmente, Sr. 
Presidente, ao nosso querido jogador Júlio César, que 
não merecia, além das palavras, os gestos que imi-
tavam um macaco, como alguns torcedores fizeram. 
Sei que é uma minoria, e minoria existe em todos os 
lugares. Por isso, Sr. Presidente, fiz questão de fazer 
aqui a leitura dessa carta, e sei que o faço em nome 
de todo o povo de Caxias, a não ser, é claro, algumas 
raras exceções.

Agora, a notícia boa, Sr. Presidente. Na mesma 
linha, quero deixar registrado no meu pronunciamento 
que, no mês de junho, a Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul aprovou por ampla maioria a política 
de quotas para negros, índios e pobres. Também no 
Rio Grande do Sul, neste mês ainda, Sr. Presidente, a 
Universidade Federal de Santa Maria aprovou a política 
de quotas para negros, índios e pobres.

Embora alguns digam o contrário, o nosso Es-
tado não é racista. O nosso Estado elegeu o primeiro 
Governador negro, o primeiro Deputado Federal ne-
gro e também o primeiro Senador negro do País. Isso 
não quer dizer que não haja atos de preconceito e 
atos racistas também no Rio Grande do Sul, pois isso 
acontece em todo o Brasil e, infelizmente, na maioria 
dos países. 

Com isso, o Rio Grande do Sul, com certeza, de-
monstra a toda a comunidade universitária a história 
brava daqueles que honram a nossa gente guerreira, 
desde os lanceiros negros a João Cândido, à digni-
dade de Carlos Santos, que foi Deputado Federal e 
Presidente da Assembléia do Rio Grande do Sul, e a 
Alceu Collares, que foi um grande Deputado Federal 
e também Governador do nosso Estado.

Aqui, faço inúmeros elogios, inclusive ao Reitor 
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, José 
Carlos Ferraz Hennemann, e também a todo o corpo 
docente, pela forma como defenderam a integração que 
assegurou a política de quotas na Universidade.

Concluo minha fala, Sr. Presidente, dizendo que 
estou muito feliz e, mais uma vez, que tenho muito or-
gulho de ser gaúcho e, naturalmente, brasileiro.

Muito obrigado.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, DISCURSOS 
DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, gostaria de deixar registrada matéria veicu-
lada no jornal Zero Hora sobre ato racista ocorrido em 
jogo de futebol no último final de semana em Caxias 
do Sul entre o Juventude e Atlético mineiro.

Diz a matéria assinada pelo jornalista Gabriel 
Aguiar Izidoro: 

“Mesmo sem culpa no episódio, inte-
grantes da torcida organizada Mancha Verde 
promoveram um pedido de desculpas ao vo-
lante Julio César, vítima de racismo por parte 
de alguns torcedores do Juventude durante o 
jogo contra o Atlético-MG, no domingo. O joga-
dor foi chamado de “macaco” quando deixava 
o gramado, após ser expulso. O próprio Júlio 
fez a denúncia.

Ontem, o procurador-geral do Superior 
Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), Paulo 
Schmitt, disse que vai investigar o caso, em-
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bora o árbitro nada tenha registrado em sú-
mula. Em 2005, o Juventude perdeu o mando 
de campo por dois jogos porque torcedores 
imitavam macacos quando Tinga, à época no 
Inter, tocava na bola. Ontem, jogador e direção 
do Juventude não deram entrevistas.

– É constrangedor! Vamos pedir descul-
pas, mesmo que não seja a gente que tenha 
feito isso. O Julio César é um cara muito gente 
boa, honra a camisa do Juventude. É um dos 
poucos que têm raça – afirmou Cleandro Bo-
eira, integrante da organizada e conselheiro 
do clube.

Professor de história, Boeira, 31 anos, 
foi quem teve a idéia da carta de retratação 
dirigida a Julio César.

– Esse tipo de ato não é da torcida do 
Juventude. Temos torcedores de todas as ra-
ças – acrescentou.

Outros componentes prometeram fisca-
lizar novos atos de racismo: 

– Estamos de olho. Os próximos palhaços 
que fizerem isso serão identificados – avisou 
um deles.

Boeira advertiu para o estrago a que se 
expõem Juventude e Caxias do Sul diante de 
episódios do gênero:

– Isso já ocorreu outras vezes e passa a 
imagem de que o torcedor do clube é assim, 
de que o clube é assim, de que a cidade é 
assim, o que não é verdade”.

Sr. Presidente, passo a ler a carta que foi entre-
gue ao jogador:

“Prezado Julio César
Vimos por meio desta fazer, publicamen-

te, um pedido de desculpa, em nome de nossa 
torcida, em virtude dos xingamentos de cunho 
racista que você recebeu no jogo contra o Atlé-
tico-MG, no dia 05/08.

Não fomos os autores deste ato, mas, 
como verdadeiros juventudistas, entendemos 
que essas atitudes envergonham nosso clube e 
nossa torcida, que é multicultural – temos bran-
cos, negros, indígenas, enfim, todas as raças 
que amam nosso querido EC Juventude.

Sabemos também que você é um pro-
fissional correto e batalhador. Cumpre suas 
obrigações no campo e fora dele, honrando 
a camisa do EC Juventude, e não merece o 
que lhe fizeram.

Por isso, em nome de toda a papada, os 
torcedores abaixo assinados vêm publicamen-

te pedir-lhe desculpas pelo ocorrido. Tenha 
certeza que daqui pra frente denunciaremos 
qualquer atitude racista que venha de nossas 
arquibancadas.

Um grande abraço, e continue a represen-
tar nosso clube dentro e fora de campo.”

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o final do mês de junho foi realmente de 
muita alegria para todos aqueles que defendem o fim 
dos preconceitos e que lutam pela igualdade de opor-
tunidades.

Participei de um movimento que acalentou meu 
coração. Foi a aprovação da política de cotas pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Momen-
tos assim fortalecem a certeza de que a vida é sábia 
e Deus é justo.

O Estado gaúcho, dito por alguns como pre-
conceituoso, soube dar sua resposta àqueles que de 
forma desprezível tentaram pisar no nosso pala, no 
senso de justiça e de igualdade quando, tomados por 
uma atitude repulsiva, picharam paredes com frases 
de baixo calão.

No dia 15 de junho iria acontecer a 1ª Assem-
bléia do Conselho Universitário e após uma tensão 
muito grande, a reunião foi suspensa, havendo outra 
no dia 29 de junho.

A Aprovação do Programa de Ação Afirmativa na 
UFRGS no dia 29 de junho de 2007 representou uma 
grande vitória da justiça, do povo gaúcho, do Brasil. 

As políticas públicas em nosso País destinadas a 
reduzir as desigualdades raciais fazem parte da nova 
agenda política de desconstrução do racismo no Brasil 
e apontam para o reconhecimento de responsabilida-
des cada vez maiores do poderes públicos em todos 
os níveis para reparar injustiças. 

As Universidades Públicas onde já foram implan-
tadas as ações afirmativas e agora a prestigiada Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Sul estão com-
preendendo que a elas cabe um importante papel de 
incluir em seu meio, grupos que estão historicamente 
em desvantagem.

Não seria mais possível as Universidades se 
vangloriarem de seus desempenhos acadêmicos e da 
excelência de sua produção científica se não pudes-
sem também apresentar estatísticas que demonstrem 
os seus compromissos sociais e a sua prestação de 
contas com a agenda dos direitos humanos e da cons-
trução da cidadania.

Agora já podemos afirmar que a UFRGS e toda 
a sua comunidade universitária respeitaram a histó-
ria brava dos lanceiros negros, a resistência de João 
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Cândido, a dignidade de Carlos Santos e Alceu Colla-
res e outros que se destacaram no Rio Grande e no 
Parlamento Nacional.

Esta luta pelas cotas está no meu coração e tenho 
me empenhado nela há longa data. Há poucos dias fiz 
dois pronunciamentos a respeito onde mencionei que 
apresentei aqui no Senado voto de repúdio às picha-
ções encontradas nos muros da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul. 

Da mesma forma, apresentei voto de aplausos à 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul pelo debate 
sobre as cotas e pela firme disposição em aplicá-las.

Fiz contato com o reitor da UFRGS, José Carlos 
Ferraz Hennemann, e com a deputada Maria do Ro-
sário e mais tarde nos reunimos em audiência para 
tratar da questão.

Durante o encontro entreguei ao reitor um do-
cumento conjunto da Comissão de Direitos Humanos 
(CDH) e da Comissão de Educação (CE), assinado por 
mim e pelo Senador Cristovam Buarque, em apoio à 
ação da entidade.

Importantes lideranças como Eliana, Vera Trium-
pho, Edílson Nabarro (Técnico-administrativo da UFR-
GS, Membro do Conselho Universitário da UFRGS, 
Sociólogo e Ativista do Movimento Negro que enri-
queceu este pronunciamento com suas idéias e in-
formações),...

... e tantos outros participaram de forma decisiva 
nesta luta e me fizeram acreditar que os bons ventos 
sopravam a favor da aprovação do sistema de cotas 
na UFRGS.

Srªs e Srs. Senadores, para reparar injustiças 
sempre haverá tempo. A naturalização da discrimina-
ção percorreu um vasto caminho, às vezes diretamente 
pelas mãos do próprio Estado, às vezes acobertado 
por uma cumplicidade indireta, mas não menos per-
versa e letal desse mesmo Estado...

E a comunidade negra e os fragilizados e ame-
drontados lares das famílias negras foram contanto 
as suas vítimas, seja pelo extermínio físico, seja pela 
morte lenta e perversa dos valores mais primários da 
dignidade e do respeito humano.

Talvez com a reserva de vagas as crianças e a 
juventude negra já poderão sonhar em ultrapassar a 
linha dos lugares e ambiente a eles proibidos, com 
passos firmes rumo à liberdade de consciência.

As famílias negras poderão se orgulhar de verem 
seus primeiros membros receber um diploma universi-
tário e ostentá-lo, não como um troféu, mas como um 
direito, fruto do seu esforço e disciplina. 

As famílias negras, poderão levar seus filhos para 
serem examinados por um pediatra negro e uma dentis-
ta negra. As famílias brancas, também irão se acostu-

mar a verem seus prédios construídos por engenheiros 
e arquitetos negros, e os banqueiros igualmente não 
se surpreenderão em ter em seus estabelecimentos 
gerentes, diretores e Presidentes negros.

Diferentemente do que muitos imaginam, o debate 
sobre cotas e ações afirmativas não tem por finalidade 
reacender o racismo, mas sim eliminá-lo. 

Nesse sentido, a Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul deu um exemplo de como o respeito à 
diversidade pode ser exercitado. 

A aprovação da proposta demonstrou que não 
se tratava do duelo entre cotistas e não-cotistas, mas 
sim entre dois modelos de Universidade e de Socie-
dade pretendida.A sensibilidade e o histórico de res-
peito a democracia do povo gaúcho foi grandemente 
reafirmado.

Nessa vitória não há vencidos, pois quando a 
justiça vence, a sociedade sai fortalecida e os valores 
humanitários preservados. 

Eu não posso deixar de mencionar as várias for-
ças que se movimentaram em prol desta ação.

A ação do Diretório Central de Estudantes, não 
somente através de sua direção mas também mediante 
a formação de um Grupo de Trabalho de Ações Afir-
mativas foi fundamental.

Vale salientar inclusive que, enquanto o GT co-
locava cartazes chamando para as reuniões, geral-
mente no dia seguinte aparecia uma cruz suástica e 
a letra “K” 3 vezes, que significa Ku, Klux, Klan e ainda 
uma frase em inglês White power, que significa poder 
branco, força branca. Mas eles seguiram firmes e não 
se deixaram abater. 

Assim também a ENJUNE (Encontro Nacional 
da Juventude Negra/RS) que se uniu ao Grupo de 
Trabalho de ações afirmativas e fortaleceram as ati-
vidades dentro e fora da UFRGS fazendo passeatas, 
manifestações para que a Universidade se sensibili-
zasse com a questão.

Dentro do Conselho Universitário (CONSUN) 
existe uma Comissão de Ações Afirmativas formada 
por professores, funcionários e alunos da UFRGS. A 
presença deles também foi fundamental nesta em-
preitada.

É preciso assinalar a presença, a figura do reitor 
da UFRGS, José Carlos Ferraz Hennemann, que com 
seu trabalho e força no enfrentamento deste debate 
foi extremamente importante. Seu empenho foi funda-
mental. 43 membros do CONSUN acabaram votando 
a favor e 27 contra, não havendo abstenções.

O Projeto aprovado garante:
Art. 5º  Do total das vagas oferecidas em cada 

curso de graduação da UFRGS, serão disponibilizadas 
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30% (trinta por cento) para candidatos egressos do 
Sistema Público de Ensino Fundamental e Médio.

Art. 6º Do total das vagas oferecidas aos candi-
datos egressos do Sistema Público de Ensino Funda-
mental e Médio, conforme estabelecido no caput do 
Artigo 5º, 50% (cinqüenta por cento) serão destinadas 
a estudantes autodeclarados negros e 50% (cinqüenta 
por cento) serão destinadas aos demais estudantes.

Saliento ainda que também serão disponibiliza-
das vagas aos índios.

Também não podemos deixar de mencionar a par-
ticipação do Vice-Reitor, Pedro Cézar Dutra Fonseca, 
que foi muito importante frente à questão.

O Movimento Negro também participou em peso 
desta ação, desde os jovens até pessoas que andavam 
de bengala, foi uma coisa de se emocionar!

Agradeço ainda aos Parlamentares que firmaram 
seu apoio frente a esta missão.

Nosso objetivo de apoiar e fortalecer o debate 
das ações afirmativas e a implantação do sistema de 
cotas, que já é uma realidade em dezenas de institui-
ções de ensino superior, foi alcançado.

Tenho certeza que este momento histórico nunca 
deixará de ecoar nos corações daqueles que foram re-
legados a um plano secundário por tanto tempo.

Na sexta feira, dia 29 de junho, estive na UERGS 
(Universidade Estadual do Rio Grande do Sul), bus-
cando saídas para aquela importante Universidade 
estadual. Estive reunido com os alunos, professores e 
a Reitoria. Acertamos uma agenda em Brasília e com 
o Governo do estado para avançar nas questões de 
infra estrutura e nas vagas da Universidade.

Em seguida, na certeza de que o dia 29 entraria 
para a história, me desloquei para a UFGRS. 

Fui recebido por alunos negros e brancos que 
cantavam, tocavam tambor, violão, dançavam com 
muita convicção que as cotas eram o caminho para 
o combate às discriminações. Foi um momento lindo!

Lembro da Pérola Thais Sampaio, que faz parte 
do Conselho Político de Porto Alegre e que estava lá 
com outros companheiros, como o Márcio Duarte que 
é integrante do Grupo de Trabalho de ações afirmativas 
e o pessoal do CONSUN.

Um dos líderes do Movimento ENJUNE, Carlos 
Cristiano Gonçalves, conhecido como PX, me procurou 
e disse: “Paim, fale para nós, tenho certeza que todos 
ficarão em silêncio”...

Respondi: “Meu amigo Carlos, eu acho melhor 
não falar, para que depois não digam que o Movimento 
foi partidarizado, pois vocês é que devem falar, cantar 
a vitória que é de vocês, do nosso povo... 

Vocês são os heróis deste movimento! 

Vocês jovens negros e a juventude branca, que 
também empenhou seu apoio e lutou com vocês, me-
recem os aplausos!

Eu estou aqui para bater palmas para vocês” Ele 
me deu um abraço, entendeu.

Estou muito contente hoje e sei que o meu Estado 
divide comigo mais uma vez o orgulho de ser gaúcho!!! 

Srªs e Srs. Senadores, além desta alegria, quero 
compartilhar com as Senhoras e Senhores, outro mo-
mento muito especial, quando estive na cidade gaúcha 
de Palmares do Sul, a fim de participar de um Encontro 
Regional para tratar da questão dos quilombolas.

Estavam presentes mais de 300 lideranças qui-
lombolas.

Recebi uma Carta das Comunidades Quilombo-
las do Litoral Norte – Municípios de Palmares do Sul, 
Mostradas e Tavares, sob o título “O Olhar Quilombola”, 
que deixo anexada a este pronunciamento para que 
fique registrada nos Anais desta Casa.

As demandas que me foram entregues, eu já 
encaminhei devidamente à SEPPIR, ao INCRA e à 
Fundação Palmares. Faremos também uma Audiência 
Pública em agosto para discutir a situação dos quilom-
bolas no Rio Grande do Sul.

Sr. Presidente, fiquei sensibilizado demais com 
essa visita, com os pleitos formulados, que são de 
uma simplicidade tão grande, mas que demonstram 
a carência de direitos básicos que atingem essas co-
munidades.

Eles pedem por saúde, pelo direito de poder ir 
para a escola, pedem patrulha agrícola para poder 
trabalhar a terra, pedem a titularidade de suas terras, 
enfim pedem direitos que são fundamentais e que la-
mentavelmente lhes são negados.

Você olha para aquelas pessoas e sente von-
tade de colocar ao alcance delas aquilo de que elas 
precisam e você sabe que o que elas estão pedindo 
é correto e justo. Por isso eu luto por eles, sei que se 
trata de uma questão de justiça e não posso e nem 
quero me omitir!

Gostei muito de ver também três Ministérios do Go-
verno Lula participando do evento, foi muito gratificante! 

E assim nós vamos seguindo, passo a passo, 
rumo às transformações da nossa realidade, visando 
o florescer de uma nova sociedade, onde a igualdade e 
a justiça social estarão de fato ao alcance de todos!

Sr. Presidente, este pronunciamento foi constru-
ído para o dia 02 de julho, mas devido ao meu afasta-
mento e o recesso durante o mês de julho, não pude 
proferi-lo. Estive afastado , pois meu filho permaneceu 
por mais de trinta dias na UTI.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
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Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, o 
Sr. César Borges, 3º Secretário, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Gerson Camata, 2º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência lamenta, com V. Exª, o ocorri-
do e, ao mesmo tempo, congratula-se com a torcida 
organizada do Juventude pelo gesto de correção da 
injustiça praticada.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Adelmir Santana.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito 
minha inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª está inscrito em terceiro lugar na ses-
são de hoje.

Voltamos à lista de oradores inscritos.
Concedo a palavra ao próximo orador, Senador 

César Borges, por cessão do Senador Geraldo Mes-
quita Júnior.

V. Exª tem a palavra pelo tempo regimental de 
dez minutos.

O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, falarei para 
minha querida Bahia, Estado que, por intermédio da 
luta de seus homens públicos – destaco sempre a figura 
do Senador Antonio Carlos Magalhães –, conquistou 
o maior pólo petroquímico do nosso País, localizado 
na cidade de Camaçari, talvez hoje a cidade mais in-
dustrial do Norte e Nordeste do País.

Nosso pólo petroquímico tem um faturamento de 
US$14 bilhões ao ano. São investimentos que totalizam 
US$11 bilhões e empregam mais de 13 mil pessoas. 
São 423 indústrias de segunda, terceira e quarta gera-
ção, em função de o pólo petroquímico estar localizado 
no Nordeste do Brasil, no Estado da Bahia.

Não foi fácil a luta – sempre é muito difícil vencer 
a resistência do Sul e Sudeste desenvolvidos – para 
que possamos ter um País mais justo e igualitário em 
seu desenvolvimento econômico e, mais essencialmen-
te, na justiça social, porque é no Nordeste brasileiro, 
lamentavelmente, que estão os piores índices sociais, 
os piores índices de desenvolvimento humano. E con-
quistamos esse pólo.

Hoje, o principal jornal do Estado, o jornal A Tarde, 
na sua página de economia, traz um destaque com o 
seguinte título: “Camaçari perde espaço no setor pe-

troquímico. Onda de fusões e aquisições no segmento 
aponta para a consolidação dos negócios nos Estados 
do Sudeste do País”. Ou seja, aquilo que foi conquis-
tado arduamente, implantado ao longo de mais de 35 
anos, hoje está ameaçado. Logo hoje, Sr. Presidente, 
quando o Presidente da Petrobras é um baiano, quan-
do o Governador do Estado da Bahia, apesar de ser 
carioca, se fez nas lutas sindicais dos petroquímicos 
– ele foi sindicalista e presidente de sindicato no pólo 
petroquímico – e quando o Presidente de República é 
aliado do Governador, do Partido dos Trabalhadores, 
oriundo também do Nordeste do Brasil.

Por que está acontecendo o que está apontado 
nessa reportagem do jornal A Tarde? Porque a Petro-
bras começa a direcionar, cada vez mais, investimentos 
para o Sudeste e para o Sul do País. Digo e apresen-
tarei o motivo, que também consta da reportagem.

A Petrobras está concentrando investimentos pro-
dutivos na área petroquímica fora da Bahia e, o que é 
pior, de forma predominante nas regiões mais desen-
volvidas e mais ricas da Federação. Ou seja, além de 
não investir na Bahia, o Governo Federal, sócio majo-
ritário da Petrobras, está criando condições desfavo-
ráveis para atração de investimentos privados para o 
Estado da Bahia. Essa reportagem mostra que a falta 
de investimentos na infra-estrutura de transportes do 
Estado já está afetando a competitividade do nosso 
pólo petroquímico de Camaçari.

Enquanto isso, lamentavelmente, o Governador 
da Bahia limita-se a dizer que espera investimentos 
do Governo Federal. Investimentos de onde, Sr. Pre-
sidente? Do PAC. Todos os investimentos do Brasil 
agora estarão no PAC. O Presidente corre os Estados 
brasileiros, principalmente aqueles onde sofre menos 
resistência e pode fugir um pouco das vaias – no Sul, 
ele não vai até por conta do acidente da TAM –, como 
os do Nordeste, para anunciar o PAC. Anuncia-o em 
todo o País. E o que é o PAC a não ser três letras que 
procuram sintetizar centenas de programas que estão, 
ou paralisados, ou semiparalisados, ou simplesmente 
não existem? É apenas a vontade. Então, o Presidente 
da República, lamentavelmente, substitui uma promes-
sa por outra. Ainda disse ontem que o Brasil vai virar 
um canteiro de obras.

E me recordo, Sr. Presidente, de quando Sua 
Excelência disse, há quatro anos, que teríamos o 
espetáculo do crescimento. Nada aconteceu. Agora, 
toda a infra-estrutura vai receber recursos. E de onde 
virão esses recursos? Será que vão aumentar os im-
postos? Porque pagamos 160 bilhões de juros ao ano 
e não investimos mais do que 20 ou 25 bilhões, nada 
mais do que isso.
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Pois o Presidente da República, Sr. Presidente 
Gerson Camata, está hoje com a seguinte máxima: 
vamos substituir as realizações por promessas e por 
anúncios. O jornalista Arnaldo Jabor escreveu em seu 
artigo que “vivemos um momento onde promessas 
e anúncios substituem as realizações”. Vamos pro-
meter mais, anunciar mais; realização, que é bom, 
Senador Adelmir, nada, lamentavelmente não está 
acontecendo.

Segundo o Professor Adary Oliveira, da Universi-
dade de Salvador, que conhece o Pólo Petroquímico, 
a Bahia perdeu um investimento de US$580 milhões 
numa planta de PTA para têxteis. Perdemos para Per-
nambuco – tudo bem, ainda foi para o Nordeste –, mas 
o Pólo Petroquímico da Bahia perdeu. Estamos per-
dendo um investimento de US$360 milhões em ácido 
acrílico para tintas e revestimentos. Quer dizer, sempre 
a Bahia está perdendo. Quando se fala em transposição 
do São Francisco, a Bahia também perde e não está 
recebendo a atenção do Governo Federal.

Em resumo, a Bahia está ficado de fora das no-
vas oportunidades de investimento no setor petroquí-
mico. Isso significa menos emprego e menos renda 
para o povo. E todo esse processo está capitaneado 
pela Petrobras. Além de ser um retrocesso no desen-
volvimento da Bahia, é também um processo ilegal, 
porque a Petrobras, no momento em que volta a rees-
tatizar a petroquímica, que estava privatizada, passa 
a ser, ao mesmo tempo, fornecedora de matéria-pri-
ma, cliente e concorrente, liquidando a concorrência, 
liquidando aqueles que não estão sob a asa da grande 
estatal monopolizadora da economia do País, que é 
a Petrobras.

Inclusive, isso contraria a ordem econômica. O 
art. 20 da Lei nº 8.884, de 1994, diz claramente:

Art. 20. Constituem infração da ordem 
econômica, independentemente de culpa, os 
atos sob qualquer forma manifestados, que 
tenham por objeto ou possam produzir os se-
guintes efeitos, ainda que não sejam alcan-
çados:

(...)
IV – exercer de forma abusiva posição 

dominante.
(...)
§ 2º Ocorre posição dominante quando 

uma empresa ou grupo de empresas contro-
la parcela substancial de mercado relevante, 
como fornecedor, intermediário, adquirente ou 
financiador de um produto, serviço ou tecno-
logia a ele relativa.

Sr. Presidente, é a Petrobras que está incorren-
do nisso.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador César 
Borges, V. Exª me permite um aparte?

O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA) – Sena-
dor Mão Santa, com muito prazer, ouço o aparte de 
V.Exª

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador César 
Borges, palavras, palavras, palavras não se transfor-
mam em obras, transformam-se em mentiras, menti-
ras e mentiras. O Tribunal de Contas da União anun-
ciou que há 400 obras inacabadas por corrupção, por 
falta de dinheiro, antes da Operação Navalha, antes 
da Gautama. Então, eles inventaram as PPPs. Foram 
quatro anos falando nas Parcerias Público-Privadas, 
mas onde estão as obras? Agora é o PAC, para iludir 
o povo do Brasil. Só no Piauí, olhem as obras federais: 
Porto de Luís Correia; Estrada de Ferro Central do Piauí, 
obra com que enganaram o Alberto Silva, porque não 
botaram nem um dos dormentes, embora dissessem 
que, em sessenta dias, iria funcionar. Ainda temos os 
Tabuleiros Litorâneos de Guadalupe; a ponte de Tere-
sina, que completa, no dia 16, 156 anos,e a obra já 
tem seis anos. Eu fiz uma ponte no mesmo rio em 87 
dias; e o Heráclito, em cem. Ainda: o Hospital Univer-
sitário; Pronto Socorro de Teresina; a Transcerrado; a 
BR-020, uma estrada que Juscelino concebeu e que 
liga Fortaleza a Brasília, passando pelo sul do Piauí, 
e foi interditada por corrupção.

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Adutora do Su-
deste, impedida por corrupção. Só nos canos foram 
quatro milhões superfaturados. E o Pronto Socorro de 
Teresina, que foi começado por Heráclito, Prefeito em 
1989, está parado no Governo Federal e Municipal. 
Então, pense na Bahia. E eu pediria ao Presidente 
da República: continue as obras do povo, da pátria, 
e não faça demagogia com novas obras e novas pro-
pagandas.

O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA) – Exa-
tamente. Senador Mão Santa. Agora, depois de 360 
mortes, o Presidente anuncia investimento nos aero-
portos, dizendo que vai liberar R$380 milhões. Uma 
coisa é anuncio, promessa; outra coisa é realização, 
que não acontece nesse Governo.

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª a tolerância e 
vou me encaminhando já para finalizar meu pronun-
ciamento.

A Petrobras produz quase a totalidade de nafta, 
que é a matéria prima básica do setor petroquímico, 
e agora será também competidora no setor e líder do 
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mercado de eteno. Ela fornece a ela própria e vai com-
petir no mercado. Isso é inadmissível, Sr. Presidente!

O que a Petrobras quer? O que o Governo faz?
Um estudioso sobre o setor diz: “O Governo Lula 

nunca fala nada claro; fala uma coisa e faz outra”. O que 
ele está fazendo é reestatizar. Se essa é a sua política, 
que ele diga claramente, porque isso vai desestimular 
o setor privado de continuar investindo.

Nesse caso específico, Sr. Presidente, a Petro-
bras, recentemente adquiriu a Petróleo Ipiranga, lá 
do Rio Grande do Sul. Ontem, foi anunciada a com-
pra de um setor da petroquímica, liderado pelo Grupo 
Suzano.

Ora, essa atuação da Petrobras é o indício claro 
da reestatização do setor. Isso está preocupando o 
setor privado e pode afugentar novos investimentos. 
A Petrobras deu um passo contrário em relação à ten-
dência mundial de empresas petrolíferas, que concen-
tram seus investimentos nas buscas e exploração das 
novas reservas de petróleo e de gás.

Estamos dependentes do gás da Bolívia. Os 
gasodutos não foram feitos. Ontem o Presidente da 
República disse, depois de cinco anos, que vai reali-
zar os gasodutos. Depois de cinco anos de governo, 
agora é que ele despertou para que o Brasil precisa 
de infra-estrutura, quando todas as revistas e jornais 
dizem que não temos infra-estrutura para o cresci-
mento brasileiro.

No setor energético, não tomou providências, Sr. 
Presidente. Vamos voltar a operar termoelétricas à base 
de óleo, porque não temos gás, poluindo a atmosfera. 
Essa é a contribuição que o Brasil vai dar ao aqueci-
mento global, por falta exatamente de planejamento, 
previdência, falta de querer investir no Brasil no setor 
de infra-estrutura.

Para encerrar, Sr. Presidente, digo que é uma 
volta ao passado. Enquanto os brasileiros sofrem com 
a baixa qualidade dos serviços públicos, saúde, se-
gurança, educação, o Governo Federal, que é o sócio 
majoritário da Petrobras, decide investir em atividades 
que poderiam ser exercidas plenamente, com eficiên-
cia e competência pelo setor privado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – Agradeço a V. Exª pelo cumprimento estrito do 
tempo que lhe foi destinado pelo Regimento Interno.

Concedo a palavra ao Senador Adelmir Santana, 
por cinco minutos, para uma comunicação inadiável, 
nos termos do art. 14 do Regimento Interno, intercalada 
com o uso da palavra dos demais oradores inscritos.

Com a palavra S. Exª, pelo tempo de cinco mi-
nutos.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, pedimos para 
fazer esta comunicação inadiável para informar que, no 
sábado próximo passado, fomos homenageados com 
o título de cidadania no Município do interior do Piauí 
chamado Uruçuí, mais precisamente no povoado de 
Tucuns. Foi transferida a Câmara de Vereadores para 
esse povoado e lá tivemos a presença honrosa do Se-
nador Mão Santa e da Senadora suplente, Adalgisa. 

Foi motivo de muita alegria para mim, porque 
naquela comunidade tenho origens. Minha mãe é 
exatamente daquela região e eu tive o prazer de ser 
homenageado pela Câmara de Vereadores daquele 
Município. Queria registrar, nesta Casa, os meus agra-
decimentos não apenas ao Prefeito Francisco Donato 
Linhares de Araújo Filho, o Chico Filho, mas também 
ao Presidente da Câmara, Osmar Alexandre, e a todos 
os Vereadores daquela edilidade. 

Queria, ainda, aproveitar esta oportunidade para 
saudar o Secretário do Bem-Estar Social, Dr. Ernani 
Pires de Carvalho Filho, que nos fez uma homenagem 
lindíssima naquela oportunidade, a mim e ao Senador 
Mão Santa.

Agradeço também a presença de vários Prefeitos 
de outros Municípios vizinhos: o Prefeito de Ribeiro 
Gonçalves, João Antunes; o Prefeito de Canavieira, 
Zé Nordeste; o Prefeito de Sebastião Leal, Jeconias, 
bem como da Deputada Estadual Ana Paula Carvalho 
– aliás, uma das requerentes do título de cidadania que 
deveremos receber na capital do Estado, Teresina. 

Passando pela capital, fomos recebidos pelos di-
rigentes do Sebrae-Piauí: o Superintendente, Delano; 
o Presidente do Conselho, Ulisses; o Diretor Técnico, 
Mário Lacerda de Melo, bem como o Diretor Adminis-
trativo, Evandro. 

Naquela oportunidade, aproveitando o tempo, 
visitamos alguns projetos do Sebrae naquele Estado, 
como o Shopping Natureza, onde se desenvolve um 
projeto de estímulo ao empreendedorismo de pessoas 
com baixa capacitação profissional. Um projeto vitorio-
so, bem como o projeto da Cooperativa de Artesanato 
do Velho Poti, dirigido pela Raimundinha, que carre-
gou tijolo na cabeça durante vinte e oito anos e que, 
hoje, desenvolve um projeto de artesanato belíssimo 
naquele Estado brasileiro.

Portanto, Sr. Presidente, quero também aprovei-
tar este momento para agradecer às lideranças locais 
do Município de Uruçuí, na pessoa do Diretor-Geral 
da Prefeitura, meu amigo Luiz Coelho, na liderança de 
Alvacy Araújo e tantos outros que me deram a honraria 
do titulo de cidadão uruçuiense. 
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Fiquei emocionado porque, naquela oportuni-
dade, me encontrava com pessoas com quem con-
vivi em minha juventude, na minha infância naquele 
Município, tão próspero hoje, mas que foi tão pobre 
no passado, e que promove um processo de grande 
desenvolvimento local por meio da agropecuária, da 
agricultura, do desenvolvimento da soja. Lá está a in-
dústria chamada Bünge, para lá levada no Governo do 
meu amigo Mão Santa.

Portanto, os meus agradecimentos àquela comu-
nidade, ao Município de Uruçuí pela concessão desse 
título, que certamente me honrará muito, uma vez que 
tenho um apreço muito especial notadamente por aque-
le povoado, em que se festejava o seu padroeiro, Bom 
Jesus da Lapa. A todos eles o meu abraço fraternal, 
o meu agradecimento e a certeza de que estaremos 
atentos ao desenvolvimento regional do Piauí e, em 
especial, ao desenvolvimento de Uruçuí.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – Voltamos à lista de oradores inscritos.
Por permuta com o Senador Cristovam Buarque, 

concedo a palavra, de acordo com a lista de oradores, 
à Senadora Ideli Salvatti. S. Exª dispõe de dez minutos 
para o seu pronunciamento.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sr. Presiden-
te, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Pela ordem, Senador Osmar Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Enquanto a Senadora Ideli 
se prepara para falar, eu peço a V. Exª que considere 
a minha inscrição como Líder do PDT, porque eu já 
estou enviando à Mesa a autorização do Líder Jeffer-
son Péres.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES.) – V. Exª será atendido. Sua inscrição já está 
sendo procedida.

Com a palavra a Senadora Ideli Salvatti.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente, e ao Senador Cris-
tovam Buarque pela permuta do horário.

O que me traz à tribuna nesta terça-feira é uma 
notícia que não saiu na capa dos principais jornais do 
meu Estado, mas é uma notícia que beneficia nada 
mais nada menos do que um milhão e oitocentos mil 
locais. Locais, não são pessoas! Um milhão e oitocen-
tos mil locais atendidos pela Central Elétrica do Estado 
de Santa Catarina que fornece energia elétrica para 
residências, indústrias, instalações em todo o Estado 
de Santa Catarina. 

A notícia não foi capa, mas até que foi uma man-
chetezinha razoável, que encontramos lá no meio do 
jornal, na página 23. Vejam como as coisas são inte-
ressantes, porque lá na capa e nas primeiras páginas 
não sai algo que interessa e beneficia 1,8 milhão de 
locais – não estou falando de pessoas: “Conta de luz 
fica 4,5% mais barata”. 

Este foi o resultado do decreto da Aneel – Agên-
cia Nacional de Energia Elétrica, a agência reguladora, 
que autorizou os reajustes das tarifas de energia elé-
trica cobradas pela Celesc. O Senador Camata está 
fazendo um sinal... Porque, todas as vezes que falamos 
em reajuste, automaticamente – todos nós, é consen-
so, senso comum – pensamos em reajuste para cima. 
Reajuste é aumentar preço, é cobrar mais. 

Tenho certeza de que não é só para Santa Cata-
rina. O Senador Camata está dizendo que no Espírito 
Santo também aconteceu, como deve estar acontecen-
do em todos os Estados. Ou seja, a Agência Nacional 
de Energia Elétrica está definindo as tarifas para o 
próximo período, de todas as distribuidoras de ener-
gia elétrica no País, e acho que, em todos os casos, 
como diz o Senador Camata, o reajuste é para baixo. 
E o inédito e até estranho é que parece que estamos 
falando uma bobagem em português, como aquela 
história de subir para cima. Reajuste pode ser para 
cima ou para baixo. Nós acostumamos que o reajuste 
é para cima. Acontece que este é um caso de reajuste 
com redução de tarifas. 

E por que este reajuste aconteceu? Esse reajus-
te negativo, para menos, de 5,26% para os consumi-
dores residenciais e de 3,54% para os consumidores 
de produtos de alta tensão, portanto, para os nossos 
empreendedores, os nossos industriais no Estado? E, 
em média, será de 4,5% a redução das tarifas de ener-
gia elétrica para o próximo período, a serem cobradas 
pelas Centrais Elétricas de Santa Catarina. 

Foram vários os fatores que contribuíram para 
essa redução, para esse reajuste negativo, para esse 
reajuste de diminuição da conta de luz das famílias, 
das empresas no meu Estado. Entre esses fatores, eu 
gostaria de registrar, principalmente, a redução das 
cotas da CCC (Conta de Consumo de Combustíveis 
Fósseis), que têm recursos há muito tempo, mas, antes, 
esses recursos eram utilizados para outras finalidades. 
Agora, essas cotas da Conta de Combustíveis Fósseis 
contribuíram para reduzir a tarifa, porque elas foram 
utilizadas na redução do uso de combustíveis na utili-
zação da própria conta. Portanto, a redução na cota da 
Conta de Combustíveis Fósseis foi um dos ingredientes 
que, volto a dizer, tinha um critério de aplicação, que, 
agora, mudou. Isso acabou trazendo benefício para 
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nossa conta mensal de luz em Santa Catarina, como 
deve estar acontecendo em outros Estados.

Houve também a redução das tarifas de supri-
mento da energia comprada da Eletrobrás e da Trac-
tebel – portanto, a redução do preço de energia que a 
Celesc compra tanto de uma empresa quanto da outra 
–, e um outro ingrediente importante foi a distribuição 
dos ganhos de produtividade das empresas. Esses ga-
nhos foram redistribuídos, e isso beneficiou, de forma 
significativa, mais as residências, mais as famílias do 
que as empresas. 

Essa redução nas cotas da conta de combustí-
veis fósseis se deve à racionalização no uso de com-
bustíveis e na utilização, como eu já disse, da própria 
conta, cujos recursos, anteriormente, não eram utili-
zados com essa finalidade; ou seja, não eram utiliza-
dos com a finalidade de beneficiar o consumidor de 
energia elétrica. 

Influenciou também na queda das tarifas a dis-
tribuição do ganho de produtividade das empresas, 
que, antes, também ficava com as empresas, Sena-
dor Gerson Camata, e não era distribuído entre os 
consumidores.

Em resumo, portanto, a racionalização do uso 
de combustíveis, a utilização de recursos excedentes 
da conta de combustíveis fósseis e a distribuição dos 
ganhos de produtividade, em vez de serem aplicados 
apenas pelas empresas ou pelo Governo foram utili-
zados em favor dos consumidores na forma de redu-
ção de tarifa. 

Esta é uma decisão que eu gostaria de incluir, 
Senador Gerson Camata: houve muita dificuldade, por 
parte de certos analistas políticos, de analisarem a pes-
quisa, que acabou resultando em 48% da população 
classificando como “ótimo” e “bom” o Presidente Lula. 
E os adversários ficam desesperados para tentar ex-
plicar por que a popularidade e até o reconhecimento 
da ampla maioria da população em relação à gestão 
do Presidente Lula.

São por atos desse tipo, que não vão para as ca-
pas dos jornais. Ficam lá, na página 23, escondidinhos, 
mas fazem uma grande diferença na vida cotidiana de 
milhões de pessoas, de milhões de pessoas...

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Permite 
V. Exª um aparte?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Já 
vou lhe conceder, Senador Gerson Camata. 

Talvez essas pessoas não fiquem tão angustia-
das com outros problemas do País, mas pagar a con-
ta de luz, todos os meses, durante o ano todo, para a 
maior parte das famílias é um grande peso. Em uma 
perspectiva de inflação de algo em torno de 3,5%, 
que é a perspectiva que temos para este ano, uma 

redução como essa é muito significativa. As famílias 
sabem que não podem deixar de pagar a luz, porque 
senão ela é cortada. Então, elas sempre se esforçam. 
Às vezes, deixam de fazer outras coisas para pagar 
a conta de luz. 

Portanto, uma redução maior do que a inflação, 
no mesmo período, é algo realmente inédito, não muito 
comum acontecer; e, talvez, o resultado da pesquisa 
seja o reconhecimento da população, porque isso be-
neficia, volto a dizer, milhões e milhões de pessoas em 
todo o País, como está acontecendo no meu Estado.

Agradeço, já concedendo um aparte ao Sena-
dor Camata.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Ilustre 
Senadora Ideli Salvatti, quero concordar com V. Exª. 
Eu já disse que os governos fazem coisas certas e, 
muitas vezes, sem querer, podem fazer coisas erra-
das. Quando as coisas são certas, como na vida da 
gente, ninguém coloca no jornal, mas, se se dá uma 
escorregadinha, vai direto.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Não 
dá capa! 

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Por isso, 
em uma das últimas elocuções suas, o Papa João Paulo 
II, em Viena, falando para os jornalistas – ele fez uma 
reunião com os jornalistas europeus – disse:“Olhem 
os aspectos positivos da vida, aqueles que, ao longo 
de toda a vida, prosperam no bem, trabalham pelo 
bem; aqueles que, com retidão, realizam alguma coi-
sa em favor das populações. Não olhem só o errado, 
não destaquem só aquilo que acontece de errado no 
mundo. Mostrem as coisas positivas também”. E, na 
política econômica, realmente, temos de cumprimen-
tar o Presidente Lula continuamente. Veja V. Exª que 
o monstro para nós, há alguns anos, era a dívida ex-
terna e a dívida do FMI. O brasileiro tremia quando se 
falava em FMI. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Aca-
bou!

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Acabou. 
Nunca pensei, na minha vida, que iam pedir ao Go-
verno para subir o dólar. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Su-
bir!

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Os Gover-
nos ficavam, eternamente, brigando para tentar abai-
xar o dólar, e ninguém conseguia. Agora, o povo está 
pedindo: “É preciso subir o dólar, vamos subir o dólar”, 
uma inversão que nunca esperei ver na minha vida. 
Agora, essa redução nas tarifas de energia elétrica, 
que também nunca vi acontecer. A população obser-
va muito o lado econômico de realização do Governo; 
a população observa muito a valorização daquilo que 
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ela ganha com o suor do seu trabalho, e o Presidente 
Lula, nesse campo – não podemos negar –, tem feito 
um bom trabalho pelos brasileiros.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Camata. 

Quero dizer de forma muito clara: para quem não 
sofre para pagar a conta de luz, isso aqui pode não ser 
nada; para quem não sofre para obter trabalho, talvez 
não signifique nada o fato de termos batido o recorde 
com a geração de mais de um milhão de empregos 
com carteira assinada no primeiro semestre. Ou seja, 
para quem não vive um cotidiano de dureza, pode não 
significar grande coisa essa série de mudanças na 
qualidade de vida...

(Interrupção do som.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – ...de 
milhões de brasileiras e brasileiros. Porém, para quem 
teve melhoria de vida, existe reconhecimento. 

É por isso que, para aqueles que não se impor-
tam em deixar a luz acessa ou apagada – tanto faz, 
porque pagar um pouco mais ou um pouco menos a 
conta de luz não faz diferença – quando questionadas, 
as respostas soem diferentemente nas pesquisas de 
opinião a respeito do Governo Lula. No entanto, mi-
lhões e milhões de brasileiras e brasileiros melhoraram 
a qualidade de vida, que se tornou mais digna. É o que 
as pesquisas expressam. 

Por que a redução da tarifa ocorreu? Porque o 
que antes era aplicado para outras finalidades, para, 
inclusive, engordar a lucratividade exclusivamente das 
empresas, inclusive as estatais, passou a ser distribu-
ído aos consumidores. Só foi possível reduzir a tarifa 
porque foi mudada a política de Estado, divisão de 
Estado, divisão de política pública. 

Já tive oportunidade de registrar aqui: em San-
ta Catarina, assinamos autorização para iluminar 35 
quilômetros da grande Florianópolis, com recursos da 
Reserva Geral de Reversão, RGR, que vai financiar o 
Reluz, como vem financiando o Luz para Todos. Pro-
jetos esses que levam luz para quem não tem – em 
pleno século XXI, ainda há milhões de pessoas no 
Brasil que não têm luz elétrica. 

Essa Reserva Geral de Reversão existe há qua-
se três décadas, mas, antes, esse dinheiro era usado 
para quê? Para privatizar empresas, socorrer empresas; 
era usado com a finalidade de atender às empresas. 
Agora, não; está sendo utilizado para atender a popu-
lação que não tem luz e para a iluminação pública de 
melhor qualidade das nossas cidades, inclusive em 
situações de risco, como é o caso da iluminação de 35 
quilômetros da BR que cruza a região metropolitana 
da grande Florianópolis.

Então, não é só o inédito, Senador Gerson Ca-
mata, de haver um reajuste para baixo, um reajuste 
negativo, de se reduzirem as tarifas, mas é também 
uma política diferenciada da ação do Estado, fazendo 
com que inclusive instrumentos que já existiam, como 
a Reserva Geral de Reversão e a conta de combustí-
veis fósseis, recursos que estavam destinados exclu-
sivamente para socorrer ou atender empresas, agora 
tenham como objetivo central atender à população, 
ao consumidor.

Não sei se ainda me é possível conceder um 
aparte.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Eu pediria que o fizesse com a maior brevidade, em 
razão do número de oradores inscritos.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Con-
cedo um aparte ao Senador João Pedro. Em seguida, 
encerrarei a minha fala.

O Sr. João Pedro (Bloco/PT – AM) – Quero agra-
decer a V. Exª, que faz uma reflexão importante. Eu gos-
taria de registrar esses números, dados importantes da 
macroeconomia, mas V. Exª aborda uma mudança de 
política pública para um setor importante da população 
brasileira. Então, eu quero somente fazer esse registro 
e dizer que é o nono mês de crescimento da nossa 
indústria, o que significa que o Brasil está produzindo, 
gerando emprego, renda, e que o Governo Lula faz a 
mudança. Nesse sentido, a fala de V. Exª é importante 
e aborda o conteúdo de uma compreensão, de um foco 
no que diz respeito a políticas públicas sobre cobrança 
da energia, principalmente de baixa renda. Parabéns 
a V. Exª pelo registro e parabéns ao Governo do Pre-
sidente Lula, que faz políticas públicas, alcançando 
todos os segmentos da sociedade brasileira.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço, Senador João Pedro. 

Também agradeço ao Presidente por ter-me dado 
um pouquinho mais de tempo. Obrigada.

Durante o discurso da Sra. Ideli Salvatti, 
o Sr. Gerson Camata, 2º Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Papaléo Paes, Suplente de Secretário.

Durante o discurso da Sra. Ideli Salvatti, 
o Sr. Papaléo Paes, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Gerson Camata, 
nos termos do art. 14, inciso VII, combinado com o 
art. 158, §2º, do Regimento Interno, para uma comu-
nicação inadiável.
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A seguir, falará o Senador Papaléo Paes, pela 
ordem de oradores.

Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias, 
pela ordem.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, devido à mudan-
ça de Presidente da Mesa, a minha vez de falar ficou 
para trás, porque estou inscrito como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Não há nenhum papel aqui em que conste tal 
informação, mas a Mesa a registra e, após o Senador 
Gerson Camata, V. Exª usará da palavra.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Era exata-
mente S. Exª quem estava presidindo a Mesa e quem 
anotou e deve ter carregado o papelzinho no bolso.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª está inscrito após o Senador Gerson Cama-
ta.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Se V. 
Exª me permite, Sr. Presidente, darei um esclarecimen-
to. Ele foi inscrito, só que eu havia sido inscrito quase 
uma hora antes para uma comunicação inadiável. Por 
ter sido inscrito uma hora antes, acredito ter preferên-
cia e direito de falar na frente de S. Exª. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Regimentalmente, o Senador Osmar Dias teria pre-
ferência, mas V. Exª, como está na tribuna, fará uso 
da palavra.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sr. Presiden-
te, não estou dizendo que tenho preferência sobre o 
Senador Gerson Camata. Estou dizendo que devo es-
tar inscrito, apesar do que V. Exª disse, que não existe 
nada que comprove a minha inscrição.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Está 
sobre a Mesa a inscrição, com a minha caligrafia, in-
clusive.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Está inscrito.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Mui-
to obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A seguir, falará o Senador Osmar Dias.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Governo Federal 
criou, no final de junho, 660 novos cargos de confiança 
ou Designações de Assessoramento Superior (DAS). 
Desse total, 240 foram destinados à Secretaria do 
Patrimônio da União, a SPU, vinculada ao Ministério 
do Planejamento.

Pois bem, na distribuição desses novos cargos 
pelas gerências regionais da SPU, encontra-se um 

exemplo perfeito do descaso – vou repetir –, do descaso 
com que o Espírito Santo vem sendo tratado.

A Gerência Regional do Estado é uma das maio-
res do Brasil. Tem a quinta maior arrecadação entre 
os Estados brasileiros, com 44 mil imóveis dominiais 
da União – o Espírito Santo é o terceiro Estado em 
número de terrenos de marinha –, quase 500 imóveis 
de uso especial, cerca de 150 mil processos adminis-
trativos e, ainda, centenas de imóveis da Rede Ferro-
viária Federal, que foi extinta e deverá ter seus bens 
incorporados ao patrimônio da União.

Atualmente, a gerência da SPU no Espírito Santo 
dispõe de 60 servidores, que trabalham com sobrecar-
ga devido a uma estrutura insuficiente para atender 
às demandas. Apesar disso, apesar da notória falta 
de pessoal, foi equiparada, na distribuição de novos 
cargos, a Gerências Regionais que estão nas últimas 
posições em termos de arrecadação e volume de 
serviço, como as do Acre, Alagoas, Amapá, Paraíba, 
Roraima e Rondônia.

É um absurdo. Cinco Gerências Regionais – de 
São Paulo, Rio de Janeiro, Pernambuco, Bahia e San-
ta Catarina – foram contempladas com 22 DAS cada 
uma, num total de 110 cargos em comissão.

Ao Espírito Santo, onde se avolumam os pro-
cessos, couberam apenas seis cargos. Se prevalecer 
essa distribuição distorcida dos novos cargos, Gerên-
cias Regionais com arrecadações bem menores – e, 
conseqüentemente, carga de trabalho mais reduzida –, 
como as da Bahia, Ceará, Rio Grande do Norte, Pará, 
Paraná e Rio Grande do Sul, vão dispor de estrutura 
administrativa muito maior do que necessitam. 

Não é à toa que os jornais noticiaram, no mês 
passado, que, como resultado de décadas de desca-
so, falhas administrativas e burocracia, o Governo vem 
desperdiçando um patrimônio bilionário em imóveis. A 
própria SPU informa que existem 4.823 imóveis vagos 
em poder do Governo, espalhados por todo o País. No 
total, o Governo detém 534.764 imóveis dominiais, dos 
quais 4.252 estão vagos. Entre os chamados imóveis de 
uso especial, cedidos a órgão do Governo para serem 
usados como parte de sua estrutura administrativa, 571 
permanecem sem uso, de um total de 28.850.

Somando-se as duas categorias, temos um total 
de 4.823 imóveis de propriedade do Governo Federal 
vagos há anos, onerando os cofres públicos. Como a 
fiscalização é precária, parte desse patrimônio está 
sendo ocupada irregularmente. O relatório de uma audi-
toria do Tribunal de Contas da União revela que a SPU 
“sofre com a carência crônica de recursos financeiros, 
materiais e de pessoal, o que se reflete em uma grave 
incapacidade operacional e administrativa”.
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Como é que o Governo Federal pretende acabar 
com esse desperdício de bilhões de reais se, quando 
decide reforçar o quadro de funcionários da SPU, cria 
novos cargos justamente nas Gerências Regionais em 
que a necessidade de funcionários é menor, e ignora 
as deficiências de Gerências estratégicas como aquela 
do Espírito Santo?

Como melhorar a administração dos bens imo-
biliários da União, se o planejamento para suprir as 
deficiências de pessoal da Secretaria não tem coe-
rência?

O Espírito Santo deve ser tratado como merece. 
Está atrás apenas do Rio de Janeiro e de São Paulo 
em número de imóveis administrados e vai continuar 
com uma Gerência Regional sobrecarregada, com es-
trutura insuficiente para prestar serviços adequados. 
É inadmissível que o Ministério do Planejamento, a 
quem a SPU está vinculada, não reveja os critérios 
que usou para distribuir os cargos – se é que usou 
por lá algum critério. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias, nos ter-
mos do art. 14, inciso II, alínea a, do Regimento Interno, 
a quem a Presidência esclarece que a inscrição esta-
va embaixo de outro papel. Por isso, não fiz a leitura 
na hora, mas V. Exª estava devidamente inscrito pelo 
Senador Gerson Camata. 

V. Exª dispõe de até sete minutos.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela Lideran-

ça do PDT. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, quero agradecer o Senador 
Gerson Camata por garantir minha inscrição para falar 
como Líder, porque o assunto é de extrema importân-
cia. Trata-se de um apelo que faço aos Senadores, a 
esta Casa, porque, há várias semanas, estamos num 
impasse que está prejudicando milhares de pessoas, 
milhares de micro e pequenos empresários e de tra-
balhadores brasileiros.

O Senado não pode tomar a decisão de, a des-
peito de estar enfrentando uma crise com o seu Presi-
dente, parar de votar matérias que interessam ao País. 
Temos obrigação. Não é uma questão de escolhermos 
se vamos votar ou deixar de votar. É uma obrigação. 
Fomos eleitos exatamente para cumprir a nossa res-
ponsabilidade perante o País. 

E, neste momento, Sr. Presidente, fazem parte 
da nossa responsabilidade dois pontos de extrema im-
portância que o País está cobrando. Primeiro, concluir 
as investigações que envolvem o Presidente da Casa 
o mais rápido possível no Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar. Mas, enquanto isso ocorre no Conselho, 
não temos o direito de paralisar as votações.

Meu Partido defendeu aqui o afastamento do 
Presidente até que se concluam as investigações. E 
defendo que não importa o resultado desse pleito do 
nosso Partido, se o Presidente Renan Calheiros deixou 
ou não a Presidência. Temos matérias importantes que 
não podem ficar sendo adiadas.

Quando subia para esta tribuna, recebi um docu-
mento da Fenacom, Federação Nacional das Empresas 
de Serviços Contábeis e das Empresas de Assesso-
ramento, Perícias, Informações e Pesquisa, entidade 
sindical de grau superior com abrangência em todo o 
território nacional, em que consta claramente que hoje 
400 mil empresas em todo o País são filiadas a essa 
federação e que, além dessas, há outras milhares de 
empresas.

Neste plenário do Senado, está o Deputado Luiz 
Carlos Hauly, um dos Deputados que mais se dedica-
ram – e, aliás, foi o Relator desta matéria na Câmara 
dos Deputados – à aprovação do Projeto de Lei nº 43, 
que está na pauta do Senado.

Veja, Senador Cristovam Buarque, o que o Se-
nado está fazendo. Por questão interna, o Senado 
discute a questão do Senador Renan Calheiros, que 
é de interesse nacional. Mas por que não dá para 
fazer as duas coisas: discutir a questão do Senador 
Renan Calheiros, que preside agora a sessão, no 
Conselho de Ética, como está sendo feito, e no Su-
premo Tribunal Federal, como será feito, e cumprir 
sua obrigação?

Nós Senadores não temos o direito de escolher 
quando vamos e quando não vamos votar as matérias, 
porque as pessoas, as empresas, os contabilistas se-
quer podem fazer sua contabilidade, fechar seus ba-
lancetes, pagar seus tributos. As empresas não podem 
continuar sendo penalizadas.

Dizia-me o Deputado Luiz Carlos Hauly que esse 
projeto de lei traz benefícios imensos para as micro e 
pequenas empresas, como, por exemplo, o parcela-
mento de dívidas. Ninguém tem condições de pagar o 
passivo, a dívida, de uma só vez. Esse parcelamento 
é garantido por lei. Os prestadores de serviço – talvez 
esse tenha sido um dos pontos mais importantes da 
tabela 3, que equivocadamente foi transferido para a 
tabela 5 – voltaram para a tabela 3. O Deputado me 
informou que 500 mil pequenas empresas de todo o 
Brasil serão beneficiadas com essa alteração.

Além disso, o segmento das sorveterias, das 
indústrias de cosmético e dos fogos de artifício será 
incluído em todas as regras do Super Simples, que 
beneficiará mais de 1,5 milhão de empresas e mais de 
5 milhões de trabalhadores no Brasil. 
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Que posição o Senado deve adotar hoje, já que 
não pode mais postergar, ainda mais porque o pra-
zo dado para a adequação das empresas é o dia 15 
de agosto? Hoje, é dia 7 de agosto. Faltam oito dias. 
Não vai dar tempo para a adequação dessas empre-
sas no novo regime. Não vai dar tempo para elas se 
qualificarem para fazer parte dos benefícios do Super 
Simples. De que adianta o esforço daqueles que tra-
balharam para aprovar, na Câmara dos Deputados, 
uma lei que beneficia tantas empresas, se nós, no 
Senado, nos acharmos no direito de votar quando 
quisermos? Não. 

Defendo, sim, que continuem os procedimentos 
em relação às questões que envolvem as investiga-
ções do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e 
o Senador Renan Calheiros, mas não posso admitir 
que o Senado da República deixe de votar matérias 
de extrema importância como o item 5 da pauta. Para 
votá-la, antes precisamos votar quatro medidas provi-
sórias, entre elas uma que interessa ao Paraná e da 
qual sou o relator, o item 3 da pauta, que faz com que 
o Paraná tenha anulado o pagamento das multas que 
vêm sendo obrigado a pagar pela privatização do Ban-
co do Estado. É uma luta daquele Estado, mas esta 
aqui é uma luta do Brasil, é uma luta dos trabalhadores 
brasileiros, os microempresários. 

Claro que a questão que envolve o Senado, a 
questão política,...

(Interrupção do som.)

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – ... o impasse 
político, ele tem, sim, dimensão nacional, interesse 
nacional. E nós precisamos chegar a uma conclusão. 
Nós precisamos ver o que está certo e o que está er-
rado no processo que envolve o Presidente da Casa. 
Mas isso não pode parar o País, não pode parar o 
Senado. O Senado da República está sendo e será 
responsabilizado pelo desemprego de muitos trabalha-
dores que começarão a ser dispensados pelas micro 
e pequenas empresas, pelos trabalhadores que não 
encontrarão mais seu local de trabalho, se não votar-
mos a matéria, já que isso emperra toda a burocra-
cia das micro e pequenas empresas, transformando 
o sistema Simples em uma confusão imensa, pois o 
prazo dado é exíguo.

Também defendo que o Governo reveja esse pra-
zo. Não é possível até o dia 15 de agosto. Que dê um 
prazo de três meses e, se possível, até o final do ano, 
até o dia 31 de dezembro, para começar o novo exer-
cício fiscal em um novo regime. Eu conheço o proble-
ma de cada microempresário que me visita para dizer: 
“Eu não consigo, em 15 dias, fazer isso”. Conheço o 
drama, a angústia, a agonia que tomou conta de mi-

cro e pequenos empresários porque nós não estamos 
votando, e sempre com o mesmo argumento, de que a 
crise política não permite votar. Crise política nós va-
mos criar uma maior se não votarmos. Crise política 
e social nós vamos criar se continuarmos a proceder 
dessa forma.

Eu aqui não defendo que se tape o sol com a 
peneira, que fique bem claro isso, mas que o Conse-
lho de Ética e Decoro Parlamentar e os Senadores 
tenham a liberdade de trabalhar, que nós possamos 
cumprir com a nossa responsabilidade. Nem todos nós 
fazemos parte do Conselho de Ética. Eu, por exemplo, 
não faço. Quero votar, Sr. Presidente.

E faço um apelo aos partidos que estão hoje 
com a posição de não votar, inclusive ao meu Partido, 
para que votemos, e que exijamos, desta tribuna ou de 
onde quer que seja, que o Conselho de Ética entregue 
à Mesa do Senado Federal a conclusão das investi-
gações e do seu trabalho, mas que isso não sirva de 
argumento para que esta Casa não vote um projeto 
de tamanha importância para a economia e para os 
trabalhadores brasileiros. Microempresários são aque-
les que criam 70% dos empregos; micro e pequenos 
empresários são aqueles que sustentam a economia 
do País. Não podemos fazer isso com eles, não temos 
o direito de adiar a votação. Se o fizermos, vamos criar 
uma grande confusão nesse segmento tão importante 
da nossa economia.

Sr. Presidente, faço um apelo à Casa: vamos 
continuar fazendo o que for preciso para que o Sena-
do solucione, vez por todas, a questão que envolve o 
Presidente da Casa, vamos fazer tudo para votar, e 
não permitir que assunto de tamanha importância fi-
que aguardando. As duas coisas que podem ser feitas 
ao mesmo tempo. É o apelo que faço, em meu nome 
e em nome do Deputado Luiz Carlos Hauly.

Durante o discurso do Sr. Osmar Dias, 
o Sr. TIão Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Srªs e Srs. Senadores, encontra-se na Casa 
o Sr. Antonio Carlos Peixoto de Magalhães Júnior, Pri-
meiro Suplente do Senador Antonio Carlos Magalhães, 
convocado em virtude de vacância na Representação 
do Estado da Bahia.

S. Exª encaminhou à Mesa o original do diploma, 
que será publicado na forma regimental, e demais do-
cumentos exigidos por lei.

É o seguinte o diploma:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tenho a honra de designar uma comissão, for-
mada pelos Senadores César Borges, Heráclito Fortes 
e Marco Maciel, para conduzir S. Exª ao Plenário, a fim 
de prestar o compromisso regimental.

(O Sr. Antonio Carlos Peixoto de Maga-
lhães Júnior é conduzido ao Plenário)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência solicita que os Srs. Senadores 
permaneçam de pé para o compromisso de posse.

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM – BA) 
– Prometo guardar a Constituição Federal e as leis do 
País, desempenhar fiel e lealmente o mandato de Se-
nador que o povo me conferiu e sustentar a união, a 
integridade e a independência do Brasil. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Declaro empossado no mandato de Senador 
da República o nobre Sr. Antonio Carlos Peixoto de 
Magalhães Júnior, que, a partir deste momento, passa 
a participar dos trabalhos da Casa.
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Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lida a seguinte:

COMUNICAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
E NOME PARLAMENTAR

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

em conformidade com o art. 7º do Regimento Interno, 
que, assumindo nesta data a representação do Estado 
da Bahia, em substituição ao Senador Antônio Carlos 
Magalhães, adotarei o nome abaixo consignado e in-
tegrarei a bancada do Partido Democratas.

Nome Parlamentar: Antônio Carlos Júnior.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Papaléo Paes.

Com a aquiescência do Senador Papaléo Paes, 
eu ouviria, pela ordem, o Senador César Borges.

Com a palavra V. Exª.
O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na ver-
dade, teremos de retirar-nos agora para uma reunião 
da Mesa, e, tendo notícia de que talvez V. Exª fizesse 
algum comunicado...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vamos aguardar o resultado da reunião da 
Mesa. Se eu tiver que falar, falarei mais adiante, mas 
não há pressa.

O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA) – Agra-
deço.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

Senador Papaléo Paes, V. Exª está com a pa-
lavra.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, no dia 29 de setembro 
do ano passado, a queda de um Boeing 737 da Gol 
causou a morte de 154 pessoas. Era o acidente com 
um avião brasileiro que havia deixado o maior número 
de vítimas até aquele momento.

Afora os desconfortos, as humilhações, o desres-
peito aos direitos do consumidor, o caos aéreo vinha 

acarretando conseqüências ainda muito mais sérias. 
Transplantes de órgãos chegaram a ser inviabilizados 
pelos atrasos no seu transporte. E são incalculáveis os 
prejuízos econômicos derivados de negócios frustrados, 
aumentos de despesas em viagens a trabalho, perdas 
para o turismo, horas de trabalho perdidas.

Algumas semanas atrás, contudo, essa já dramá-
tica situação voltou a adquirir contornos de tragédia, 
quando da queda de um Airbus da TAM no aeroporto 
de Congonhas. Entre as duas catástrofes, vale repetir, 
decorreram menos de dez meses.

Já não pairam quaisquer dúvidas, Srªs e Srs. 
Senadores, sobre a enorme gravidade da prolongada 
crise que vem colocando em completa desordem o 
transporte aéreo nacional. E já começam, inclusive, a 
aparecer suas conseqüências em outras áreas. Além 
dos esforços para debelar os problemas na aviação, 
teremos, portanto, de preocupar-nos com o enfrenta-
mento de suas conseqüências indiretas. 

É evidente a importância da eficaz movimentação 
de pessoas e de bens para o bom funcionamento da 
economia. A integração dos modais de transporte e a 
ampla oferta de sistemas logísticos eficientes têm-se 
caracterizado como dois entre os principais fatores de 
impulso ao desenvolvimento dos países no mundo atual. 
A crise aérea vem colocando, inevitavelmente, maior 
pressão de demanda sobre os demais modais, espe-
cialmente o transporte rodoviário de passageiros.

Se as filas e os atrasos nos aeroportos já são 
motivos suficientes para estimular milhares de pes-
soas a optarem pelas estradas, os acidentes aéreos 
constituem um incentivo ainda muito mais determinan-
te. Logo após o acidente com o avião da Gol, no ano 
passado, constatou-se considerável aumento no fluxo 
de veículos nas rodovias, tendência que deve intensifi-
car-se agora, em função do acidente em Congonhas.

Além do temor despertado pelos acidentes aére-
os, a Polícia Rodoviária Federal lembra outros fatores 
que contribuem para um maior movimento nas estra-
das, entre eles os sucessivos recordes de vendas da 
indústria automobilística e a recuperação de alguns 
trechos da malha rodoviária. Muitos dados sugerem, 
entretanto, estarem equivocados aqueles que optam 
pela rodovia em busca de maior segurança.

Segundo a Pesquisa Rodoviária da Confederação 
Nacional do Transporte realizada em 2006, a avalia-
ção das condições de conservação dos quase 85 mil 
quilômetros analisados resulta em um índice bastante 
desfavorável, já que 75% dessa extensão apresentam 
algum tipo de comprometimento, sendo classificados 
como regulares, ruins ou péssimos. Em apenas 25% 
da extensão pesquisada, as rodovias encontram-se 
em condições favoráveis de conservação, definidas 
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como boas ou ótimas. Do total pesquisado, menos 
de 11%, equivalentes a 9.097 quilômetros, obtiveram 
avaliação ótima. Excluindo-se as rodovias pedagiadas, 
os resultados são ainda piores, pois menos de 17% 
dos trechos sob gestão estatal obtiveram avaliação 
ótima ou boa.

Além disso, pistas melhores não representam, 
por si sós, garantia de maior segurança. Conforme a 
Polícia Rodoviária Federal, elas levam, com freqüência, 
alguns motoristas a abusarem da velocidade e a reali-
zarem ultrapassagens imprudentes. A triste realidade 
é que, desde o início da crise aérea, juntamente com o 
maior movimento nas estradas, observa-se o aumento 
do número de acidentes e de vítimas fatais. Entre 1º 
de janeiro e 25 de junho deste ano, de acordo com a 
Polícia Rodoviária, houve mais de 56.600 acidentes 
nos 61.000 quilômetros de rodovias federais, número 
que é 10,5% que o de igual período no ano de 2006. 
O impressionante total de mortes, 3.111, também su-
pera o de 2006, neste caso em 8,2%.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como é 
público e notório, o fato é que a matriz de transporte 
brasileira é excessivamente concentrada na modalidade 
rodoviária, que responde por cerca de 96% do trans-
porte de passageiros e por quase 62% do transporte 
de cargas. O momento atual é mais do que propício 
para reavaliarmos o papel do transporte ferroviário na 
matriz nacional, valorizando essa alternativa caracte-
rizada pela segurança e economia.

É lamentável que, no Brasil, o transporte sobre 
trilhos represente menos de 20% da matriz de cargas e 
menos de 1,5% da matriz de passageiros, aí incluídos 
os transportes metroviário e ferroviário. Vale lembrar 
que, na Rússia, a modalidade ferroviária responde por 
81% do total, enquanto em países como Canadá, Aus-
trália, Estados Unidos e China ela detém índices que 
variam entre 37% e 46%. O Plano Nacional de Logística 
& Transporte, divulgado em abril último pelos Ministé-
rios dos Transportes e da Defesa, prevê ambiciosos 
32% de participação para o modal ferroviário na matriz 
brasileira em 2025, além de 29% para a modalidade 
aquaviária. Cabe-nos cobrar do Executivo os investi-
mentos necessários para atingir esses objetivos.

Em face da ínfima oferta de transporte ferroviário 
de passageiros no País, a crise aérea está forçando 
milhares de pessoas a utilizarem a malha rodoviária, 
cujas condições de conservação estão muitíssimo 
longe das ideais. Desse modo, fugindo da inseguran-
ça dos vôos, os brasileiros optam por uma alternativa 
ainda mais perigosa, realidade que está refletida nos 
crescentes números de acidentes rodoviários, com 
vítimas fatais que se contam não às centenas, mas 
aos milhares.

Outro setor que sofreu de imediato as conseqü-
ências do caos aéreo é, evidentemente, o setor de tu-
rismo. Segundo a Associação Brasileira de Agências 
de Viagens, as vendas de pacotes turísticos, em julho 
deste ano, foram baixíssimas, e as expectativas são 
de piora, em função do último desastre.

A Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 
informa que, só no Rio de Janeiro, ficou frustrada em 
15% a ocupação dos hotéis para a segunda semana 
dos Jogos Pan-americanos. Na primeira semana dos 
Jogos, a ocupação foi de 85%. A eleição do Cristo 
Redentor como uma das sete maravilhas do mundo 
e o bom desempenho do Brasil no Pan haviam criado 
a expectativa de bons negócios para o setor turístico 
da cidade, mas, após o acidente, os prognósticos fo-
ram revertidos. Ironicamente, uma reunião da entidade 
para avaliar o problema foi adiada exatamente porque 
o seu Presidente não conseguiu chegar a tempo em 
razão do atraso do seu vôo.

Em meio aos transtornos e temores decorrentes 
da crise aérea, muitos brasileiros estão simplesmente 
deixando de viajar. Também os estrangeiros, fatalmente, 
passarão a escolher outros destinos. Afinal, não nos 
faltam concorrentes na captação dos fluxos turísticos 
internacionais, e o exigente turista do Primeiro Mun-
do não tem por que se submeter a desconfortos nem 
muito menos a riscos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no curto 
espaço de dez meses, foram quebrados dois recordes 
em matéria de vítimas em acidentes aéreos no País. A 
partir da primeira tragédia, instalou-se uma grave crise 
na nossa aviação comercial. Agora, com a catástrofe 
ainda maior, agravam-se as dificuldades nos aeroportos 
e o clima de insegurança que paira sobre o setor.

A perda de 353 vidas humanas representa um 
dano irreparável que toda a sociedade brasileira ain-
da chora e lamenta. A desorganização do sistema de 
transporte aéreo, além de acarretar enormes descon-
fortos e humilhações para os seus usuários, causa 
descomunais prejuízos à economia dos indivíduos, 
das empresas e da Nação. Além disso, o caos acaba 
por repercutir em outros setores da infra-estrutura. É 
preciso enfrentar com absoluta determinação, serieda-
de e competência essa gravíssima situação, solucio-
nando os problemas do setor aéreo e dando cobertura 
àqueles setores que vêm sofrendo as conseqüências 
indiretas da crise na aviação.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Papaléo Paes.
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Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio 
Carlos Valadares. Em seguida, concederei a palavra 
à Senadora Lúcia Vânia.

Tem a palavra V. Exª, Senador Antonio Carlos 
Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o 
Governo Federal lançou, no final de junho deste ano, 
o Plano Agrícola e Pecuário e o Plano Safra da Agri-
cultura Familiar de 2007 – 2008. E as duas principais 
medidas adotadas foram a redução de juros e o au-
mento do volume do crédito para investimento, para 
custeio e para comercialização.

Apesar de pouco alarde, novamente o Governo 
Federal aumentou a subvenções ao prêmio do segu-
ro rural e promete o encaminhamento ao Congresso 
Nacional do projeto que cria o chamado “fundo catás-
trofe”, em substituição ao atual Fundo de Estabilidade 
do Seguro Rural.

Ora, já faz tempo que se fala do “fundo catástro-
fe” como meio de superar as restrições à expansão 
do seguro rural. Segundo dados da Agronline, hoje 
em dia o seguro rural protege somente 2,4% da área 
plantada. Esse fundo teria suporte financeiro asse-
gurado por meio de subvenção econômica anual do 
Ministério da Agricultura e garantia da União, em títu-
los do Tesouro Nacional, depositados em instituição 
financeira federal.

Entretanto, Sr. Presidente, enquanto o fundo não 
é criado, o Governo aumenta as subvenções ao prê-
mio do seguro-rural de R$31,1 milhões em 2006 para 
R$100 milhões em 2007. Ocorre que, no ano passa-
do, um dos primeiros recursos contingenciados foram 
exatamente os recursos da subvenção econômica ao 
prêmio do seguro-rural. Esperamos que o próximo de-
creto de contingenciamento não mencione a subvenção 
ao prêmio do seguro-rural.

Sr. Presidente, o Governo alega que “falta tradição 
ao produtor rural em contratar seguro”. Isso é verdade, 
mas, para eliminar essa “falta de tradição”, o seguro 
deve ser mais popularizado, por meio de atrativos, com 
a disponibilização de recursos e com a efetivação de 
todas as medidas previstas no Plano.

O Plano Agrícola do Governo Federal para a 
agricultura, pecuária e safra de 2007 – 2008 não toca 
no ponto nevrálgico da agricultura brasileira: seu en-
dividamento. É bem verdade que o Governo sinalizou 
para esse grave problema ao aprovar a adoção de efeito 
suspensivo, até 31 de agosto deste ano, das parcelas 
das dívidas de investimentos vencidas e não pagas 
ou vincendas até agosto de 2007 para adimplentes 
até 31 de dezembro de 2006. As parcelas de custeio 
das safras de 2004 a 2005 e de 2005 a 2006, já pror-
rogadas e com vencimento neste ano, também foram 
beneficiadas com a prorrogação para 12 meses após 
o vencimento do contrato. Ademais, o Governo tam-

bém criou um “grupo interministerial”, com o objetivo 
de propor medidas que contribuam para equacionar o 
endividamento agrícola.

Como espero que, nos próximos dias, esteja-
mos debatendo aqui, no Senado Federal, a Medida 
Provisória nº 372, que busca liquidar a dívida de pro-
dutores rurais e de suas cooperativas junto a fornece-
dores de insumos, relativa às safras de 2004 a 2006, 
deixarei para analisar o endividamento da agricultura 
brasileira nessa oportunidade em que vamos discutir 
a Medida Provisória nº 372. No momento, posso di-
zer que o plano da agricultura, pecuária e safra 2007 
– 2008 do Governo Federal já sinaliza em busca de 
uma solução.

Por ora, digo que a solução passa por um plano 
agrícola que saia dos discursos e que se efetive como 
política pública por meio de medidas estruturantes, 
como, por exemplo, o seguro rural, a desoneração tri-
butária e a redução das alíquotas de importação de 
insumos agrícolas, além da implantação de projetos 
de infra-estrutura e de logística para expandir e forta-
lecer a produção e a comercialização, relacionando a 
agricultura com o Programa de Aceleração Econômi-
ca (PAC).

Ao lado dessas nossas críticas construtivas, o 
compromisso do Governo Federal com a agricultura 
brasileira pode ser verificado diante daquelas duas prin-
cipais medidas previstas no Plano Agrícola: redução da 
taxa de juros e o aumento do volume de crédito.

De fato, o Plano Agrícola lançado pelo Governo 
Federal estabelece que a taxa anual de juros controla-
da foi reduzida de 8,75% para 6,75%. Isso representa 
uma diminuição de 22,9% nos custos desses financia-
mentos para o produtor rural. O total de recursos com 
taxas de juros será de R$36,45 bilhões, um acréscimo 
de 21% em relação ao que foi programado para a safra 
anterior. Então, o Governo, com esse Plano, ao tempo 
em que reduz em 22% os custos dos financiamentos, 
acrescenta recursos da ordem de 21% em benefício 
dos agricultores.

O valor do crédito rural destinado ao agronegócio 
é de R$58 bilhões, um aumento de 16% em relação 
à safra anterior, o que significa dizer, Sr. Presidente, 
que esse aporte de recursos vai garantir o aumento 
das exportações do nosso País, o aumento da arreca-
dação e, conseqüentemente, a geração de emprego e 
de renda no campo, no interior, na zona rural.

Desses R$58 bilhões destinados ao agronegócio, 
R$49 bilhões são para custeio e para comercialização 
e R$8,9 bilhões para os programas de investimentos. 
Esses 8,9 bilhões para investimentos são recursos do 
BNDES e dos Fundos Constitucionais, destinados aos 
programas geridos pelo Ministério da Agricultura.

Entretanto, Sr. Presidente, se houve um aumento 
nos recursos destinados ao investimento, o número de 
programas que são financiados por esses investimentos 
diminuiu de 9 para 6, sendo que os programas Mode-
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ragro, Proderagro e Prodefruta foram consolidados em 
um único programa, denominado Moderagro II, sob o 
argumento de aprimorar sua operacionalização. Vamos 
esperar a execução desse novo programa, que, ao que 
tudo indica, parece mais bem planejado.

Para fortalecer a média agricultura brasileira, 
o Governo também baixou a taxa de juros do Pro-
ger de 8% para 6,25%. O volume de recursos foi 
ampliado de R$700 milhões na safra anterior para 
R$2,2 bilhões. E um maior número de agricultores 
poderá ser enquadrado no Proger do plano agrícola 
de 2007 – 2008, pois o produtor deve ter uma ren-
da bruta anual de até R$220 mil contra R$100 mil, 
definida na safra do ano passado e deste ano. O 
limite de crédito também foi ampliado de R$48 mil 
para R$100 mil por beneficiário, tanto para o custeio 
quanto para o investimento.

Por fim, alguns aspectos pontuais favorecem a 
agricultura familiar. O Governo prevê a disponibiliza-
ção de até R$12 bilhões para o Pronaf, o que significa 
um avanço de 20% em relação ao disponibilizado no 
ano de 2006. Em relação ao Pronaf, as alterações no 
sistema de financiamento são várias. Entre elas, está 
a redução da taxa de juros; o aumento dos limites de 
financiamento; a criação da linha Pronaf Eco, o que vai 
permitir às famílias de agricultores de vários grupos 
financiarem projetos de investimentos destinados à im-
plantação ou à recuperação de tecnologias de energia 
renovável (energia solar, eólica, biomassa, miniusinas 
de biocombustíveis) e a substituição de tecnologia de 
combustível fóssil para renovável nos equipamentos e 
nas máquinas agrícolas – os agricultores que adotarem 
essa sistemática terão, portanto, o estímulo do Governo 
Federal para continuarem nessa atividade. Também se 
podem financiar tecnologias ambientais, como estação 
de tratamento de águas e de dejetos, compostagem e 
reciclagem, cisternas, barragens, instalação e ligação 
de água ou pequenos aproveitamentos hidroenergé-
ticos. A linha, que permite ainda o financiamento de 
atividades florestais para aproveitamento madeirei-
ro e não-madeireiro, apresenta juros de 2% ao ano. 
Também se prevê a criação de um sobreteto para os 
produtores que financiarem mais de uma cultura: toda 
família que conseguir, ao abrigo do Pronaf, custeio, 
créditos para duas ou mais atividades, poderá receber 
um sobreteto de 20% para o financiamento de mais 
uma terceira ou quarta culturas. Essa linha permitirá 
o financiamento de atividades que não recebem até 
o momento aval do Pronaf, como artesanato, criação 
de pequenos animais, cultivo de plantas aromáticas e 
medicinais, entre outras.

Há outras medidas previstas a favor do Pronaf no 
Plano Agrícola, tais como o Pronaf-Jovem e o Pronaf-
Mulher, sendo que o importante é assinalar, por um lado, 
a necessidade de essas medidas serem efetivamente 
implantadas e, pelo outro lado, o claro compromisso do 
Governo Federal com a agricultura brasileira.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esse é um 
resumo do trabalho a ser efetivado no decorrer deste 
ano e no ano de 2008 pelo Governo Federal, por inter-
médio do Plano Agrícola e Pecuário e do Plano Safra 
da Agricultura Familiar.

Há, sem dúvida alguma, um claro a ser preenchi-
do, um vazio a ser obscurecido neste Governo, qual 
seja a necessidade imperiosa de resolvermos essa 
verdadeira bomba-relógio que é o endividamento ru-
ral, o endividamento no campo, que vem, sem dúvida 
alguma, contribuindo para a redução das atividades 
agropecuárias.

O Governo Federal, de uma vez por todas, deve-
ria resolver esse problema, a exemplo do que fez no 
passado o Governo de Fernando Henrique Cardoso, 
quando resolveu um problema gravíssimo, mas a um 
custo tremendo, de mais de R$30 bilhões, que foi a 
questão dos bancos falidos, que tiveram o aporte de 
bilhões de recursos, que tiveram o privilégio de verem 
atendidos seus pleitos governamentais.

Esperamos que os agricultores, que trabalham 
de sol a sol no campo, longe das cidades, sofrendo 
toda espécie de privação nas áreas da saúde e da 
educação, venham a ter a devida consideração e que 
essa questão do endividamento rural seja resolvida de 
uma vez por todas.

Sr. Presidente, era esse o discurso que gostaria 
de fazer, para enfatizar o plano governamental relativo 
à agricultura brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço, mais uma vez, a V. Exª, Senador 
Antonio Carlos Valadares.

Tenho a honra de conceder a palavra à Senado-
ra Lúcia Vânia.

Tem a palavra V. Exª.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o dia de hoje reveste-
se de grande importância na luta pela dignidade das 
mulheres. Há um ano, foi sancionada pelo Presidente 
da República a Lei de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher. Conhecida no Brasil inteiro como Lei 
Maria da Penha, ela encoraja as mulheres a denun-
ciar a violência doméstica e familiar a que estão su-
jeitas, garantindo-lhes uma rede de proteção social 
para atendê-las.

O projeto que a criou foi elaborado por um grupo 
interministerial a partir de um anteprojeto de organi-
zações não-governamentais. Enviado ao Congresso 
Nacional em 2004, foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados e encaminhado ao Senado Federal, onde 
tive a honra de relatá-lo na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Não poderia deixar de lembrar o apoio que tive 
do Senador Antonio Carlos Magalhães, naquela oca-
sião, a esse projeto de lei. Presidente da CCJ, o Se-
nador percebeu a importância de sua aprovação para 
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garantir às mulheres brasileiras a força de uma lei que 
as viesse proteger e, ao mesmo tempo, agilizou sua 
tramitação naquele colegiado. Portanto, neste dia, tam-
bém quero fazer uma homenagem ao Senador Anto-
nio Carlos Magalhães, que nos ajudou a acelerar este 
Projeto, defendeu nosso relatório na Comissão, que a 
aprovou por unanimidade, assim como o Plenário do 
Senado Federal.

Finalmente, sancionada pelo Presidente da Repú-
blica, a Lei Maria da Penha trouxe para o ordenamento 
jurídico brasileiro a sua maior contribuição no combate 
à violência doméstica contra a mulher.

Creio, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que 
essa lei é mais do que uma resposta legal. Ela é uma 
resposta moral para as milhões de mulheres vítimas 
de agressões em nosso País. São aproximadamente 
dois milhões de casos por ano, que incluem desde a 
agressão física mais branda à violência psíquica, às 
ameaças e até aos assassinatos. Segundo levanta-
mento da Coordenação do DataSenado, de cada 100 
mulheres no Brasil, 15 vivem ou já viveram algum tipo 
de violência doméstica.

Mas, se antes do advento da Lei, a grande maio-
ria das vítimas não tinha coragem de denunciar por 
medo das represálias, hoje, embora ainda não haja 
um levantamento nacional, existem dados mostrando 
que as denúncias têm crescido. Ainda são números 
modestos frente a essa forma praticamente silenciosa 
de violência que atinge as mulheres em nosso País, 
mas já trazem alento para quem acredita num futuro 
de mais dignidade para todas elas.

Por exemplo: na cidade de Chapecó, Santa Ca-
tarina, foram criados os Juizados de Violência contra 
a Mulher, determinados pela Lei Maria da Penha. Lá, 
um caso ganhou destaque nacional: um homem que 
assassinou a madrasta foi condenado a 13 anos de 
prisão.

Em Goiânia, antes da aplicação da Lei Maria da 
Penha, a Delegacia Especializada de Atendimento à 
Mulher procedia à aproximadamente 20 prisões em 
flagrante por ano de violência contra mulher. A partir 
da vigência da lei, já foram feitas mais de 500 prisões 
em flagrante e instaurados mais de 700 inquéritos.

Sabemos, no entanto, que o caminho é ainda 
longo. É preciso que a sociedade se conscientize de 
que a dignidade humana não pode ser manchada por 
relações de poder tão desiguais entre homens e mulhe-
res. Nesse sentido, a divulgação da lei é fundamental. 
É preciso que tanto as mulheres quanto os homens 
saibam o que é violência doméstica e familiar; como 
a lei pode agir para coibi-la; o que significa a criação 
dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar e o 
quanto as punições ao agressor ficaram muito mais 
rigorosas após a lei.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, organi-
zações internacionais como o Comitê para a Elimi-
nação de Todas as Formas de Discriminação contra 

a Mulher, da ONU, destacam a Lei Maria da Penha 
como um exemplo positivo do Brasil na luta contra a 
discriminação da mulher. Embora nosso País ainda 
esteja longe de ser um modelo em áreas como saú-
de, política e igualdade no trabalho e renda, a Lei 
Maria da Penha está sendo valorizada na prevenção 
à violência.

Creio, Sr. Presidente e Srs. Parlamentares, que o 
dever desta Casa é continuar a fiscalizar a aplicação da 
lei em todo o País. É preciso que em cada Estado, em 
cada capital e nas principais cidades sejam instalados 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar. É preciso 
que as delegacias estejam devidamente equipadas com 
pessoal qualificado e com material necessário para 
atender à demanda que já surge. É preciso, também, 
que a Rede de Proteção Social esteja implantada de 
maneira a garantir a proteção da mulher e seus filhos, 
para encorajá-las no processo de denúncia. 

Finalmente, a divulgação da Lei, não apenas 
quanto às denúncias, mas em relação a todos os as-
pectos que a envolve é fundamental. Somente ao co-
nhecê-la a mulher poderá decidir o que fazer de sua 
vida: viver com medo ou buscar a liberdade. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Pedro. 

Tem a palavra V. Exª.
O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, faço, nesta tarde, 
dois registros. 

Primeiro, apresento um requerimento nos ter-
mos do art. 215, III, do Regimento Interno do Senado 
Federal, um requerimento no sentido da inserção em 
ata de voto de profundo pesar pelo falecimento da Pro-
fessora-Doutora Maria Bernadete Mafra de Andrade, 
da Universidade Federal de Manaus, ocorrido no dia 
28 de julho. 

Sr. Presidente, devo dizer aqui que perdemos esta 
grande mulher do Estado do Amazonas: a Dra Maria 
Bernadete Mafra de Andrade, mãe, artista plástica, 
fundadora do Partido dos Trabalhadores em 1980, 
uma mulher militante, preocupada com a Amazônia, 
preocupada com o ensino, com uma vida dedicada 
às artes.

Também peço a inserção de uma matéria que 
fala da Berna – como era conhecida, como era tratada, 
carinhosamente, a professora Bernadete de Andrade 
– escrita pelo professor José Ribamar Bessa Freire, 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), no 
dia 5 de agosto, domingo.

Vou ler aqui, Sr. Presidente, alguns trechos, mas 
solicito que seja considerada lida toda a matéria do pro-
fessor José Ribamar Bessa, pessoa muito querida no 
Amazonas, hoje morando no Rio de Janeiro. Diz ele: 
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“Berna e o Tacacá do PT”

A história do tacacá do PT, vivida pela 
família Mafra de Andrade, em 1980, foi lem-
brada anteontem pelos amigos na missa de 
sétimo dia de falecimento da artista plástica 
Maria Bernadete Mafra de Andrade – a Ber-
na –, realizada na Igreja Nossa Senhora das 
Mercês, no bairro Eldorado, em Manaus. Mas 
ela só faz sentido se antes fizermos a recons-
tituição do caldeirão político no qual ocorreu. 
Vamos lá.

Estamos no final dos anos de 1970. O 
descontentamento se espalha por todo o País. 
A ditadura militar agoniza. Nas ruas e sindi-
catos, nas universidades e fábricas, cresce 
o movimento contra a censura, a tortura, as 
prisões, reivindicando o direito de reunião e 
livre associação. No ABC, as greves dos me-
talúrgicos indicam o caminho da resistência. 
Em Florianópolis, estudantes vaiam o general 
Figueiredo, Presidente biônico; e ele xinga as 
mães dos manifestantes, saindo pessoalmente 
no tapa com eles.

No Amazonas, a gente junta os cacos, 
reunindo todos aqueles democratas que, de al-
guma forma, resistiram ao arbítrio. Nas eleições 
de 1978, as candidaturas de Arthur Neto (Depu-
tado) – hoje Senador – e Felix Valois (Senador), 
fustigam a ditadura. No TESC, o escritor Márcio 
Souza, o poeta Aldísio Filgueiras e o ator Ediney 
Azancoth encenam peças de teatro que falam 
da liberdade, dos índios, da história.

Nas escolas públicas, os professores 
protestam contra os salários de fome e reor-
ganizam a APPAM, sob a liderança de Freida 
Bittencourt, Rosendo Neto, Theodoro Botinelly 
e Aloísio Nogueira, entre outros. 

Na UFAM – Universidade Federal do 
Amazonas –, os docentes fazem reuniões 
semi-clandestinas e fundam a ADUA, que 
depois aprova uma carta de princípios, com-
prometendo-se a lutar por uma universida-
de amazônica com um padrão intelectual e 
científico de qualidade. A carta conta com a 
contribuição de Renan Freitas Pinto, Marcus 
Barros, Manoel Galvão, Lauro Thomé, Luiz 
Falcão, Amecy Souza, Moacir Lima e um 
grupo de mulheres valiosas: Marilene Cor-
rea, Selda Vale, Graça Barreto, Neide Gon-
dim e outras.

O movimento estudantil se rearticula. Na 
Agronomia, Eronildo Bezerra, João Pedro e o 
grande Cardoso, de fala mansa, promovem 
agitações que fortalecem o PCdoB, então na 
clandestinidade. Na Medicina, José Carlos 
Sardinha se insurge contra a má-qualidade 

do ensino, liderando o debate sobre o perfil do 
médico que se devia formar. No ICHL, o Cen-
tro Acadêmico de Filosofia (CAFCA) publica 
boletim, incendiando corações e mentes, com 
artigos de Ricardo Parente, Berna, José Cyri-
no, Rui Brito e outros. Tudo isso desemboca 
na eleição para o DCE da chapa Pé na Terra, 
com Públio Caio na cabeça.

Sr. Presidente, são trechos da matéria, e peço 
a inserção desta matéria nos Anais do Senado da 
República, escrita pelo professor Bessa no domingo 
último passado.

Sr Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o outro 
registro que faço é acerca dos recursos destinados a 
Manaus, a capital do meu Estado, o Estado do Ama-
zonas, liberados pelo Governo Federal, recursos do 
PAC que vão, com certeza, transformar parte da nos-
sa cidade. 

Antes de registrar com mais detalhes os recursos 
do PAC para a cidade de Manaus, concedo o aparte 
ao Senador Arthur Virgílio Neto, do Estado do Ama-
zonas.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
João Pedro, estava me encaminhando para uma 
reunião quando ouvi V. Exª prestar homenagem à 
recentemente falecida, artista plástica, sua amiga 
e minha amiga pessoal, Maria Bernadete Mafra de 
Andrade, nossa Berna. Acompanhei, como V. Exª, 
o sofrimento de uma pessoa que conseguiu morrer 
muito forte, apesar de completamente destruída fisi-
camente, 30 e poucos quilos, mas que em dezembro 
do ano passado escreveu, de próprio punho, uma 
mensagem para os seus parentes, Sr. Aurélio – o pai 
dela – e suas irmãs. E ali estava aquela letra firme de 
sempre, com algumas passagens que me causaram 
uma impressão muito comovida. Em uma delas ela 
diz: “Atravessei – algo assim – muito penosamente 
para o outro lado do rio. Ou seja: a compreensão da 
morte. E no final uma despedida, desejando felici-
dade para os que ficavam, mais ou menos isso. Ela 
não assume explicitamente, mas assume tacitamen-
te que sabia da sua morte, enfim. Alguém que fez 
muito pelo Estado. Uma artista de renome. Digo isso 
porque tem renome no Estado, mas vai ter renome 
nacional e até internacional. Tenho muitos quadros 
dela, aqueles quadros que, no fundo, no início, vi-
savam, quando os comprávamos, a ajudar o seu ta-
lento. Mas tenho certeza que até do ponto de vista 
financeiro aquilo foi um grande investimento, porque 
em 15, 20 anos vai haver um reconhecimento do 
peso daquela grande artista por todos aqueles que 
negociam com arte. Estou dando um dos aspectos 
do seu talento. No mais, era aquela figura que, en-
fim, a todos nos enchia de ternura. Como ninguém 
é perfeito, ela pertencia ao seu Partido. Nem todo 
mundo é perfeito, enfim. Mas é uma figura dedica-
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da não só ao seu Partido como ao seu Estado, mas 
aos seus princípios, aos amigos. Uma grande perda. 
Uma figura que merece a homenagem.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Quero 
agradecer o aparte de V. Exª porque estamos tratan-
do de uma pessoa muito querida no Estado do Ama-
zonas: uma mãe, uma mulher, uma companheira de 
caminhada, e a constelação, porque Berna era uma 
estrela, como é a estrela do PT. Com certeza, mesmo 
com o seu falecimento, a Berna, como estrela, não vai 
perder seu brilho. Fomos companheiros, inclusive na 
gestão do DCE, em 1980. Enfim, ela tem um currículo 
importante, que engrandece a mulher brasileira, a mu-
lher amazonense, os artistas plásticos do Amazonas 
e do Brasil, um currículo que engrandece os professo-
res da universidade brasileira. A Berna é uma mulher 
inesquecível. 

Eu sabia que V. Exª faria esse aparte. V. Exª tam-
bém fez um registro, um voto de pesar aqui. 

Estava falando de sexta-feira última, quando, no 
Palácio do Planalto, doze governadores e prefeitos 
estiveram na solenidade da assinatura do PAC, de 
convênios com o Ministério das Cidades, com a Caixa 
Econômica, quando da liberação de recursos do PAC 
para doze Estados do nosso País. 

Estava registrando aqui os recursos na ordem de 
R$690 milhões para a cidade de Manaus, sendo que 
R$415 milhões serão dirigidos pelo Governador para 
áreas importantes de Manaus e R$217 milhões para 
o Prefeito Serafim Corrêa tratar da Zona Norte e da 
Zona Leste da cidade, colocando água. 

Por incrível que pareça, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, Manaus, localizada na margem esquer-
da do Rio Negro, fazendo parte da grande Amazônia 
brasileira, sofre com a falta de água. E os recursos do 
PAC, fundamentalmente, vão resolver problemas de 
abastecimento de água na cidade, sanear o Igarapé 
do Mindu e a construção de moradia popular. 

Espero que os recursos do PAC cheguem a Ma-
naus para solucionar e para melhorar a qualidade de 
vida de centenas de brasileiros, de amazonenses que 
vivem em uma cidade com 1,8 milhão de habitantes, 
que carece desses recursos. 

Falo do PAC no momento em que o Governo 
brasileiro investe na mudança da estrutura do nosso 
País, faz debates acalorados e reflexões, fica indigna-
do com uma série de questões postas na conjuntura 
nacional. 

Gostaria de registrar o debate em torno dos aci-
dentes aéreos. Falo das vítimas dos acidentes da Gol 
e, ultimamente, do avião da Tam, que vitimaram cen-
tenas de famílias, de brasileiros, de pais, de crianças, 
de jovens, de profissionais, de cientistas, de juristas, 
de advogados. Esses acidentes provocaram debates 
profundos, que estão mexendo com o País e que exi-
gem do Governo medidas fortes, como a que causou 
a mudança do Ministro da Defesa.

O debate ganha calor e dimensão. Gostaria de 
dizer isso aqui, porque sinto que pouco se fala do duo-
pólio do serviço aéreo brasileiro, que, com certeza, 
em função da situação econômica do nosso País e 
de parte da população brasileira que utiliza os aviões, 
merece uma reflexão profunda. 

Precisamos buscar a superação dos problemas 
atuais que estão afetando a sociedade brasileira e a 
imagem do Brasil. É preciso discutir essas questões 
a fundo. 

E vejo que algumas análises politizam essa ques-
tão, atendendo a estratégias políticas, à pauta política, e 
não posso deixar de dizer aqui, principalmente da Opo-
sição nesta Casa ao governo do Presidente Lula. 

Pouco se fala no duopólio das empresas. Pouco 
se fala da responsabilidade dessas empresas na crise 
aérea que estamos vivendo. Pouco ou quase nada se 
fala dos pilotos americanos que causaram o acidente 
com o boing da Gol. Não se fala dessa situação. Por 
sinal, alguns articulistas creditam aos nossos controla-
dores de vôo o primeiro acidente, do dia 29 de setem-
bro do ano passado. É preciso discutir essas questões, 
colocando os pingos nos “is”.

A Tam, na minha opinião, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, deve ser chamada para discutir o úl-
timo acidente com seu avião, que causou a perda de 
199 pessoas e que deixou o País até hoje em estado 
de choque. 

Penso que é minimizar a análise dos acidentes 
creditá-los ao Governo Lula e politizar um debate que 
merece ser discutido a fundo. É preciso que essas em-
presas sejam analisadas no seu dia-a-dia, quando, nos 
aeroportos, deixam de atender, com eficiência, clare-
za e transparência, centenas de usuários do sistema 
aéreo brasileiro.

Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, finalizo 
registrando minha solidariedade às vítimas dos aci-
dentes aéreos e conclamando a sociedade brasileira, 
o Congresso Nacional, por intermédio das duas CPIs 
que estão apurando esses acidentes e discutindo a 
política aeroviária do Brasil, para que possamos sair 
das duas CPIs, fundamentalmente da do Senado da 
República, com propostas, com reflexões, com pro-
posituras que possam fazer com que o Brasil supe-
re a crise e que possam contribuir com a sociedade 
brasileira, no sentido de termos uma aviação tran-
qüila, que possa ser referência na América Latina e 
no mundo. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO PEDRO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Sibá Machado. 

Tem a palavra V. Exª.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nesse 
final de semana, o Partido dos Trabalhadores concluiu a 
segunda etapa de realização do seu III Congresso Na-
cional. Foi realizada, anteriormente, a etapa municipal, 
e estivemos presentes em quase 90% dos municípios 
brasileiros. Apenas um dos Estados não conseguiu 
realizar o seu congresso. Chegamos, agora, à etapa 
nacional com 934 delegados e delegadas, com quem 
iremos debater os temas “o pensamento socialista do 
nosso Partido”, construído ainda no início da década 
de 80; “o Brasil que nós queremos; e o terceiro tema é 
“o PT, a sua concepção e o seu funcionamento”.

Quero, neste momento, parabenizar todos do meu 
Estado que se esforçaram para garantir a realização 
desse congresso. Foi uma linda festa, um momento 
muito bonito. Estavam presentes todos os militantes 
que participam de câmaras municipais, como Verea-
dores e Vereadoras, Deputados Estaduais, Senadores, 
nosso Governador de Estado, nossa Ministra Marina 
Silva e tantos outros militantes. 

Elegemos, então, seis delegados ao Congresso 
Nacional, um dos quais em instância direta. Pretende-
mos prestar nossa contribuição a este rico momento 
que o Partido dos Trabalhadores está vivendo.

Queremos, ainda, Sr. Presidente, que o nosso 
congresso aponte para uma situação que o Congresso 
Nacional também precisa para concluir este lado bom 
do crescimento do Brasil, que é o fortalecimento da 
nossa democracia, fazendo uma reforma política.

Acredito que as decisões tomadas pela nossa 
Executiva Nacional e o entendimento que tivemos nas 
nossas Bancadas, tanto aqui no Senado quanto na 
Câmara Federal, deixou o Partido numa situação sem 
uma visão muito concreta e sem um discurso muito 
claro para a sociedade. Acho que temos a obrigação 
e o compromisso de prestar esse esclarecimento à so-
ciedade, deixando muito claro o que vamos defender 
como reforma política.

Assim, rogamos que o próprio Governo se inte-
resse pela matéria e que possamos até, quem sabe, 
pensar na possibilidade da realização de uma assem-
bléia nacional constituinte específica para tratar des-
te tema tão importante para o Brasil, que é a reforma 
política.

Então, encerro aqui, agradecendo ao Presiden-
te Nacional Ricardo Berzoini, como também a toda a 
direção executiva do nosso Partido pela realização do 
nosso congresso. Rogamos que nos dias 31 de agosto, 

1, 2 e 3 de setembro, possamos, então, apresentar ao 
Brasil uma nova carta, um novo compromisso partidá-
rio para o novo período que se avizinha. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgí-
lio. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Neuto de Conto. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Cristovam Buar-
que. (Pausa.)

O Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Valter Pereira.

O SR. PRESIDENTE (Valter Pereira. PMDB – MS) 
– Concedo a palavra ao Senador Renan Calheiros para 
uma comunicação inadiável.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Srs. Senadores, Srªs Senadoras, como V. Exªs têm 
acompanhado, há mais de dois meses venho sendo 
vítima de um impiedoso e irresponsável ataque que já 
se transformou em campanha.

Tudo nasceu de uma pseudodenúncia da revista 
Veja. De que me acusam? Acusam-me de um caso 
extraconjugal, do qual resultou o nascimento de uma 
filha; de dar assistência à mãe; de reconhecer a filha; 
e de recorrer a um amigo de décadas. Provei, Srs. Se-
nadores, de maneira cabal, que arquei com a pensão 
com recursos próprios, apresentando toda a documen-
tação referente às minhas atividades. 

Nos questionamentos, Srs. Senadores, provei a 
autenticidade de meus documentos fiscais, guias de 
trânsito animal, quantidade de vacinas contra aftosa 
coincidentes com o rebanho e compatibilidade dos 
recibos de venda com os depósitos bancários. Nesse 
período – os senhores acompanharam, e a imprensa 
também –, não me esquivei de nenhuma pergunta, 
não me escondi, não me furtei a dar humildemente 
as respostas até às indagações mais disparatadas. 
Imputaram-me, falsamente, ter recorrido a recursos 
privados para arcar com minhas despesas pessoais. 
Provei, Srs. Senadores, com documentos, a total 
improcedência da acusação. Levantaram dúvidas 
quanto às notas, e já comprovamos o contrário de 
maneira definitiva. 

Neste calvário – os senhores acompanham –, 
sou agredido diariamente por sistemáticas ignomínias, 
perfídias, insídias. Todas, Srs. Senadores, originadas 
da briga política paroquial, de interesse regional, e 
alimentadas diariamente por derrotados rancorosos, 
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como João Lyra e a ex-Senadora Heloísa Helena, que, 
desesperadamente, tentam uma reinserção na vida 
política nacional. 

Imaginem, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, o 
futuro deste Congresso se cada derrotado político 
conseguir transformar seu ressentimento em pseudo-
escândalo, em representações!

Acusaram-me, falsamente, de ter omitido uma fa-
zenda em minhas declarações de renda. Apresentei as 
declarações de renda em que a referida fazenda está 
em meu nome, e os caluniadores não tiveram sequer 
a decência de desmentir a falsa imputação. Devassei 
minhas declarações de renda, minha vida contábil, mi-
nha vida fiscal, minha vida bancária, como poucos o 
fazem, ou fizeram, Srs. Senadores, mostrando que não 
tenho nada, absolutamente nada a temer. Não tenho 
nada, absolutamente, a esconder. Continuo não tendo 
nada a ocultar. Não tenho – repito o que já disse aqui 
anteriormente – patrimônios clandestinos. 

Acusaram-me, falsamente, de retificar Imposto de 
Renda para justificar meus gastos. Tal notícia foi dis-
seminada como se fosse verdade. O desmentido, Sr. 
Presidente, depois de uma certidão que apresentei da 
Receita Federal, foi modesto, sem o espaço nobre que 
só é reservado para desmoralizar, para ofender.

Fui eu, não se esqueçam os senhores, por meio 
de um ofício há trinta dias, que solicitei ao Ministério 
Público a investigação de todas, de todas as denún-
cias, sem exceção. Só posso, com a abertura desse 
inquérito pedido por mim, expressar a minha total sa-
tisfação, porque tenho absoluta certeza de que vamos 
ter uma investigação isenta, respeitando as regras, 
uma investigação democrática.

Pedi a investigação – e os senhores acompa-
nharam – em um gesto claro de que nada tenho a es-
conder, de que nada tenho, repito, a temer. Só posso 
comemorar, porque, como disse, teremos uma investi-
gação profissional, com competências para aprofundar 
o caso, quebrar sigilos, abrir contas; e uma apuração 
isenta, já que aqui, Srs. Senadores, há uma tentativa 
de partidarização em determinados setores. 

Meus sigilos já estão todos abertos. Agora, é a 
hora de abrirmos o sigilo dos nomes citados nessas 
denúncias mentirosas da revista Veja. Depois disso, 
veremos quem são os donos das empresas.

Acusaram-me falsamente de ter vendido uma 
empresa na qual nunca tive participação societária; e 
de ter intercedido em benefício da compradora. 

A representação do PSOL, baseada em recorte 
de jornal, tenta criar a modalidade da “falta de decoro 
familiar”. Foi mais uma mentirinha da revista Veja. Re-
pito o que disse aqui há dois meses: não misturo, Srs. 
Senadores, o público e o privado. Agora, a investigação 

da Procuradoria, via Supremo Tribunal Federal, pode-
rá dizer se eu estive, em algum momento, em algum 
encontro da negociação.

Acusaram-me, acusaram-me, acusaram-me. Os 
senhores acompanham o turbilhão de mentiras, de 
perversidades e de pseudo-escândalos que só a ab-
soluta inocência é capaz de suportar. Indagam-me, por 
onde ando, como resisto à pressão, a que respondo 
serenamente: “Minha força é proporcional à verdade 
que eu carrego comigo”.

Apesar das tentativas de constranger-me, eu não 
me envergonho, Srs. Senadores. Sabem por quê? Por-
que sei o que faço, porque sei o que fiz, e eu não fiz – os 
senhores sabem muito bem – coisas vergonhosas.

Vamos, então, à mentira mais recente, à última 
irresponsabilidade da revista Veja, contra a qual estou 
abrindo um processo penal e cível. Sem dúvida, essa 
revista há de reparar, na Justiça, toda a indignidade 
que vem fazendo comigo, não só com relação à últi-
ma publicação, mas em relação a todas as demais. 
Veículos de comunicação que servem à democracia 
informam-se com isenção, com imparcialidade. A utili-
zação persecutória, o uso para atingir, difamar e fazer 
campanha contra o homem público, é antidemocrática, 
é desleal e é torpe.

Nunca fui proprietário das empresas mencionadas 
pela revista Veja. Quanta irresponsabilidade! Quanta 
vilania! Atribui-me um fato de 1999 sem nenhum do-
cumento, sem nada. Tudo baseado, Srs. Senadores, 
num relato inverídico e rancoroso do meu desafeto de 
Alagoas, João Lyra, que me atribui enorme parcela 
de responsabilidade na sua derrota eleitoral e na sua 
débâcle econômica.

É a mesma Veja que vem enxovalhando a hon-
ra de várias pessoas sem comprovar suas falsas de-
núncias. Elas, como os senhores sabem e aqui repito, 
sempre carecem de prova. Só há a fácil acusação, a 
covarde insinuação. Como eu disse, nenhuma prova. 
Essa prova, que é exigida por lei, ela nunca, absolu-
tamente, nunca aparece. Onde estão, por exemplo, 
as provas dos dólares de Cuba em caixas de uísque? 
Onde estão as provas do envolvimento das Farc (For-
ças Armadas Revolucionárias da Colômbia) com o 
MST (Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Ter-
ra)? Onde estão as provas de que funcionários da 
Caixa Econômica sofreram tentativa de suborno para 
assumir culpa em episódio recente? Onde está a pro-
va de que o Presidente Lula seria o sujeito oculto de 
organizações criminosas? Essas são apenas algumas 
das últimas imputações de capa no último ano, sem 
que nada, absolutamente nada ficasse provado, sem 
apresentação de uma única prova.
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No meu caso, Srs. Senadores, eles dispensam 
até o acusador, já que as matérias não possuem nem 
aspas, com alguém a me acusar. 

Vamos seguir linchando homens públicos a cada 
vindita publicada? A revista tem um passivo com os seus 
assinantes, leitores e o País em apresentar as provas 
de denúncias pretéritas e de denúncias recentes. 

Quem não se recorda do estrago provocado na 
campanha contra o Sr. Eduardo Jorge? Como sempre, 
a acusação é uma acusação sem prova. Eu, sempre 
trazendo os documentos, produzindo a prova negati-
va, mostro as provas, o que os maledicentes nunca 
fazem, apesar da lei.

Quem acusa, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, 
tem o ônus da prova. Apresentarei as provas para 
aqueles que estão dispostos a ler provas. É puro delí-
rio, insuflado por ressentimentos da política local, que 
encontram espaço fértil no mau jornalismo e preten-
dem contaminar parte deste Plenário. 

Não é possível, Sr. Senadores, manufaturar a 
verdade. Não é possível confundir a liberdade com a 
libertinagem. Aqueles que desejarem, embarquem e 
dêem eco a quantas denúncias infundadas quiserem! 
Aqueles que por interesse inconfessável ou intole-
rância querem enxovalhar a minha honra, prossigam 
nessa desonesta campanha e haverão de pagar a 
leviandade na Justiça! Aqueles, Srs Senadores, que, 
por irresponsabilidade e caráter rasteiro, queiram fa-
zer novas representações rabiscadas em guardana-
pos, baseadas em ouvir dizer, em fofoca, em recorte 
de jornal, que o façam. É do jogo democrático criticar, 
fiscalizar, cobrar. Eu responderei a todas, como fiz até 
agora, com altivez.

Eu não abaixo a cabeça para mentiras e covar-
dias. Não esperem de mim que abdique do maior di-
reito democrático, que é o amplo direito de defesa. Eu 
respeito a democracia. Sou vítima circunstancial de 
um de seus excessos. Mas exijo, Srs Senadores, de-
voção ao direito de poder provar a perfídia, a infâmia. 
Não esperem que eu seja sócio passivo de um rito 
sumário, de um julgamento sem processo legal, sem 
provas e sem defesa, que vem sendo pontificado em 
parte da mídia e multiplicado por interesses pontuais 
de meus desafetos na política regional. Repito: João 
Lyra e Heloísa Helena.

Eu me recordo de que, nos anos de repressão, 
Srs. Senadores, o PMDB obstruía as sessões do Par-
lamento contra a ditadura. Agora, vejo, com alguma 
incredulidade, que alguns ameaçam usar a obstrução 
contra a democracia, contra o direito sagrado de defe-
sa, contra o processo legal, contra o contraditório. Esse 
é o valor da democracia. Todos podem agir livremente 
dentro da lei.

Eu respondo – já disse isto aqui e repito – pelos 
meus atos. Lá adiante, quando eu provar a minha ino-
cência, espero que todos respondam pela sua precipi-
tação, pela sanha acusatória e tentativas de subtrair o 
sagrado direito de defesa e fragilizar voluntariamente 
o cargo de Presidente do Senado Federal.

De minha parte, sigo com orgulho defendendo 
os interesses do Estado de Alagoas e respeitando, 
Srs. Senadores, a liberdade de imprensa. Mas reitero 
no plenário – estou convencido, o nosso único espaço 
– os negócios ocultos, os interesses secretos da Editora 
Abril, esses, sim, um escândalo de interesse nacional, 
e que estou mandando para o Ministério Público Fede-
ral a fim de apurar, Srs. Senadores, a fraude que está 
sendo tentada com a venda da TVA, do Grupo Abril, 
para a estrangeira Telefônica, por quase R$1 bilhão. 
Estou enviando hoje mesmo à Procuradoria-Geral, com 
pedido de investigação, o voto do Conselheiro Plínio de 
Aguiar, da Anatel, freando as obscuras pretensões da 
transação ilegal do Grupo Abril, que publica a revista 
Veja, essa que diz que apura e denuncia tudo o que 
prejudica o Brasil e os brasileiros.

A transação, Srs. Senadores, é uma fraude e fere 
o interesse nacional. Segundo o Conselheiro – e este 
voto está disponível na Internet –, a transação fere a 
lei, especialmente o art. 7º da Lei de TV a Cabo, que 
“não estaria sendo observado, uma vez que o seu ob-
jetivo é assegurar que as decisões em concessioná-
rias de TV a cabo sejam tomadas exclusivamente por 
brasileiros, o que não ocorrerá no caso presente, uma 
vez [continua dizendo o Conselheiro] que as decisões 
do GTR estão sujeitas à aprovação pela Telesp, que 
é controlada por estrangeiros, que é controlada pela 
Telefônica”.

Isso, sim, Srs. Senadores, deveria despertar o 
pendor investigativo do Senado Federal, responsável 
pelas concessões. Isso, sim, deveria aguçar o papel 
fiscalizador de toda a mídia, da livre concorrência. 
Isso, sim, é um escândalo de quem vive a apontar o 
dedo para os Poderes constituídos. Isso, sim, é vender 
ilegalmente participações de TV, concessões, pedaço 
de papel, para estrangeiros, prejudicando o interesse 
nacional.

Muito obrigado a todos.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Pela or-

dem, Sr. Presidente.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Valter Pereira. PMDB – MS) 

– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador José 
Agripino.
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Em seguida, fará uso da palavra o próximo orador 
inscrito, por permuta com o Senador Neuto de Conto, 
o Senador Almeida Lima.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ouvimos to-
dos atentamente a palavra de V. Exª, Senador Renan 
Calheiros, que exerce, com todo o direito, o legítimo 
papel de, da tribuna, defender-se de acusações – su-
ponho as mais recentes. E V. Exª faz a defesa circuns-
tanciada com os fatos que lhe ocorrem. Legítimo direito 
que lhe assiste, absolutamente legítimo.

Nós, Democratas, Presidente Renan Calheiros, 
fizemos uma reunião hoje, pela manhã, para decidir 
alguns fatos e alguns assuntos relativos ao trabalho 
normal da Casa e ao trabalho de investigação que o 
Conselho de Ética leva a efeito, tendo em vista as acu-
sações que são feitas a V. Exª. Decidimos, por unanimi-
dade da Bancada, indicar o nome do Senador Marco 
Maciel para Presidente da CCJ, em substituição ao Se-
nador Antonio Carlos Magalhães, que nos deixa, e nos 
deixa com muita saudade. Foi uma decisão unânime, 
que eu espero ver referendada amanhã, mantendo a 
tradição de respeito à proporcionalidade nas diversas 
Comissões da Casa.

Decidimos, no segundo momento – nós, Demo-
cratas, que nos articulamos com os tucanos sobre o 
mesmo assunto –, apresentar à Mesa, para que seja 
dirigida ao Conselho de Ética, uma nova representação 
sobre as denúncias às quais V. Exª se referiu, trazidas 
pela revista Veja neste fim de semana. Entendemos 
que são denúncias graves que merecem investigação 
por parte do Conselho de Ética. V. Exª se antecipa e 
coloca já argumentos em sua defesa. No fórum próprio, 
evidentemente, esses argumentos todos serão levados 
em consideração. Mas, nós, Democratas, julgamos da 
nossa obrigação – da nossa obrigação – encaminhar 
o pedido à Mesa para que essa nova representação 
seja apreciada pelo Conselho de Ética. Os Democratas 
e os tucanos estão avaliando os termos da solicitação 
para fazê-lo em conjunto.

Eu havia dito ontem, Presidente Renan, que, 
pelas conversas que eu tenho por onde ando – não 
são, seguramente, as mesmas ruas por onde anda V. 
Exª –, o que eu ouço é preocupante para mim; para a 
Casa que ocupamos, é muito preocupante. Temos a 
obrigação de zelar pela Casa que ocupamos e para a 
qual fomos eleitos. Eu me preocupo em ser presidido 
por um Senador que é obrigado, como V. Exª acabou 
de fazer, a apresentar justificativas a cada semana. 
Isso prejudica a imagem da Casa.

Por diversas vezes, nós – vários de seus colegas 
– já pedimos, em nome da tranqüilidade da Casa, não 
que V. Exª renunciasse, mas que V. Exª se licenciasse 

da Presidência, para que as investigações pudessem 
ocorrer em clima de absoluta isenção, sem qualquer 
tipo de questionamento, a fim de que a Casa pudesse, 
confortável, votar o dia-a-dia.

Essa é uma decisão unilateral de V. Exª. Não me 
cabe aqui questionar se V. Exª vai ou não tomar essa 
decisão, mas fazemos a solicitação com os argumentos 
que nos acorrem. V. Exª mantém-se na Presidência. É 
um direito que lhe assiste. Nós temos o direito de fazer 
o que pactuamos. A minha Bancada delegou a mim o 
direito e a obrigação de me entender com os líderes 
de outros partidos para estabelecer um processo de 
obstrução a votações de matérias que tivessem apre-
ciação em reuniões presididas por V. Exª. Conversei 
com o Líder Arthur Virgílio e vou conversar com outros 
líderes para, de forma eficaz, sem prejudicar o interesse 
nacional – buscando esse milagre –, estabelecermos 
um processo de obstrução, pelas razões todas que 
acabei de citar.

Quero declarar, desde já, que votaremos as ma-
térias constantes da Ordem do Dia, na seqüência nor-
mal, até à Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas. 
A partir daí – esta é a combinação que fiz com o Líder 
dos tucanos –, passaremos a estabelecer o regime 
de obstrução.

Era o que eu tinha a dizer.

O Sr. Valter Pereira, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan 
Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu queria apenas responder rapidamente a 
V. Exª. A Casa sabe do respeito que tenho por V. Exª, 
tanto que, quando realizamos aqui a eleição para a 
Presidência do Senado e ganhei pela vontade dos 
Srs. Senadores, eu sequer comemorei em respeito a 
V. Exª e à nossa amizade.

Lastimo que V. Exª seja tão precipitado, porque 
V. Exª, mais do que ninguém, sabe da devassa a que 
estou submetido, da perseguição que sofro, coisas que 
muitos não agüentariam. V. Exª mesmo, se estivesse 
nessa situação, com os negócios que V. Exª tem, com 
as concessões que V. Exª tem, com os financiamen-
tos bancários e estatais que V. Exª tem, talvez não 
agüentasse duas semanas de acusação como eu te-
nho agüentado. Mas eu não prejulgaria V. Exª; eu não 
seria leviano. Eu não o prejulgaria. Eu defenderia, até 
a última hora, o direito de V. Exª apresentar os argu-
mentos contrários, o seu direito de defesa.

É isso que reivindico, porque é meu direito de-
fender-me, em qualquer foro. Já pedi que o Ministério 
Público Federal fizesse a investigação. Quero respon-
der à investigação. Já disse que vou para o Conselho 
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de Ética, inclusive, a pedido de V. Exª. No entanto, se 
qualquer um da Casa, inclusive V. Exª, que eu admi-
ro tanto, estivesse nessa situação, não teria de mim 
jamais um prejulgamento, não teria jamais uma ação 
persecutória, não teria jamais o comportamento com 
o qual, lamentavelmente, estou tendo que conviver, 
comportamento esse de algumas poucas pessoas.

Senador Arthur Virgílio.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sem que-

rer dialogar com V. Exª, V. Exª me citou e eu acho que 
tenho o direito de retrucar. V. Exª fez uma acusação 
como que sugerindo...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu não fiz acusação a V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Presiden-
te Renan, a diferença entre nós é que V. Exª leva esse 
caso como um caso pessoal e eu o entendo como uma 
questão institucional.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu não quero bater boca com V. Exª. Eu já aca-
bei de falar do respeito que tenho por V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Não é 
pessoal. Mas V. Exª já provocou... V. Exª falou em dé-
bitos. Que débitos? V. Exª tem que dizer que débitos 
são. Que débitos? Onde é que existe algum pecado? 
Se V. Exª tem, V. Exª tem a obrigação de dizê-lo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O que eu falei foi que estou submetido a uma 
devassa. Que abri meu sigilo, abri minhas declarações 
de Imposto de Renda. Poucos teriam condições de fa-
zer isso. E disse que lastimava muito se, por exemplo, 
isso estivesse acontecendo com V. Exª, que tem con-
cessões, que tem negócios com bancos estatais...

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Todos 
legítimos. Concessões legítimas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu não estou discutindo isso. Eu não prejul-
garia, eu defenderia o direito de V. Exª mostrar que 
seus negócios são legítimos. Eu iria até a última hora 
defendendo esse direito de V. Exª. Eu não prejulgaria 
e não permitiria que ninguém neste plenário prejulgas-
se. Não permitiria.

Senador Arthur Virgílio, com a palavra V. Exª.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Presi-

dente Renan, se V. Exª tem alguma acusação a fazer 
a mim, eu gostaria que V. Exª deixasse clara, para que 
o País soubesse o que V. Exª tem em relação a mim 
pessoalmente.

Esta questão não é pessoal minha – longe –, mi-
nha e de V. Exª, é da instituição Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Muito obrigado.

Com a palavra V. Exª, Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de, ao registrar que ouvi atentamente o pro-
nunciamento que V. Exª proferiu daquela tribuna, re-
gistrar alguns pontos. Primeiro, o passo a passo que 
tem sido o comportamento do meu Partido. Sempre 
decisões coletivas, decisões pensadas até o momen-
to em que aqui, desta tribuna, sugeri a V. Exª que se 
afastasse da Presidência da Casa – e repito, sem pre-
julgamentos – para que V. Exª pudesse exercitar, como 
fez hoje, a sua defesa.

Percebo que, do ponto de vista do Senado, a 
presença de V. Exª à frente da Mesa Diretora não se 
revela conveniente. Percebo que, se não é bom – e é 
a minha opinião – para o Senado, não seria bom para 
o País. E começo a ver que talvez não seja bom para 
V. Exª, inclusive, porque V. Exª tem aquela tribuna, e 
V. Exª acabou de usá-la.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Prejulgamento não é bom para ninguém.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
bem. Hoje mesmo, Sr. Presidente, meu Partido orientou, 
na Mesa, na direção do arquivamento daquele caso 
Schincariol, porque foi citado o Deputado Olavo Ca-
lheiros, irmão de V. Exª, e V. Exª entra muito vagamen-
te naquela história toda. Questionado pela imprensa, 
disse: não estou aqui para bancar o carrasco de quem 
quer que seja; estou aqui para buscar justiça!

Então entendo que esse caso – e esta é a posi-
ção do PSDB – não merece manter-se à luz. As outras 
explicações precisam ser dadas. Acusações têm que 
ser respondidas.

E volto a dizer a V. Exª: não consigo ver que se 
justifique esse processo, que está sendo tortuoso para 
o Senado, que está levando à radicalização de posi-
ções, e que esse processo justifique V. Exª se manter 
à frente da Presidência da Casa. Por isso, reitero – e V. 
Exª sabe que nada de pessoal jamais nos separou: V. 
Exª se licenciaria para que transcorresse de maneira 
normal, de maneira célere, um processo que, ao fim e 
ao cabo, haveria de dar o veredicto soberano da Co-
missão de Ética da Casa; depois, da Mesa; se neces-
sário, da Comissão de Justiça; e, sem dúvida alguma, 
de maneira irrecorrível, do Plenário da Casa. Quanto 
mais cedo isso acontecer, melhor para a instituição.

Cheguei a ser criticado na imprensa porque, certa 
vez, eu disse a uma pessoa da imprensa que eu torcia 
muito para que nada se comprovasse contra V. Exª. Um 
colunista escreveu que, despudoradamente, eu havia 
dito isso, como se eu tivesse feito um prejulgamen-
to a favor. Não o fiz. Apenas teria sido muito melhor 
para todos nós e para o País se esse pesadelo não 
estivesse acontecendo. O Senador Tuma foi vítima de 
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algo parecido e, no entanto, viu-se o comportamento 
correto que ele teve na Comissão de Ética ao longo 
de todo esse tempo.

Então, venho aqui com muita serenidade para 
dizer a V. Exª que não me dá o menor prazer ter que 
bater nessa tecla; não me dá um pingo de satisfação ter 
que repisar isso. Mas, quando V. Exª se dirigiu àquela 
tribuna para fazer a defesa que julgava conveniente, 
cabível para as acusações de que é alvo, eu disse: ali 
é a residência momentânea do Senador Renan Ca-
lheiros e é dali que ele deve se defender. É dali e não 
da Presidência.

Por isso, percebo que seria um gesto de grandeza 
o do licenciamento. Seria um gesto de grandeza para 
com o País e seria uma oportunidade absolutamente 
de ouro para que V. Exª pudesse fazer a sua mais am-
pla defesa perante a Nação.

Tenho certeza de que, se V. Exª mergulhar nas 
suas águas mais profundas, perceberá que não pode-
ria haver nada no meu coração que sugerisse que eu 
estivesse aqui a querer fazer mal pessoalmente a V. 
Exª. Não quero. Quero proteger a instituição e quero 
que V. Exª tenha – repeti isso mil vezes e repetirei pela 
milésima quinta vez – seu direito de defesa amplo. Mas 
esse direito de defesa amplo só se vai verificar, a meu 
ver, e o processo só vai fluir de maneira livre e crista-
lina se V. Exª se apear momentaneamente da Mesa e 
se defender, com seu vigor, com seu talento, com sua 
experiência, como Senador avulso, como Senador co-
mum. Seria, a meu ver, Senador Renan Calheiros, mais 
conveniente, mais ajustado, mais acertado.

Portanto, eu não entenderia como gesto de fra-
queza V. Exª dizer: “estou me licenciando para me de-
fender mesmo”. Entenderia como serviço prestado ao 
País. Entenderia como serviço prestado ao Senado. E 
entenderia como V. Exª se armando da mais ampla pos-
sibilidade de se defender mesmo. Hoje, por exemplo, 
eu ouvia pessoas dizendo: o advogado do Senado deu 
um parecer; já lá se criva de suspeição o relatório do 
advogado do Senado. Se V. Exª estivesse no plenário, 
como nós outros, não seria assim.

V. Exª, uma vez – em um momento em que subiu 
um pouco a temperatura num diálogo nosso, V. Exª na 
Presidência e eu na tribuna –, disse algo que a mim me 
tocou e que reflete um pouco o que é o nosso relacio-
namento ao longo de tantos anos: “O pior momento de 
toda a minha vida no Senado foi esse diálogo ríspido 
com V. Exª”. A ninguém é dado desconhecer que te-
mos uma relação de amizade pessoal, e essa relação 
não se alterará por vontade minha. É, portanto, com 
muita legitimidade, por outro lado, que suplanto todos 
esses detalhes, que não são pouco importantes, para 
dizer-lhe que V. Exª daria um belo gesto de presente à 

Nação se prosseguisse no seu direito legítimo de fazer 
a sua defesa, como Senador, apeado interinamente, 
provisoriamente, da Presidência, substituído por quem 
de direito, num processo que, se Deus quiser, haverá 
de correr celeremente para que o Senado possa tirar 
não da sua história, porque isso vai servir como cultu-
ra para o futuro, é um percalço grave por que passa o 
Senado – mas o Senado é uma instituição secular, e 
instituições seculares não falecem, não morrem, elas 
se perpetuam, até porque aprendem como se perpe-
tuar –, mas que seja esse pesadelo, que a todos nós 
está machucando muito, superado.

Portanto, entenda, neste meu gesto, o desejo 
de que V. Exª reflita sobre ele, dizendo que eu, Arthur 
Virgílio, não tenho nenhuma razão pessoal, nenhuma 
disputa, nada, nada que me separe de V. Exª. Tenho o 
desejo de ver a verdade estabelecida, a investigação 
feita. E aí lhe digo com uma legitimidade que V. Exª ha-
verá de reconhecer em mim: é preciso, para que V. Exª 
possa defender-se; é preciso, para que a Casa possa 
serenar; é preciso, para que o Senado se reencontre; 
é preciso que V. Exª se licencie da Presidência desta 
Casa e deixe fluir esse processo até o final.

É um apelo que faço a V. Exª de maneira senti-
da, do coração, da razão, por entender que o Senado 
Federal deve ser a instituição honrada e preservada 
por todos nós. Ninguém, neste momento, mais do que 
V. Exª pode preservar o Senado. Alguns podem ten-
tar preservá-lo, como eu tento, neste momento, mo-
destamente, fazê-lo com a minha palavra. V. Exª pode 
preservá-lo com um gesto que seria reconhecido e 
agradecido pela Nação: o gesto do pedido de licença 
temporária para o processo fluir, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL.) – Agradeço a V. Exª.
Também vou conceder a palavra ao Senador Al-

meida Lima, ao Senador Valdir Raupp e à Senadora 
Ideli Salvatti.

Concedo a palavra ao Senador Almeida Lima.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o que pretendia 
falar da tribuna hoje à tarde dizia respeito à questão 
da crise do sistema aéreo brasileiro, até porque tive 
a oportunidade de ter sido o primeiro Senador, parla-
mentar, 72 dias antes do trágico acidente envolvendo 
a aeronave da empresa Gol e o Legacy, fazer uma 
análise ampla a respeito da crise e, naquela oportu-
nidade, não fui ouvido. No entanto, diante dos fatos e 
do andamento desta sessão, prefiro deixar esse tema 
para a oportunidade seguinte e fazer aqui um comen-
tário que entendo oportuno diante de tudo quanto tem 
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acontecido nesses últimos dois meses em que V. Exª 
está sendo acusado e investigado pelo Conselho de 
Ética desta Casa.

De logo quero me reportar ao jornalismo, que 
não é de qualidade neste episódio, realizado pela re-
vista Veja, e me reportar também à má vontade que 
outros veículos de comunicação têm demonstrado 
com V. Exª.

Esta Casa tem conhecimento de que, no dia 10 
de julho passado, da lavra de V. Exª, foi encaminhado 
um ofício ao Procurador-Geral da República, instan-
do S. Exª a promover a mais ampla e profunda inves-
tigação de sua vida pessoal, principalmente acerca 
dos fatos de que está sendo denunciado. A imprensa 
brasileira, pela má vontade a que me referi, não tratou 
do assunto. E não tratou do assunto porque V. Exª deu 
uma demonstração de que nada tinha a esconder e que 
estava se submetendo ao maior órgão de fiscalização 
e de investigação do País, que é a Procuradoria-Geral 
da República, e tem demonstrado isso no dia-a-dia, no 
seu mister, em suas atividades. Mas a imprensa não 
mostrou a grandeza de V. Exª, o descortino, a demons-
tração de que, diante desses fatos, nada deve. 

Pois bem. Diante do fato noticiado ontem à noite, 
de que o Procurador-Geral da República havia reque-
rido ao Supremo Tribunal Federal autorização para a 
devida investigação, como V. Exª havia pedido, a mes-
ma imprensa brasileira ontem e hoje, dá repercussão 
ao fato de forma negativa para V. Exª, como se a in-
vestigação pedida à Procuradoria-Geral da República 
não fosse de sua iniciativa. Portanto, a má vontade é 
flagrante da grande imprensa deste País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, lamento 
como uma revista, a exemplo da Veja, tem a capacida-
de de desestabilizar a vida político-institucional do País. 
Há 60 dias não tem sido outra a postura dessa revista. 
A primeira denúncia, que fala do envolvimento de V. Exª 
com a Construtora Mendes Júnior, cuja matéria não traz 
a mínima prova, nem a revista Veja, em suas edições 
subseqüentes, teve essa preocupação, desencadeou 
todo esse processo. E, até a presente data, ninguém, 
mas ninguém mesmo, tem a autoridade para dize que 
Senador Renan Calheiros fez uso de dinheiro da Mendes 
Júnior para pagar a pensão alimentícia. Nenhuma prova 
foi produzida, nenhuma prova foi apresentada. A própria 
revista Veja esqueceu esse fato e dele não trata mais. 

Com o objetivo de desestabilização da vida ins-
titucional brasileira, sobretudo do Poder Legislativo, o 
Congresso Nacional, especificamente o Senado da Re-
pública, trouxe uma segunda denúncia. Nesta também 
nenhuma prova apresenta, como se V. Exª tivesse de 
responder pelos atos praticados por um irmão, por um pa-
rente. Mesmo assim, sem definição prévia de que esses 

atos sejam certos ou errados, não se contentou a revista 
Veja. Esta semana, trouxe mais uma outra denúncia à 
sociedade brasileira e deixou em polvorosa a sociedade, 
as instituições, a classe política, o Parlamento.

Srªs e Srs. Senadores, povo brasileiro, li com 
cuidado toda a matéria da revista Veja. Gostaria, nes-
te momento, de colocá-la à disposição de V. Exªs, em 
pedidos de aparte. Qual a prova de envolvimento do 
Senador Renan Calheiros com essas empresas de 
comunicação? 

Coloco a revista à disposição para quem desejar 
fazer uso dela e concedo aparte, por antecipação, a 
quem possa mostrar nesta revista qual a declaração, 
a autoria da declaração e que documento estabelece 
qualquer prova do envolvimento do Senador Renan 
Calheiros. Mas, por esta matéria, estamos em crise 
no Senado Federal. Isso, lamentavelmente, não é jor-
nalismo responsável.

Sr. Presidente, quero concluir dizendo que esta 
não é uma denúncia grave. A denúncia grave é aquela 
que vem embasada em provas. Esta é uma denúncia 
vazia, pois se apresenta em sentido contrário.

Faço questão de, mais uma vez, dizer que sou 
membro do Senado Federal e não advogado do Sena-
dor Renan Calheiros. Sou membro do Conselho de Ética 
e Decoro Parlamentar e da Comissão de Inquérito. 

Sinto-me, portanto, na obrigação de analisar, com 
profundidade, todos esses fatos. E sinto-me na obriga-
ção de fazer respeitar, de propugnar pelo respeito ao 
devido processo legal. E quando tomei conhecimento, 
Sr. Presidente, na noite de ontem, da decisão do Su-
premo Tribunal Federal, grande foi minha alegria por 
entender que, doravante, uma Corte especializada...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – ... na fun-
ção judicante, Supremo Tribunal Federal, Procuradoria-
Geral da República, especializados nessa função, pa-
ralelamente, pari passu ao Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar, vão também promover a apuração. Porque 
enquanto muitos, equivocadamente, dizem que o Con-
selho de Ética e Decoro Parlamentar é para produzir 
uma decisão política – o que é um erro –, o Supremo 
Tribunal Federal e a Procuradoria-Geral da República 
produzirão uma decisão jurídica baseada em provas, 
baseada naquilo que é objeto da instrução, tentando 
perseguir a justiça, que é o desejo de todos.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Portanto, 
Presidente Leomar Quintanilha, do Conselho de Ética 
e Decoro Parlamentar, essa decisão de ontem me dei-
xa confortável, pois eu sempre disse que o Conselho 
de Ética não é um tribunal político. 
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Tribunal político é este em que nos encontramos 
agora, que é o Plenário do Senado Federal, quando 
estamos a deliberar sobre o processo legislativo. 

O Conselho de Ética reunido está exercendo 
uma função especialíssima do Poder Legislativo, que 
é aquele momento em que se vale das funções do Po-
der Judiciário para julgar. E julgar com base no Direito, 
nas provas, para que se faça justiça.

Portanto, Sr. Presidente, não sou advogado de V. 
Exª, mas sou um advogado desta Casa para o devido 
cumprimento do processo legal, do respeito às normas 
jurídicas para que se assegure ampla defesa.

Sempre disse e vou repetir, a partir do instante 
em que nos autos surgirem qualquer prova que macule 
a honorabilidade de V. Exª, estarei votando, de acordo 
com essa prova, contra V. Exª. Mas não poderei fazê-lo 
ferindo a ética, a justiça, pois, dessa forma, não estaria 
agindo de acordo com a minha consciência.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Valdir Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, vou gastar, talvez, menos de um minuto. 
Quero apenas fazer um apelo também, um apelo aos 
relatores.

O processo, hoje, tem três relatores: um do PMDB, 
o Senador Almeida Lima, um do PSDB, a Senadora Ma-
risa Serrano, e um do PSB, o Senador Casagrande.

Eu fiz esse apelo ontem ao Líder do Democratas, 
o Senador José Agripino, e ao Arthur Virgílio, Líder do 
PSDB, para que os relatores possam emitir o parecer 
o mais rapidamente possível. Penso que já estamos há 
sessenta dias discutindo esse processo. Não há mais 
ninguém nesta Casa, e até fora dela, que não tenha 
opinião formada. Vamos emitir o parecer no Conselho 
de Ética, vamos votar. Se tiver de vir para o Plenário, 
vamos votar democraticamente – sei que é isso o que 
V. Exª quer também. Não adianta ficar pedindo que V. 
Exª saia da Presidência. Vamos votar! Quando o PMDB 
quis votar na primeira semana era açodamento. Ago-
ra, passados sessenta dias, parece que ninguém mais 
tem pressa em votar.

É este, portanto, o apelo que faço, Sr. Presiden-
te: que os Relatores emitam logo os seus pareceres, 
já que são três pareceres – podem até vir pareceres 
divergentes – para que possamos votar no Conselho 
de Ética e no Plenário da Casa e encerrar, de uma vez 
por todas, esse assunto.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora) – Sr. 
Presidente, já tive oportunidade, em outros momen-
tos, de falar a respeito desse processo que tem sido 
muito doloroso para todos nós, para toda esta Casa. 
Sou testemunha da vontade, e até, diria eu, da boa-
vontade da ampla maioria dos membros desta Casa 
para com esse processo.

Já tive oportunidade, inclusive, de dizer o quanto 
isso tem sido difícil. E não é só no caso de V. Exª. São 
inúmeros os casos de acusações que não são acom-
panhadas das devidas provas. São feitas acusações 
cujo ônus da prova acaba tendo que ser apresentada 
pelo acusado em sua defesa; provas que o acusador, 
na maioria das vezes, não apresenta.

Nessa situação, se torna ainda mais impres-
cindível se dar o legítimo direito de defesa porque é 
acusado de algo a respeito do qual não se tem prova 
e, assim, o acusado tem que produzir a prova contrá-
ria. Há inúmeros casos como esse. Portanto, o direito 
de defesa nessas situações tem que ser ainda mais 
preservado.

Não tenho nenhuma dúvida de que é unanimida-
de nesta Casa que não pode pairar dúvidas, Senador 
Renan Calheiros. A investigação de todas as acusa-
ções, com ou sem prova, que vêm sendo imputadas 
a V. Exª precisa ser aprofundada, feita e concluída 
para que não paire dúvida. As investigações têm que 
acontecer até as últimas conseqüências, seja qual for 
o resultado. Nesses termos, está aí o Conselho de 
Ética, os três relatores, Senador Renato Casagrande, 
Senadora Marisa Serrano e Senador Almeida Lima e, 
agora, entraram o Ministério Público Federal, o Pro-
curador-Geral da República e o Supremo, ou seja, 
estamos com um processo de investigação – diria até 
amplo, geral e irrestrito, Senador Leomar Quintanilha, 
fora e dentro da Casa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, volto a dizer, é 
fundamental para esta Casa que a investigação seja 
feita até às últimas conseqüências, para que não paire 
qualquer dúvida. 

É legítimo aos Senadores Arthur Virgílio e José 
Agripino – como outros Senadores já o fizeram – pe-
dir que V. Exª se afaste da Presidência. É legítimo. 
É a opinião que deve ser respeitada, que deve ser 
levada em consideração. Todavia, o afastamento ou 
não da Presidência é prerrogativa única e exclusiva 
de V. Exª. Portanto, se V. Exª está decidido a enfren-
tar todo este processo de investigação no exercício 
do cargo que, legitimamente, esta Casa lhe deu por 
meio do voto, V. Exª tem todo o direito de fazê-lo. Os 
Parlamentares podem pedir, têm o direito de pedir, 
mas V. Exª também tem o direito de escolher se 
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prefere fazer sua defesa e acompanhar o processo 
de investigação na condição de Presidente ou não 
do Senado. 

Entretanto, o legítimo direito de pedir não pode 
significar algum mecanismo que impeça esta Casa 
de funcionar, que impeça esta Casa de deliberar 
matérias importantíssimas, como tenho certeza que 
vamos deliberar hoje: as medidas provisórias, a lei 
geral, as mudanças na lei geral de micro e pequena 
empresa porque as investigações agora – volto a di-
zer – são amplas, gerais e irrestritas para todos os 
gostos. Portanto, ao final das investigações, vamos 
poder deliberar.

Por último, eu queria fazer um comparativo: quan-
do a Câmara dos Deputados abriu o processo de 
impeachment contra o ex-Presidente Collor, ele foi 
obrigado a se afastar. Ele foi obrigado a se afastar do 
cargo porque a legislação brasileira, a Constituição 
brasileira, assim o exigia. Portanto, o processo de im-
peachment do ex-Presidente Collor se deu com ele 
fora do cargo.

Nos Estados Unidos, a legislação americana não 
obriga o presidente processado a sair do cargo; quan-
do a Câmara abriu o impeachment contra Bill Clinton, 
ele continuou no cargo durante todo o processo. Ao 
final do procedimento, ele foi absolvido por um Senado 
majoritariamente republicano. Mas sempre no exercí-
cio do cargo de Presidente. Como a legislação não 
obriga o afastamento de V. Exª do cargo de Presiden-
te, podemos, nós, os oitenta Senadores pedir, mas é 
deliberação de V. Exª decidir se sai ou não. 

Acho muito importante a palavra do Senador Val-
dir Raupp, no sentido de se dar agilidade ao processo; 
ou seja, que o Conselho de Ética, o mais rapidamente 
possível, aprecie os seus pareceres, os seus relató-
rios, e que se possa votar rapidamente no Conselho 
de Ética e aqui no plenário.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – Sr. Presidente, 
peço a palavra para falar como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Romero, nós vamos começar a apre-
ciação da Ordem do Dia.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria 
exatamente de fazer um apelo para que começásse-
mos a Ordem do Dia. Diversas matérias estão tran-
cando a pauta. Temos o Supersimples, extremamente 
importante, que precisa ser aprovado hoje por causa 
do prazo. É o apelo que faço a V. Exª.

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – Sr. Presidente, 
eu gostaria que V. Exª me concedesse...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª tem toda a razão. Vou fazer uma conces-
são. Eu peço ao Senador Nery que faça seu discurso 
da bancada mesmo, e rapidamente, para nós come-
çarmos a Ordem do Dia.

Com a palavra V. Exª.
O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA. Como Líder. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, escutei com atenção o discurso pronun-
ciado pelo Senador Renan Calheiros, que apresentou 
suas considerações e sua visão a respeito dos fatos 
que vivemos aqui no Senado Federal nos últimos dois 
meses. 

O Brasil, historicamente, convive com injustiças, 
com desigualdades, com violências, com improbida-
des, com impunidades. Então, quando o PSOL fez a 
representação para que fosse investigada uma denún-
cia de que o Senador Renan Calheiros, Presidente do 
Congresso Nacional, teria tido despesas pagas por um 
lobista de uma empreiteira, tratava-se, na verdade, de 
uma investigação sobre um fato, a nosso ver, grave. Em 
nenhum momento, tratava-se de questionar qualquer 
outra situação que não seja o fato aludido. 

Como o próprio nome diz, é uma investigação, não 
uma condenação antecipada. Somos contra qualquer 
tribunal de exceção, contra qualquer situação em que 
o cidadão comum e principalmente aqueles que repre-
sentam o povo sejam injustamente condenados.

O processo instaurado no Conselho de Ética é 
um processo apenas de investigação em que o Sena-
dor Renan Calheiros tem todo o direito, com a mais 
absoluta transparência, de apresentar a sua defesa, 
para que possa ser considerada pelas Srªs e pelos 
Srs. Senadores, seja no Conselho de Ética, seja no 
plenário, se esse processo vier a plenário. Trata-se 
de uma investigação motivada por um fato concreto 
amplamente denunciado, e essa representação não 
está alicerçada na mesquinharia ou em qualquer coi-
sa menor da política regional relacionada ao Estado 
de Alagoas. 

Sr. Presidente, V. Exª mencionou a Presiden-
te do nosso Partido, a ex-Senadora Heloísa Helena, 
conhecida de todos aqui, mas a motivação é o fato e 
não a disputa, as querelas políticas regionais, a dis-
puta regional.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
eu queria reafirmar a nossa convicção e a nossa cer-
teza de que não poderíamos deixar de apresentar a 
representação para que se instaurasse o processo 
investigatório. Torcemos para que chegue ao final de 
forma transparente, de forma adequada, e que as par-
tes possam efetivamente debater, discutir, apresentar 
prova e contraprova. 
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Por fim, seja no Conselho de Ética, se for pela 
decisão de encaminhar para julgamento do Plenário, 
que cada um, a partir do processo instaurado, tenha 
as devidas condições de manifestar o seu voto de for-
ma livre e democrática. 

Nesse processo todo, jamais concordamos com 
prejulgamento. Mas temos sido intransigentes na de-
fesa da investigação completa e temos consciência 
da importância da perícia que está sendo feita, por 
exemplo, no dia de hoje, no Instituto de Criminalística 
da Polícia Federal. Eu creio que esse processo como 
um todo vai nos dar condições para um voto conscien-
te, democrático. 

Tenho certeza de que o País exige transparência, 
rapidez e compromisso de todos nós com a apuração 
da verdade dos fatos.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador José Nery, agradeço a V. Exª.
Sobre a mesa, expedientes que passo a ler.

São lidos os seguintes:

AVISO 
DO MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE

– Nº 1.393/2007, de 19 de julho último, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento nº 
324, de 2007, do Senador Arthur Virgílio.

OFÍCIO 
DO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

– Nº 125/2007, de 23 de junho último, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento nº 
363, de 2007, da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – As informações foram encaminhadas, em có-
pia, aos Requerentes.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 437, DE 2007

Altera o art. 22 da Lei nº 3.268, de 30 
de setembro de 1957, que dispõe sobre os 
Conselhos de Medicina e dá outras pro-
vidências, para estabelecer novas penas 
disciplinares.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 22 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro 

de 1957, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. As penas disciplinares aplicáveis 
pelos conselhos regionais aos seus membros 
são as seguintes:

a) advertência confidencial em aviso re-
servado;

b) censura confidencial em aviso reser-
vado;

c) censura pública em publicações do 
conselho regional e do Conselho Federal;

d) participação e conclusão compulsórias 
em curso de ética profissional com realização 
de avaliação final de aproveitamento, a ser afe-
rido segundo o disposto no regulamento desta 
lei, a cargo do Conselho Federal, como requi-
sito para o retomo ao exercício profissional;

e) participação e conclusão compulsórias 
em curso ou estágio de aperfeiçoamento ou 
especialização, como requisito para o retor-
no ao exercício profissional, variando o perí-
odo de treinamento em conformidade com as 
peculiaridades do caso concreto, atendido o 
disposto no regulamento desta lei, a cargo do 
Conselho Federal;

f) suspensão do exercício profissional 
pelo período de um a seis meses;

g) cassação do exercício profissional, ad 
referendum do Conselho Federal.

§ 1º O processo disciplinar será instau-
rado no âmbito do conselho regional com ju-
risdição na área onde se desenvolverem as 
atividades médico-profissionais objeto do con-
tencioso.

§ 2º Em matéria disciplinar, o conselho 
regional deliberará de ofício ou em conseqü-
ência de representação de autoridade ou de 
qualquer de seus membros ou de denúncia de 
pessoa interessada, assegurado ao imputado 
ampla defesa, contraditório e todos os demais 
direitos e garantias do devido processo legal, 
constitucionalmente instituído.

§ 3º Salvo os casos de gravidade mani-
festa que exija aplicação imediata das penali-
dades de suspensão ou cassação do exercício 
profissional, a imposição das penas obedecerá 
à gradação deste artigo, podendo ser feita de 
forma alternativa ou cumulativa.

§ 4º Da imposição de qualquer penali-
dade caberá recurso, no prazo de dez dias, 
contados da ciência para o Conselho Federal, 
com efeito suspensivo apenas nos casos das 
alíneas f e g.

...............................................................
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§ 7º Se a cassação do exercício profis-
sional decorrer de imperícia, a pena poderá 
ser reformada, ad referendum do Conselho 
Federal, após a demonstração de o apenado 
ter obtido o treinamento indicado, nos termos 
do inciso e. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor em cento e oitenta 
dias a contar da data de sua publicação.

Justificação

O padrão de penas aplicáveis pelos conselhos 
regionais de medicina em matéria disciplinar foi esta-
belecido em 1957 com a lei que deu novo ordenamen-
to e funções para os conselhos de medicina, criados 
em 1945.

Esse padrão tem sido objeto de críticas não ape-
nas em razão de sua desatualização como pelos fatos 
de criar uma gradação imperfeita – um fosso entre a 
pena de suspensão do exercício profissional por trinta 
dias e a de cassação definitiva do mesmo – e não re-
conhecer e impedir a possibilidade de reabilitação.

Em relação ao primeiro ponto, nossa opinião é a 
de que faltam penas intermediárias entre as atuais de 
suspensão da atividade profissional por trinta dias e de 
cassação definitiva do diploma – o que corresponde a 
uma verdadeira pena de morte profissional. Nos parece 
que, pelo caráter de perpetuidade desse apenamento, 
deveria ser deixado para os casos realmente graves no 
qual o médico tenha agido reiteradamente contra os 
interesses dos seus pacientes e, mesmo assim, seja 
passível de reforma, se decorre de imperícia, passível 
de ser corrigida com o devido treinamento.

Por outro lado, a ausência de penas intermediá-
rias, favorece a impunidade.

Em relação ao segundo aspecto, somos a favor de 
que as sanções – quaisquer que sejam elas – devam 
ser não apenas punitivas, mas também educativas e 
reabilitadoras, permitindo o retorno do apenado à prá-
tica profissional uma vez que tenha sido comprovada-
mente reabilitado ética ou tecnicamente.

A presente proposição foi objeto de sugestão da 
Presidente da Academia Sergipana de Medicina, Dra. 
Déborah Pimentel, médica estudiosa e dedicada ao 
desenvolvimento da profissão.

Com essas considerações, ofereço esse projeto 
de lei à apreciação dos nobres colegas na certeza de 
que estaremos contribuindo para o aperfeiçoamento do 
funcionamento dos conselhos de medicina, da fiscaliza-
ção ético-disciplinar do exercício da profissão médica 
e, assim, da prática da medicina em nosso País.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dora Maria do Carmo Alves.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957

Dispõe sobre os Conselhos de Medi-
cina, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 22. As penas disciplinares aplicáveis pelos 

Conselhos Regionais aos seus membros são as se-
guintes:

a) advertência confidencial em aviso reservado;
b) censura confidencial em aviso reservado;
c) censura pública em publicação oficial;
d) suspensão do exercício profissional até 30 

(trinta) dias;
e) cassação do exercício profissional, ad refe-

rendum do Conselho Federal.
§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que 

exijam aplicação imediata da penalidade mais grave 
a imposição das penas obedecerá à gradação deste 
artigo.

§ 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional 
deliberará de oficial ou em conseqüência de representa-
ção de autoridade, de qualquer membro, ou de pessoa 
estranha ao Conselho, interessada no caso.

§ 3º A deliberação do Comércio precederá, sem-
pre, audiência do acusado, sendo-lhe dado defensor 
no caso de não ser encontrado, ou for revel.

§ 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ci-
ência, para o Conselho Federal, sem efeito suspenso 
salvo os casos das alíneas c, e e f , em que o efeito 
será suspensivo.

§ 5º Além do recurso previsto no parágrafo ante-
rior, não caberá qualquer outro de natureza adminis-
trativa, salvo aos interessados a via judiciária para as 
ações que forem devidas.

§ 6º As denúncias contra membros dos Conselhos 
Regionais só serão recebidas quando devidamente as-
sinadas e acompanhadas da indicação de elementos 
comprobatórios do alegado.
....................................................................................

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1957; 136º 
da Independência e 69º da República. – JUSCELINO 
KUBITSCHEK – Clovis Salgado – Parsifal Barbosa 
– Maurício de Medeiros.

(À Comissão de Assuntos Sociais – de-
cisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 438, DE 2007

Altera o art. 41 da Lei nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992, para submeter as agências 
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reguladoras a auditoria operacional reali-
zada pelo Tribunal de Contas da União em 
periodicidade anual.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput do art. 41 da Lei no 8.443, de 16 

de julho de 1992, passa a vigorar com a seguinte re-
dação, sendo-lhe acrescido o seguinte inciso V:

“Art. 41. Para assegurar a eficácia do 
controle e para instruir o julgamento das con-
tas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos 
praticados pelos responsáveis sujeitos à sua 
jurisdição, inclusive os de que resulte receita 
ou despesa, competindo-lhe, para tanto, em 
especial:

...............................................................
V – realizar auditoria operacional em 

cada agência reguladora, com o fim de avaliar 
o desempenho da entidade e de seus direto-
res, encaminhando a decisão e o inteiro teor 
do processo ao Senado Federal até o dia 31 
de maio de cada exercício.

..................................................... “ (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

As agências reguladoras constituem um novo 
tipo de ente estatal criado no Brasil em meados da 
década de 1990. A presença das agências tornou-
se indispensável para tornar possível a concessão, 
a agentes privados, do direito de explorar atividades 
econômicas sujeitas à regulação, como a exploração 
do petróleo, bem como serviços públicos, tais como 
energia elétrica, telefonia, transportes em suas diver-
sas modalidades etc.

Passados cerca de dez anos, as regras de fun-
cionamento das agências reguladoras, entidades típi-
cas de Estado, precisam ser aperfeiçoadas, tanto para 
preservar sua autonomia e independência, imprescin-
díveis ao seu bom funcionamento, quanto para suprir 
lacunas e corrigir problemas evidenciados ao longo 
dessa primeira década de experiência.

Se a atividade reguladora das agências é ineren-
te à execução das políticas públicas a elas confiadas, 
nada mais adequado que elas, como órgãos de Estado, 
sejam fiscalizadas e auditadas de modo permanente 
pelo Tribunal de Contas da União.

Os resultados da auditoria realizada pelo TCU, por 
sua vez, devem ser encaminhados ao Senado Federal 
para a adoção das providências cabíveis.

A fim de tornar perene a elaboração da auditoria 
operacional nas agências reguladoras, estabelece o 

Projeto periodicidade anual para a confecção da ava-
liação, pelo TCU, que terá por objeto o desempenho 
dessas entidades e de seus dirigentes.

Trata-se de importante instrumento de avaliação 
do desempenho das agências, o qual, associado às 
prerrogativas constitucionais atribuídas ao Senado 
Federal, produzirá um sistema mais harmonioso e 
interdependente entre o Poder Executivo e o Poder 
Legislativo.

Por todo o exposto, peço aos meus nobres pa-
res seu imprescindível apoio à aprovação do presente 
projeto de lei, na certeza de, com essa iniciativa, es-
tar contribuindo para o desenvolvimento econômico e 
social do País.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Gerson Camata.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

Fiscalização de Atos e Contratos.
Art. 41. Para assegurar a eficácia do controle e 

para instruir o julgamento das contas, o Tribunal efe-
tuará a fiscalização dos atos de que resulte receita ou 
despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua 
jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em especial:

I – acompanhar, pela publicação no Diário Ofi-
cial da União, ou por outro meio estabelecido no re-
gimento interno:

a) lei relativa ao plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias, a lei orçamentária anual e a abertura 
de créditos adicionais;

b) os editais de licitação, os contratos, inclusive 
administrativos, e os convênios, acordos, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres, bem como os atos 
referidos no art. 38 desta lei;

II – realizar, por iniciativa própria, na forma esta-
belecida no regimento interno, inspeções e auditorias 
de mesma natureza que as previstas no inciso I do 
art. 38 desta lei;

III – fiscalizar, na forma estabelecida no regimento 
interno, as contas nacionais das empresas supranacio-
nais de cujo capital social a União participe, de forma 
direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

IV – fiscalizar, na forma estabelecida no regi-
mento interno, a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, acordo, 
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ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Esta-
do, ao Distrito Federal ou a Município.

§ 1º As inspeções e auditorias de que trata esta 
seção serão regulamentadas no regimento interno e 
realizadas por servidores da Secretaria do Tribunal.

§ 2º O Tribunal comunicará às autoridades compe-
tentes dos poderes da União o resultado das inspeções 
e auditorias que realizar, para as medidas saneadoras 
das impropriedades e faltas identificadas.
....................................................................................

Brasília, 16 de julho de 1992; 171º da Indepen-
dência e 104º da República. – FERNANDO COLLOR 
– Célio Borja.

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e à de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, caben-
do à última decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 439, DE 2007

Dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de Sinop, no Estado de Mato 
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

Zona de Processamento de Exportação, no Município 
de Sinop, no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento regulados 
pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, 
de 7 de abril de 1990, e o art. 1º da Lei nº 7.792, de 
4 de julho de 1989, com a redação dada pela Lei nº 
7.993, de 5 de janeiro de 1990.

Justificação

As Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) 
são áreas de livre comércio destinadas à instalação 
de empresas voltadas à produção de bens a serem 
comercializados exclusivamente com o exterior. As 
ZPE fortalecem o balanço de pagamentos, promovem 
a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico 
e social e, em diversos casos, são localizadas em re-
giões menos desenvolvidas com o objetivo de reduzir 
os desequilíbrios regionais.

Criada a partir da imigração de agricultores pro-
venientes de estados do Sul, principalmente do Rio 
Grande do Sul, Sinop é atualmente uma das princi-
pais cidades de Mato Grosso. Situa-se na mesorregião 

centro-norte do estado, a 500km da capital, Cuiabá, 
e apresenta um expressivo crescimento populacional, 
que quase dobrou sua população entre 1991 e 2000, 
estando hoje próxima a 100.000 habitantes. Na área 
de transportes, o município possui boa infra-estrutu-
ra: situa-se às margens da rodovia Cuiabá-Santarém, 
e possui um aeroporto pavimentado, onde se encon-
tra instalada uma base com radar móvel do SIVAM. 
Apesar disso, o município se ressente da falta de in-
vestimentos para estimular o desenvolvimento de sua 
indústria, necessário à geração de empregos e renda 
para a população.

Ao propor a criação de uma ZPE em Sinop, levo 
em consideração suas condições, particularmente 
propícias à instalação de uma área de exportação. 
Ressalto o importante setor madeireiro, que alimenta 
a indústria moveleira, com grande potencial de expor-
tação. Ao mesmo tempo, destaco que a população de 
Sinop apresenta bom nível educacional, com baixa taxa 
de analfabetismo, e uma população adulta que possui, 
em média, 5,6 anos de estudo. O índice de Desenvolvi-
mento Humano Municipal (IDH-M) é de 0,807, o sétimo 
do estado, destacando-se também no País.

Por isso, estou convicto de que uma ZPE no Mu-
nicípio de Sinop trará um importante impulso à eco-
nomia local e à do estado, com o aproveitamento das 
suas potencialidades e maior integração ao contexto 
nacional. A instalação de novas empresas, atraídas 
pelo regime aduaneiro e cambial especial, acarretará 
a geração de empregos e renda, indispensáveis para 
garantir a melhoria das condições de vida da popula-
ção local.

Tendo em vista a necessidade de reduzir os de-
sequilíbrios entre as regiões e as unidades da Federa-
ção e os impactos favoráveis que a ZPE irá proporcio-
nar à população do município e da região, conto com 
apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente 
projeto de lei.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Jayme Campos.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.015, DE 7 DE ABRIL DE 1990

Autoriza a criação de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 142, de 1990, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:
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Art. 1º É elevado para catorze o limite estabele-
cido no art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de iulho de 1989, 
na redação dada pela Lei nº 7.993, de 5 de janeiro 
de 1990.
....................................................................................

LEI Nº 7.792, DE 4 DE JULHO DE 1989

Limita em dez o número de Zona de 
Processamento de Exportações (ZPE).

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988. (Redação dada pela Lei nº 7.993, de 1990) (Vide 
Lei nº 8.015, de 1990) 
....................................................................................

LEI Nº 7.993, DE 5 DE JANEIRO DE 1990

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 
7.792, de 4 de julho de 1989, que limita o 
número de Zonas de Processamento de 
Exportações – ZPE, e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de julho de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988.”

Art. 2º As Zonas de Processamento de Exporta-
ções – ZPE, de que dispõe o art. 1º da Lei nº 7.792, 
de 4 de julho de 1989, com a nova redação dada por 
esta lei, serão instaladas nos Municípios de Maracanaú 
– CE, Macaíba – RN, Parnaíba – PI, São Luís – MA, 
João Pessoa – PB, Barcarena – PA, Nossa Senhora do 
Socorro – SE, Araguaína – TO, Ilhéus – BA, no Com-
plexo Portuário de Suape, ao Sul do Recife, entre os 
Municípios do Cabo e Ipojuca – PE, Itacoatiara – AM 
e Cáceres – MT.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
....................................................................................

(À Comissão de Desenvolvimento Regio-
nal e Turismo – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 440, DE 2007

Dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de Várzea Grande, no Estado de 
Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

Zona de Processamento de Exportação, no Município 
de Várzea Grande, no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento regulados 
pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, 
de 7 de abril de 1990, e o art. 1º da Lei nº 7.792, de 
4 de julho de 1989, com a redação dada pela Lei nº 
7.993, de 5 de janeiro de 1990.

Justificação

As Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) 
são áreas de livre comércio destinadas à instalação de 
empresas voltadas à produção de bens a serem co-
mercializados exclusivamente com o exterior. As ZPE 
têm sido utilizadas em diversos países como meca-
nismo de estímulo ao desenvolvimento, contribuindo 
também para o equilíbrio do balanço de pagamentos 
e a atualização tecnológica do parque industrial. Em 
muitos casos, são localizadas em regiões menos de-
senvolvidas como forma de reduzir os desequilíbrios 
regionais.

O Município de Várzea Grande situa-se a 6km 
da capital de Mato Grosso, sendo as duas cidades 
separadas apenas pelo rio Cuiabá. Constituem ambas 
o principal pólo industrial e comercial do estado. Com 
uma população de quase 250.00 habitantes, Várzea 
Grande sofre com a carência de investimentos que es-
timulem a criação de empregos e a elevação da renda 
de sua população.

Embora Várzea Grande apresente Índice de De-
senvolvimento Humano Municipal (IDH-M) de 0,79, 
considerado de médio desenvolvimento humano, bom 
nível educacional da população, que possui média de 
6,2 anos de estudo, o município precisa do estímulo 
à sua indústria para atingir maior patamar de cresci-
mento econômico.

Assim, a iniciativa de estabelecer uma ZPE em Vár-
zea Grande tem por objetivo utilizar as condições propícias 
deste município que abriga o maior aeroporto do estado, 
e já possui um parque industrial desenvolvido que, entre-
tanto, necessita ampliar-se e modernizar-se.
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Efetivamente, a criação de uma ZPE em Várzea 
Grande representará um estímulo importante para o 
desenvolvimento da economia do município e da re-
gião, incluindo a capital, Cuiabá, que possui inclusive 
um porto seco que poderá ser dinamizado. Ambas 
municipalidades apresentam problemas de desem-
prego e exclusão social, de forma que a instalação de 
novas empresas e a expansão das existentes, atraí-
das pelo regime aduaneiro e cambial especial, trarão 
novas oportunidades e a conseqüente melhoria das 
condições de vida dessas populações.

Tendo em vista que esta iniciativa propiciará o 
aumento da competitividade dos produtos locais, sig-
nificando mais empregos e renda para o município 
e o estado, conto com apoio dos Nobres Pares para 
aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Jayme Campos.

 
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.015, DE 7 DE ABRIL DE 1990

Autoriza a criação de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 142, de 1990, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º É elevado para catorze o limite estabele-
cido no art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de julho de 1989, 
na redação dada pela Lei nº 7.993, de 5 de janeiro 
de 1990.
....................................................................................

 
LEI Nº 7.792, DE 4 DE JULHO DE 1989

Limita em dez o número de Zona de 
Processamento de Exportações (ZPE).

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988. (Redação dada pela Lei nº 7.993, de 1990) (Vide 
Lei nº 8.015, de 1990) 
....................................................................................

LEI Nº 7.993, DE 5 DE JANEIRO DE 1990

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 
7.792, de 4 de julho de 1989, que limita o nú-
mero de Zonas de Processamento de Expor-
tações – ZPE, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.792 de 4 de julho de 
1989 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988.”

Art. 2º As Zonas de Processamento de Exporta-
ções – ZPE, de que dispõe o art. 1º da Lei nº 7.792, 
de 4 de julho de 1989, com a nova redação dada por 
esta lei, serão instaladas nos Municípios de Maracanaú 
– CE, Macaíba – RN, Parnaíba – PI, São Luís – MA, 
João Pessoa – PB, Barcarena – PA, Nossa Senhora do 
Socorro – SE, Araguaína – TO, Ilhéus – BA, no Com-
plexo Portuário de Suape, ao Sul do Recife, entre os 
Municípios do Cabo e Ipojuca – PE, Itacoatiara – AM 
e Cáceres – MT.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
....................................................................................

(À Comissão de Desenvolvimento Regio-
nal e Turismo – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, DE 2007

Dispõe sobre a criação de Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de Alta Floresta, no Estado de 
Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

Zona de Processamento de Exportação, no Município 
de Alta Floresta, no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A Zona de Processamento de 
Exportação de que trata este artigo terá a sua criação, 
características, objetivos e funcionamento regulados 
pela legislação pertinente.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 8.015, 
de 7 de abril de 1990, e o art. 1º da Lei nº 7.792, de 
4 de julho de 1989, com a redação dada pela Lei nº 
7.993, de 5 de janeiro de 1990.
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Justificação

As Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) 
são áreas de livre comércio destinadas à instalação 
de empresas voltadas à produção de bens a serem 
comercializados exclusivamente com o exterior. Cons-
tituem um mecanismo de desenvolvimento utilizado 
em diversos países, sendo criadas, muitas vezes, em 
regiões menos desenvolvidas com vistas a reduzir os 
desequilíbrios regionais. Além da criação de empre-
gos e renda, contribuem para o equilíbrio do balanço 
de pagamentos e a atualização tecnológica do parque 
industrial do país.

O Município de Alta Floresta, localizado no ex-
tremo norte de Mato Grosso, em região de vegetação 
intermediária entre a floresta amazônica e o cerrado, 
situa-se a cerca de 830km da capital do estado, Cuia-
bá. Fruto da colonização de imigrantes do sul do País, 
a cidade foi fundada oficialmente em 1979, possuindo 
hoje em torno de 50.000 habitantes.

O município possui uma importante atividade 
agrícola e pecuária e constitui atualmente o centro 
comercial da microrregião norte do estado. Possui, 
assim, grande potencial para o desenvolvimento da 
agroindústria, a exemplo do beneficiamento de alimen-
tos e da fabricação de conservas, e das indústrias de 
transformação moveleira e coureira.

No entanto, por localizar-se em área remota do 
estado, na região Centro-Oeste, caracterizada ain-
da por indicadores econômicos e sociais inferiores à 
média nacional, Alta Floresta, passado seu “ciclo do 
ouro”, na década de 80, carece hoje de alternativas 
para impulsionar sua economia.

Por isso, a criação de uma ZPE no município 
é o caminho adequado para a atração dos investi-
mentos de que a região tanto necessita. As novas 
empresas, atraídas pelo regime aduaneiro e cambial 
especial, serão a fonte de novos empregos e renda, 
indispensáveis à melhoria das condições de vida da 
população local.

Vale ressaltar que, além dos recursos naturais 
pujantes existentes na microrregião, o Município de 
Alta Floresta é indicado para abrigar uma ZPE pois 
apresentava, desde 2000, índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH-M) de 0,779, que se situa entre os mais 
altos do estado. Esse resultado decorre principalmente 
do componente relativo à Educação (0,879), conse-
qüência do bom nível de escolaridade da população 
do município: 93,6% da população jovem freqüenta 
a escola e a população adulta possui, em média, 4,9 

anos de estudo. Essa qualificação é indispensável à 
instalação de novas empresas que necessitarão de 
mão-de-obra qualificada.

Estamos certos de que uma ZPE no Município 
de Alta Floresta representará um estímulo impor-
tante para o desenvolvimento municipal e de todo o 
norte do estado, com o aproveitamento das poten-
cialidades locais e sua maior integração à economia 
nacional.

Tendo em vista que esta iniciativa trará conse-
qüências positivas para o desenvolvimento de todo o 
estado, conto com apoio dos Nobres Pares para apro-
vação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Jayme Campos.

 
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.015, DE 7 DE ABRIL DE 1990

Autoriza a criação de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 142, de 1990, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º É elevado para catorze o limite estabele-
cido no art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de julho de 1989 
na redação dada pela Lei nº 7.993, de 5 de janeiro 
de 1990.
....................................................................................

 
LEI Nº 7.792, DE 4 DE JULHO DE 1989

Limita em dez o número de Zona de 
Processamento de Exportações (ZPE).

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988. (Redação dada pela Lei nº 7.993, de 1990) (Vide 
Lei nº 8.015, de 1990) 
....................................................................................
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LEI Nº 7.993, DE 5 DE JANEIRO DE 1990

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 
7.792, de 4 de julho de 1989, que limita o nú-
mero de Zonas de Processamento de Expor-
tações – ZPE, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de julho de 
1989 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de 
Zonas de Processamento de Exportações – ZPE, de 
que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 
1988.”

Art. 2º As Zonas de Processamento de Exporta-
ções – ZPE, de que dispõe o art. 1º da Lei nº 7.792, 
de 4 de julho de 1989 com a nova redação dada por 
esta lei, serão instaladas nos Municípios de Maracanaú 
– CE, Macaíba – RN, Parnaíba – PI, São Luís – MA, 
João Pessoa – PB, Barcarena – PA, Nossa Senhora 
do Socorro-SE, Araguaína – TO, Ilhéus – BA, no Com-
plexo Portuário de Suape, ao sul do Recife, entre os 
Municípios do Cabo e Ipojuca – PE, Itacoatiara – AM 
e Cáceres – MT.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
....................................................................................

(À Comissão de Desenvolvimento Regio-
nal e Turismo – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 442, DE 2007

Acrescenta parágrafo único ao art. 
1.696, do Código Civil.

Art. 1º O artigo 1.696, da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), fica acrescido do 
seguinte dispositivo:

“Parágrafo único. Para que seja acionado o pa-
rente, que não o pai ou a mãe do alimentando, deve-
rão ser esgotadas todas as instâncias contra os pais, 
desde que demonstrada efetiva impossibilidade dos 
mesmos, em prestá-los.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se, igualmente, as demais dis-
posições contrárias ao disposto no parágrafo único 
do art. 1º.

Justificação

A obrigação de prestar alimentos é recíproca 
entre pais e filhos, e extensiva a todos os ascen-
dentes, recaindo a obrigação nos mais próximos 
em grau, uns em falta de outros (Cód. Civil, art. 
1.696).

Não obstante, a teor dos arts. 1.696 e 1.698, do 
Código Civil, a responsabilidade dos ascendentes é 
sucessiva e complementar. Assim, os parentes não 
próximos do alimentando somente serão obrigados 
pelos alimentos na falta dos pais ou se esses não es-
tiverem em condições de suportar o encargo.

A presente proposição pretende responsabili-
zar os pais para dispor de meios para satisfazer a 
obrigação. A Justiça tem decidido que os parentes 
devem arcar com os alimentos, mesmo que não 
tenham esgotadas todas as instâncias, ainda que 
os pais não comprovem condições de satisfazer 
a obrigação alimentar, circunstância que retira e 
afasta a obrigação dos parentes não próximos do 
alimentando.

Se não for provada a impossibilidade dos pais 
em prestar os alimentos, não se pode exigir que ou-
tros parentes satisfaçam a obrigação. Do contrário, 
sempre que os demais parentes desfrutassem de me-
lhores condições financeiras, o alimentando postula-
ria daqueles os alimentos, e não dos pais, que são os 
primeiros obrigados.

Não deve o alimentando necessidade da tute-
la jurisdicional sem que esgotem todas as instâncias 
contra os pais, sem que demonstrada a efetiva impos-
sibilidade dos mesmos, em prestá-los.

Sobre o tema, oportuna a lição de Alexandre 
Câmara, seguindo orientação de Dinamarco, segun-
do o qual o interesse de agir “é verificado pela pre-
sença de dois elementos, que fazem com que esse 
requisito do provimento final seja verdadeiro binômio: 
`necessidade da tutela jurisdicional’ e ‘adequação do 
provimento pleiteado’. Fala-se assim em ‘interesse-
necessidade’ e em ‘interesse-adequação’.” (in Lições 
de Direito Processual Civil, Vol I, -11ª ed., Lumen Ju-
ris, pg. 126).

Do exposto, peço aos nobres parlamentares que 
acolham a presente proposição, visando corrigir uma 
distorção da lei.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Se-
nador Romero Jucá.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CÓDIGO CIVIL

....................................................................................

 
SUBTÍTULO III 
Dos Alimentos

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou 
companheiros pedir uns aos outros os alimentos de 
que necessitem para viver de modo compatível com a 
sua condição social, inclusive para atender às neces-
sidades de sua educação.

§ 1º Os alimentos devem ser fixados na propor-
ção das necessidades do reclamante e dos recursos 
da pessoa obrigada.

§ 2º Os alimentos serão apenas os indispensá-
veis à subsistência, quando a situação de necessidade 
resultar de culpa de quem os pleiteia.

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem 
os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, 
pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de 
quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque 
do necessário ao seu sustento.

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é 
recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os 
ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos 
em grau, uns em falta de outros.

Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a obri-
gação aos descendentes, guardada a ordem de su-
cessão e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos 
como unilaterais.

Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em 
primeiro lugar, não estiver em condições de suportar 
totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os 
de grau imediato; sendo várias as pessoas obrigadas 
a prestar alimentos, todas devem concorrer na pro-
porção dos respectivos recursos, e, intentada ação 
contra uma delas, poderão as demais ser chamadas 
a integrar a lide.

Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mu-
dança na situação financeira de quem os supre, ou na 
de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao 
juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução 
ou majoração do encargo.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 443, DE 2007

Estabelece alíquota zero na Contri-
buição para o PIS/Pasep e na Contribui-
ção para o Financiamento da Seguridade 
Social incidentes sobre a importação e as 
receitas decorrentes da venda de gás li-
quefeito de petróleo, derivado de petróleo 
e gás natural.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 8º e 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ...................................................
...............................................................
§ 8º A importação de gasolinas e suas 

correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 
suas correntes, e querosene de aviação fica 
sujeita à incidência da contribuição para o PIS/
PASEP e da COFINS, fixadas por unidade de 
volume do produto, às alíquotas previstas no 
art. 23 desta lei, independentemente de o im-
portador haver optado pelo regime especial de 
apuração e pagamento ali referido.

§ 12. ......................................................
XIV – gás liquefeito de petróleo – GLP, 

derivado de petróleo e de gás natural.
...................................................... (NR)”
“Art. 28. .................................................
VIII – gás liquefeito de petróleo – GLP, 

derivado de petróleo e de gás natural.
...................................................... (NR)”

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumpri-
mento dos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 
165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de 
lei orçamentária, cuja apresentação se der após decor-
ridos sessenta dias da publicação desta lei, bem como 
fará constar das propostas orçamentárias subseqüen-
tes os valores relativos à aludida renúncia.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício financeiro imediatamente posterior àquele em 
que for implementado o disposto no art. 2º

Art. 4º Ficam revogados:
I – o inciso III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998;
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II – o inciso III do art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 
de abril de 2004.

Justificação

A carga tributária brasileira é sabidamente alta. 
Apesar de vários esforços no sentido de reduzir a in-
cidência de pesados tributos sobre bens de primeira 
necessidade, essa infeliz ocorrência ainda é uma re-
alidade.

No que se refere ao gás liquefeito de petróleo 
(GLP), o conhecido gás de cozinha, vendido geralmen-
te em botijões de treze quilos, de vinte a vinte e cinco 
por cento do seu preço final é formado por tributos, 
com destaque para a Contribuição para o PIS/Pasep, 
a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) e o Imposto sobre Operações relativas 
a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS).

Em abril de 2007, o custo médio do botijão de 13 
quilos era de cerca de R$ 33,09, dos quais R$ 6,62 
relativos a tributos. Segundo o Sindicato Nacional das 
Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petró-
leo (Sindigás), o valor pago pelos consumidores seria 
reduzido em pelo menos 6,65% se as contribuições 
para o PIS/Pasep e a Cofins que incidem sobre o pro-
duto fossem zeradas.

Apesar de ser evidente o peso do ICMS sobre 
o GLP, não podemos esquecer da impossibilidade 
de a União reduzir as alíquotas desse tributo, por 
ser ele de competência dos Estados. Diante disso, 
resta-nos, para alcançar a almejada redução do 
preço do GLP, diminuir a incidência da carga tribu-
tária federal.

Sem sombra de dúvida, é necessária uma ver-
dadeira adequação do preço do gás de cozinha a sua 
relevância social. Não esqueçamos que de nada adianta 
reduzirmos a tributação de bens de primeira necessi-
dade se não fizermos o mesmo com o GLP, essencial 
para a subsistência da população mais humilde. Vale 
notar, inclusive, que há relatos de cidadãos que, em 
virtude do alto custo, têm deixado de usar o gás de 
cozinha, substituindo-o por lenha, com prejuízos am-
bientais e à saúde.

Essas as razões pelas quais proponho esse pro-
jeto, esperando a sua acolhida e aprovação por parte 
de nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Se-
nador João Tenório.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 165. ..............................................................

....................................................................................
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-

nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-

borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas 
desta Lei Complementar:
....................................................................................

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
....................................................................................

Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de 
operações de crédito não poderá ser superior ao das 
despesas de capital constantes do projeto de lei or-
çamentária.
....................................................................................

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
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blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.
....................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.
....................................................................................

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público 
e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a im-
portação de bens e serviços e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante 

aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 
7º desta lei, das alíquotas de:

I – 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centési-
mos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e

II – 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
para a COFINS-Importação.
....................................................................................

§ 8º A importação de gasolinas e suas corren-
tes, exceto de aviação e óleo diesel e suas corren-
tes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de 
petróleo e gás natural e querosene de aviação fica 
sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PA-
SEP e da COFINS, fixadas por unidade de volume 

do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 
lei, independentemente de o importador haver opta-
do pelo regime especial de apuração e pagamento 
ali referido.
....................................................................................

§ 12. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas das 
contribuições, nas hipóteses de importação de:
....................................................................................

Art. 23. O importador ou fabricante dos produ-
tos referidos nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998, e no art. 2º da 
Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, poderá 
optar por regime especial de apuração e pagamento 
da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no 
qual os valores das contribuições são fixados, res-
pectivamente, em:
....................................................................................

III – R$119,40 (cento e dezenove reais e qua-
renta centavos) e R$ 551,40 (quinhentos e cinqüenta 
e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás 
liquefeito de petróleo – GLP, derivado de petróleo e 
de gás natural;
....................................................................................

Art. 28. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas 
da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS inci-
dentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no 
mercado interno, de:
....................................................................................

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a Legislação Tributária Federal.

....................................................................................
Art. 4º As contribuições para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PIS/PASEP e para o Financiamento 
da Seguridade Social – COFINS devidas pelos produ-
tores e importadores de derivados de petróleo serão 
calculadas, respectivamente, com base nas seguintes 
alíquotas:
....................................................................................

III – 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cen-
to) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e quatro décimos 
por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente 
da venda de gás liquefeito de petróleo – GLP derivado 
de petróleo e de gás natural;
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
– decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 444, DE 2007

Altera o art. 27 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, para modificar a multa 
por atraso na declaração anual de ajuste 
do Imposto de Renda.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 27 da Lei nº 9.532, de 10 de de-

zembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 27. A multa a que se refere o inciso I 
do art. 88 da Lei nº 8.981, de 1995, respeitado 
o valor mínimo de que trata o § 1º do referido 
art. 88, convertido em reais de acordo com o 
disposto no art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, é limitada a:

I – dois por cento do imposto de renda 
devido, caso a declaração de rendimentos 
seja entregue até o quinto dia posterior o fim 
do prazo fixado;

II – cinco por cento do imposto de renda 
devido, caso a declaração de rendimentos seja 
entregue do sexto ao décimo dia posterior o 
fim do prazo fixado;

III – oito por cento do imposto de renda 
devido, caso a declaração de rendimentos seja 
entregue do décimo primeiro ao décimo quinto 
dia posterior o fim do prazo fixado;

IV – quinze por cento do imposto de ren-
da devido, caso a declaração de rendimentos 
seja entregue do décimo sexto ao vigésimo 
dia posterior o fim do prazo fixado;

V – vinte por cento do imposto de renda 
devido, caso a declaração de rendimentos seja 
entregue após o vigésimo dia posterior o fim 
do prazo fixado.

Parágrafo único. ....................................
a) ...........................................................
b) exigida por meio de lançamento efe-

tuado pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, notificado ao contribuinte. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A imposição de multa pelo descumprimento de 
obrigação acessória é essencial para o bom andamento 
da administração tributária. Todavia, o não-atendimen-
to do prazo para a entrega da declaração de ajuste do 

Imposto de Renda (IR), por vezes, enseja multa pesa-
díssima, pois tem como parâmetro o imposto devido, 
ainda que integralmente pago.

Não raro, o contribuinte não tem as informações 
que necessita a tempo da apresentação da declaração, 
normalmente por razões que escapam à sua vontade. 
Ocorrem situações em que, por exemplo, está ausen-
te do País ou sujeito a uma enfermidade pessoal ou 
na família. Em suma, situações que o impedem de 
cumprir com a singela obrigação de apresentar a de-
claração do IR.

Havendo qualquer situação momentânea, até 
mesmo um esquecimento, o contribuinte acaba sendo 
penalizado duplamente. Primeiro pelo peso excessi-
vo de nossa carga tributária, depois pela sanção que 
pode chegar até a 20% (vinte por cento) do imposto 
devido no exercício objeto da declaração, mesmo que 
ele já tenha sido totalmente pago e, inclusive, ante-
cipadamente! Pior, mesmo que não haja nada a pa-
gar, mas, ao contrário, dinheiro a ser restituído pelo 
Poder Público! Ou seja, a pessoa física ou jurídica já 
cumpriu com a obrigação de maior relevância, que é 
pagar, mas, mesmo assim, sobre o todo consignado 
pelo Fisco como sendo o valor a que o contribuinte 
está obrigado é aplicada a alíquota da multa.

Ora, apresento esta proposição para que acabe a 
injustiça de se colocar em um mesmo patamar verdadeiros 
sonegadores e contribuintes de bem, que por um descuido 
ou por um fato fortuito ou de força maior, percam o prazo 
para entrega da declaração anual de ajuste do IR.

Não pretendo estimular o descumprimento da 
obrigação tributária acessória, até porque continua 
havendo sanção. O objetivo é dar oportunidade aos 
brasileiros de bem que, inadvertidamente ou por mo-
tivos que lhes escapam ao controle, acabam por per-
der o prazo estipulado na legislação de regularizar 
sua situação fiscal, sem que sobre eles incida uma 
desarrazoada onerosidade.

Este projeto de lei cria um período de tolerân-
cia para o atraso da declaração de ajuste, no qual há 
significativa redução da alíquota da multa, que cresce 
progressivamente e atinge o limite máximo após os 
vinte dias subseqüentes à data limite para a entrega 
da declaração.

Ante o exposto, certo do alcance social da propo-
sição que ora apresento a esta Casa Legislativa, peço 
o apoio dos ilustres Senadores para sua aprovação.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Marcelo Crivella.
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(À Comissão de Assuntos Econômicos 
– decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 445, DE 2007

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho 
de 1998, com a redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 
2001, para determinar novas regras para a 
manutenção da condição de titular de plano 
de saúde em caso de rescisão de contrato 
de trabalho ou de aposentadoria.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 3 de 

junho de 1998, com a redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, passam 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 30. Ao consumidor beneficiário de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do 
art. 1º, decorrente de vínculo empregatício, é 
assegurado, no caso de rescisão ou exonera-
ção do contrato de trabalho sem justa causa, o 
direito de manter sua condição de beneficiário 
nas mesmas condições de que gozava quando 
da vigência do contrato de trabalho, desde que 
assuma o seu pagamento integral.

...............................................................
§ 5º O direito a que se refere o caput é 

assegurado ao consumidor titular admitido em 
nova empresa que não ofereça aos seus em-
pregados plano privado de assistência à saúde, 
assegurado o direito de optar pela manutenção 
ou pela migração, quando o produto, mesmo 
que não equivalente, é ofertado.

§ 6º Nos planos coletivos custeados pela 
empresa, não é considerada contribuição a 
co-participação do consumidor, única e ex-
clusivamente em procedimentos, como fator 
de moderação, na utilização dos serviços de 
assistência médica ou hospitalar.

§ 7º O direito a que se refere o caput 
prevalece mesmo quando os custos com o 
plano de saúde são arcados integralmente 
pela empresa.

§ 8º O consumidor terá o prazo de trinta 
dias, a partir da demissão ou da exoneração, 
para fazer a opção de continuar como bene-
ficiário do plano, conforme disposto no caput 
e no § 5º

§ 9º Concomitantemente à rescisão do 
contrato de trabalho, o empregador deve infor-
mar ao empregado sobre os direitos previstos 
neste artigo. (NR)”

“Art. 31. Ao consumidor beneficiário 
de produtos de que tratam o inciso I e o § 
1º do art. 1º, decorrente de vínculo empre-
gatício, é assegurado, no caso de aposen-
tadoria e independentemente do tempo de 
vínculo, o direito de manter sua condição 
de beneficiário nas mesmas condições de 
que gozava quando da vigência do contrato 
de trabalho, desde que assuma o seu pa-
gamento integral.

Parágrafo único. Para gozo do direito 
assegurado neste artigo, observar-se-ão as 
mesmas condições estabelecidas nos §§ 2º, 
3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º do art. 30. (NR)”

Art. 2º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 
1998, com a redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
31-A:

Art. 31-A. Em caso de encerramento ou 
de cancelamento de contrato de produtos de 
que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, coletivo 
empresarial ou por adesão, as operadoras ou 
administradoras do contrato encerrado ou can-
celado deverão disponibilizar para os benefici-
ários a mesma cobertura no regime individual 
ou familiar, sem a necessidade de cumprimento 
de novos prazos de carência.

§ 1º Ocorrendo a situação prevista no 
caput, o empregado ou ex-empregado bene-
ficiário terá o prazo de trinta dias, a partir do 
encerramento ou do cancelamento do contra-
to, para fazer a opção pelo regime individual 
ou familiar.

§ 2º O empregador deve informar ao 
empregado sobre o encerramento ou o can-
celamento do contrato e sobre o direito pre-
visto neste artigo, em até quinze dias antes 
do término do prazo de opção de que trata 
o § 1º

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.



Agosto de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  8  26035 

Justificação

Os contratos coletivos para plano ou seguro pri-
vado de assistência à saúde são cada vez mais fre-
qüentes e já compõem a grande maioria dos contratos 
nessa área. Dados do Cadastro de Beneficiários da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), de 
2004, mostram que entre os contratos novos, isto é, 
assinados a partir de 1999, 74,2% são coletivos. Con-
siderando todos os contratos, novos e antigos, pouco 
mais da metade (53,6%) são coletivos, 19,2% indivi-
duais e 27,2% não identificados.

Face à expressiva parcela de consumidores vin-
culados aos planos ou seguros privados de assistên-
cia à saúde mediante contratos coletivos, é urgente 
que sejam revistas as regras vigentes, de forma a 
que se dê maior segurança a essas pessoas.

A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à 
saúde, foi profundamente alterada pela Medida Provi-
sória nº 2.177-44, de 2001. A versão vigente assegura 
aos aposentados e aos trabalhadores demitidos ou exo-
nerados o direito de se manterem como beneficiários 
de plano ou seguro saúde contratado pela empresa em 
que trabalhavam. No entanto, esse direito está sujeito 
a várias condições e restrições, como ter contribuído 
para o plano, o tempo de contribuição e passar a as-
sumir o pagamento integral.

Essas regras revelam a preocupação do legislador 
em não deixar desamparado o consumidor de plano 
de saúde na modalidade de contratação coletiva, mas 
são excessivamente restritivas, pelo que resultam na 
falta de proteção para importante parcela dos consu-
midores que não cumprem todas as exigências legais 
estabelecidas.

É o caso, por exemplo, de restringir a possibilidade 
de continuar vinculado ao plano apenas aos trabalha-
dores que contribuíram para o seu pagamento duran-
te a vigência do contrato de trabalho. Assim, quando 
a empresa arca com a integralidade do pagamento, o 
trabalhador, ao se desligar da empresa ou se aposen-
tar, fica sem o direito de optar por continuar vinculado 
ao plano de saúde do qual era usuário.

Cremos que não é aceitável impor tal restrição, 
uma vez que o plano de saúde compõe, de forma in-
direta, o salário do trabalhador. Além disso, é preciso 
ponderar que, cada vez mais, para evitar que o tra-
balhador aposentado ou demitido continue vinculado 

ao plano, as empresas e as operadoras de planos de 
saúde estão adotando outras formas de redução de 
custos que não a co-participação dos trabalhadores, 
que é a exigência legal para que o trabalhador exerça 
aquele direito.

Portanto, a tendência verificada de aumento do 
número de consumidores vinculados a planos de saú-
de coletivos, aliada à diminuição dos contratos com 
co-participação dos trabalhadores, poderá resultar 
em parcelas cada vez mais significativas de consumi-
dores sem a devida proteção à saúde nos momentos 
em que mais precisam.

Outro aspecto que não nos parece razoável é re-
tirar do desempregado o direito de continuar usufruindo 
do plano de saúde desde o momento em que assumir 
novo emprego. Esse dispositivo pune o trabalhador que 
ingressa novamente no mercado de trabalho. Como o 
tempo de usufruto do benefício já está limitado, não é 
necessário impor outras restrições.

Muitos trabalhadores que têm, pelas normas vi-
gentes, o direito de continuar vinculados ao plano de 
saúde da empresa não usufruem desse direito por 
desconhecimento. É imperativo que a empresa tenha 
a responsabilidade legal de informar aos trabalhado-
res, no ato de seu desligamento, sobre o direito de se 
manterem no plano de saúde.

A continuidade da prestação dos serviços é 
um direito do consumidor dos planos de saúde co-
letivos e deve ser garantida por meios legais. Desde 
que o trabalhador assuma o pagamento integral do 
plano de saúde, a ele deve ser assegurada a manu-
tenção desses serviços. Essa garantia também deve 
ser dada para os casos de cancelamento do plano 
ou seguro coletivo de assistência à saúde, seja por 
inadimplência seja por decisão da empresa. Os be-
neficiários não podem ficar à mercê dessas situações 
e necessitam de garantias legais que os protejam e 
garantam a continuidade dos serviços, quando da 
extinção do contrato realizado entre a empresa e o 
plano de saúde.

A jurisprudência tem-se manifestado pelo reco-
nhecimento de que a operadora, face ao encerramento 
ou cancelamento do plano coletivo, está obrigada a dar 
continuidade à prestação dos serviços de assistência 
à saúde, mediante a oferta de novos planos, individu-
ais ou familiares, aos beneficiários. A lei que regula 
os planos e seguros de saúde é omissa em relação a 
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essa questão, que é tratada apenas por meio de reso-
lução do Conselho de Saúde Suplementar (CONSU). 
No entanto, julgamos que essa questão deve estar re-
gulada por meio de lei, para o que estamos propondo 
o acréscimo de dispositivo específico na Lei nº 9.656, 
de 1998.

Pelo caráter eminentemente social das medidas 
propostas, solicitamos o apoio dos nobres Parlamen-
tares para a aprovação do projeto de lei que ora sub-
metemos à apreciação desta Casa.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Se-
nador Alvaro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre os planos e seguros pri-
vados de assistência à saúde.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Submetem-se às disposições desta lei 
as pessoas jurídicas de direito privado que operam 
planos ou seguros privados de assistência à saúde, 
sem prejuízo do cumprimento da legislação específica 
que rege a sua atividade. (Vide Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001) 
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para pla-
no ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, 
decorrente de vínculo empregatício, no caso de resci-
são ou exoneração do contrato de trabalho sem justa 
causa, é assegurado o direito de manter sua condição 
de beneficiário, nas mesmas condições de que goza-
va quando da vigência do contrato de trabalho, desde 
que assuma também o pagamento da parcela ante-
riormente de responsabilidade patronal. (Vide Medida 
Provisória nº 2.177-44 de 2001) 

§1º O período de manutenção da condição de 
beneficiário a que se refere o caput será de um ter-
ço do tempo de permanência no plano ou seguro, ou 
sucessor, com um mínimo assegurado de seis meses 
e um máximo de vinte e quatro meses. (Vide Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001) 
....................................................................................
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.177-44,  
DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho 
de 1998, que dispõe sobre os planos pri-
vados de assistência à saúde e dá outras 
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 30. Ao consumidor que contribuir para pro-
dutos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta 
lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso 
de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho 
sem justa causa, é assegurado o direito de manter 
sua condição de beneficiário, nas mesmas condições 
de cobertura assistencial de que gozava quando da 
vigência do contrato de trabalho, desde que assuma 
o seu pagamento integral.

§ 1º O período de manutenção da condição de 
beneficiário a que se refere o caput será de um terço 
do tempo de permanência nos produtos de que tratam 
o inciso I e o § 1º do art. 1º, ou sucessores, com um 
mínimo assegurado de seis meses e um máximo de 
vinte e quatro meses.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais – de-
cisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os projetos que acabam de ser lidos se-
rão publicados e remetidos às Comissões compe-
tentes.

Sobre a mesa, projetos de resolução que pas-
so a ler.

São lidos os seguintes:

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 41, DE 2007

Modifica a redação do inciso VI do art. 
383 do Regimento Interno do Senado Fede-
ral para prever interstício de 48 horas entre 
as reuniões de argüição e de votação, nas 
comissões, no exercício da competência 
de que trata o art. 52, III, da Constituição 
Federal.
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O Senado Federal resolve:
Art. 1º O inciso VI do art. 383 do Regimento In-

terno do Senado Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 383. ...............................................
...............................................................
VI – a reunião será pública, observa-

do interstício de 48 horas entre a argüição 
e a votação na comissão, que ocorrerá por 
escrutínio secreto, vedadas declaração ou 
justificação de voto, exceto com referência 
ao aspecto legal;

...................................................... (NR)”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Justificação

O art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF) cuida dos procedimentos a serem 
observados no exercício da competência senatorial 
de aprovação da escolha de autoridades pelo Presi-
dente da República, prevista no art. 52, III, da Cons-
tituição Federal.

A forma como se encontra redigido o dispositivo 
regimental conduz a que as votações realizadas nas 
comissões incumbidas de proceder à argüição dos 
indicados ocorra na mesma reunião na qual se deu 
a sabatina.

Entendemos que essa regra está a merecer 
reparos. A participação do Senado no processo de 
escolha de altas autoridades dos Poderes Executi-
vo e Judiciário não deve assumir feições cartoriais. 
Ao estabelecer que os indicados para exercer de-
terminados cargos se submetessem à argüição e à 
aprovação pelo Senado Federal, o Constituinte en-
gendrou, dentro do sistema de freios e contrapesos, 
um mecanismo destinado a garantir que tais cargos 
sejam ocupados apenas por pessoas com compro-
vada idoneidade e capacidade para o exercício das 
funções a eles afetas.

Nesse contexto, consideramos açodado promo-
ver, no âmbito das comissões, a votação incontinenti 
à argüição pública, sem que seja dado aos seus mem-
bros um prazo razoável para estudo do curriculum 
dos indicados e reflexão sobre sabatina levada a cabo 
pelo colegiado. Por esse motivo, tencionamos alterar 
o art. 383 do RISF, para prever insterstício mínimo de 
48 horas entre a sabatina e o processo de votação na 
comissão argüidora.

A recente discussão em torno da capacidade 
técnica de determinados membros dos conselhos 
diretores das agências reguladoras bem está a indi-
car a necessidade de um exame mais minucioso, por 
parte do Senado Federal, das indicações submetidas 
à aprovação desta Casa. Cremos que a concessão 
de um prazo para reflexão, antes de as comissões 
ofertarem parecer a tais indicações, atua no sentido 
de evitar que a decisão do Senado se traduza em 
um mero procedimento burocrático, contrário ao es-
pírito que animou a redação do inciso III do art. 52 
da Lei Maior.

À luz do exposto, solicitamos o apoio de nos-
sos pares, para a aprovação do presente projeto de 
resolução.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Gerson Camata.

LEGISLAÇÃO CITADA

SENADO FEDERAL

REGIMENTO INTERNO

....................................................................................
Art. 383. Na apreciação do Senado sobre es-

colha de autoridades, observar-se-ão as seguintes 
normas:
....................................................................................

VI – a reunião será pública, sendo a votação pro-
cedida por escrutínio secreto, vedadas declaração ou 
justificação de voto, exceto com referência ao aspecto 
legal.
.......................................................................................
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2007

Denomina “Senador Antônio Carlos 
Magalhães” o auditório do edifício-sede do 
Programa Interlegis.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O auditório situado no edifício-sede do 

Programa Interlegis passa a denominar-se “Auditório 
Senador Antônio Carlos Magalhães”.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Justificação

O objetivo do presente Projeto de Resolução é 
prestar uma justa homenagem àquele que foi o grande 
incentivador para a criação do Interlegis, um programa 
de modernização e integração das diferentes instâncias 
legislativas que foi desenhado e criado em 1997 pelo 
Senado Federal, sob a liderança do Senador Antônio 
Carlos Magalhães, então Presidente do Senado e do 
Congresso Nacional.

Antônio Carlos Magalhães foi, sem nenhuma 
dúvida, o Presidente do Senado que implementou o 
grande esforço de modernização da complexa e ex-
tensa estrutura de representação política brasileira, 
através desse ambicioso programa formado por uma 
ampla rede informatizada de comunicação entre as 
assembléias legislativas de todo o país e as câmaras 
municipais, integrando as três esferas legislativas não 
hierarquizadas (Congresso Nacional – integrado pelo 
Senado Federal e Câmara dos Deputados, Assem-
bléias Estaduais e Câmaras Municipais).

Com a inteligência e a lucidez que caracteri-
zam os grandes políticos, o Senador Antônio Carlos 
Magalhães vislumbrou, na concepção do Interlegis, 
uma resposta à necessidade de melhor articulação 
interna do Poder Legislativo, com vistas a promover 
o seu fortalecimento por meio de processos de co-
municação mais transparentes, diretos e ágeis com 
a sociedade civil.

O Interlegis é hoje uma realidade na democra-
cia da informação legislativa no Brasil, através da 
Internet, ensino à distância e vídeo-conferências, 
cuja concretização somente foi possível graças à 
ousadia, ao empenho pessoal e à visão política 
moderna do grande Senador Antônio Carlos Ma-
galhães.

No momento em que o Brasil perde este íco-
ne da política nacional – o Senador Antônio Carlos 
Magalhães – pedimos o apoio dos nobres pares do 
Senado Federal para que o seu nome seja inscrito 
no edifício-sede do Programa Interlegis com o ob-
jetivo de que mais esta importante contribuição de 

Sua Excelência para o País tenha um justo reco-
nhecimento, denominando-se o seu auditório como 
“Auditório Senador Antônio Carlos Magalhães”.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Expedito Júnior.

(À Comissão de Educação e à Mesa do 
Senado Federal.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência comunica ao Plenário a abertu-
ra de prazo de cinco dias úteis, perante a Mesa, para 
recebimento de emendas ao Projeto de Resolução 
nº 41, de 2007, que acaba de ser lido, nos termos do 
art. 235, II, a, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. nº 74/07-DEM 

Brasília, 7 de agosto de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Marco 

Maciel para ocupar, como titular, a vaga deste Parti-
do na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia – CCJ.

Cordialmente, – Senador José Agripino, Líder 
dos Democratas no Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência designa o Senador Marco Maciel 
para integrar como titular a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, nos termos do expediente lido.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 131/2007 – GLDBAG

Brasília, 7 de agosto de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais indico a Senadora Ideli 

Salvatti como 1º Suplente em substituição ao Senador 
Paulo Paim, o Senador Inácio Arruda, como 2º Suplen-
te e o Senador Marcelo Crivella como 4º Suplente na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. – Se-
nadora Ideli Salvatti, Líder do Partido dos Trabalha-
dores e do Bloco de Apoio ao Governo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:
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REQUERIMENTO Nº 872, DE 2007

Requer inserção em Ata de voto de 
pesar pelo falecimento do Bispo Emérito, 
Dom Lino Vombommel.

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 218 e 221 do Regi-

mento Interno, e ouvido o Plenário, que seja consigna-
do, nos anais do Senado, as seguintes homenagens 
pelo falecimento, no dia de hoje, 7-8-2007, do Bispo 
Emérito, Dom Lino Vombommel:

a) Inserção em ata de voto de profundo 
pesar pelo falecimento;

b) Apresentação de condolências à fa-
mília;

c) Apresentação de condolências ao Ar-
cebispo de Belém/PA, Dom Oram João Tem-
pesta;

d) Apresentação de condolências à 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 
(CNBB);

e) Apresentação de condolências à Pre-
feitura de Santarém/PA;

f) Apresentação de condolências à Câ-
mara de Vereadores de Santarém/PA;

g) Apresentação de condolências à Dio-
cese de Santarém/PA.

Justificação

O voto de pesar que ora requeiro justifica-se pela 
notável vida deste homem. Pastor amigo, sempre aten-
to as necessidades do povo. Fiel ao Projeto de Deus, 
nunca temeu em denunciar os projetos de morte que 
agridem a vida das pessoas e do meio ambiente. Um 
sacerdote humilde, simples e corajoso. Temos certe-
za, que seu corpo plantado no chão Amazônico, será 
adubo que favorecerá o florescer de novos discípulos 
e missionários nesta Amazônia que merece ser valo-
rizada, amada e respeitada.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Se-
nador Flexa Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 873, DE 2007

Requer Voto de Aplauso à Assembléia 
Legislativa do Estado da Bahia, pela promul-
gação de Lei de amparo aos autistas.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso à Assembléia Legis-
lativa da Bahia, pela promulgação de Lei que concede 
transporte especial e prevê a capacitação de médicos 
para o tratamento do autismo.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento da Assembléia Legislativa do 
Estado da Bahia e ao Governador Jaques Wagner.

Justificação

A Assembléia Legislativa da Bahia merece o 
aplauso do Senado da República, pela promulgação 
de Lei que concede benefícios aos portadores de au-
tismo. O projeto, originário da Casa, foi aprovado pe
los deputados, mas vetado pelo Governador Jaques 
Wagner, do PT. O veto foi derrubado pela Assembléia, 
que, assim, dá exemplo autêntico de apoio a pessoas 
com deficiências, o que havia sido negado pelo Go
vernador, sob a alegação de falta de recursos orça-
mentários, num país que despende milhões de reais 
em propaganda governamental. Trata-se, no caso, da 
firme iniciativa da Assembléia, de ação de verdadeira 
cidadania, pelo que é merecedora do Voto de Aplauso 
que proponho ao Senado da República.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento lido vai à Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadenia.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 874, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 215, III, c, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, a inserção em ata 
de votos de profundo pesar pelo falecimento da Pro-
fessora Doutora Maria Bernadete Mafra de Andrade, 
da Universidade Federal de Manaus – UFAM, ocorrido 
no dia 28 de julho.

Solicito encaminhar o referido Voto de Pesar aos 
familiares e entidades relacionados em anexo.

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 2007. – Se-
nador João Pedro, PT/AM.

REQUERIMENTO Nº 875, DE 2007

Nos termos do art. 222 do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro Voto de Congratulações 
pelo aniversário de 80 anos do Arcebispo Emérito de 
Belém, Dom Vicente Joaquim Zico.
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Justificação

Dom Zico, como é conhecido, iniciou sua vida sa-
cerdotal aos 23 anos de idade e, desde então, tem-se 
dedicado incansavelmente às missões sacerdotais e 
à vida religiosa, constituindo-se em verdadeiro exem-
plo de trabalho e de luta para a promoção da fé e dos 
valores cristãos.

Dom Zico chegou a Belém em 1981 e, em 1983, 
tornou-se arcebispo metropolitano de Belém. À frente 
dessa Arquidiocese, Dom Zico realizou vários traba-
lhos importantes, entre os quais se destaca a fundação 
do Centro de Cultura e Formação Cristã de Belém/PA. 
Para a concretização dessa obra, foi pessoalmente 
conversar com o então Papa João Paulo II sobre a 
necessidade de se construir um centro voltado para a 
cultura e formação do povo de Deus.

Empenhou-se também para a construção do 
Instituto Regional de Filosofia e Teologia, em Ananin-
deua, onde os seminaristas residem e estudam, e para 
a criação da Fundação Nazaré de Comunicação, que 
engloba, atualmente, os serviços de rádio, TV e Jornal, 
dedicados exclusivamente divulgação da fé católica 
em toda a região.

Por sua notável atuação como religioso e pelo seu 
compromisso com a formação cristã e com a Igreja Ca-
tólica, considero da mais ampla justiça render a esse 
extraordinário missionário da Igreja os mais honoráveis 
aplausos pelos seus 80 anos de vida.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Se-
nador José Nery.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – A Presidencia encaminhará os votos solicitados.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, comunicação que passo a ler.

É lida a seguinte:

COMUNICAÇÃO 

Comunico ao Presidente do Senado, que não 
poderei comparecer à Quarta Sessão do Parlamento 
do Mercosul, que se realizará na cidade de Montevi-
déu – Uruguai, no período compreendido entre 5 e 8 
de agosto de 2007, tendo em vista compromissos an-
teriormente assumidos.

Sala das sessões, 7 de agosto de 2007. – Cris-
tovam Buarque, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A comunicação que acaba de ser lida vai à 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência recebeu o Aviso nº 84, de 

2007 (nº 390/2007, na origem), do Tribunal de Con-
tas da União, encaminhando cópia do Acórdão nº 
2.201/2007, proferido nos autos do processo nº TC 
004.479/2006-0, bem como dos respectivos relató-
rio e voto que o fundamentam, referente à Tomada 
de Contas Especial em razão de irregularidades na 
prestação de contas do Convênio entre o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra 
e o Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da 
Reforma Agrária – Iterra.

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Na sessão do dia 2 do corrente foi lido o 
Requerimento nº 853, de 2007, do Senador Sérgio 
Zambiasi, solicitando a retirada do Projeto de Lei do 
Senado nº 21, de 2004.

A Presidência defere o referido requerimento, 
nos termos do art. 256, § 2º, I, do Regimento Interno. 

O Projeto de Lei do Senado nº 21, de 2004, que 
acaba de ser retirado, vai ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, propostas de emenda à Cons-
tituição que passo a ler.

São lidas as seguintes:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 62 DE 2007

Atribui ao Senado Federal competên-
cia para avaliar o desempenho das agên-
cias reguladoras e de seus dirigentes, após 
análise de auditoria operacional realizada 
pelo Tribunal de Contas da União em perio-
dicidade anual.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição, promulgam a seguinte emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º O art. 52 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 52. .................................................
...............................................................  
XVI – avaliar anualmente, na forma de 

seu regimento interno, o desempenho das 
agências reguladoras e de seus dirigentes, os 
quais poderão ser destituídos de seus cargos 
por decisão da maioria absoluta dos membros 
da Casa.

...................................................... (NR)”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.



26042  Quarta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Agosto de 2007

Justificação

As agências reguladoras constituem um novo 
tipo de ente estatal criado no Brasil em meados da 
década de 1990. A presença das agências tornou-
se indispensável para tornar possível a concessão, a 
agentes privados, do direito de atuar na prestação de 
serviços públicos, tais como energia elétrica, telefonia, 
transportes em suas diversas modalidades etc.

Passados cerca de dez anos, as regras de fun-
cionamento das agências reguladoras, entidades típi-
cas de Estado, precisam ser aperfeiçoadas, tanto para 
preservar sua autonomia e independência, imprescin-
díveis ao seu bom funcionamento, quanto para suprir 
lacunas e corrigir problemas evidenciados ao longo 
dessa primeira década de experiência.

Se a atividade reguladora das agências é ineren-
te à execução das políticas públicas a elas confiadas, 
nada mais adequado que elas, como órgãos de Es-
tado, sejam submetidas à avaliação de desempenho 
pelo Senado Federal.

Com base em relatório anual de auditoria elabora-
do pelo Tribunal de Contas da União, caberá ao Senado 
Federal, por meio de comissão temática pertinente e 
de acordo com normas traçadas em regimento inter-
no, avaliar o desempenho das agências reguladoras 
e de seus dirigentes.

Ao final, caberá ao Senado Federal propor as 
recomendações e medidas cabíveis, ou mesmo, no 
caso de grave descumprimento dos deveres funcio-
nais ou das metas fixadas para a agência, promover 
a destituição dos seus dirigentes, pelo voto da maioria 
absoluta dos senadores.

Por todo o exposto, peço aos meus nobres pa-
res seu imprescindível apoio à aprovação da presente 
Proposta de Emenda à Constituição, na certeza de, 
com essa iniciativa, estar contribuindo para o desen-
volvimento econômico e social do País.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Gerson Camata.
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LEGISLÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segu-
rança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e 
a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvér-
sias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil
....................................................................................

Subseção II 
Da Emenda à Constituição

....................................................................................
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 

mediante proposta:
....................................................................................

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem.

Seção IV 
Do Senado Federal

....................................................................................
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-

deral:
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 63, DE 2007

Atribui ao Congresso Nacional com-
petência para avaliar o desempenho das 
agências reguladoras e de seus dirigentes, 
após análise de auditoria operacional reali-
zada pelo Tribunal de Contas da União em 
periodicidade anual.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição, promulgam a seguinte emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º O art. 49 da Constituição passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 49. .................................................
...............................................................  
XVIII – avaliar anualmente, na forma do 

regimento comum, o desempenho das agên-
cias reguladoras e de seus dirigentes, os quais 
poderão ser destituídos de seus cargos por 
decisão da maioria absoluta dos membros de 
cada uma das Casas.

.....................................................  (NR)”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

As agências reguladoras constituem um novo 
tipo de ente estatal criado no Brasil em meados da 
década de 1990. A presença das agências tornou-
se indispensável para tornar possível a concessão, 
a agentes privados, do direito de atuar na prestação 
de serviços públicos, tais como energia elétrica, te-
lefonia, transportes em suas diversas modalidades 
etc.

Passados cerca de dez anos, as regras de fun-
cionamento das agências reguladoras, entidades típi-
cas de Estado, precisam ser aperfeiçoadas, tanto para 
preservar sua autonomia e independência, imprescin-
díveis ao seu bom funcionamento, quanto para suprir 
lacunas e corrigir problemas evidenciados ao longo 
dessa primeira década de experiência.

Se a atividade reguladora das agências é ineren-
te à execução das políticas públicas a elas confiadas, 
nada mais adequado que elas, como órgãos de Es-
tado, sejam submetidas à avaliação de desempenho 
pelo Senado Federal.

Com base em relatório anual de auditoria ela-
borado pelo Tribunal de Contas da União, caberá ao 
Congresso Nacional, por meio de comissão temática 
pertinente e de acordo com normas traçadas no re-
gimento comum, avaliar o desempenho das agências 
reguladoras e de seus dirigentes.

Ao final, caberá ao Congresso Nacional propor 
as recomendações e medidas cabíveis, ou mesmo, 
no caso de grave descumprimento dos deveres fun-
cionais ou das metas fixadas para a agência, pro-
mover a destituição dos seus dirigentes, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros de cada uma de 
suas Casas.

Por todo o exposto, peço aos meus nobres pa-
res seu imprescindível apoio à aprovação da presente 
Proposta de Emenda à Constituição, na certeza de, 
com essa iniciativa, estar contribuindo para o desen-
volvimento econômico e social do País.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Gerson Camata.
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(À Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania.)
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL  
Nº 64, DE 2007

Altera a redação do inciso XVIII do art. 
7º da Constituição Federal, para aumentar 
para cento e oitenta dias a duração do pe-
ríodo da licença à gestante.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O inciso XVIII do art. 7º da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ...................................................
.....................................................
XVIII – licença à gestante, sem prejuízo 

do emprego e do salário, com a duração de 
cento e oitenta dias.

...................................................... (NR)”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Justificação

De acordo com a Sociedade Brasileira de Pedia-
tria, o Brasil tem um gasto estimado em cerca de R$300 
milhões no atendimento às crianças com doenças que 
poderiam ser evitadas se elas ingerissem o leite ma-
terno nos seis primeiros meses de vida.

Como é sabido, é durante este primeiro semes-
tre de vida que o bebê mais precisa da presença da 
mãe para que melhor se desenvolva, tanto psicológica 
quanto fisicamente.

A Sociedade Brasileira de Pediatria, a Ordem dos 
Advogados do Brasil e a Frente Parlamentar de Defe-
sa da Criança e do Adolescente estão em campanha 
para que os cuidados com as crianças e com a ma-

ternidade tenham o suporte social que merecem. 
Um dos destaques dessa campanha é o aumento 
do período da licença à gestante, de cento e vinte para 
cento e oitenta dias, a fim de evitar problemas futuros 
para as mulheres trabalhadoras e, em conseqüência, 
para as empresas.

Há evidências de que o alongamento do perí-
odo de licença maternidade, que é um benefício 
importante na proteção da mulher no mercado de 
trabalho, bem como na proteção da saúde da mãe 
e do recém-nascido, não incentiva qualquer aumen-
to de ações discriminatórias em relação à mulher no 
mercado de trabalho.

Ademais disso, esse aumento do período da 
licença não tem impactos significativos sobre os sa-
lários e sobre o emprego.

Um período maior da licença-maternidade será 
sempre positivo, uma vez que, se de um lado, o cus-
to em termos de distorções no mercado de trabalho 
é bastante pequeno, de outro, uma extensa literatu-
ra na área de saúde fornece subsídios para se crer 
que o benefício da licença-maternidade para mães 
e recém-nascidos tende a ser bastante grande. No 
caso europeu, os benefícios superaram os custos 
(Cfr. Sandro de Carvalho, Sérgio Firpo, Gustavo 
Gonzaga, os efeitos da licença-maternidade sobre o 
salário e o emprego da mulher no Brasil, in Pesquisa 
e Planejamento Econômico, vol. 36, nº 3, dezembro 
de 2006, 515-516).

Não temos dúvida, portanto, que a aprovação 
de nossa proposta terá um pequeno impacto sobre os 
salários, semelhante aos resultados encontrados em 
outros países, e este dado corrobora ainda mais nossa 
convicção de que o aumento do período de licença-
maternidade representará um reduzido aumento de 
custos às empresas.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 

e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:
....................................................................................

XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do empre-
go e do salário, com a duração de cento e vinte dias;
....................................................................................

 (À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – As propostas de emenda à Constituição que 
acabam de ser lidas estão sujeitas às disposições 
constantes dos arts. 354 e seguintes do Regimento 
Interno.

As matérias serão publicadas e remetidas à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Quero comunicar à Casa que vamos iniciar a 
Ordem do Dia e quero lembrar que o Supersimples 
é uma lei complementar que exige maioria absolu-
ta dos votos. Portanto, é importante a presença de 
todos por ocasião da votação do aprimoramento do 
Supersimples.

Passa-se à
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ORDEM DO DIA

Item 1:

1

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 19, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 366, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 19, de 2007, que dispõe 
sobre a criação do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – Instituto Chi-
co Mendes; altera as Leis nºs 7.735, de 22 de 
fevereiro de 1989, 11.284, de 2 de março de 
2006, 9.985, de 18 de julho de 2000, 10.410, 
de 11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de 
julho de 2005, 11.357, de 19 de outubro de 
2006, e 7.957, de 20 de dezembro de 1989; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.028, de 12 de 
abril de 1990, e da Medida Provisória nº 2.216-
37, de 31 de agosto de 2001; e dá outras pro-
vidências (proveniente da Medida Provisória 
nº 366, de 2007).

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa extraordinária da última quinta-feira, quando 
deixou de ser apreciada em virtude da falta de acordo 
das Lideranças para sua deliberação.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provisória 14 emen-
das;
– a Proposição foi remetida à Câmara dos Deputados 
no dia 10 de maio, tendo sido apreciada naquela Casa 
no dia 12 de junho;
– o Relator da matéria naquela Casa foi o Deputado 
Ricardo Barros (PP – PR);
– o prazo de vigência de sessenta dias foi prorrogado 
por igual período pelo Ato do Presidente do Congres-
so Nacional nº 40, de 2007, e se esgotará no dia 7 de 
setembro;
– a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo 
Senado Federal no dia 28 de junho.

Em função da ausência do Senador Aloizio Merca-
dante, que era o Relator revisor da matéria, designo, de 
acordo com conversa com os Líderes partidários, o Se-
nador Romero Jucá como Relator revisor da matéria.

Com a palavra V. Exª, Senador Romero Jucá.

PARECER Nº 644, DE 2007 – PLEN

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, o parecer do Relator revisor Aloizio 
Mercadante é pela constitucionalidade e juridicidade 
da matéria, Sr. Presidente.

Portanto, no que diz respeito aos aspectos legais, 
o parecer é favorável à aprovação da Medida Provisória, 
da forma como veio da Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, Sena-
dor Romero Jucá, é pelo atendimento dos pressupos-
tos constitucionais de relevância, urgência, adequação 
financeira e adequação orçamentária da Medida Pro-
visória, nos termos, Srªs e Srs. Senadores, do art. 8º 
da Resolução nº 1, DE 2002 – CN.

No mérito, o parecer é pela aprovação do Projeto 
de Lei de Conversão.

Vou colocar em votação os pressupostos cons-
titucionais.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – É para dis-
cutir, não, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não, vamos discutir depois da votação dos 
pressupostos constitucionais.

Em votação os pressupostos constitucionais de 
urgência e de relevância e adequação financeira e 
orçamentária.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado, contra os votos dos Senadores Demós-
tenes Torres, Marconi Perillo, Mário Couto...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Não! Contra! 
Contra! Não há nada de constitucional. Não é urgência, 
ó Renan! Presidência, não é urgência!

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Não é 
urgência.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Não é urgên-
cia. V. Exª falou bonito.

Firmeza, mas quero buscar a firmeza de V. Exª 
quando levou a Presidência e garantiu que ia diminuir 
as medidas provisórias; elas aumentaram, e essa é 
vergonhosa.

Trata-se da natureza e a natureza é calma, é 
tranqüila, é lenta. Urgência, sei eu, é uma apendicite, 
uma hérnia estrangulada. Isso não tem urgência, nem 
relevância. Isso tem subserviência do Poder Legislativo 
ao Poder Executivo. Isso é uma imoralidade e uma in-
dignidade; é uma porta larga para colocar um bocado 
de funcionários públicos.
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O Mercadante não veio porque eu pedi na reu-
nião que ele trouxesse o contracheque do pai dele, o 
contracheque do general, simbolizando todos.

Tem gente que vai entrar nesse instituto ganhan-
do R$10,444 mil, pela porta larga da vergonha e da 
imoralidade.

E as medidas provisórias, V. Exª disse que ia 
diminuí-las.

Isso é anticonstitucional. Não adiantar Romero 
defender a Constituição porque ele a rasga a cada 
instante.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Mesa registrará os argumentos de V. Exª, 
com os quais, com relação à urgência e relevância, 
concordo inteiramente.

O SR. ARTHUR VIRGILIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGILIO (PSDB – AM) – A im-
pressão que me ocorre, Sr. Presidente, é que ganhamos 
nós. Havia mais mãos levantadas que abaixadas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se V. Exª quiser pedir a verificação, eu farei a 
verificação.

O SR. ARTHUR VIRGILIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a verificação de quorum, com apoio 
da Senadora Lúcia Vânia, do Senador Heráclito Fortes 
e do Senador Demóstenes Torres.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Peço a atenção da Casa. O Senador Arthur Vir-
gílio está pedindo a verificação de quorum com relação 
à votação dos pressupostos de urgência, relevância, 
adequação financeira e orçamentária da medida pro-
visória. É direito regimental do Senador.

Vejo que V. Exª, Senador Arthur Virgílio, apresenta 
apoiamento. Já apresentados: Senador Demóstenes 
Torres, Senador Mão Santa, Senadora Lúcia Vânia e 
outros Senadores.

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – Sr. Presi-
dente.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) – A 
Minoria vota “não”, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – O PSOL vota 
“não”, Sr. Presidente.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – O 
Bloco de apoio ao Governo, Bancada do PT, vota “sim”, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Bancada do PT vota “sim”.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Como vota a Bancada do Governo, Senador 
Romero Jucá?

O SR. ROMERO JUCA (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, a Liderança do Governo encaminha o voto 
“sim”. Esta é uma Medida Provisória importante para 
o País. Amplia a forma de trabalho na questão am-
biental. Quero registrar que quanto aos DAS apenas o 
DAS 6, que é do Presidente, foi criado, os outros são 
remanejamento do Ibama. Portanto, não há criação 
de despesa nova.

É importante a aprovação desta matéria para que 
o Ibama possa funcionar melhor. Já houve desmembra-
mentos do Ibama com a Agência Nacional de Águas, 
que foi um fato importante. Melhorou o desempenho 
do setor público na questão ambiental. Portanto, o 
voto é “sim”, é favorável à urgência e relevância e no 
mérito também.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Arthur Virgílio, V. Exª tem a palavra.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, assiste, a meu ver, razão ao Senador Mão 
Santa, do PMDB do Piauí. S. Exª questionou neste mo-
mento não o mérito que vai ser discutido, mas ques-
tionou a forma.

Achei interessante e válida a visão que S. Exª ex-
pôs, porque foi inclusive propositivo: propôs que esta 
Medida Provisória fosse transformada em projeto de 
lei para que se pudesse fazer a maturação.

Dou o meu exemplo, Sr. Presidente: seria a pri-
meira vez que eu votaria contra a Ministra Marina nesta 
Casa. Nunca votei contra a Ministra Marina nesta Casa. 
Não consegui conversar com a Ministra. Dizem que 
sempre há uma primeira vez, mas não consegui desta 
vez até por culpa minha mesmo. Não conversei com a 
Ministra e, portanto, mantenho as minhas posições.

Isso justifica termos pedido, na votação da ad-
missibilidade, a verificação de quorum.

Portanto, neste momento, contra a admissibili-
dade, por entender que deveria ser transformada em 
projeto de lei esta Medida Provisória, o PSDB encami-
nha o voto “não” Sr. Presidente. O PSDB pede a pre-
sença de seus Senadores em plenário e encaminha 
o voto “não”.



26052  Quarta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Agosto de 2007

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O PSDB encaminha o voto “não”.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sr. Pre-
sidente, o PMDB encaminha o voto “sim”.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Sr. Presidente, tive que sair para uma audiência com 
o Presidente em exercício, José Alencar, que também 
é Presidente de Honra do PRB, mas quero dizer que 
ouvi atentamente as palavras do pronunciamento de 
V. Exª e sou solidário à sua causa.

O PRB, Sr. Presidente, vota favoravelmente. O 
Instituto Chico Mendes agora será responsável por 
milhões de hectares das nossas reservas e fica com 
o Ibama o licenciamento que precisa, Sr. Presidente, 
funcionar neste País, porque não podemos, às vés-
peras de um apagão, aceitar veto ambiental para 25 
hidrelétricas, para o nosso projeto nuclear e tantas 
outras coisas importantes. O Brasil precisa tirar esse 
nó e partir para um amplo programa de construção de 
infra-estrutura e dar às futuras gerações o desenvolvi-
mento econômico que este País merece. Então, o PRB 
encaminha o voto “sim”.

Obrigado, Presidente.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou pedir a atenção 
especial do Senador Papaléo Paes, do Senador Mão 
Santa, do Senador Arthur Virgílio e do Senador José 
Agripino. Sei da dificuldade que tivemos para tratar des-
ta matéria com mais tempo, com maior tranqüilidade, 
para pontuar, caso a caso, as vantagens e as dúvidas 
que se apresentam sobre esta Medida Provisória.

Em primeiro lugar, a coisa, na sua essência, é 
muito simples. O Governo, fazendo as contas do mo-
mento em que o Instituto de Meio Ambiente – Ibama 
– foi criado no Brasil para hoje, notou que os números 
do serviço ambiental brasileiro mudaram muito. O Iba-
ma foi criado no Governo José Sarney, juntando uma 
série de serviços que o Estado brasileiro tinha sobre 
a questão ambiental. Na área de unidades de conser-
vação, tínhamos, naquela época, cerca de 15 milhões 
de hectares – a somatória das áreas de unidades, 15 
milhões de hectares –, quando, agora, estamos aí com 
mais de 70 milhões e queremos chegar, com a política 
ambiental que está sendo trabalhada no Brasil, nos 
próximos 20 anos, com uma área significativa daque-
les chamados corredores biológicos, que o Brasil é 
obrigado a preservar, principalmente os mananciais, 
nascentes, biodiversidade e assim por diante.

Então, o Governo entende que está apenas aper-
feiçoando essa área de serviço para a categoria pro-
fissional que ajudamos a defender diariamente nesta 

Casa, desde que aqui cheguei, em 2003. E, nos últi-
mos anos, vimos as dificuldades que os funcionários 
do Ibama tiveram para encontrar na sociedade a res-
peitabilidade, porque era imputada a eles a culpabili-
dade do atraso. Isso é que era dado aos funcionários 
do Ibama.

E agora, nesta matéria, não consigo entender 
sinceramente, Sr. Presidente, onde está o problema, 
afinal de contas, porque o que o Governo brasileiro está 
criando é a especialização de duas áreas: fiscalização 
e licenciamento ambiental, que ficam com o Ibama, e 
a área de unidades de conservação, que fica com o 
Instituto Chico Mendes.

O quadro de funcionários é eminentemente de 
remanejamento. No quadro de administração, onde es-
tão os cargos comissionados do Governo, são criados 
pouquíssimos cargos, porque a grande maioria deles 
é transferida da estrutura do atual Ibama.

O Governo, desde o último mandato de Fernando 
Henrique Cardoso, tem feito concurso público e cha-
mado as pessoas aprovadas para assumirem seus 
postos de trabalho.

Estamos aqui, Sr. Presidente, pedindo muita cal-
ma neste momento, porque a não-votação desta Medida 
Provisória vai nos deixar exatamente como estamos. 
E qual é a situação atual? O PAC pretende chegar a 
R$500 bilhões em investimentos, especialmente em 
infra-estrutura, estrutura de transporte e energia. Na 
parte de licenciamento, temos uma série de quedas-de-
braço, ora com o Movimento Ambientalista, ora com a 
opinião internacional, ora com o Congresso Nacional. 
É preciso dar celeridade sem sermos irresponsáveis 
com o trabalho do licenciamento ambiental, para que 
o Ibama tenha, em prazo hábil, a capacidade de pres-
tar essas licenças.

No caso do Instituto Chico Mendes, nós vamos 
querer que as pessoas colocadas nessas unidades 
de conservação as tratem com a respeitabilidade que 
elas merecem e que tenham apenas isso como função, 
como objeto final de trabalho.

Em resumo, Senador Mão Santa, o único cargo 
de R$10 mil criado nessa estrutura é o do Diretor-Pre-
sidente do Instituto Chico Mendes. É o único! Apenas 
14 cargos irão compor a direção, o restante todo é de 
remanejamento; nenhum outro é criado.

Então, eu queria pedir muita atenção, Sr. Presi-
dente. Já se falou que o Instituto Chico Mendes vai ser 
a sede das ONGs do Brasil que trabalham com essa 
questão ambiental. Primeiro, devo dizer que disso eu 
entendo um pouco, porque vivi boa parte da minha 
vida na Amazônia convivendo com ONGs que lidavam 
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com essa questão ambiental. O Presidente Fernando 
Henrique Cardoso criou uma estrutura dentro do Mi-
nistério do Meio Ambiente chamada “Amazônia Solidá-
ria”. Era uma espécie de secretaria do Ministério, que 
servia muito mais de âncora para todas as discussões 
que as ONGs da Amazônia tinham com o Governo de 
Fernando Henrique Cardoso.

E mais: a Ministra Marina Silva encerrou a neces-
sidade de essa secretaria existir e coloca o Ministério 
como o interlocutor direto dessas organizações não-
governamentais. Reduziu drasticamente os repasses 
financeiros. Essas ONGs têm recebido, ano a ano, 
cada vez menos dinheiro.

Então, eu pediria a V. Exª e, principalmente, a to-
dos os Colegas que estão aqui atenção especial, porque 
não se trata, Sr. Presidente, de absolutamente nada do 
que diz respeito à política ambiental. Segundo, não tem 
absolutamente nada a ver com a estrutura do Ibama. 
E, terceiro, no nosso entendimento, desfazer uma ação 
política como essa vai nos lembrar que quase nenhum 
Presidente do Ibama conseguiu concluir o seu mandato 
até então, com exceção de Marcos Barros, que conse-
guiu ficar os quatro anos do Presidente Lula.

Por isso, peço encarecidamente aos Democra-
tas, aos Colegas do PMDB e aos Colegas do PSDB o 
apoio à Medida Provisória.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-
sidente, os Democratas pedem a presença dos seus 
no plenário e recomenda o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador João Pedro.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria de me re-
ferir ao Líder Arthur Virgílio, que nunca votou contra a 
Ministra Marina Silva e que hoje externa a sua opinião 
no jornal de edição especial dos servidores.

Eu gostaria de dialogar também com o Senador 
Papaléo para chamar a atenção. Primeiramente, esta 
matéria mereceu uma greve contundente dos servi-
dores do Ibama para discutir a questão, para refletir 
sobre a questão.

Com todo o respeito à luta dos servidores do 
Ibama, quero dizer que sou filho lá do Amazonas e 
Senador pelo Amazonas. Houve uma politização des-
necessária contra esta Medida Provisória. Sou de um 
Estado que possui mais de trinta unidades de conser-
vação. Pergunto ao Senador Arthur Virgílio: quantos 
servidores do Ibama estão na gestão das unidades de 
conservação lá no maior Estado da Federação? Nesse 

Estado que compõe a maior floresta do Brasil, que é 
a Amazônia? O que quer fundamentalmente a Minis-
tra Marina Silva, que tem uma tradição, no Brasil, na 
Amazônia, reconhecida internacionalmente como uma 
cidadã, como uma mulher que não fez outra coisa na 
vida senão defender o meio ambiente, senão defender 
os povos da floresta, senão defender a floresta brasi-
leira, senão defender a Floresta Amazônica?

O que quer a Medida Provisória, Srs. Senadores, 
é destacar servidores do Ibama para serem gestores 
nas unidades de conservação da Amazônia e de todo o 
Brasil. Será que isso é demais? Será que isso merecia 
uma greve tão longa? Os servidores voltaram...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Para 
ilustrar, os metroviários de São Paulo fizeram uma 
greve de dois dias, e o Governador José Serra demitiu 
todos os dirigentes da greve, 61 servidores metroviários 
que participaram da greve de dois dias, realizada na 
semana passada, incluindo todos os seus dirigentes. 
Isso lembra a greve dos petroleiros realizada no início 
do primeiro mandato do Governo Fernando Henrique 
Cardoso, ocasião em que a categoria dos petroleiros foi 
massacrada e até hoje ainda sofre as conseqüências. 
Pois bem, os servidores do Ibama voltaram ao trabalho, 
e o Senado tem de se manifestar. Criou-se um ambiente 
como se aqueles que defendem o Instituto Chico Men-
des fossem contra a unidade de conservação, fossem 
contra os servidores do Ibama, que tem tradição na 
defesa do meio ambiente, e fossem contra a luta em 
defesa do ambiente na Amazônia brasileira.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, precisamos en-
tender.

A Ministra Marina Silva veio ao Senado da Re-
pública, e a audiência pública deixou claro: o Institu-
to Chico Mendes, longe de dividir o Ibama, Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis, amplia-o nas ações em defesa do meio 
ambiente, em defesa de uma melhor gestão para as 
unidades de conservação.

Por isso, Sr. Presidente, precisamos votar com 
calma, mas defender o Ibama, defender o meio am-
biente; defender as unidades de conservação é votar 
pela aprovação da Medida Provisória nº 366.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Antes de dar a palavra ao Senador Heráclito 
Fortes, eu queria comunicar à Casa que o que está 
em votação é a admissibilidade da Medida Provisória, 
não é o mérito ainda.

Com a palavra o Senador Heráclito Fortes.
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O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA) – Sr. Pre-
sidente, inscrevo-me.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente, tenho o maior respeito pela luta que realiza 
nesta Casa, em defesa da Amazônia, o Senador Sibá 
Machado. O Senador João Pedro entra nesta Casa no 
início do ano e também se enquadra nessa defesa pela 
Amazônia, que nos sensibiliza e nos comove.

Quero dizer, Senador Sibá Machado, que nossa 
posição é contra o instituto da medida provisória. O 
Governo poderia mandar, com toda eficácia possível, 
esse projeto por meio de lei ordinária. O tempo que 
perdemos aqui com trancamento de pauta, tratando 
desse assunto... Se tivesse vindo por lei ordinária, tal-
vez já tivéssemos, inclusive, logrado êxito.

O nosso protesto é exatamente pela maneira 
como o Governo procede, usando medidas provisórias 
de maneira abusiva e, em alguns casos, como esse, 
com o objetivo de trancar a pauta e não permitir vota-
ção de outras matérias.

Srs. Senadores, esta Casa não pode mais viver 
nesse dia-a-dia de trancar pauta com medidas provi-
sórias; limpa-se a pauta e logo vem mais outra carrada 
de medidas provisórias.

A memória de Chico Mendes não merece a ex-
posição que a sua biografia está sofrendo nessa dis-
cussão. O Partido do Governo, que até bem pouco 
tempo era useiro e vezeiro de só tomar as decisões 
quando ouvia os funcionários públicos, nega-se a re-
ceber os funcionários do Ibama. Aliás, como mudou 
este Governo!

Vivemos, Senador Sérgio Guerra, um dos episó-
dios mais tristes da redemocratização brasileira, que foi 
a extradição de dois cubanos, feita na calada da noite, 
sem que a Ordem dos Advogados tivesse sido ouvida, 
sem que os organismos de direitos humanos tivessem 
sido consultados. Fizeram com os cubanos o que na 
ditadura se fazia com as lideranças estudantis, arrasta-
das na calada da noite e colocadas nos bagageiros de 
Chevrolet Veraneios para sofrerem tortura e morte.

A responsabilidade do Governo brasileiro tem 
que ser esclarecida. Precisamos saber quem é o Filinto 
Müller desse episódio triste para o Brasil.

O Brasil não pode mais reivindicar que países 
pratiquem direitos humanos, se agiu da maneira que 
agiu com esses dois atletas cubanos.

Agora, eles vêm dizer que os atletas estavam 
“loucos para voltar para Cuba”! Olga Benário, sob tor-
tura, assinou uma carta dizendo que queria ter a filha 
na Alemanha. A História depois mostrou que a verdade 

era outra. Eu me lembro de que Parlamentares do PT 
quiseram retirar de uma dependência do Senado uma 
ala com o nome de Filinto Müller. Quero saber qual será 
a posição diante desse episódio que entristece e que 
envergonha todos nós. Queremos as coisas claras!

A morte de Chico Mendes é um marco na vida des-
te País e não pode ser apequenada em uma situação 
como esta. Daí por que a proposta que faço, Senador 
Romero Jucá, é que V. Exª retire o projeto como medi-
da provisória, para que possamos discutir com calma 
e cautela essa decisão, escolhendo o melhor caminho 
para os funcionários do Ibama e para o Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concederei a palavra à Senadora Kátia Abreu, 
ao Senador César Borges, ao Senador Mão Santa, ao 
Senador Papaléo Paes, ao Senador Tião Viana e ao 
Senador Marconi Perillo. Em seguida, farei a votação 
e proclamarei o resultado.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Sr. Presi-
dente, obrigada.

Eu gostaria de discutir exatamente o que V. Exª 
propôs, ou seja, a admissibilidade da medida. A impor-
tância desse tema tem de ser esclarecida por meio de 
alguns dados que aqui não estão sendo discutidos.

O que acontece quando o Governo quer fazer uma 
desapropriação para instalar uma unidade de conser-
vação? A lei é claríssima, Sr. Presidente. Tem-se que 
pagar as benfeitorias e o valor da terra nua. E isso é o 
direito de propriedade. Está estabelecido na lei, tanto 
na Lei de Reforma Agrária quanto na Lei de Criação de 
Unidades de Conservação Ambiental. Muito antes de 
criar o Instituto Chico Mendes ou qualquer outro institu-
to, nós temos que regulamentar essas áreas que foram 
desapropriadas e não foram pagas pela União. Ou seja, 
100 milhões de hectares foram disponibilizados para 
unidades de conservação e não foram indenizados.

Portanto, informo às Srªs e aos Srs. Senadores 
que, se o Instituto Chico Mendes for criado aqui hoje, 
os fiscais não poderão entrar nessas áreas. Só poderão 
entrar nessas áreas após as indenizações. São 100 
milhões de hectares criados sem indenização aos pro-
dutores rurais. Esses fiscais só poderão entrar em 100 
mil hectares de área de unidade de conservação.

Nós não podemos aceitar, Sr. Presidente, que 
se contrarie o direito de propriedade. Nós temos que 
indenizar esses produtores rurais. Nós não podemos 
mais criar unidades de conservação sem que haja no 
orçamento recursos destinados a essa indenização. Ou 
a Ministra Marina Silva, do Ministério do Meio Ambien-
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te, vai informar sobre os 100 milhões de hectares de 
unidades de conservação para o mundo afora, como 
gosta de fazer? São 100 milhões de hectares fictícios! 
Aqui estão os servidores do Ibama, que sabem que 
não foram indenizados os produtores. Portanto, não 
existem 100 milhões de hectares de unidades de con-
servação neste País.

Segundo ponto, Sr. Presidente. Esses servidores 
do Instituto Chico Mendes que o Governo propõe são 
cargos de confiança sem qualificação. Isso vai trazer um 
transtorno imenso quando ocorrerem mudanças do Go-
verno e mudanças de direção, porque são pessoas que 
serão pressionadas pelos seus chefes, porque não têm 
estabilidade, não prestaram concurso público, não têm 
qualificação. Mesmo se adquirissem a qualificação poste-
riormente, seriam substituídos caso isso acontecesse.

Por isso, peço a atenção dos Srs. Senadores e 
das Srªs Senadoras, porque esse tema é da maior 
importância para o Brasil e para o meio ambiente. Em 
tese, não somos contra a criação de nada que possa 
beneficiar o meio ambiente, mas que eles enviem a 
esta Casa um projeto que possa ser discutido e não a 
falácia que está sendo apreciada no dia de hoje.

É uma imoralidade a criação desses 200 cargos 
de confiança, esses cabides de emprego. O objetivo 
disso é tirar os problemas que estão dentro do Ibama 
e transferi-los para o Instituto Chico Mendes, para que 
as licenças ambientais possam ser feitas às pressas, 
como o Governo quer com a implementação do Insti-
tuto Chico Mendes.

Por isso, solicito que possamos, com paciência, 
analisar essa proposta e a questão fundamental que 
é a criação das unidades de conservação, com a de-
vida indenização aos produtores rurais, para que aí, 
sim, os fiscais, os zelosos fiscais do meio ambiente, 
possam entrar nessas áreas a fim de que elas sejam 
efetivamente conservadas e preservadas pelo bem 
das futuras gerações do nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador César Borges.

O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA) – Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores, estamos abordando uma questão 
da maior relevância para o Brasil. Trata-se de preservar 
aquele patrimônio natural que é propriedade de toda 
Nação brasileira e de cada cidadão em particular.

Nós sabemos que, hoje, como está, não está 
funcionando. É preciso que algo seja feito; é preciso 
que se conserve o nosso patrimônio natural; é preci-
so também que o Governo deixe de criar unidades de 
conservação se não pode indenizar e se não pode pre-

servar essas áreas. Nós estamos aqui, Sr. Presiden-
te, achando que essa medida provisória tem, no seu 
mérito, uma razão de ser. Entretanto, alguns motivos 
me levam, neste momento, a não poder votar a favor 
dessa medida provisória.

A primeira, Sr. Presidente, é porque ela trata de 
uma medida provisória, e nós sempre nos colocamos 
aqui contrários a medida provisória. Por que não se fez 
um projeto de lei? Por que não se discute, de forma 
mais aberta e democrática, com a sociedade e com o 
Congresso Nacional? Porque o Governo tem medo da 
democracia, tem medo do projeto de lei. Ele só quer 
legislar, substituindo o Parlamento Brasileiro. Essa é 
uma grande questão, Sr. Presidente. Já é uma ques-
tão de fundo, de mérito, nós termos votado contra as 
medidas provisórias.

Em segundo lugar, os cargos que estão sendo cria-
dos, com valores altíssimos de salário. Isso nos preocupa 
porque, inserida na medida provisória, no mérito, existe 
também a vontade do aparelhamento. E o aparelhamento 
é danoso, porque nós sabemos que as escolhas desses 
cargos de confiança se darão essencialmente dentro de 
critérios partidários. Esse é outro motivo que nos deixa 
também muito agastados, para que possamos aprovar 
o mérito dessa medida provisória.

E, por fim, o meu Partido tomou uma posição. O 
Partido Democratas adotou a posição de votar contra 
a medida provisória. 

Em função disso, Sr. Presidente, não poderemos 
votar a favor da matéria. Entretanto, advogo que, em 
seguida, se possa discutir nesta Casa um projeto de 
lei que racionalize a preservação dessas unidades de 
conservação; que dê ao Ibama mais agilidade; que faça 
com que o Ibama deixe de procrastinar a aprovação 
de licenças ambientais e de medidas que seriam pró-
prias do Ibama, para cuidar do que é específico da sua 
responsabilidade, que é a análise, sem simplesmente 
deixar de fazê-lo, por falta de capacidade de recursos 
humanos ou de capacitação do seu corpo técnico. O 
Governo tem de priorizar o Ibama, sim; ele tem de prio-
rizar a unidade de conservação, mas não por meio de 
uma medida provisória que se tenta, mais uma vez, 
aprovar sem a discussão necessária nesta Casa.

Então, voto “não”, acompanhando meu Partido, 
considerando que é necessário realmente, dentro do 
mérito, olhar a questão da conservação dos nossos 
parques e das nossas reservas naturais. Que o Ibama 
deixe de ser um entrave ao crescimento e ao desenvol-
vimento, para que ele possa ser um órgão que prestigie 
seu corpo funcional, que capacite seus recursos hu-
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manos e que receba recursos suficientes do Governo 
Federal, a fim de que possa atender à agilidade da 
sociedade brasileira para o crescimento. Não se pode 
demorar dois ou três anos para uma licença ambiental. 
Isso é inaceitável num país que tem pressa de crescer. 
Isso desestimula, deixando o setor privado que quer 
investir sem segurança para dar continuidade às suas 
ações que geram emprego e renda.

Então, esta é a posição que assumo, Sr. Presi-
dente: apesar de favorável ao mérito, votarei contra a 
matéria, por ela vir por meio de uma medida provisória 
e pelas outras razões aqui listadas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Mão Santa.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-

te, Senador Renan Calheiros, Srªs e Srs. Senadores, 
cito aquela música do Ricardo Chaves, que é afilhado 
do Senador Antonio Carlos Magalhães. Ele termina o 
seu show, cantando: “Acabou, acabou”.

Senador Renan Calheiros, V. Exª tem mostrado 
muita firmeza e, recentemente, mereceu a confiança 
de todos nós. V. Exª falou e jurou que ia diminuir esse 
negócio de medida provisória. Eu acreditei. V. Exª fez 
isso inspirado na sua competência. Todo mundo co-
nhece a sua luta de vida. V. Exª atravessou muitas fo-
gueiras. Atentai bem, Presidente Renan! V. Exª fez isso 
com convicção, porque tem de ser assim.

Mitterrand perdeu, mas aprendeu. Governou bem 
a França por 14 anos. Presidente Renan, ele estava 
moribundo, com câncer, e convocou um amigo dele que 
tinha sido Prêmio Nobel de Literatura para fazer um 
livro, em que deixa uma mensagem aos governantes. 
Sei que Luiz Inácio não gosta de ler. 

Ele mesmo disse que ler uma página de um livro, 
Renan, dá uma canseira e que é melhor fazer uma 
hora de esteira. Então, não quero que Luiz Inácio leia 
o livro do Mitterrand, o último, apenas o aconselha-
mento, a mensagem aos governantes: fortalecer os 
contra-poderes. Isso, Luiz Inácio, não sou eu, é Mit-
terrand que diz. V. Exª está desmoralizando esta Casa 
aqui. Além dos aloprados lá, V. Exª está tornando este 
Poder subserviente.

Temos medidas provisórias. No meu tempo fui 
prefeitinho, fui governador, havia até o decreto-lei. Mas 
a Constituição temos que obedecer. Ulysses a beijou. 
Desobedecer a Constituição é rasgar a bandeira – e 
nós estamos rasgando. Na Constituição há a medida 
provisória, mas para urgência e prevalência.

Sibá, eu sou professor de Biologia. Fui de Fi-
siologia. Estudei no Waldemiro Potsch. Ecologia. Tião 
Viana, a natureza é lenta, é paciente. Para que essa 
pressa toda? Luiz Inácio, o filósofo, disse que quem 
come com pressa come cru. Por que vamos comer 
cru? Tem a lei. Aqui estamos para fazer lei.

Rui Barbosa está ali – e V. Exª, Senador Renan, 
está aí –, e só há um caminho e uma salvação: a lei e 
a justiça. Esta Casa é para fazer leis. Agora, o PT nos 
deixa perplexo. Ele era do debate, do diálogo. 

Por que não convoca aqueles que dedicaram 
seus sonhos e seus ideais a defenderem a natureza? 
Os funcionários públicos?

Renan, Sócrates disse que só há um bem: o sa-
ber; e só há um mal: a ignorância. E essa ignorância 
é audaciosa! Por quê?

Olha, houve uma pesquisa, Presidente Renan, 
sobre quem deveria ser o presidente do mundo. Man-
dela ganhou. Mas eu creio que foi pelo povo, pelo re-
flexo condicionado de Pavlov, de paternidade e de pro-
teção. Ele foi preso, aquele preconceito racial... Mas o 
segundo foi Bill Clinton. Preste atenção! Quatro vezes 
Governador do Arkansas. Luiz Inácio não governou, 
nem na cidade de Pernambuco onde ele nasceu. Bill 
Clinton, quatro vezes Governador, foi humilde, disse 
que era complicado governar na democracia. Demo-
cracia é complicado! Então mandou os melhores téc-
nicos, que estudaram e fizeram um livro: Ted Gaebler 
e David Osborne. Eu os conheci e vi um debate.

O governo não pode ser grande demais, não. Grande 
demais, ele dá um exemplo, está aí o engenheiro César 
Borges, era o Titanic. Era grande demais, afundou.

Neste Governo, Renan, nós começamos com 
16 ministérios; há 40. Ninguém sabe o nome de seis 
deles. Vai-se criar outro. 

Eu fui prefeitinho e Governador. Cada aloprado 
desse quer DAS, quer carro, quer avião, quer helicóp-
tero, quer emprego para secretária, e dá despesa. Isso 
se administra como a casa da gente. Tem que econo-
mizar. Economizar? Tem horas que penso que o Luiz 
Inácio não é temente a Deus. Dá 3% para os funcio-
nários aposentados e dá 140% para os aloprados. E, 
aqui, é muito aloprado.

O que disseram, Renan, é mentira. Só de função 
gratificada, são 153. O DAS, no meu governo, era o DAS-
4. No Governo Federal, tem o DAS-6. O DAS-6 – por 
isso que o Mercadante não veio, porque pedi para trazer 
o contracheque do pai dele, General – é R$10.444,00, 
o maior. Aí, baixa: DAS-5, um bocado; DAS-4, DAS-3, 
DAS-2; e o mais barato é dois mil reais.
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Esse Estado, sem segurança, sem saúde, sem 
educação, os aposentados morrendo à mingua, não 
tem condições. E está numa hora do basta. Renan, que 
me permita a sua paciência e a firmeza de V. Exª. Aqui 
há um jornalzinho que vou ler. Faz-se lei rapidamente: 
o Governo tem maioria, o Raupp sabe liderar. O PT 
não pode trair os princípios dele do debate.

Arthur Virgílio o que disse – eu cataloguei: “É 
uma conta que não bate: um, dividido por dois, é igual 
a meio”. É verdade, Arthur Virgílio. Sun Tzu disse, em 
A Arte da Guerra, que a gente faz é dividir o adver-
sário. Quem quer acabar, quem quer enfraquecer, di-
vide. Eles já estão querendo é enfraquecer mesmo. 
Olhem o que diz Arthur Virgílio: “Não posso concordar 
com o que está sendo feito. E, desde logo, antecipo 
a posição contrária do PSDB a essa nefasta Medida 
Provisória 366”.

Isso aqui é Amazonas, é o índio loiro de lá.
Marco Maciel, agorinha eleito por unanimidade. 

Ô, Sibá, seja humilde. Marco Maciel. Atentai bem, eu 
me curvo. Ele tem mais história do que eu, mais saber. 
Sabe o que ele disse? Eu estou acompanhando. Já era 
tempo de termos feito a lei, Renan. Marco Maciel: “Isso 
faz com que o debate da matéria fique reduzido em fun-
ção da urgência que lhe é concedida”. Não é urgência. 
Urgência é apendicite, hérnia estrangulada, é úlcera, é 
baço etc. Natureza não tem nada de urgente.

Papaléo Paes, também lá dos Amazonas, médico 
extraordinário, sensível, puro, correto: “O bom senso 
indica que, no mínimo, esse assunto deve ser mais 
bem discutido com a sociedade”.

Petrônio Portella nos ensinou: “Se há prazo, não 
há pressa”. Para que essa pressa? Tenho muito medo. 
Renan, fui prefeitinho, V. Exª foi até governador. Quan-
do trazem negócio apressado para a gente resolver, 
é enrolada, é rolo. Então, para que essa pressa? Pe-
trônio nos ensinou: “Se há prazo, não há pressa”. A 
natureza não vai acabar. A Amazônia está lá; vai ficar 
mais bela.

O processo de reestruturação já vinha sido im-
plementado no Ibama, com a criação de duas novas 
Diretorias [ Papaléo Paes. Ainda mais o Papaléo, está 
apaixonado por esta tese] De repente, de forma impo-
sitiva, autoritária e totalmente descolada da realidade, 
o Ministério surge com uma proposta que promete 
resolver os problemas organizacionais, materiais e 
humanos da área ambiental por meio de uma medida 
provisória e de dois decretos.

Dividir o Ibama em Brasília pode ser até 
fácil, no entanto, fazê-lo no Estado, que pos-
sui carência, principalmente de recursos e de 
pessoal, onde predomina o apoio mútuo, é 
praticamente impossível. [ Papaléo].

Aí vem o Geraldo Mesquita, lá do Acre. Olhem 
o que diz o jurista Geraldo Mesquita, renascer de Rui 
Barbosa nesta Casa: 

Sou contrário a esse tipo de procedimen-
to, porque é mais um instrumento do Estado, é 
um aumento do Estado brasileiro: serão mais 
diretores, mais pessoas, mais cargos. Quando 
vejo o uso de medidas provisórias para ampliar 
o tamanho do Estado brasileiro, realmente me 
preocupo. Divide-se para fragilizar, para tornar 
mais caótica ainda a gestão ambiental.

Presidente Renan, li hoje uma coisa e eu queria 
estar no lugar de V. Exª para arquivar isso e convocar, 
em urgência, essas lideranças para fazermos leis boas 
e justas, como é a missão do nosso Congresso.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra, 
por cessão do Senador Papaléo Paes.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Sr. 
Presidente, essa medida provisória, que já mereceu 
tantos apartes, confirma um determinado ambiente 
que domina a administração pública federal.

A primeira característica deste ambiente: a idéia 
de que multiplicar instituições é a maneira mais adequa-
da de resolver problemas. A multiplicação de Ministérios, 
que começou e progride, tem a ver com essa cultura 
da suposição de que o remédio administrativo passa 
necessariamente pela multiplicação das estruturas.

A segunda cultura que está nesse projeto tem a 
ver com uma prática autoritária. O Partido dos Traba-
lhadores, de uma maneira geral, e o próprio Presidente 
Lula, em particular, construíram sua vida pública na luta 
pelos direitos dos funcionários, dos trabalhadores, dos 
setores sociais que desejavam se organizar e se fazer 
ouvir. No Governo, a prática é exatamente o contrário: 
em vez de ouvir, decidir; em vez de polemizar, mono-
polizar o debate; e estabelecendo, como sempre, a sua 
maioria na base da pressão e do constrangimento.

A discussão é muito relevante. Dois aspectos, 
entretanto, são importantes nela. O primeiro proble-
ma é realmente produzir uma instituição no Brasil que 
tenha a capacidade de dar instrumentos, de basear 
o crescimento econômico de forma equilibrada. Para 
que a economia cresça, para que os investimentos 
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cheguem, é importante que as instituições que cuidam 
do meio ambiente tenham condição de fazê-lo, estru-
tura para fazê-lo, cultura para fazê-lo. Mas, de outro 
lado, é igualmente importante que essas instituições 
mantenham sua posição intransigente em defesa do 
meio ambiente. Temos muito o que proteger no Bra-
sil: o povo pobre, uma melhor distribuição de renda, 
e temos que proteger o meio ambiente brasileiro, que 
está sendo destruído, desagregado, por gente que 
fez a vida inteira o discurso do meio ambiente e que 
agora tem uma atitude radical a favor, exatamente, de 
posturas contrárias a ele, de redução dos direitos da 
população de preservar o patrimônio público e, muitas 
vezes, o patrimônio da humanidade.

Esse Governo não cuida do meio ambiente em 
lugar nenhum.

Quer é atribuir àqueles que cuidam do meio am-
biente as causas pelo impedimento de muitas e muitas 
iniciativas do Brasil que, muitas vezes, não se dão não 
por conta do meio ambiente, mas por conta de licitações 
fraudulentas, que ficam aí no Tribunal de Contas sem 
solução, porque a solução o Governo não dá nunca.

Portanto, mandar essa medida provisória com 
essa matéria e essa complexidade para o Senado é 
mais uma subestimação desta Casa, mais uma su-
bestimação da democracia. Não há como votar a fa-
vor disso, da mesma maneira que não é possível para 
construir um projeto verdadeiramente de consistência 
ao desenvolvimento de uma política de meio ambiente 
no Brasil pela redução de atribuições e pela multiplica-
ção de órgãos que geram despesas, confusão e não 
geram conseqüência.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Papaléo.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
Senadoras e Srs. Senadores, agora, neste momento 
estamos fazendo uma votação que é muito importante 
para o nosso País, para a questão ecológica, de meio 
ambiente do nosso País, mas que, fundamentalmen-
te, tem a ver também com a democracia que nós vi-
vemos no Brasil.

Eu realmente fico muito assustado, porque tenho 
54 anos de idade, sou médico formado há 30 anos, 
acompanhei o início da formação, da estruturação do 
Partido dos Trabalhadores, e comecei minha militância 
política paralelamente a minha militância médica.

Mas hoje, sinceramente, Sr. Presidente, aos 54 
anos de idade, vi que presenciei muitas peças tea-
trais que faziam com que o povo se lembrasse – até 
assistindo a filmes do Império Romano – de todos os 
imperadores que passaram por Roma. Senador Mão 
Santa, V. Exª é um estudioso. Todo imperador que as-
sumia o Império Romano prometia mundos e fundos: 
comida, moradia, dinheiro. A cada um que se sucedia, 
era uma enganação para o povo.

Confesso aqui que, diante dessa falta de cre-
dibilidade do povo no político brasileiro, eu atribuo 
um percentual expressivo de culpa ao Partido dos 
Trabalhadores. O Partido dos Trabalhadores é um 
dos grandes responsáveis pela falta de credibilidade 
que o político brasileiro tem hoje, porque, antes de 
o Partido dos Trabalhadores botar as manguinhas 
de fora, assumir o poder, eu não era PT, mas, pelo 
menos, tinha alguma esperança no Partido dos Tra-
balhadores: o partido da moralidade; o partido das 
discussões; o partido que se organizava para vaiar 
os políticos que não entravam em sua cartilha; o 
partido que queria o bem da sociedade; o partido 
que queria a seriedade política, a seriedade dos Po-
deres, os direitos humanos – os direitos humanos 
– e, anteontem, acaba de deportar os cubanos que 
estavam querendo viver em nosso País, mandando-
os para fora. 

Então, esse Partido dos Trabalhadores era a nos-
sa esperança política. E hoje nós estamos totalmente 
descrentes da política partidária, porque aquilo que 
simbolizava o direito, o poder, a dignidade, a sobera-
nia do povo brasileiro acabou-se. O Partido dos Tra-
balhadores perdeu aquela moral que conquistou em 
muitos anos de militância, comandado por um dos lí-
deres, o Senhor Presidente Lula, que ia vaiar lideran-
ças políticas e que hoje fica fazendo beicinho porque 
foi vaiado em pleno Maracanã. Esqueceram-se, como 
um amigo disse, de fazer a pesquisa só no Maracanã, 
e lá ele foi vaiado.

Faço um alerta aos petistas que cantam nessa 
cartilha que decepciona a maioria dos brasileiros: que 
sejam democratas, que lutem pela democracia! Falo 
daqueles remanescentes desse PT que nos ensinou 
a coisa certa. Que lutem!

Falava ainda há pouco ao Senador que, quando 
vocês eram daquele PT que nós conhecíamos, jamais 
permitiriam que essa importante ordenação para o meio 
ambiente viesse por meio de medida provisória. Vocês iriam 
discutir com a população, com os técnicos do Ibama. Ou 
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vocês pensam que cada órgão que criam vai resolver os 
problemas do País? Vai complicar ainda mais o País.

Hoje, temos 40 Ministérios para o Senhor Lula aco-
modar cargos de confiança, para aumentar sua caixinha 
de arrecadação para as campanhas políticas. Quem sabe 
a criação do Chico Mendes não tenha alguma coisa a 
ver com caixinhas de campanha política por este País 
afora? Se era preciso fazer alguma reorganização no 
Ibama, que se criassem os cargos necessários dentro 
do instituto já existente. Para que duplicar isso? Por que 
escolher o nome desse homem honrado, que prestou 
serviços ao meio ambiente brasileiro, a quem todos res-
peitamos, para ser discutido aqui? Por que discutir ou 
colocar o nome do Chico Mendes? Por quê? Trata-se, 
na minha opinião, de uma escolha puramente política, 
para caracterizar o PT. Isso é personalismo partidário 
em cima do nome de Chico Mendes.

Temos uma grande responsabilidade. Peço aos se-
nhores petistas que receberam aquela formação doutri-
nária que nos fazia admirá-los – hoje, não os admiro mais 
– que revejam suas posições. Não se vendam por car-
guinhos, porque, se forem contra uma medida provisória 
do PT, podem expulsá-lo, tirar cargos no Estado, porque 
o loteamento é geral mesmo, já que compram os votos 
com mensalão, com mensalinho e com outras práticas 
que conhecemos no Governo do PT do Senhor Lula.

Sr. Presidente, quero mostrar a minha indigna-
ção e dizer a V. Exª que fico com minha consciência 
completamente tranqüila quando falo nesta Casa que o 
Senhor Presidente, por meio das medidas provisórias, 
faz um governo muito mais ditador do que aquele a que 
chamavam de ditadura. E faz com que esta Casa e a 
Câmara dos Deputados sejam usurpadas pelo Exe-
cutivo de suas ações, que são discutir e preparar leis, 
como diz o Senador Mão Santa, justas. Não custaria 
nada ao Governo, se ele não quisesse mais uma vez 
dar um traço, trair a população, trair todos nós, se dis-
cutisse todo esse processo que veio na medida provi-
sória com os servidores do Ibama e com a sociedade 
brasileira. Aí, sim, nós teríamos uma lei justa, e todos 
estaríamos a favor dela. Mas, com a atitude do Governo, 
estamos contra: não, não e não à medida provisória, 
não à estagnação desta Casa!

A imprensa ou parte da imprensa diz que não 
trabalhamos por causa do problema que está ocor-
rendo com nosso Presidente. Não é nada disso, não. 
Estamos parados por causa do Presidente da Repú-
blica, que entulha esta Casa de medidas provisórias, 
sobrestando nossa pauta.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Tião Viana, com a palavra V. Exª.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente Renan Calheiros, Srªs e Srs. Senadores, serei 
muito objetivo. Acho que o debate está sendo escla-
recedor, está confirmando posições partidárias, posi-
ções políticas. Lamentavelmente, não é um debate em 
que se busca o entendimento. É um debate em que 
se afirmam as divergências aqui. E tenho posiciona-
mento claro, leal, em termos de transparência: meu 
entendimento é o de que essa matéria é da maior 
importância para a área ambiental do Brasil. É uma 
matéria de grande mérito que está sendo apresentada 
hoje, atual na evolução histórica do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente.

Lembro o significado de Fernando César Mes-
quita quando criou o Ibama, no Governo José Sar-
ney, a importância que aquilo teve na história da luta 
ambiental. Estão lá as reservas extrativistas no Acre 
– a reserva extrativista Chico Mendes, por exemplo, 
como símbolo da criação do Ibama. Lembro também 
os passos gerados àquela época e a evolução históri-
ca de um órgão de Estado que veio no tempo vivendo 
as suas dificuldades e seus acertos.

Todos somos sofredores, no coletivo, da evolu-
ção, da impotência em que ficou o Ibama ao longo de 
muitos anos. Os servidores, principalmente, sofreram 
muito ao ver a situação do tráfico ilegal de madeira, 
a situação da devastação ambiental, a incapacida-
de de prestar um serviço melhor à área ambiental 
brasileira, porque a dificuldade estrutural do Ibama 
era muito grande. E temos apenas uma situação de 
ajuste da realidade de um instituto com as potencia-
lidades do Ibama.

Entendo que, após a evolução histórica que vi-
vemos, o fato de a Ministra Marina Silva, juntamente 
com o Ibama, terem participado da criação das unida-
des de conservação é uma marca ímpar na história da 
preservação da Amazônia brasileira. Considerem os 
passos dados por unidades e áreas de conservação 
dentro daquela região, hoje tão importantes para a 
vida de todas as pessoas do planeta e de nosso País, 
de modo muito especial. Vejam os avanços históricos 
que tivemos e percebam que agora o Ibama, do tama-
nho que está, necessita viver uma fase de adaptação 
técnica ao desafio de gestão que possui e diante de 
algumas incompreensões postas.

Sr. Presidente, quantas operações da Polícia 
Federal foram feitas, fazendo com que sangrassem 
os sentimentos, os olhares, a experiência dos servi-
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dores do Ibama? Estes queriam apenas ver aquele 
órgão respeitado, consagrado pela sua importância 
no campo da preservação ambiental, da qualidade 
de vida do povo brasileiro, na homenagem às futu-
ras gerações. Mas as ações foram feitas no campo 
policial porque a atividade administrativa era insufi-
ciente para dar conta da equação preservar o meio 
ambiente e garantir um órgão de Estado funcionando 
adequadamente.

Pois bem, com a ampliação do papel do Ibama, 
do Ministério do Meio Ambiente, com essa ampliação 
das áreas de conservação, não temos outra alternati-
va a não ser criar uma estrutura capaz de atender as 
necessidades atuais.

Faço um paralelo, porque sou da área da saúde: 
no Brasil, em 1897, foi criada a Diretoria Geral de Saúde 
Pública; em 1924, o Departamento Nacional de Saúde 
Pública, pelo movimento revolucionário dos sanitaristas 
brasileiros; em 1953, o Ministério da Saúde.

Na área ambiental, não pode ser estanque; não 
se pode dizer que o que foi criado há 30 anos é ple-
namente suficiente diante de tanta evolução, diante de 
tanta mudança desafiadora para ampliar a responsa-
bilidade social, a responsabilidade política, a respon-
sabilidade de quem tem consciência ambiental com 
as áreas de preservação.

O que se quer é criar uma estrutura capaz de 
atender as necessidades do Brasil de hoje. Falar que 
a ampliação é inchamento da máquina pública por gas-
tos indiretos está errado. É o fortalecimento do Estado 
brasileiro. Quando olhamos a transferência de recur-
sos para o terceiro setor, vemos que foi fortalecida a 
ação do Estado, a atuação do Governo no Ministério 
do Meio Ambiente e do próprio Ibama.

É um amontoado de equívocos, contaminado 
por uma posição partidária, pela posição equivocada 
de alguns. Felizmente, esse debate consegue ir além 
fronteira, e pessoas que têm na vida, na luta ambiental 
um sentimento muito especial, como uma causa, como 
uma responsabilidade muito maior do que o momento 
de um debate político partidário, de posicionamento 
pró e contra o Governo, colaboram numa hora destas 
mesmo sendo do PSDB, mesmo sendo do PFL, mes-
mo sendo do Democratas, de partidos supostamente 
adversários.

Entendo que este momento vai refletir a gran-
deza. A matéria – acredito – será aprovada porque é 
um bem ao Brasil e é uma homenagem a uma história 
sagrada de vida de uma geração que tem verdadeira 
força revolucionária de consciência ambiental, visan-

do apontar um farol para a sociedade do século XXI, 
amparada na figura da Ministra Marina Silva.

O meu voto é francamente a favor desta maté-
ria.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Marconi Perillo, tenho a honra de 
conceder a palavra a V. Exª.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Sr. 
Presidente, peço a V. Exª que me inscreva para discutir 
o mérito da matéria, embora imagine que não teremos 
nem a votação do mérito. Espero que vençamos agora 
esta preliminar.

O meu voto foi contrário, fortemente contrário, 
não por uma questão partidária ou pessoal, mas por 
uma questão conceitual. Eu sou contra a divisão do 
Ibama. Sou contra a criação de mais um órgão para 
aumentar mais ainda o gigantismo do Estado. Mas, 
como esse assunto foi exaustivamente discutido nesta 
fase preliminar, peço a V. Exª que me inscreva para o 
momento da discussão do mérito.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Heráclito For-
tes, último orador inscrito. A seguir, vou proclamar o 
resultado.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente, agradeço a generosidade de V. Exª, mas 
já falei.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Ah, então muito obrigado.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Mas 
não posso perder a viagem. Aproveito o ensejo para 
perguntar a V. Exª se continua firme sua determinação 
de instalar, na próxima semana, a CPI das ONGs, con-
forme acertado no semestre passado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Heráclito Fortes, esse foi um acordo 
que a Mesa tomou com os Líderes partidários, e acor-
do se faz para ser cumprido. A minha determinação é 
conseqüência da determinação dos Líderes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente, agradeço a V. Exª pela informação.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (PMDB – AL) – Vou encer-
rar a votação e proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (PMDB – AL) – Votaram 
SIM 37 Srs. Senadores; e, NÃO, 25.

Houve uma abstenção.
Total: 63 votos.
Portanto, está aprovada a admissibilidade do 

Projeto de Lei de Conversão e da Medida Provisória 
conseqüentemente.

Passa-se à apreciação do mérito.
Discussão do Projeto de Lei de Conversão, da 

Medida Provisória e das emendas, em turno único. 
(Pausa.)

O Senador Marconi Perillo é o único inscrito.
Senador Arthur Virgílio e Senador Eduardo Su-

plicy... 
Concedo a palavra ao Senador Marconi Perillo, 

para discutir a matéria.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, como já adiantei inicialmente quan-
do da discussão das preliminares, venho a esta tribuna 
para declarar, alto e bom som, o que nos parece claro e 
absolutamente certo: a aprovação do Projeto de Lei de 
Conversão nº 19/2007 representa a quebra da unicidade 
da gestão ambiental. É, Sr. Presidente, um retrocesso, 
pois o Ibama foi criado a partir de uma demanda da 
sociedade por um órgão que tratasse o meio ambiente 
como um todo, e não de forma fracionada. Dividir o Iba-
ma é dividir os esforços de toda sociedade brasileira na 
preservação do patrimônio natural do Brasil.

Ademais, Sr. Presidente, não há urgência e re-
levância para a tramitação deste projeto. Não há, por-
tanto, a necessidade de discutirmos e votarmos aço-
dadamente algo que vai mexer com a vida de todos os 
brasileiros, e não apenas com a vida dos funcionários, 
dos servidores de alto nível do Ibama.

É importante registrar ainda, Sr. Presidente, que 
não dá para entender como é que o Governo do PT 
insiste em agigantar mais ainda a máquina administra-
tiva, a estrutura administrativa do Governo. Foi lembra-
do aqui, ainda há pouco: nós já temos quase quarenta 
Ministérios, no momento em que é preciso um choque 
fiscal no Brasil, em que é preciso reduzir as despesas 
correntes, em que é preciso efetivamente um choque 
de gestão para que sobrem mais recursos para a saú-
de, para a educação, para a segurança, para o meio 
ambiente e para a infra-estrutura, que está absoluta-
mente deteriorada, detonada no Brasil.

Não dá para compreender como é que, em tempo 
de vacas magras, de tantas dificuldades de recursos, 
de receitas para investimentos em questões básicas 
para a sociedade, busca-se agora, pelo artifício da 
“desmedida” provisória, criar-se mais um órgão esta-
tal no Brasil.

Na estrutura organizacional do Ibama, Sr. Pre-
sidente, já existem três diretorias responsáveis pela 
gestão das unidades de conservação: a Diretoria de 
Ecossistemas, a Diretoria de Recursos Florestais e a 
Diretoria de Desenvolvimento Socioambiental.

É importante ressaltar que essa última é uma di-
retoria efetivamente criada no final da gestão anterior, 
em 2006, após um longo e desgastante processo para 
os funcionários que a ela estavam destinados. Tal fato 
evidenciou sérios problemas de gestão no Ministério 
do Meio Ambiente, principalmente os conflitos históri-
cos entre as duas estruturas.

Torna-se evidente, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a ausência de um planejamento de longo 
prazo nessas estruturas, o que, aliás, tem-se mostra-
do um traço marcante da atual administração “lulope-
tista”. O Governo Lula somente vê o Brasil de agora, 
mas não o de antes, e muito menos pensa no Brasil 
em relação à construção do seu futuro.

Ressalta-se que, a rigor, os problemas que estão 
sendo levantados pelas partes conflitantes não são 
recentes; ao contrário, permanecem latentes desde o 
final da década de 1980, mais precisamente desde o 
seu início, desde o Governo Sarney, quando as pres-
sões internas e, principalmente, externas fizeram sur-
gir o programa Nossa Natureza, com o propósito de 
debater e identificar como deveriam ser a regulação e 
a gestão ambiental pública no Brasil.

Nesse contexto, a criação do Ibama, em boa me-
dida resultante das pressões de agências internacionais 
que ameaçavam suspender o fluxo de recursos para 
o País, configurou-se como um amálgama de quatro 
instituições com culturas organizacionais distintas e, 
em muitos casos, conflitantes.

A necessidade de consolidar a atuação gover-
namental na execução de políticas relativas ao uso 
sustentável dos recursos naturais renováveis e às po-
pulações tradicionais existentes nas unidades de con-
servação de uso sustentável, instituídas pela União, 
não justifica, como já disse, a urgência e a relevância 
dessa medida provisória de 26 de abril de 2007.

O propósito único da MP é viabilizar a imediata 
criação de um órgão cuja capacidade de promover 
maior eficiência na execução das políticas públicas 
ambientais é fortemente questionada por tantos técni-
cos do setor de meio ambiente não só do Ibama, mas 
do Brasil inteiro.

Se o desejo fosse promover o amplo diálogo com 
a sociedade, o caminho mais adequado, Sr. Presidente, 
teria sido o encaminhamento de um projeto de lei do 
Executivo para o Congresso Nacional com o objetivo 
de buscar a criação do referido órgão.
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Em geral, os estudos de impacto ambiental no 
Brasil nos dizem o que poderá acontecer com a cons-
trução de uma hidrelétrica, por exemplo; no entanto, 
não nos informam os possíveis cenários associados à 
não-construção dessa mesma hidrelétrica.

Em nosso entendimento, a criação do Instituto Chi-
co Mendes não contribuirá para a solução desses pro-
blemas. Ao contrário, o descompasso tende a aumentar; 
e novamente o piroscópio brasileiro soará o seu alarme, 
evidenciando que o giroscópio democrático está seria-
mente comprometido no Brasil pela falta de um projeto 
de país que independa do resultado das eleições – um 
projeto de Estado e não um projeto de Governo.

Diante do exposto, quero, mais uma vez, decla-
rar o voto contrário à Medida Provisória nº 366, de 
2007, de que deriva o Projeto de Lei de Conversão 
nº 19, de 2007.

Quero também ressaltar nosso repúdio e indigna-
ção com a avalanche de medidas provisórias sistema-
ticamente encaminhadas ao Congresso Nacional.

Aos servidores do Ibama e a todos os ambien-
talistas, a minha solidariedade veemente neste mo-
mento em que se põe à prova a questão ambiental 
no Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, esta matéria é tão controversa que motivou, 
no próprio clima da votação nominal para admissibili-
dade da medida provisória como constitucional ou não, 
vários apartes, discursos e encaminhamentos.

Ouvi com atenção, por exemplo, a fala do meu que-
rido colega de bancada, do meu querido amigo Senador 
João Pedro, que se referiu ao fato de que o Ibama fez gre-
ve, e o Presidente Lula não demitiu; e que o Governador 
José Serra teria demitido mais de 60 metroviários. Mas é 
reconhecida a dificuldade do Presidente Lula em demi-
tir; ele passou quatro anos sem ter coragem de demitir o 
Ministro Waldir Pires. Só isso já o demonstra.

Mas vamos ao que interessa, que é a definição 
mesma da questão.

A medida provisória dispõe sobre a criação do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade e altera as várias leis que regem a estrutura 
administrativa e redefine competências do Ibama. Em 
síntese, a medida provisória agride os mais elementa-
res princípios da boa técnica de gestão administrativa, 
característica que já se incorporou aos procedimentos 
do atual Governo da República. 

Essa conduta, que espanta, tem como marca a 
improvisação, como se um bom produto elaborado para 

durar e produzir resultados eficazes pudesse nascer 
na palma da mão ou originar-se em um mero estalo 
dos dedos ou da cabeça.

A enxurrada de medidas provisórias editadas pelo 
atual Governo leva a esse descontrole, prejudicial ao 
Legislativo e, pior, prejudicial ao País.

A medida provisória que ora examinamos divide 
em dois o Ibama, o órgão incumbido, entre tantas mis-
sões, de sustentar a preservação ambiental, assunto 
hoje da maior preocupação mundial. Na verdade, não 
se trata propriamente de divisão; o que a medida es-
tabelece é a fragmentação do Ibama, decisão que o 
Governo brasileiro conduz de forma açodada, sem ao 
menos promover a análise cuidadosa do assunto e, o 
mais grave, sem ouvir a sociedade.

Hoje, no Brasil, a gestão ambiental atravessa 
séria crise pelo o que a liquidação do Ibama não nos 
convém. 

Sabe a ilustre e querida amiga Ministra Marina 
Silva, do Meio Ambiente, que o que se pretende ago-
ra com a medida provisória em exame põe em risco a 
credibilidade do seu Ministério, um dos mais respeita-
dos e admirados pela população. A presença do Iba-
ma no esforço de preservação ambiental é decisiva, 
e ela sabe disso.

E agora tudo isso pode ficar seriamente comprome-
tido, dependendo do destino que o Congresso Nacional 
vier a dar à MP nº 366, que, a prevalecer o que pretende 
o Governo, pode atingir mortalmente o Ibama. 

Na semana passada, ao transmitir em Belém a 
Presidência da SBPC a seu sucessor, o cientista Ennio 
Candotti fez séria advertência sobre a má condução 
do problema ambiental no Brasil com riscos sobretudo 
para a Amazônia e disse ele:

“A SBPC reclama de vácuo cientifico na 
Amazônia. A falta de pesquisa atrapalha a re-
gião. A falta de mestres e doutores na Ama-
zônia continua a ser o maior problema para o 
desenvolvimento da pesquisa na região. Há 
necessidade de que sejam formados mais 
cérebros familiarizados com o universo ama-
zônico foi a tônica dos discursos realizados na 
abertura anual da Sociedade Brasileira para o 
Progresso da Ciência, em Belém do Pará”. 

Mais aspas para Candotti:

“Precisamos multiplicar sim, de modo 
acelerado, o número de cientistas nessa região 
de mestres, engenheiros, sanitaristas e pes-
quisadores. A má idéia de pulverizar o Ibama 
é oposto do que seria uma boa prática do que 
essa sugerida pela SBPC. Em vez de dar apoio 
à formação de pesquisadores sanitaristas e 
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cientistas, a divisão do Ibama é um retrocesso. 
Portanto, inaceitável a meu ver”.

O Instituto Brasileiro de Meio Ambiente é órgão 
gestor da política nacional do meio ambiente e, de re-
pente, por mais uma das improvisações do Governo, 
corre o risco de ser dividido em dois órgãos. Em lugar 
do órgão correto que vem desempenhando com patrio-
tismo, o Brasil passa a ter dois arremedos: o suposto 
Ibama I e o Ibama II.

Pelos argumentos que me transmitem os técni-
cos do órgão ao criarem o Instituto Chico Mendes de 
conservação, MP 366, o Governo retira da esfera do 
Ibama a gestão e o controle das áreas protegidas do 
País. Morrem também, em sua maioria, os seus cen-
tros de pesquisa e os projetos de conservação da bio-
diversidade. Se é esse o preço, não se tenha dúvida, 
é um preço muito alto, até inaceitável. 

Imagino que deve haver uma reflexão muito pro-
funda sobre este tema. Para operar dessa forma sobre 
o Ibama, argumenta o Governo que o órgão é moroso 
no exame e na concessão de licenciamentos ambientais 
para obras que possa interferir no meio ambiente. 

O Governo tem pressa, de olho nas obras que 
pretende executar incluindo o aproveitamento do rio 
Madeira para a geração de energia elétrica. Nada contra 
a pressa. Até muita coisa contra o atraso na conces-
são dessas licenças e na dificuldade que o Governo 
tem de, gerencialmente, tocar para frente o seu próprio 
dever de Governar o País. 

No entanto, a divisão do Ibama em dois não me 
parece o caminho mais adequado. Não sei que arit-
mética é essa, mas o Governo, ao dividir o instituto, 
diz que passará a ter dois. É uma conta que não bate. 
Volto ao Senador Mão Santa: um dividido por dois é 
igual a meio, não é igual a mais que dois. 

Tenho em mãos argumentos contrários, Senador 
César Borges, incluindo, além de pontos defendidos 
por técnicos, a palavra do criador do projeto que deu 
origem ao Ibama, Fernando César Mesquita. Em arti-
go publicado recentemente em O Estado de S.Paulo, 
disse ele: “A criação do novo instituto, desaparecen-
do algumas funções, como educação ambiental, será 
mais uma contribuição ao retardamento das licenças. O 
processo de licenciamento demanda essas áreas para 
pareceres e definição do porcentual de pagamento da 
compensação ambiental pelo empreendedor. Com a 
divisão ferindo o interesse maior da proteção dos di-
versos ecossistemas, teremos dois comandos: um do 
Ibama e outro do novo instituto. Outro fator de conflito 
certamente diz respeito à utilização dos citados recur-
sos oriundos da compensação ambiental, pois um ins-
tituto estaria trabalhando para o outro, já que são para 

uso exclusivo da criação ou manutenção da unidade 
de conservação ou de proteção integral.” 

Fecho aspas para Fernando César Mesquita e re-
tomo o discurso que profiro. Em vez de dividir o Ibama 
contrariando o bom senso, o que o Governo deveria 
fazer seria dimensionar o órgão já existente. 

Mais aspas para Fernando César Mesquita: 
“O Ibama atuou bem, mas hoje carece de recursos 

financeiros e de pessoal indispensáveis para trabalhar. 
Outro problema é o aparelhamento político, retiraram 
a pesca do seu controle. As ONGs impuseram o ser-
viço florestal brasileiro, propuseram ainda o Instituto 
Chico Mendes. A reserva extrativista que recebe o seu 
nome está abandonada. Quanta ação deletéria contra 
o Ibama. O que estão fazendo em nada contribui para 
a celeridade da concessão do licenciamento ambien-
tal. Não posso concordar com o que está sendo feito. 
E, desde logo, antecipo a posição contrária do PSDB 
a esta nefasta Medida Provisória 366.”

Leio mais uma frase do criador do Ibama, Fer-
nando César Mesquita:

“Em conclusão, o que estão propondo é 
o caos e o retrocesso em matéria de gestão 
ambiental”. 

Termino com a posição de parte significativa do 
PSDB. Na verdade, a nossa Bancada reunida optou 
por fazer a liberação do voto: cada Senador votará 
de acordo com a sua consciência. Adianto que, como 
Senador, o meu voto é contra a aprovação da medida 
provisória, mas os Senadores do PSDB estão livres 
para manifestarem no mérito e o seu entendimento. 
Eu respeito isso. É uma posição democrática da qual 
não foge o meu Partido, mas voto contra.

Sr. Presidente, eu gostaria de tecer alguns co-
mentários que julgo de alguma relevância política para 
compreensão desse tema.

Vejo que seria ideal que tivéssemos mais agentes 
tomando conta das áreas de preservação ambiental. 
Pergunto: qual a dificuldade de se dotar o Ibama de 
mais pessoal, de mais recursos, de mais aparelhamen-
to para se obter essa fiscalização eficaz? Pergunto: se 
não se tem como prioridade a destinação de recursos 
para esse fim, o que adianta ter mais um, mais dois 
ou mais quatro institutos, que bateriam cabeça entre 
si sem darem conta, nenhum deles sozinho, nem os 
quatro em conjunto, do desafio que estaria posto?

Dizem que o Ibama tem poucos fiscais. É uma 
pena; deveria ter mais. Outro dia mesmo, o Congresso 
aprovou só para o Ministério, desnecessário, que é ocu-
pado pelo ilustre Professor Mangabeira Unger mais de 
600 cargos comissionados. Então, como se pode alegar, 
no mesmo Governo, na mesma realidade, que não se 



Agosto de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  8  26065 

tem recursos e dinheiro para se dotar o Ibama de mais 
pessoal, de mais aparelhamento, e se tem – em função 
de um outro aparelhamento, o aparelhamento do Esta-
do, o partidário, o nefasto – uma secretaria que nasceu 
para cair na chacota da crônica política brasileira com 
seiscentos e tantos cargos criados de uma só vez.

Quantas vezes aqui impedimos a criação de car-
gos desnecessários? Quantas vezes nós da Oposição 
fomos derrotados tentando impedir a criação de cargos 
desnecessários? Em outras palavras, vou dizer com mui-
ta sinceridade o que sinto. Em alguns momentos pode 
ter havido excesso de burocracia ou incompetência de 
alguma direção aqui ou direção acolá do Ibama, retar-
dando a liberação de alguns projetos. Em outros mo-
mentos – aí devo louvar, não só o lado bom do Ibama, 
como essa figura pública e respeitável que é a Ministra 
Marina Silva –, muitas vezes, tinha que ser lento mesmo 
até porque não se podia fazer mero jogo do lucro fácil, 
de curto prazo, Senador Sibá Machado, porque se tinha 
que pensar mesmo no impacto ambiental.

Então, não quero o Brasil deixando de pensar 
no futuro, deixando de projetar o futuro e cuidando de 
matar a galinha dos ovos de ouro, explorando nossas 
riquezas aloucadamente, transloucadamente. Não 
quero isso. Muitas vezes essa lentidão pode ter sido 
sábia; outras vezes, pode ter sido incompetência de 
alguma diretoria do Ibama.

Mas, de um modo geral, o Ibama tem serviços pres-
tados ao País e não é justo que o Governo não assuma 
a sua parte, que o Governo não assuma que, se não 
saíram as hidrelétricas, tem um pouco da intervenção do 
Ministério Público Ambiental, mas tem muito da inércia 
gerencial do Governo. Ou seria culpa do Ibama o caos 
da aviação? Ou seria culpa do Ibama o caos das rodo-
vias? Ou seria culpa do Ibama o caos dos portos que 
não funcionam, um verdadeiro apagão infra-estrutural 
deste País? Então, se colocarmos os pingos nos is, nós 
vamos ver, de maneira nítida, de maneira clara que o 
certo para nós aqui, parodiando aquela velha piada, até 
de certo mau gosto do adultério – trocar o sofá em vez 
de trocar de consorte –, em vez de se dividir o instituto, 
procurando mais ou menos colocar o que seria a parte 
considerada produtiva de um lado e a parte considerada 
improdutiva de outro, seria fazer reformas necessárias 
no interior do que já existe, do instituto que tem o seu 
acervo, seu acervo de técnicos, a cultura que já tem e 
o seu acúmulo de conhecimento sobre a minha região 
amazônica, acúmulo de conhecimento sobre a mata 
atlântica, acúmulo de conhecimento sobre o Brasil.

Eu, portanto, entendo que certas instituições são 
para ficar. E vou dizer outra coisa Senador Marconi Perillo, 
e digo do coração também: eu considero, Líder Romero 
Jucá, que poucas pessoas são mais enternecedoras do 

que Chico Mendes. E eu digo isso porque fui o único ho-
mem público do Amazonas presente do começo ao fim 
do julgamento pela Auditoria Militar de Manaus do atual 
Presidente Luís Inácio Lula da Silva, do José Francisco 
e do Chico Mendes. Os advogados brilhantes que os de-
fenderam foram Luiz Eduardo Greenhalgh, meu querido 
amigo, o falecido Heleno Fragoso e mais alguém que eu 
não consigo lembrar. Julgamento brilhante. Ao final fo-
mos jantar todos juntos, depois da absolvição dos três 
acusados, injustamente, de incitação ao crime. A ditadura 
é capaz de fazer qualquer absurdo! Então, Lula, Chico 
Mendes e José Francisco tinham feito um comício em 
determinado lugar do Acre e tinham dito... Foi Lula, ali-
ás, quem disse que o povo oprimido tem o direito de se 
levantar contra a opressão. No dia seguinte, por acaso, 
há um assassinato, e a ditadura entendeu que deveria 
processar Lula e tentar trancafiá-lo, dizendo que ele era 
responsável por aquele assassinato. Parece um absurdo, 
hoje, nos quadros da democracia. Mas a ditadura que 
era absurda, pois para ela não era absurdo processar 
alguém por esse motivo. Eu fui o único político do Estado 
do Amazonas a ficar ao lado de Lula e de Zé Francisco e 
de Chico Mendes, do começo ao fim do julgamento.

Agora, eu, pessoalmente, nem sou a favor de nós 
darmos a um instituto nomes de pessoas vinculadas a um 
partido. Não sou a favor! Seria como eu estar no governo 
amanhã e entupir o País de institutos Franco Montoro, pes-
soa tão valorosa quanto Chico Mendes. Alguém poderia 
perguntar: está dizendo que Chico Mendes não merece 
homenagem? Mereceu homenagem, sim, quando eu estive 
com ele na hora em que ninguém tinha coragem de estar 
ao seu lado. Eu estava ao lado dele, diante dos militares. 
Era uma foto de jornal – e os jornais eram censurados – e 
trezentas fotos de DOPS e de órgão de segurança e de 
Exército e de não sei mais o quê. É que é contra o meu 
princípio político a idéia de nós nominarmos, colocarmos 
com personalismo, o que termina degenerando no culto 
à personalidade. Ainda há pouco eu dizia: meu Deus, Má-
rio Covas merece essa homenagem, mas não nos ocorre 
propor nada com o nome de Mário Covas, nada de oficial, 
nada de público. Espero ter sido bem compreendido, por-
que seria uma mágoa muito grande, para mim, alguém 
imaginar que eu não tenho respeito e não tenho ternura 
por essa figura imortal, essa figura pioneira na luta pela 
preservação do meio ambiente, que é Chico Mendes.

Portanto, Sr. Presidente, essa matéria é contro-
versa. Dizia ainda há pouco que pela primeira vez voto 
contra a Ministra Marina Silva, pela primeira vez. Aqui 
já participei de lutas que envolveram, com muita liber-
dade, confrontos meus com companheiros de Partido, 
confrontos meus com o querido amigo – figura da qual 
o Senado sente muita falta – e Senador Gilberto Mes-
trinho. A sessão durou, Senador Flávio Arns, 6 ou 8 



26066  Quarta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Agosto de 2007

horas – V. Exª se lembra – quando aqui aprovamos a 
gestão florestal. Eu entendia que aquilo era justo para o 
País. Foi um debate tão bonito que, ao final, eu estava 
com a mesma dúvida que os meus adversários deve-
riam estar. Os argumentos foram tão brilhantes e tão 
contundentes – brilhantes por parte dos adversários 
e talvez contundentes de minha parte – que vivemos 
um dia de beleza democrática efetiva.

Fiquei de conversar com a Ministra Marina sobre 
isso. Acabou não havendo ocasião. Acabei de falar com 
ela. Tenho por ela um profundo respeito, um respeito 
que é do meu Partido. O Presidente Fernando Henrique 
também tem um respeito profundo por ela. Nós todos 
temos respeito pela Ministra Marina. Todos sabemos 
do seu valor, do seu mérito. 

Desta vez ouvi os servidores do Ibama. Não ouvi 
deles algo que pudesse cheirar a corporativismo: que-
remos a classificação de cargos assim, queremos a gra-
tificação não sei de quê. Não ouvi isso. Não ouvi nada 
como “farinha pouca, meu pirão primeiro.” Não ouvi. Eu 
ouvi deles a preocupação com o País. A visão deles 
pode estar certa ou equivocada. O Senado vai julgar 
daqui a pouco se está certa ou equivocada a visão dos 
servidores do Ibama, daqueles que vivem com espírito 
de corpo e não com corporativismo a vida do Ibama. 

Sinto-me capaz de ter espírito de corpo, mas não 
sou corporativista. A diferença é muito grande, Sena-
dor João Tenório, entre o esprit de corps – o espíri-
to de corpo – e o corporativismo. O corporativismo é 
nocivo, e o espírito de corpo não o é. E o orgulho que 
temos de fazer parte de algo como a Petrobras, como 
o Itamaraty ou como o Ibama?

Sr. Presidente, procuraram-me para dizer o que 
devem ter dito a outros Senadores: que estavam pre-
ocupados com o que lhes parecia uma tergiversação, 
com o que lhes parecia um paliativo, com o que lhes 
parecia uma insuficiência, com o que lhes parecia 
despir um santo para vestir outro ou vestir um santo 
para despir um outro. A ordem dos fatores neste caso 
realmente não altera o produto.

Meditei bastante. Vi pessoas dizendo que “o Senador 
Tasso Jereissati [figura de lucidez a toda prova] me disse 
que votará a favor da medida provisória”. S. Exª me disse 
que o projeto é relevante e importante. Tenho profundo 
respeito pela opinião de cada pessoa, de dentro ou de 
fora da Bancada, que tenha a sua formulação.

Vimos no painel – e estava prestando bastante 
atenção – que o mérito não foi julgado. Senadores do 
Democratas e do PSDB julgavam que a matéria era 
constitucional. Não falei que a matéria era inconstitu-
cional. Eu disse que esta matéria deveria se mais bem 
debatida e transformada em projeto de lei. Foi isso que 
me motivou a pedir naquele momento a verificação de 

quorum. Foi só isso. Era matéria para ser debatida em 
audiências públicas, sem pressa, sem o crivo, sem 
essa espada de Dâmocles da medida provisória, que 
chega sempre com o prazo já esgotado.

E trata-se de matéria tão relevante que faz com 
que, a esta hora, 19 horas e 11 minutos, estejamos 
aqui, nas preliminares da votação desta primeira me-
dida provisória da noite.

Portanto, Sr. Presidente, anunciando mais uma vez 
que o PSDB votará do jeito que achar conveniente, eu, 
que sei que muitos companheiros me acompanharão, 
aqui profiro o meu voto: voto contra por entender que o 
Governo tem a faca e o queijo na mão para aparelhar o 
Ibama de verdade. Não fazer o aparelhamento político, 
que é tão deplorável, mas aparelhar o Ibama de verdade, 
dotando-o de fiscais, de salários à altura do desperdício 
que tem sido feito com cargos que são desnecessários, 
que têm onerado os gastos públicos e que impedem, ao 
fim e ao cabo, que se remunere com efetiva seriedade 
pública aqueles que prestam efetivos serviços ao País.

É por isso. E é nesse sentido e com esse espíri-
to, entendendo que muitos aqui me dizem: “É mais um 
cargo, lá vem mais gente para ser empregada, para 
ser pendurada nesse...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Já en-
cerro, Sr. Presidente. Posso até estar enganado, mas foi 
muito forte o aparelhamento esse tempo todo. O apa-
relhamento do Estado pelo Partido governativo é um 
fato, Senador Neuto de Conto. É um fato. Quem pode 
negar que houve aparelhamento, colocando pessoas 
incompetentes? Ou é competente aquela turma, Sena-
dor Demóstenes Torres – V. Exª que é Relator da CPI 
do Apagão Aéreo –, que malbarata e que não dirige, 
que desgoverna a Anac, para dirigir a questão aérea 
brasileira? Por exemplo, é competente o Sr. Zuanazzi? 
É competente aquela senhora do charuto? É compe-
tente aquela gente que faz festa na Ilha Fiscal, como 
faziam os nobres antes da Proclamação da República? 
Bailavam na Ilha Fiscal quando a República já estava 
nas ruas, sob a baioneta, sob a espada do Marechal 
Deodoro. Será competente aquela gente toda?

No entanto, se esse critério prevaleceu lá – um 
colega meu disse –, será que não prevalecerá de novo? 
Será que não vão de novo usar isso para colocar com-
panheiros, aderentes do Governo, pessoas ligadas ao 
Governo ideologicamente, sem compromisso efetivo 
com o meio ambiente?

Sei que a Ministra Marina tem compromisso com 
o meio ambiente e é respeitada internacionalmente 
por isso. Mas será que as pessoas a serem nomea-
das serão capazes de dar efetiva conta desse recado 
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à altura do amor que senti nos servidores do Ibama 
que me procuraram?

Então, não tenho dúvida de dizer que não encon-
trei razão para alterar o voto.

O meu voto, Sr. Presidente, será “não” à aprova-
ção desta Medida Provisória.

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, o Sr. 
Renan Calheiros, Presidente, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Magno Malta, 4º 
Secretária.

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, 
o Sr. Magno Malta, 4º Secretária, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Demóstenes Torres.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
Senadoras e Srs. Senadores, também votarei “não”, não 
por não acreditar na Ministra Marina Silva; pelo contrário, 
tenho o maior respeito pela figura pública que é. Mas 
não acredito nas falsas soluções, sinceramente.

Ouvi, no domingo, que o Governo vai criar a “Bol-
sa-Maconha”, ou seja, o menino de 16, 17, 18 anos 
que fuma maconha, em situação de risco, nos bolsões 
de miséria, receberá do Governo R$100,00 para fumar 
maconha. Por quê? Porque é a maneira que o Governo 
encontrou de combater a violência.

Pergunte a qualquer brasileiro se essa é a solução 
para se combater a violência, de se fazer a inclusão. 
Isso não existe. Assim como, também, dividir o Ibama 
em dois é uma falsa solução.

Fui Procurador-Geral de Justiça, cansei de tra-
balhar com os servidores do Ibama, honrados e com-
petentes. Não me venham com a desculpa de que o 
Brasil tem não sei quantos milhões de quilômetros 
quadrados de área de preservação. Até hoje, então, 
não fizemos essa preservação? Parece-me que essa 
divisão atende mais a um objetivo politiqueiro: atender 
aos manos. Por quê? Porque os servidores do Ibama 
ganham R$500,00, R$1 mil, R$2 mil. Agora que se vai 
pagar R$10 mil, R$6 mil, R$5 mil, “vamos prestigiar 
aqueles que pertencem ao Governo”.

Não acredito em falsa solução. Não acho que seja 
a divisão do Ibama que vai resolver esse problema, pelo 
contrário. Vou votar com o Ibama, sei que vou perder, 
mas acho que a solução verdadeiramente não é essa.

Repito: não acredito em falsas soluções, não 
acredito nessa divisão. Não acho que o problema am-
biental brasileiro seja por causa do Ibama. Deve-se à 
negligência, à falta de recursos. Na hora de aparelhar, 
ninguém quer; na hora de prestigiar a formação dos 

servidores já tradicionais e que conhecem os proble-
mas que já são tradicionais e conhecem os problemas 
que lá estão, não. Mas na hora de ganhar R$10 mil, 
vamos chamar quem é de fora do Ibama e criar uma 
nova fundação, um novo instituto, um novo órgão que 
não vai melhorar em nada a gestão do que existe, mas 
que pode atrapalhar o que já está bem feito.

Sou contra, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Continua em discussão. (Pausa.)
Não mais havendo quem peça a palavra, declaro 

encerrada a discussão.
Em votação o Projeto de Lei de Conversão, que tem 

preferência regimental, em prejuízo das emendas.
As Srªs e os Srs Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 

– Voto contra.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Voto 

contra.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Vou pedir que os Líderes se manifestem para 
que nós possamos contar os votos.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – A Liderança 
do Governo encaminha o voto “sim”, Sr. Presidente.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão da oradora.) – Sr. Pre-
sidente, gostaria de registrar o meu voto contra.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– A Minoria vota “não”.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – O 
PSDB vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 
– Nós temos que contar os votos pelas Lideranças parti-
dárias, porque não cabe pedido de verificação agora.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, o PT vota “sim”.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – O PMDB 
vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Sr. Presi-
dente, quero fazer uma declaração de voto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra V. Exª.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) – O meu voto é “não”. 
Quando Presidente da República, tive a oportunidade de 
criar o Ibama, que cumpriu com sua finalidade, reunindo 
todas as repartições que no Brasil cuidavam do meio am-
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biente. Passou a ser uma marca nacional e internacional, 
e não seria eu hoje que aqui, neste plenário, iria votar para 
dividir o Ibama, quando eu o tinha criado na sua unidade 
com o trabalho que ele tem realizado pelo Brasil.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presi-
dente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Meu voto é 
“não” e queria falar do voto mais significativo do Partido 
dos Trabalhadores.

Admiro muito uma professora heróica que aqui 
chegou e surpreendeu todo o Brasil. Olha que, para che-
gar aqui, ela teve que vencer um dos maiores líderes da 
democracia, Dante de Oliveira. Faço minhas as palavras 
verdadeiras de uma mulher e professora do PT. Refiro-me 
à Senadora Serys Slhessarenko, do PT de Mato Grosso. 
O que diz ela a respeito disso? Ainda está em tempo de 
V. Exª recolher e arquivar isso e trabalharmos todos, noite 
adentro, para fazermos uma lei boa e justa.

Diz Serys Slhessarenko:

É muito importante dialogar com os traba-
lhadores do Incra e do Ibama. Eles estiveram co-
nosco, têm estado conosco permanentemente, 
abertos ao diálogo, buscando entendimento.

O Ibama não faz paralisação, não faz gre-
ve por conta de recursos. Repito que não estão 
fazendo greves por melhoria salarial. Segundo 
eles, é realmente por causa da política. Com a 
divisão, vai ficar mais complicada a política do 
Ibama para liberação de licenças e tudo mais. 
Segundo as explicações, vai ficar muito mais 
difícil e burocrático. Então, temos que parar para 
pensar, para rever a Medida Provisória que está 
aí e que vai ser votada nos próximos tempos.

Esse estudo vale a pena. Eu diria que é 
preciso chamar as partes que fazem o dia-a-dia 
dessa questão, porque elas é que têm conhe-
cimento da realidade. Quer dizer, precisamos, 
claro, que autoridades sejam envolvidas.

Sr. Presidente, voto com Serys Slhessarenko e 
com o Presidente José Sarney que criou o Ibama. Agora 
é que o Ibama atingiu a maioridade de 18 anos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Srªs e Srs. Senadores, quero colher os votos 
dos Líderes partidários.

Esta votação não pode ter verificação nominal, 
já que não faz uma hora.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Pois é, Sr. Presidente. 
Por isso estou perguntando a V. Exª. Ainda não comple-
tou uma hora. A nossa idéia era pedir nova verificação 
nominal. Quando completaria, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Às 18 horas e 43 minutos. O problema é que 
nós temos quatro medidas provisórias e temos....

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – E a 
votação nominal na Lei Complementar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – ...na Lei Complementar das Pequenas e Mi-
croempresas, que exige quorum qualificado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Quer 
dizer, do fim da votação, então, não transcorreu... Muito 
bem. Que fique registrado, então, que a intenção do 
PSDB e do Democratas era pedir verificação nominal, 
para se testar um a um o voto dos Srs. Senadores nes-
ta matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Perfeito. Como vota o PMDB, Senador Raupp?

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – O PMDB 
vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR – TO) – O PR 
vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu vou chamando V. Exªs.

Como vota do PDT, Senador Osmar?
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sr. Presiden-

te, como o Líder Jefferson Péres não está, o PDT fica 
liberado para votar como os Senadores quiserem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Como vota o Bloco do Governo?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT) – O Bloco 
de apoio ao Governo vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Como vota do PSOL?

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – O PSOL vota 
“não”.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Srs. Senadores, vou proclamar o resultado.

Está aprovada a matéria.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) 

– Sr. Presidente.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – O 

PSDB vota “não”, Sr. Presidente.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) 

– Sr. Presidente, peço a palavra.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Augusto Botelho, ouço V. Exª.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu gostaria de 
esclarecer aqui que, lá no meu Estado, a minha posição 
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foi contrária a esta Medida Provisória, e foi contrária 
também na reunião da Bancada. E nós fomos minoria. 
Então, a Bancada resolveu fechar questão. Eu quero 
deixar bem claro que a minha posição, lá no meu Esta-
do, foi essa. Como lá no meu Estado a Bancada fechou 
questão, tive de acompanhar a Bancada.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – São 27 votos do Bloco de Apoio ao Governo 
mais 19 votos do PMDB.

Está aprovada a matéria.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-

sidente, o Democratas vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. NEUTO DE CONTO (PMDB – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra pela ordem a V. Exª.

O SR. NEUTO DE CONTO (PMDB – SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, parece-
nos que a votação foi sem prejuízo das emendas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Foi um projeto de Lei de Conversão da Câmara 
dos Deputados. Foi votado o projeto de lei de conver-

são, que tinha preferência regimental. Aí prejudicam-
se as demais emendas.

O SR. NEUTO DE CONTO (PMDB – SC) – Tí-
nhamos uma emenda para apresentar ao Sr. Relator, 
que não compareceu para fazer o relatório. Não posso 
apresentá-la?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Infelizmente, não pode. Nessa condição, não, 
Senador Neuto de Conto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 2:
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 20, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 367, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 20, de 2007, que abre 
crédito extraordinário, em favor dos Ministérios 
dos Transportes e da Defesa, no valor global 
de quatrocentos e quinze milhões, quinhentos 
e setenta e cinco mil e dez reais, para os fins 
que especifica, (proveniente da Medida Pro-
visória nº 367, de 2007).

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa extraordinária da última quinta-feira, quando 
deixou de ser apreciada em virtude da falta de acordo 
das lideranças para sua deliberação.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provisória 15 emen-
das;
– a Proposição foi remetida à Câmara dos Deputados 
no dia 15 de maio, tendo sido apreciada naquela Casa 
no dia 19 de junho;
– o Relator da matéria naquela Casa foi o Deputado 
Silvio Costa (PMN – PE);
– o prazo de vigência de sessenta dias foi prorrogado 
por igual período pelo Ato do Presidente do Congres-
so Nacional nº 41, de 2007, e se esgotará no dia 12 
de setembro;
– a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo 
Senado Federal no dia 28 de junho.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria.

Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Valadares, Relator revisor da matéria.

PARECER Nº 645, DE 2007 – PLEN

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Para emitir parecer. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, o Projeto de Lei de Conversão 
nº 20, com base na Constituição Federal, art. 62, abre 
em favor dos Ministérios dos Transportes e da Defesa 
um crédito extraordinário no valor de quatrocentos e 
quinze milhões, quinhentos e setenta e cinco mil e dez 
reais, para os fins que especifica.

A Medida Provisória foi publicada no Diário Ofi-
cial de 2 de maio de 2007.

No âmbito do Ministério da Defesa, a Exposição 
de Motivos nº 87 demonstra a destinação e as altera-
ções promovidas pela medida provisória em análise 
no orçamento de investimento da Empresa Brasileira 
de Infra-Estrutura Aeroportuária – Infraero.

Pelo anexo, podemos verificar – está tudo no site 
do Senado – obras complementares nos seguintes 
aeroportos: Aeroporto Internacional de Congonhas, 
Aeroporto Santos Dumont, Aeroporto Internacional 
de Guarulhos, Aeroporto de Vitória, Aeroporto Inter-
nacional de Brasília, Aeroporto Internacional de Ma-
capá e de Goiânia e também Aeroporto Internacional 
de Salvador.

No Ministério dos Transportes, o crédito visa 
possibilitar a utilização de saldos de recursos do Te-
souro que não foram utilizados no exercício de 2006. 
Contudo, em face da possibilidade de utilização dos 
referidos recursos no corrente exercício, foram eles 
inscritos em “Restos a pagar” no orçamento do Minis-
tério dos Transportes no encerramento do exercício 
de 2006. Não obstante, as correspondentes ações a 
serem financiadas com esses recursos não constaram 
do orçamento de investimento de 2007 das respectivas 
empresas, motivo pelo qual se faz necessária a inclu-
são delas no orçamento vigente, a fim de viabilizar a 
correspondente execução.

Do Atendimento dos Pressupostos 
Constitucionais

O art. 62 da Constituição Federal confere com-
petência ao Presidente da República para, em caso 
de relevância e urgência, adotar medidas provisórias 
com força de lei, devendo submetê-las, de imediato, 
à apreciação do Congresso. 

No caso do Ministério dos Transportes, houve o 
problema da não inclusão das programações objeto da 
medida provisória na Lei Orçamentária vigente, fato que 
impossibilita a utilização de recursos de exercícios an-
teriores disponíveis no Orçamento Fiscal do Ministério, 
inscritos em Restos a Pagar 2006 e especificamente 
destinados à execução dos programas constantes da 
medida, o que está a prejudicar a celeridade e a pre-
mente necessidade de execução dessas obras.

No caso do Ministério da Defesa, há o agravamen-
to da crise do setor aéreo que o País enfrenta, justifi-
cando-se, portanto, a adoção da medida provisória.

Quanto à relevância e à urgência, encontram-
se cabalmente demonstradas, inclusive sem que haja 
qualquer objeção técnica. 

Dessa forma, confrontando as disposições cons-
titucionais acima mencionadas com as justificativas 
apresentadas pelo Poder Executivo para a adoção da 
presente medida provisória como veículo para a aber-
tura de crédito extraordinário, verifica-se ser possível 
pronunciar sua admissibilidade à vista dos requisitos 
de urgência, relevância e imprevisibilidade de que cui-
dam os mencionados dispositivos.

Vamos diretamente ao mérito, Sr. Presidente.
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A medida procura, como demonstrado, contor-
nar dificuldades legais que estão impossibilitando a 
execução ou a continuidade de importantes investi-
mentos na infra-estrutura aeroportuária e portuária do 
País, tendo por objetivo aumentar a eficiência dessas 
instalações, reduzir custos operacionais e, com isso, 
evitar o comprometimento da segurança, limitação ao 
tráfego aéreo, prejuízos ou restrições ao crescimen-
to econômico do País e seus conseqüentes impactos 
negativos sobre o nível de emprego e renda.

O Instituto do Crédito Extraordinário, constitucio-
nalmente, tem o objetivo de atender, única e exclusi-
vamente, a programações cujas despesas não sejam 
passíveis de previsibilidade e que se revistam de caráter 
de relevância e urgência. Poder-se-ia entender, em se 
tratando de despesas de realização imediata, que não 
se podem submeter ao processo legislativo ordinário 
em face da importância dos fatos, que requerem ime-
diata intervenção do poder público.

A conclusão, Sr. Presidente: Em razão de todo o 
exposto, opina-se pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância, urgência e imprevisibili-
dade das despesas constantes da Medida Provisória 
nº 367, por sua adequação financeira e orçamentária; 
e, no mérito, por sua aprovação nos termos do Projeto 
de Lei de Conversão nº20/2007, proposto e aprovado 
pelo Plenário da Câmara dos Deputados.

Era só, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer, na íntegra:

PARECER Nº , DE 2007

Do Senado Federal, sobre o Projeto de 
Lei de Conversão nº 20/2007, proveniente da 
Medida Provisória nº 367, de 30 de abril de 
2007, que “Abre crédito extraordinário, em 
favor dos Ministérios dos Transportes e da 
Defesa, no valor global de R$415.575.010,00, 
para os fins que especifica”.

Origem: Poder Executivo
Relator: Senador

1. APRECIAÇÃO

1.1 Histórico
Com base no art. 62 da Constituição Federal, o Pre-

sidente da República adotou e submete ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nº 367, de 30 de abril de 
2007, que “Abre crédito extraordinário, em favor dos Mi-
nistérios dos Transportes e da Defesa, no valor global de 
R$420.575.010,00, para os fins que especifica”. A Medida 
Provisória foi publicada no DOU, de 2 de maio de 2007.

Segundo a Exposição de Motivos – EM nº 
00087/2007-MP, de 27 de abril de 2007, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, que acompanha 
a Medida Provisória em exame, a destinação do crédito 
aberto é a demonstrada na seguinte Tabela 1:
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No âmbito do Ministério da Defesa, a Exposição 
de Motivos nº 87/2007-MP demonstra a destinação e 
as alterações promovidas pela Medida Provisória em 

análise no Orçamento de Investimento da Empresa 
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAE-
RO, conforme indicado na Tabela 2:

De acordo com a citada EM nº 87/2007-MP, as 
dotações, para cada Ministério, têm as seguintes des-
tinações e justificativas:

Ministério dos Transportes
No Ministério dos Transportes, o crédito visa pos-

sibilitar a utilização de saldos de recursos do Tesouro, 
repassados a título de participação da União no capital 
de empresas no exercício de 2006, os quais não foram 
executados naquele ano, por não terem sido repassados 
às empresas os correspondentes recursos financeiros.

Contudo, em face da possibilidade de utilização dos 
referidos recursos no corrente exercício, foram eles inscri-
tos em “restos a pagar” no orçamento do Ministério dos 
Transportes, no encerramento do exercício de 2006. Não 
obstante, as correspondentes ações a serem financiadas 
com esses recursos não constaram do Orçamento de 
Investimento de 2007 das respectivas empresas, motivo 
pelo qual se faz necessária a inclusão delas no orçamento 
vigente, a fim de viabilizar a correspondente execução.

Informa a EM nº 87/2007-MP que as obras de me-
lhoria de infra-estrutura em portos, administrados pelas 
companhias docas beneficiadas com o crédito em co-
mento, buscam imprimir maior confiabilidade e rapidez 
às operações. Dessa forma, espera-se aumentar a efici-
ência dos portos nacionais, reduzir os custos operacio-
nais, com impacto positivo nas exportações brasileiras, 
especialmente de grãos, bem como nas importações de 
bens, diminuindo as restrições ao crescimento econô-
mico e seus conseqüentes impactos negativos e inde-
sejáveis sobre níveis de emprego e renda.

Segundo a EM 87/2007-MP, decorre desses fatos 
a relevância e urgência da medida, que se justifica pela 

necessidade de atuação imediata e incisiva do Governo 
Federal, mediante a elevação de seus investimentos 
em diversos portos nacionais.

Ministério da Defesa
No âmbito do Ministério da Defesa, o crédito ex-

traordinário tem os seguintes objetivos:

– no Orçamento Fiscal da União, corri-
gir erro material verificado no título da ação 
relativa à participação acionária da União no 
capital da Infraero, o que impede a execução 
orçamentária das correspondentes programa-
ções no âmbito do Orçamento de Investimento, 
conforme consta da Tabela 1; e

– no Orçamento de Investimento da 
União, ajustar as dotações consignadas aos 
aeroportos na Lei nº 11.451, de 7 de feverei-
ro de 2007 (Lei Orçamentária de 2007 – LOA 
2007), às reais necessidades de execução.

Informa, ainda, a EM nº 87/2007-MP que, para sanar 
o erro material-constante do autógrafo do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2007, enviado ao Poder Executivo, 
foi proposta e votada Errata à LOA 2007 na Comissão Mis-
ta de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição. Contudo, 
a referida Errata ainda não foi aprovada pelo Congresso 
Nacional, o que poderia ocasionar risco de atraso de algu-
mas obras em andamento em diversos aeroportos.

Decorrem daí, segundo a EM nº 87/2007, a rele-
vância e urgência da matéria, em face do risco iminente 
de colapso nas atividades aeroportuárias, uma vez que 
diversos aeroportos operam no limite de sua capaci-
dade. Como conseqüência da atual situação, poderá 
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haver comprometimento da segurança, limitação ao 
tráfego aéreo, com prejuízo ao desenvolvimento e ao 
fomento do turismo e da expansão da economia na-
cional, especialmente nas regiões onde se situam os 
aeroportos a serem beneficiados com o crédito.

No prazo regimental, foram apresentadas 15 (quin-
ze) emendas à Medida Provisória em exame, conforme 
demonstrado no Anexo 1. No Plenário da Câmara dos 
Deputados foi aprovada a Emenda nº 00013, inadmiti-
das as Emendas nos 00001 a 00011 e 00015, bem como 
rejeitadas as Emendas nos 00012 e 00014.

Em face da aprovação da emenda nº 00013, a 
Medida Provisória nº 367, de 2007, foi transformada no 
projeto de Lei de Conversão nº 20/2007, ficando, em 
decorrência, suprimido o acréscimo de R$ 5.000.000,00 
à dotação inicial constante da Lei orçamentária para 
2007 (Orçamento de Investimento da INFRAERO) para 
o Aeroporto Internacional de Macapá / AP.

É o Relatório.

2 VOTO DO RELATOR

2.1 Do Atendimento dos Pressupostos Constitu-
cionais

O art. 62 da Constituição Federal confere com-
petência ao Presidente da República para, em caso 
de relevância e urgência, adotar medidas provisórias, 
com força de lei, devendo submetê-las de imediato à 
apreciação do Congresso Nacional.

Além disso, dispõe o § 3º do art. 167 da Lei Magna 
que a abertura de crédito extraordinário somente será ad-
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou ca-
lamidade pública, observado o disposto no art. 62.

O pronunciamento técnico da Consultoria de Orça-
mentos da Câmara dos Deputados – COFF/CD, juntado 
ao processado, descarta a ocorrência de imprevisibilidade 
nas dotações abertas, com base na análise de mérito de 
cada uma das finalidades dos créditos respectivos.

Não obstante a análise acima, ainda que reco-
nhecendo a deficiência na demonstração da imprevi-
sibilidade feita pela Exposição de Motivos, entende-
se que, no caso, a imprevisibilidade das despesas a 
serem atendidas pelo crédito em exame decorre de 
erros materiais, os quais estão impossibilitando a re-
alização de empreendimentos vitais para a ampliação, 
adequação e modernização das infra-estruturas portu-
árias e aeroportuárias do País e, por isso, necessitam 
ser corrigidos com urgência, a fim de evitar prejuízos 
maiores à economia nacional, a saber:

– no caso do Ministério dos Transportes, a 
não-inclusão das programações objeto da Me-
dida Provisória 367/2007 na Lei Orçamentária 

vigente (LOA 2007), fato que, impossibilita a 
utilização de recursos de exercícios anteriores 
disponíveis no Orçamento Fiscal do Ministério, 
inscritos em restos a pagar de 2006 e espe-
cificamente destinados à execução das pro-
gramações constante da medida, o que está 
a prejudicar a celeridade e a premente neces-
sidade de execução dessas obras;

– no caso do Ministério da Defesa, a medi-
da busca, de forma preponderante, corrigir erro 
material que ocorreu no autógrafo enviado pelo 
Congresso Nacional ao Poder Executivo, erro 
este que impede a execução das corresponden-
tes ações constantes do Orçamento de Investi-
mento da INFRAERO para o corrente exercício. 
Trata-se, a toda evidência de uma situação im-
previsível (ocorrência de erro material no título 
da ação), que precisa ser corrigido com urgência, 
a fim de evitar a descontinuidade das obras em 
andamento e, por conseqüência, o agravamento 
da crise do setor aéreo que o País enfrenta.

Quanto à relevância e urgência, encontram-se 
cabalmente demonstradas, inclusive sem que haja 
qualquer objeção técnica.

Dessa forma, confrontando as disposições cons-
titucionais acima mencionadas com as justificativas 
apresentadas pelo Poder Executivo para a adoção da 
presente medida provisória como veículo para a aber-
tura do crédito extraordinário, verifica-se ser possível 
pronunciar sua admissibilidade à vista dos requisitos 
de urgência, relevância e imprevisibilidade de que cui-
dam os mencionados dispositivos.

2.2 Da Adequação Financeira e Orçamentária
A teor das disposições insertas no § 1º do art. 5º 

da Resolução nº 01, de 2002-CN, “O exame de com-
patibilidade e adequação orçamentária e financeira 
das Medidas Provisórias abrange a análise da reper-
cussão sobre a receita ou a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das normas 
orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretri-
zes orçamentárias e a lei orçamentária da União”.

O crédito solicitado indica as fontes de recursos 
necessárias à execução das despesas propostas. Nada 
consta sobre as medidas que serão adotadas para evitar 
prejuízos ao alcance da meta de superávit primário esta-
belecida no art. 2º da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro 
de 2006 (LDO 2007), De fato, a Medida Provisória acres-
ce ao resultado primário um total de R$35.505.010,00 
de despesas primárias discricionárias, a serem cobertas 
com saldos de recursos do Tesouro Nacional, relativos 
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ao exercício de 2006, os quais efetivamente existem, 
conforme demonstrado no Anexo I.

Não obstante, relembre-se que a demonstração 
de não-alteração do resultado primário (§ 14 do art. 63 
da LDO/2007) somente é exigível a �projetos de lei� (não 
envolvendo, pois, créditos abertos por medida provisó-
ria, em virtude de sua natureza excepcional).

Não se detectam outras ressalvas frente à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias/2007 (Lei nº 11.439, de 29 
de dezembro de 2006).

2.3 Do Atendimento aos Requisitos de Motivação 
da Medida Provisória

A Exposição de Motivos 87/200–MP, de 27 de abril 
de 2007, que acompanha a medida provisória supre a 
exigência prevista no § 1º do art. 2º da Resolução nº 01, 
de 2002-CN, acerca do envio de documento expondo os 
motivos justificadores da adoção da medida provisória.

2.4 Do Mérito

A medida procura, como demonstrado, contor-
nar dificuldades legais que estão impossibilitando a 
execução ou a continuidade de importantes investi-
mentos na infra-estrutura aeroportuária e portuária do 
País, tendo por objetivo aumentar a eficiência dessas 
instalações e reduzir custos operacionais e, com isso, 
evitar o comprometimento da segurança, limitação ao 
tráfego aéreo, prejuízos ou restrições ao crescimen-
to econômico do País e seus conseqüentes impactos 
negativos sobre o nível de emprego e renda.

O instituto do crédito extraordinário, constitucio-
nalmente, tem o objetivo de atender, única e exclusi-
vamente, a programações cujas despesas não sejam 
passíveis de previsibilidade e que se revistam do ca-
ráter de relevância e urgência. Poder-se-ia entender, 
em se tratando de despesas de realização imediata, 
que não se podem submeter ao processo legislativo 
ordinário, em face da importância dos fatos que reque-
rem imediata intervenção do poder público.

Nesse sentido, o crédito extraordinário em exame 
demonstra-se indubitavelmente meritório.

2.5 Da Análise das Emendas

A Resolução nº 1, de 2006-CN, introduziu, em seu 
art. 111, disciplina extremamente rígida para a admis-
são de emendas aos créditos extraordinários abertos 
por medida provisória, dispondo serem inadmissíveis 
quaisquer emendas, exceto as relativas ao texto da 
medida provisória ou que cancelem dotações.

Ao analisar as 15 (quinze) emendas apresentadas 
ao crédito, verificamos que 12 (doze) delas (Emendas 
nºs. 00001 a 00011 e nº 00015) não podem ser admiti-
das, por contrariarem as disposições da Resolução nº 
1, de 2006–CN, conforme explicitado no Anexo II.

Por sua vez, as Emendas de nº 00012 e 00014 
propõem o cancelamento total de dotações constantes 
da Medida Provisória nº 367/2007. Se acatadas tais 
emendas, ficariam seriamente prejudicados os objeti-
vos meritórios pretendidos pela Medida Provisória. Por 
esse motivo, propõe-se que sejam rejeitadas.

Em relação à Emenda nº 00013, que suprime recur-
sos consignados em favor do Aeroporto de Macapá, no 
valor de R$5.000.000,00, efetivamente há que se consi-
derar que o Tribunal de Contas da União, em decisão re-
cente (Acórdão nº 1015/2007, de 1º-6-2007) determinou 
à INFRAERO a suspensão de qualquer pagamento rela-
tivo ao empreendimento. Por isso, a aprovação do referido 
acréscimo de dotações para a obra seria inócua, conforme 
entendeu o Plenário da Câmara dos Deputados, pelo que 
opinamos pela sua aprovação.

2.6 Da Conclusão

Em razão de todo o exposto, opina-se pelo atendi-
mento dos pressupostos constitucionais de relevância, 
urgência e imprevisibilidade das despesas constantes da 
Medida Provisória nº 367/2007; por sua adequação finan-
ceira e orçamentária; e, no mérito, por sua aprovação nos 
termos do Projeto de Lei de Conversão nº 20/2007, proposto 
e aprovado pelo Plenário da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, ... de de 2007.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
O parecer preliminar do Relator revisor, Senador 

Antonio Carlos Valadares, é pelo atendimento dos pres-
supostos constitucionais de relevância e urgência e pela 
adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória, 
nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, de 2002 – CN.

No mérito, pela aprovação.
Em votação os pressupostos constitucionais de rele-

vância, urgência e adequação financeira e orçamentária.
As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Passa-se à apreciação do mérito.
Em discussão o Projeto de lei de conversão, da 

Medida Provisória e das emendas, em turno único.
Os pressupostos já foram votados, e estamos na 

discussão da matéria.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Sr. Pre-

sidente, quero me inscrever para discutir a matéria.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Com a palavra V. Exª.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Nós temos na Opo-
sição uma deliberação – se é que se pode dizer assim 
– de votarmos contra as medidas provisórias porque as 
consideramos muito nocivas ao processo legislativo.
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Estamos aqui já há quase sete meses dessa legis-
latura, com a pauta quase toda travada pelas medidas 
provisórias. E os Parlamentares, os Senadores todos pro-
duziram muito nesse semestre. Apresentamos dezenas, 
talvez centenas de projetos de emenda à Constituição, de 
projetos de lei. Poderíamos estar dando uma demonstração 
inequívoca ao Brasil e aos brasileiros da nossa capacidade 
de formular, da nossa capacidade de produzir, da nossa 
capacidade de aprimorar a legislação. No entanto, o traba-
lho que realizamos aqui, sobretudo nas Comissões, acaba 
caindo por terra quando a pauta do Senado fica absolu-
tamente entulhada das chamadas medidas provisórias e 
sequer os vetos são apreciados. Portanto, toda a produção 
legislativa aqui no Senado acaba restando comprometida 
por esse descaminho da medida provisória.

Entretanto, em se tratando dessa medida provisó-
ria ou desse projeto de conversão, nos preocupa muito 
a construção, a conclusão do aeroporto de Goiânia. 

Pairam dúvidas em relação ao processo licitatório. O 
Ministério Público já argüiu superfaturamento dessa obra. 
Porém, é importante, Sr. Presidente, que o aeroporto de 
Goiânia possa ser concluído. Temos um interesse muito 
grande, porque a demanda é crescente no aeroporto de 
Goiânia. O terminal existente é absolutamente tímido e 
insuficiente para atender à demanda crescente de pas-
sageiros que chegam e que saem do nosso Estado.

Tenho uma preocupação que é o fato desses re-
cursos já terem sido gastos e nada ter sido investido 
no sistema aeroportuário. Parece-me que esses recur-
sos já foram realmente gastos. Se não foram gastos 
no sistema aeroportuário, está aí mais uma evidência 
das razões do desastre aéreo existente no Brasil atu-
almente, não apenas em relação ao que ocorreu em 
São Paulo, recentemente, com o avião da TAM, ou com 
o avião da GOL, há um ano, como também o desastre 
do apagão aéreo que infelicita milhões de brasileiros e 
que traz angústia a milhões de famílias brasileiras.

Espero que não haja contingenciamento ou que es-
ses recursos não tenham sido gastos e que, por isso, o 
sistema aeroportuário reste prejudicado mais uma vez.

Portanto, ao discutir essa matéria, Sr. Presidente, 
quero deixar claro que, apesar de ser contrário ao instituto 
das medidas provisórias, votarei a favor, esperando que 
esses recursos sejam destinados ao aeroporto de Goiânia, 
aos demais aeroportos, ao sistema aeroportuário, e que 
esses recursos não fiquem apenas nesse montante, mas 
que sejam aditados novos recursos para que o aeroporto 
de Goiânia possa finalmente ser concluído.

Essa é a minha manifestação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria 
de dizer que, pelas razões de sempre, quando se trata 
de crédito, de dinheiro já gasto, e num protesto contra 
essa enxurrada de medidas provisórias, e na defesa da 
autonomia do Legislativo, adianto que o PSDB votará 
“não”, votará contra a aprovação da matéria.

Sabemos que nenhum prejuízo prático ocorrerá 
para o País, porque temos os mecanismos legislativos 
que possibilitam ao Governo não sofrer esse prejuízo. E 
o leite já está derramado, o dinheiro já foi gasto. O Go-
verno deveria ser mais parcimonioso e usar as medidas 
provisórias apenas para matérias de efetiva urgência e 
relevância, portanto, de efetiva constitucionalidade. Do 
jeito que está, há uma banalização de medidas provi-
sórias. O Governo do Presidente Lula faz isso.

Alguns outros presidentes, em alguns outros momen-
tos, exageraram no uso e até no abuso de medidas provisó-
rias. Foi assim com o Presidente José Sarney, foi assim com 
o Presidente Itamar, foi assim com o Presidente Fernando 
Collor, foi assim com o Presidente Fernando Henrique.

A partir da metade do segundo mandato do Presi-
dente Fernando Henrique, o rito de tramitação foi altera-
do, e passou o Presidente Fernando Henrique necessa-
riamente a ser parcimonioso, até porque a governabili-
dade estava comprometida. Fiz um pronunciamento na 
Câmara, dizendo: “Nós jogamos a toalha. Vocês querem? 
Vamos fazer. Agora, quem ganhar essa eleição vai ter 
problemas sérios para tocar os seus projetos em função 
do garrote que vai ser imposto ao Legislativo”.

No começo, as Lideranças do Governo Lula se es-
tarreceram com a realidade, se apavoraram e queriam, 
a qualquer preço, fazer a alteração do rito. Muito bem.

Não foi possível até hoje se alterar o rito, e estamos 
vendo o Congresso amesquinhado e apequenado pela 
enxurrada de medidas provisórias. A maioria delas – isso 
minha assessoria diz, e compreendo e assim aceito – 
são desnecessárias; ou seja, de cada dez, quatro são 
efetivamente relevantes e urgentes, três são relevantes 
mas deveriam vir sob a forma de projeto de lei, e três 
são puro lixo legislativo, absolutamente frivolidades.

Portanto, o PSDB vota “não”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Com a palavra o Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, veja V. Exª que as galerias, até essa hora, estão 
com bastante gente acompanhando. Não é nada referente 
a essa matéria; nada, Senador Mão Santa. Estão bus-
cando a aprovação da Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas. E essa Lei já poderia ter sido aprovada há um 
mês, com certeza. O que evitou? O entupimento da pauta. 
Por quê? Por medidas provisórias. Necessárias?
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Senador Papaléo Paes, estamos votando um cré-
dito extraordinário. Crédito extraordinário se vota quando 
a matéria para a qual o dinheiro é destinado está pre-
vista no orçamento. Agora, a destinação no orçamento 
do dinheiro desse crédito extraordinário é claríssima, 
previsível, é produto da incompetência administrativa 
do Governo, o que fez com que milhares de pessoas 
saíssem do Rio Grande do Norte, da Paraíba, do Piauí, 
de Santa Catarina, de São Paulo, de toda parte, para 
vir fazer plantão em Brasília e pressionar a aprovação 
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas.

Estamos votando essas matérias agora por conta 
da obstrução da pauta, que está impedindo a votação 
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas. Essa 
matéria poderia ter sido votada há muito tempo, bastava 
que fosse um projeto de lei em regime de urgência.

Eu teria assinado a urgência dele, eu até teria 
assinado um projeto de lei que fosse debatido, apre-
ciado e aprovado. Em vez disso, entope-se a pauta, 

gasta-se o dinheiro por antecipação e prejudica-se o 
interesse dos micro e pequenos empresários.

O voto dos Democratas é “Não”.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Continua em discussão. (Pausa.)
Não mais havendo quem peça a palavra, declaro 

encerrada a discussão.
Passamos à votação do Projeto de Lei de Con-

versão, que tem preferência regimental.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão, contra 

os votos do Senador Demóstenes e de outros Srs. Se-
nadores, ficam prejudicadas a Medida Provisória e as 
demais Emendas a ela apresentadas.

A matéria vai à sanção.

É o seguinte o Projeto aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 3:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 368, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 368, de 2007, que dispõe sobre 
a prestação de auxílio financeiro pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios, no exercício de 2007, com o objetivo 
de fomentar as exportações do País.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa extraordinária da última quinta-feira, quando 
deixou de ser apreciada em virtude de falta de acordo 
das lideranças para sua deliberação.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– à Medida Provisória foram apresentadas 3 emen-
das;
– a Proposição foi remetida à Câmara dos Deputados 
no dia 21 de maio, tendo sido apreciada naquela Casa 
no dia 21 de junho;
– o Relator da matéria naquela Casa foi o Deputado 
Roberto Britto (PP – BA);
– o prazo de vigência de sessenta dias foi prorrogado 
por igual período pelo Ato do Presidente do Congres-
so Nacional nº 42, de 2007, e se esgotará em 17 de 
setembro;
– a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo 
Senado Federal no dia 28 de junho.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Tenho a honra de conceder a palavra ao nobre Se-
nador Osmar Dias, como Relator revisor da matéria.
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PARECER Nº 646, DE 2007 – PLEN

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Para proferir pa-
recer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, primeiro, quero agradecer a confiança 
de terem-me designado Relator de uma matéria tão 
importante, a Medida Provisória nº 368, que trata de 
compensar os Estados exportadores de matéria-prima 
e de produtos semifaturados, com recursos da Lei Kan-
dir. Dessa forma, vários Estados brasileiros aguardam 
a aprovação dessa matéria. Por tal razão, considero 
essa Medida Provisória relevante, urgente e que deve 
ser aprovada pelos Srs. Senadores.

O valor que será repassado aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios é de R$975 milhões. Este va-
lor será dividido entre Estados e Municípios, da seguinte 
forma: 75% para Estados e 25% para Municípios. Todos 
sabem que os Estados exportadores perdem receita, e 
essa é uma forma de compensar aqueles Estados que 
exportam matéria-prima e produtos semifaturados.

Sr. Presidente, além votar pela urgência e rele-
vância, pela constitucionalidade, e de aprovar a técni-
ca legislativa, eu também voto pelo mérito da Medida 
Provisória, exatamente porque ela vai socorrer, em um 
momento difícil para os Estados e Municípios brasilei-
ros, com um valor considerável.

Acrescentei à Medida Provisória nº 368, no meu 
projeto de conversão – peço a atenção do Senador Ro-
mero Jucá, Líder do Governo –, três emendas. A primeira 
trata de um problema que afeta o Estado do Paraná. O 
Governo do Estado do Paraná, por ocasião da assunção 
da dívida do Banco do Estado, da privatização do Banco 
do Estado, assinou um contrato com a União, assumindo 
os títulos, os precatórios que foram emitidos por Alago-
as, Pernambuco, Osasco, Santa Catarina, e deveria o 
Estado do Paraná pagar, parceladamente, a dívida do 
montante desses títulos, desses precatórios.

Pois bem, o Estado do Paraná pagou por certo perí-
odo, atendendo a Resolução nº 98, de 1998. O atual Go-
vernador deixou de pagar os títulos, as parcelas devidas 
ao Tesouro, e o Estado do Paraná vem sofrendo a aplica-
ção de uma multa mensal de R$10 milhões. Essa multa foi 
negociada com o Tesouro e caiu para R$5 milhões.

Porém, o maior problema, Sr. Presidente, não é 
a multa, embora lá no Estado do Paraná diga-se que 
estamos aqui lutando para cancelar a multa. O Senador 
Flávio Arns participou de todas as reuniões, juntamente 
comigo, no período preparatório de meu relatório. Não 
estamos lutando para evitar, para impedir que o Estado 
do Paraná continue pagando a multa, mas para impedir 
que a dívida mobiliária do Estado do Paraná tenha um 
crescimento de R$1,5 bilhão, porque essa é a penali-
dade imposta ao Estado em virtude do não-pagamento 

da multa. Então, estaremos acrescentando na dívida 
mobiliária do Paraná o valor de R$1,5 bilhão.

Todos sabem que disputei as eleições – e também 
o Senador Flávio Arns – para o Governo do Estado 
contra o atual Governador. No entanto, não se trata 
de uma questão pessoal ou de um interesse menor. 
Trata-se do interesse do Estado do Paraná. Estou de-
fendendo aqui que se anule essa multa e que se de-
volvam ao Estado do Paraná os recursos provenientes 
do pagamento das parcelas anteriores.

Chamo a atenção do Senado para o fato de que 
não estou propondo que se anule a multa por consi-
derar nulos os títulos.

O que estamos propondo, na redação feita em 
conjunto com o Senador Flávio Arns – e vou ler o tex-
to para que o Senador Romero Jucá compreenda –, é 
justo para atender o pleito do Paraná, sem prejudicar a 
União. O art. 7º, que acrescento, dispõe que “a União 
extinguirá a penalidade constante do Contrato de Con-
fissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de 
Dívidas nº 11, de 1998 (Secretaria do Tesouro Nacional 
– Coaf), aplicada ao Estado do Paraná em razão do 
não-pagamento, por este Ente Federado” – prestem 
atenção agora –, “dos títulos públicos eivados de irre-
gularidade em sua emissão por terceiros (...)”.

Ou seja, não estamos falando dos títulos públicos 
regulares, mas dos títulos públicos eivados de irregulari-
dade, e quem vai determinar se o título público é ou não 
eivado de irregularidade é a Justiça. Portanto, não haverá 
prejuízo. Apenas libera-se o Paraná de pagar aquilo que 
não é legítimo, aquilo que não é legal, aquilo que não é 
regular, Senador Romero Jucá. Estamos pleiteando que o 
Estado do Paraná seja liberado do pagamento da multa, 
que os recursos pagos indevidamente lhe sejam devolvi-
dos, e que o Estado também seja liberado para contratar 
novos empréstimos e assinar novos convênios, a fim de 
não ficar inadimplente junto ao Tesouro Nacional.

Continuando a leitura: “(...) dos títulos públicos 
eivados de irregularidade em sua emissão por tercei-
ros, adquiridos do Banco do Estado do Paraná como 
condição de eficácia à liberação de recursos, mediante 
financiamentos decorrentes do compromisso da União 
na redução da presença do setor público estadual na 
atividade financeira bancária, conforme disposto na 
MP nº 1.612-21, de 5 de março de 1998”.

Essa emenda, Sr. Presidente, é acrescentada 
pelo parágrafo único:

“Por força da extensão da penalidade, a 
União restituirá ao Estado do Paraná os valores 
do Fundo de Participação dos Estados, retidos 
desde a sua aplicação, atualizados monetaria-
mente pela aplicação da taxa Selic, sob a forma 
de crédito para compensação das prestações 
vincendas objeto dos financiamentos referidos 
no caput deste artigo”.
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Então, o que estamos pedindo é que sejam devol-
vidos ao Estado do Paraná, corrigidos pela taxa Selic, 
os recursos do Fundo de Participação dos Estados. 
Esses recursos foram retidos em função do não-pa-
gamento da multa pelo Estado do Paraná.

O Senador Romero Jucá está entendendo bem, 
é Líder do Governo, participou de todas as reuniões e 
sabe que o que estamos pleiteando aqui é justo, porque 
não podemos deixar o Estado do Paraná com essa dívi-
da que cresce a cada mês, com essa multa que torna o 
Estado inadimplente por não pagá-la e que faz com que 
a penalidade maior seja exatamente a correção da dívi-
da mobiliária do Estado pela taxa Selic, já que ela, nor-
malmente, é corrigida por IGPDI (Índice Geral de Preços 
de Disponibilidade Interna), que é uma taxa que beira a 
3%. Se a transformarmos em taxa Selic, Sr. Presidente, 
o Estado do Paraná vai ser obrigado a pagar 10% de 
correção sobre a dívida mobiliária, e isso explica por que 
o crescimento de R$1,5 bilhão da dívida.

Então, peço a aprovação também dessa emenda.
A outra emenda que acrescento aqui refere-se ao 

Fies (Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior), propondo um parcelamento, dentro do Refis, de 
240 meses, e não de 120 meses, como hoje está sendo apli-
cado, para que as instituições de ensino superior possam, 
todas elas, interessar-se em financiar o ensino superior, o 
curso de ensino superior para mais estudantes.

Tem uma importância muito grande essa emen-
da. E peço também o apoio do Líder do Governo e de 
todos os Senadores, para que possamos aprová-la.

Finalmente, Sr. Presidente, acrescento também 
mais uma emenda em relação ao pagamento da multa. 
Vou ler para ficar mais fácil.

Proponho o acréscimo ao art. 11 da Lei nº 11.442, 
de 5 de janeiro de 2007, que trata do transporte rodo-
viário de cargas por conta de terceiros e mediante re-
muneração. O § 6º, que delimita a aplicação da norma 
do § 5º, tem o propósito de resguardar a aplicação dos 
princípios constitucionais da livre iniciativa e da liber-
dade de contratação ao prazo máximo para carga e 
descarga do veículo que chegou ao seu destino.

A redação do § 5º, se não balizada pelo § 6º ora 
proposto, poderia conduzir à equivocada interpretação de 
que a obrigação de pagamento de R$1,00 por tonelada 
de produto transportado por hora, após a quinta hora de 
espera, atinge todos os contratos de transportes de cargas 
rodoviários, inclusive aqueles formalizados com agentes 
prestadores de serviço de transporte de grande porte que 
não necessitam desse tipo de tutela do Estado.

Sr. Presidente, peço, portanto, o apoio dos Se-
nadores as essas alterações que estou propondo no 
meu projeto de conversão à Medida Provisória nº 368, 
ficando, como Relator, à disposição para qualquer es-
clarecimento que se fizer necessário.

É o seguinte o Parecer, na íntegra:

PARECER Nº DE 2007

De Plenário, sobre a Medida Provisó-
ria nº 368, de 7 de maio de 2007, que dis-
põe sobre a prestação de auxílio financeiro 
pela União aos Estados e aos Municípios, 
no exercício de 2007, com o objetivo de fo-
mentar as exportações do País.

Relator-Revisor: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Chega ao exame desta Casa a Medida Provisória 
(MPV) nº 368, de 7 de maio de 2007, de ementa em 
epígrafe, aprovada pela Câmara dos Deputados, em 
21 de junho próximo passado, nos termos do parecer 
proferido pelo Deputado Roberto Britto.

O parecer conclui pelo atendimento dos pressu-
postos constitucionais de relevância e urgência; pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
da MPV e das Emendas nos 1 e 2; pela adequação fi-
nanceira e orçamentária da MPV e das Emendas nos 
1 e 2; pela inadmissibilidade da Emenda nº 3; e, no 
mérito, pela aprovação da Medida Provisória e rejeição 
das Emendas nos 1 e 2.

Conteúdo da MPV
A MPV contém sete artigos e um anexo. O art. 

1º determina que a União entregará aos Estados, ao 
Distrito Federal (DF) e aos Municípios R$975 milhões 
no exercício de 2007, com o objetivo de fomentar as 
exportações, de acordo com os critérios, prazos e 
condições previstos na própria MPV. O montante será 
entregue em uma parcela de R$108.333.333,34 (cento 
e oito milhões, trezentos e trinta e três mil, trezentos e 
trinta e três reais e trinta e quatro centavos), até o dia 
17 de maio, e oito parcelas mensais de igual valor, na 
forma fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional.

O art. 2º estipula que a parcela devida a cada es-
tado, incluindo as parcelas dos municípios correspon-
dentes, será proporcional aos coeficientes individuais 
de participação discriminados no anexo.

Conforme o art. 3º, 75% da parcela devida será 
entregue ao próprio Estado, enquanto os 25% restan-
tes serão entregues aos municípios, observando-se os 
critérios de rateio da parcela que lhes cabe do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).

O art. 4º prevê que os valores das dívidas ven-
cidas e não pagas das Unidades da Federação junto 
à União ou com garantia desta deverão ser abatidas 
das parcelas a elas devidas, admitindo-se, ademais, a 
quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com 
o respectivo ente federado.
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O art. 5º dispõe que a parcela correspondente 
ao montante da dívida, apurado na forma do art. 4º, 
será efetivada pela União por meio da entrega de obri-
gações do Tesouro Nacional de série especial – com 
vencimento não inferior a dez anos, remuneradas pelo 
custo médio das dívidas do ente subnacional junto ao 
Tesouro Nacional e inalienáveis, embora com o poder 
liberatório para pagamento das referidas dívidas – ou, 
alternativamente, mediante a correspondente compen-
sação da dívida. Abatida a dívida na forma do art. 4º, 
o saldo que couber ao ente subnacional – conforme o 
disposto nos arts. 1º a 3º – será creditado em moeda 
corrente na conta do ente beneficiário.

As regras acerca da prestação de informações 
sobre a manutenção e o aproveitamento de créditos 
do ICMS pelos exportadores serão fixadas, segundo 
o art. 6º, pelo Ministério da Fazenda no prazo de trinta 
dias após a publicação da proposição sob análise. O 
art. 7º, por fim, contém a cláusula de vigência.

Foram oferecidas três emendas. A de nº 1, do Depu-
tado Fernando Coruja, aumenta para R$1,8 bilhão o valor 
a ser entregue. A de nº 2, do Deputado Alfredo Kaefer, 
acresce § 2º ao art. 3º, condicionando a liberação dos 
recursos à comprovação, pelos estados e DF, de repasse 
de, no mínimo, 80% do montante previsto para os contri-
buintes exportadores. A de nº 3, do Senador César Bor-
ges, propõe, basicamente, suprimir a previsão de que as 
dívidas vencidas e não pagas das Unidades da Federação 
sejam abatidas das parcelas a elas devidas.

II – Análise

Admissibilidade, Constitucionalidade, Técnica Le-
gislativa, Adequação Financeira e Orçamentária

A MPV nº 368, de 2007, atende aos pressupostos 
constitucionais da relevância e da urgência. Trata-se, 
inegavelmente, de matéria importante a prestação, 
pela União, de auxílio financeiro aos estados, ao DF 
e aos municípios exportadores – e urgente – a aplica-
ção de recursos orçamentários relativos ao exercício 
de 2007, que, na data da edição da proposição, já se 
encontrava no seu quinto mês.

No que tange à constitucionalidade, não há qual-
quer vício na proposição. O Senhor Presidente da Re-
pública exerceu a prerrogativa que lhe confere o art. 62 
da Carta Magna, sem incorrer nas limitações materiais 
constantes do § 1º do mesmo dispositivo, submetendo-
a de imediato à deliberação do Congresso Nacional.

Quanto à técnica legislativa, atendem-se os pre-
ceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, e alterações posteriores.

Quanto à adequação financeira e orçamentária da 
proposição, a Lei Orçamentária Anual (LOA) para 2007 

(Lei nº 11.451, de 2007, Volume nº 4) destinou R$3,9 
bilhões à rubrica “Transferências a Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios para Compensação das Exportações 
– Reserva para Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios para o Fomento das Expor-
tações”, classificada como despesa primária obrigatória. 
Portanto, a MPV tem cobertura orçamentária.

Mérito
Em relação ao mérito, a proposição pretende repor 

parte das perdas impostas aos entes federados por for-
ça da renúncia de receita resultante da imunidade, em 
relação ao ICMS, dada aos produtos exportados. Em 
2004, a MPV nº 193 (Lei nº 10.966, de 2004) alocou 
R$900 milhões com essa finalidade, além dos recursos 
previstos na Lei Kandir (Lei Complementar nº 87, de 
1996). Em 2005, as MPV Nos 237 e 271 (Leis nos 11.131, 
de 2005, e 11.289, de 2006, respectivamente) fizeram 
dois aportes de R$900 milhões. Para 2006, a MPV nº 
328, de 2006 (Lei nº 11.452, de 2007) destinou R$1,95 
bilhão. Neste exercício, a MPV nº 355, convertida na Lei 
nº 11.492, de 2007, já aportou R$975 milhões.

A Exposição de Motivos nº 52, de 2007, do Minis-
tro da Fazenda, chama a atenção para o fato de que 
a LOA de 2007, contrariamente ao ocorrido nos exer-
cícios anteriores, não contemplou qualquer dotação 
na rubrica da Lei Complementar (LCP) nº 87, de 1996 
(Lei Kandir), desatendendo, assim, à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) correspondente (Lei nº 11.439, 
de 29 de dezembro de 2006), que dispõe:

Art. 12. A Lei Orçamentária de 2007 dis-
criminará em categorias de programação es-
pecífica as dotações destinadas:

...............................................................
XVII – à complementação financeira a 

que se refere a Lei Complementar nº 87, de 
1996, e ao auxílio financeiro aos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios para fomento das 
exportações, bem como às compensações da 
mesma natureza que venham a ser instituídas, 
mantendo-se a proporcionalidade fixada na Lei 
Orçamentária para 2006.

Sua Excelência o Ministro da Fazenda informa que 
o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão está 
providenciando a redistribuição da rubrica orçamentária, 
a fim de contemplar a entrega de parte dos recursos na 
rubrica da LCP nº 87, de 1996. Nesse sentido, serão 
abertos créditos extraordinários cabíveis e concomitante 
anulação parcial da dotação orçamentária destinada ao 
Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o Fomento das Exportações.

Importa observar que, decorridos três anos e meio 
da promulgação da Emenda Constitucional nº 42, de 19 
de dezembro de 2003, que constitucionalizou a obrigação 
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da União de compensar os entes federados pela perda 
de receita do ICMS decorrente da ampliação da imuni-
dade na exportação de primários e semi-elaborados, o 
Poder Executivo ainda não encaminhou ao Congresso 
Nacional o projeto de lei complementar previsto no art. 
91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
para fixar as regras definitivas, que substituirão os crité-
rios provisórios de compensação da Lei Kandir.

Quanto às três emendas apresentadas, ratifi-
camos os argumentos pela rejeição expendidos pelo 
Deputado ROBERTO BRITTO, relator da MPV nº 368, 
de 2007, na Câmara dos Deputados.

Por oportuno, entendemos que deva ser equa-
cionada a questão pendente relativa à aquisição, pelo 
Estado do Paraná, de títulos emitidos pelos Estados 
de Alagoas, Pernambuco e Santa Catarina, e pelos 
Municípios de Osasco (SP) e Guarulhos (SP). Embora 
tenha efetivado a compra dos títulos, emitidos para o 
pagamento de precatórios judiciais, o Estado do Paraná 
tem justificadamente negado o seu pagamento.

No entanto, a despeito das contestações sobre a 
natureza legal e sobre a legitimidade desses títulos, o 
Estado do Paraná vem sendo punido pela União, uma 
vez que a Secretaria do Tesouro Nacional tem aplicado 
as penalidades previstas no contrato celebrado com a 
União para o refinanciamento de dívidas do Estado. Os 
valores das multas aplicadas desde novembro de 2004 
alcançam, hoje, aproximadamente R$130 milhões.

Para extinguir essa injusta penalidade, alvitramos 
a inclusão de art. 7º à MPV nº 368, de 2007, na forma 
do projeto de lei de conversão ao final proposto, equa-
cionando definitivamente a controvérsia.

Outro ponto a merecer solução definitiva é a regu-
larização fiscal das instituições da educação superior, 
condicionando-a a adesão de todas as suas mantidas 
ao Programa Universidade para Todos (ProUni), insti-
tuído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.

Valemo-nos da nova redação proposta pela Câma-
ra dos Deputados para o art. 10 da Lei nº 10.260, de 12 
de julho de 2001, no bojo do substitutivo ao Projeto de 
Lei do Senado nº 5, de 2004, que dispõe sobre o Fun-
do de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 
(FIES). Trata-se de um parcelamento extraordinário dos 
débitos para com a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil oferecido somente às instituições mantenedoras 
cujas mantidas tenham aderido ao ProUni. Apenas al-
teramos a data de corte dos débitos vencidos para o 
último dia do mês anterior ao da publicação da lei que 
resultar do projeto de lei de conversão e aumentamos o 
número de prestações de 120 (cento e vinte) para 240 
(duzentos e quarenta). A medida é veiculada no art. 8º 
do projeto de lei de conversão adiante proposto.

Dessa forma, esperamos o aumento de adesões 
das instituições de ensino particular ao ProUni, uma vez 

que se permite às mantenedoras de entidades credencia-
das no FIES regularizarem seu passivo fiscal. A proposta 
contempla a possibilidade de regularização, qualquer que 
seja a situação dos débitos tributários, o que viabilizará o 
saneamento de instituições com débitos mais antigos.

Por fim, propomos acréscimo de parágrafo ao art. 
11 da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que trata do 
transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e 
mediante remuneração. O novel § 6º, que delimita a apli-
cação da norma do § 5º, tem o propósito de resguardar 
a aplicação dos princípios constitucionais da livre inicia-
tiva e da liberdade de contratação ao prazo máximo para 
carga e descarga do veículo que chegou ao seu destino. 
A redação do § 5º, se não balizada pelo § 6º ora propos-
to, poderia conduzir à equivocada interpretação de que 
a obrigação de pagamento de R$1,00 por tonelada de 
produto transportado por hora, após a quinta hora de es-
pera, atinge todos os contratos de transporte de carga 
rodoviários, inclusive aqueles formalizados com agentes 
prestadores de serviços de transporte de grande porte, 
que não necessitam desse tipo de tutela do Estado.

A fim de resguardar as disposições dos contratos 
privados, o proposto § 6º ao art. 11 da Lei nº 11.442, 
de 2007, estabelece que penalidade instituída no § 5º 
por atraso na carga e descarga não se aplica aos con-
tratos ou conhecimentos de transporte em que houver 
cláusula ou ajuste já dispondo sobre o tempo de carga 
e descarga. A medida é veiculada no art. 9º do projeto 
de lei de conversão a seguir apresentado.

III – Voto

Assim, à vista do exposto, manifestamo-nos pela 
admissibilidade da Medida Provisória nº 368, de 2007, e, 
no mérito, por sua aprovação, na forma do projeto de lei 
de conversão a seguir, restando rejeitadas as emendas a 
ela apresentadas.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 25, DE 2007

Dispõe sobre a prestação de auxílio fi-
nanceiro pela União aos Estados e aos Mu-
nicípios, no exercício de 2007, com o objetivo 
de fomentar as exportações do País; extin-
gue penalidade aplicada ao Estado do Para-
ná; dispõe sobre a utilização do certificado 
de que trata o art. 7º da Lei nº 10.260, de 12 
de julho de 2001; faculta o parcelamento de 
débitos com a Fazenda Nacional às pessoas 
jurídicas de direito privado mantenedoras de 
instituições de ensino superior que operem 
com o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior (FIES); e altera a Lei nº 
11.442, de 5 de janeiro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distri-

to Federal e aos Municípios, no exercício de 2007, o 
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montante de R$975.000.000,00 (novecentos e setenta 
e cinco milhões de reais), com o objetivo de fomentar 
as exportações do País, de acordo com os critérios, 
prazos e condições previstos nesta Lei.

Parágrafo único. O montante referido no caput 
deste artigo será entregue aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, observado o disposto no 
art. 6º desta Lei, da seguinte forma:

I – uma parcela de R$108.333.333,34 (cento e 
oito milhões, trezentos e trinta e três mil, trezentos e 
trinta e três reais e trinta e quatro centavos), até o dé-
cimo dia da publicação da Medida Provisória nº 368, 
de 4 de maio de 2007;

II – oito parcelas mensais de R$108.333.333,33 
(cento e oito milhões, trezentos e trinta e três mil, tre-
zentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), na 
forma fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda.

Art. 2º A parcela pertencente a cada Estado, in-
cluídas as parcelas de seus Municípios, e ao Distrito 
Federal será proporcional aos coeficientes individuais 
de participação discriminados no Anexo desta Lei.

Art. 3º Do montante dos recursos que cabe a cada 
Estado, a União entregará diretamente ao próprio Es-
tado setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, 
vinte e cinco por cento.

Parágrafo único. O rateio das parcelas dos Municípios 
obedecerá aos coeficientes individuais de participação na 
distribuição da parcela do ICMS de seus respectivos Es-
tados, a serem aplicados no exercício de 2007.

Art. 4º Para a entrega dos recursos à unidade fe-
derada, a ser realizada por uma das formas previstas 
no art. 5º desta Lei, serão obrigatoriamente deduzidos, 
até o montante total apurado no respectivo período, os 
valores das dívidas vencidas e não pagas da unidade 
federada, na seguinte ordem:

I – primeiro as contraídas junto à União, em se-
guida as contraídas com garantia da União, inclusive 
dívida externa; somente após, as contraídas junto a 
entidades da administração indireta federal; e

II – primeiro as da administração direta, depois as 
da administração indireta da unidade federada.

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista 
nos incisos I e II do caput deste artigo, ato do Poder 
Executivo Federal poderá autorizar:

I – a quitação de parcelas vincendas, mediante 
acordo com o respectivo ente federado; e

II – quanto às dívidas junto a entidades da admi-
nistração federal indireta, a suspensão temporária da 
dedução, quando não estiverem disponíveis, no prazo 
devido, as necessárias informações.

Art. 5º Os recursos a serem entregues mensal-
mente à unidade federada, equivalentes ao montante 

das dívidas apurado na forma do art. 4º desta Lei, serão 
satisfeitos pela União pelas seguintes formas:

I – entrega de obrigações do Tesouro Nacional, 
de série especial, inalienáveis, com vencimento não 
inferior a dez anos, remunerada por taxa igual ao cus-
to médio das dívidas da respectiva unidade federada 
junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 
pagamento das referidas dívidas; ou

II – correspondente compensação.
Parágrafo único. Os recursos a serem entregues 

mensalmente à unidade federada equivalentes à dife-
rença positiva entre o valor total que lhe cabe e o va-
lor da dívida apurada nos termos do art. 4º desta Lei, 
e liquidada na forma do inciso II deste artigo, serão 
satisfeitos por meio de crédito, em moeda corrente, à 
conta bancária do beneficiário.

Art. 6º O Ministério da Fazenda definirá, em até 
trinta dias a contar da publicação da Medida Provisória 
nº 368, de 4 de maio de 2007, as regras da prestação 
de informação pelos Estados e pelo Distrito Federal 
sobre a efetiva manutenção e aproveitamento de cré-
ditos pelos exportadores a que se refere o art. 155, § 
2º, inciso X, alínea a, da Constituição.

§ 1º O ente federado que não enviar as informações 
referidas no caput deste artigo ficará sujeito à suspensão 
do recebimento do auxílio de que trata esta Lei.

§ 2º Regularizado o envio das informações de 
que trata o caput deste artigo, os repasses serão 
retomados, nos termos do parágrafo único do art. 1º 
desta Lei, e os valores retidos serão entregues no mês 
imediatamente posterior.

Art. 7º A União extinguirá a penalidade constan-
te do contrato de Confissão, Assunção, Consolidação 
e Refinanciamento de Dívidas nº 11/98 STN/COAFI, 
aplicada ao Estado do Paraná em razão do não pa-
gamento, por este ente federado, dos títulos públicos 
eivados de irregularidade em sua emissão por tercei-
ros, adquiridos do Banco do Estado do Paraná como 
condição de eficácia à liberação de recursos, mediante 
financiamento, decorrentes do compromisso da União 
na redução da presença do setor público estadual na 
atividade financeira bancária, conforme disposto na Me-
dida Provisória nº 1.612-21, de 5 de março de 1998.

Parágrafo único. Por força da extinção da pena-
lidade, a União restituirá ao Estado do Paraná os va-
lores do Fundo de Participação dos Estados, retidos 
desde sua aplicação, atualizados monetariamente pela 
aplicação da taxa Selic, sob a forma de crédito para 
compensação nas prestações vincendas objeto dos 
financiamentos referidos no caput deste artigo.

Art. 8º Os certificados de que trata o art. 7º da 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, recebidos pelas 
pessoas jurídicas de direito privado mantenedoras de 
instituições de ensino superior, na forma do art. 9º da 
mesma Lei, serão utilizados para o pagamento das 
contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do pa-
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rágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 
3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.

§ 1º É facultada a negociação dos certificados 
de que trata o caput deste artigo com outras pessoas 
jurídicas de direito privado.

§ 2º Os certificados negociados na forma do § 
1º deste artigo poderão ser utilizados para pagamen-
to das contribuições referidas em seu caput relativas 
a fatos geradores ocorridos até o mês anterior ao da 
publicação desta Lei.

§ 3º Os certificados de que trata o caput deste 
artigo poderão também ser utilizados para pagamento 
de débitos relativos aos tributos administrados pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, com vencimento 
até o último dia do mês anterior ao da publicação des-
ta Lei, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibi-
lidade suspensa, bem como de multas, de juros e de 
demais encargos legais incidentes, desde que todas 
as instituições mantidas tenham aderido ao Programa 
Universidade para Todos (PROUNI), instituído pela Lei 
nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não abrange 
taxas de órgãos ou entidades da administração pública 
direta e indireta e débitos relativos ao Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (FGTS).

§ 5º Por opção da entidade mantenedora, os dé-
bitos referidos no § 3º deste artigo poderão ser quita-
dos mediante parcelamento em até 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais.

§ 6º A opção referida no § 5º deste artigo implica 
obrigatoriedade de inclusão de todos os débitos da enti-
dade mantenedora, tais como os integrantes do Progra-
ma de Recuperação Fiscal (REFIS) e do parcelamento a 
ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril 
de 2000, os compreendidos no âmbito do Parcelamento 
Especial (PAES), de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de 
maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional (PAEX), 
disciplinado pela Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006, bem como quaisquer outros débitos objeto 
de programas governamentais de parcelamento.

§ 7º Para os fins do disposto no § 6º deste artigo, 
serão rescindidos todos os parcelamentos da entidade 
mantenedora referentes aos tributos de que trata o § 
3º deste artigo.

§ 8º Poderão ser incluídos no parcelamento os dé-
bitos que se encontrem com exigibilidade suspensa por 
força do disposto nos incisos III a V do caput do art. 151 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tribu-
tário Nacional, desde que a entidade mantenedora desista 
expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou 
do recurso interposto, ou da ação judicial e, cumulativa-

mente, renuncie a quaisquer alegações de direito sobre 
as quais se fundam os referidos processos administrativos 
e ações judiciais.

§ 9º O parcelamento de débitos relacionados a 
ações judiciais implica transformação em pagamento 
definitivo dos valores eventualmente depositados em 
juízo, vinculados às respectivas ações.

§ 10. O parcelamento reger-se-á pelo disposto 
nesta Lei e, subsidiariamente:

I – pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
relativamente às contribuições sociais previstas nas 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da mencio-
nada Lei, não se aplicando o disposto no § 1º do art. 
38 da mesma Lei;

II – pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
em relação aos demais tributos, não se aplicando o 
disposto no § 2º do art. 13 e no inciso I do caput do 
art. 14 da mencionada Lei.

§ 11. Os débitos incluídos no parcelamento serão 
consolidados no mês do requerimento.

§ 12. O parcelamento deverá ser requerido perante 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil e, em relação 
aos débitos inscritos em dívida ativa, perante a Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional, até o último dia útil do 
terceiro mês posterior ao da publicação desta Lei.

§ 13. Os pagamentos de que trata este artigo 
serão efetuados exclusivamente na Caixa Econômi-
ca Federal, observadas as normas estabelecidas em 
portaria do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 14. O valor de cada prestação será apurado pela 
divisão do débito consolidado pela quantidade de presta-
ções em que o parcelamento for concedido, acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir da data da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) relativamente ao mês em que o paga-
mento estiver sendo efetuado.

§ 15. Se o valor dos certificados utilizados não for 
suficiente para a integral liquidação da parcela, o saldo re-
manescente deverá ser liquidado em moeda corrente.

§ 16. O parcelamento independerá de apresenta-
ção de garantia ou de arrolamento de bens, mantidos 
os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e 
as garantias de débitos transferidos de outras modali-
dades de parcelamento e de execução fiscal.

§ 17. A opção da entidade mantenedora pelo 
parcelamento implica:

I – confissão irrevogável e irretratável dos dé-
bitos;

II – aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas;
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III – cumprimento regular das obrigações para com 
o FGTS e demais obrigações tributárias correntes; e

IV – manutenção da vinculação ao Prouni e do 
credenciamento da instituição e reconhecimento do 
curso, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.

§ 18. O parcelamento será rescindido nas hi-
póteses previstas na legislação referida no § 10 
deste artigo, bem como na hipótese de descum-
primento do disposto nos incisos III ou IV do § 17 
deste artigo.

§ 19. Para fins de rescisão em decorrência de 
descumprimento do disposto nos incisos III ou IV do 
§ 17 deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o 
Ministério da Educação, respectivamente, apresen-
tarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, trimestral-
mente, relação das entidades mantenedoras que o 
descumprirem.

§ 20. A rescisão do parcelamento implicará exigi-
bilidade imediata da totalidade do débito confessado e 
ainda não quitado e automática execução da garantia 
prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante 
não pago, os acréscimos legais na forma da legisla-
ção aplicável à época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores.

§ 21. As entidades mantenedoras que optarem 
pelo parcelamento não poderão, enquanto este não 
for quitado, parcelar quaisquer outros débitos perante 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 22. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito 
de suas competências, poderão editar atos necessá-
rios à execução do disposto neste artigo.

Art. 9º O art. 11 da Lei nº 11.442, de 5 de janei-
ro de 2007, passa a vigorar acrescido de § 6º com a 
seguinte redação:

“Art. 11. .................................................
...............................................................
§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não 

se aplica aos contratos ou conhecimentos de 
transporte em que houver cláusula ou ajuste 
dispondo sobre o tempo de carga ou descar-
ga.” (NR)

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 11. Fica revogado o art. 10 da Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Parabenizo V. Exª que, mais uma vez, benefi-
cia o Estado do Paraná e trabalha para que possamos 
concretizar o mérito dessa medida provisória.

E parabenizo, também, o Senador Flávio Arns, 
dizendo que a escolha de V. Exª como relator-revisor 
dessa matéria foi uma questão obrigatória em função 
desse trabalho de V. Exª. Parabéns!

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, Sena-
dor Osmar Dias, é pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência e pela adequa-
ção financeira e orçamentária da Medida Provisória, nos 
termos do art. 8º da Resolução nº 1, de 2002 – CN.

No mérito, pela aprovação da Medida Provisória, 
nos termos do Projeto de Lei de Conversão que oferece 
e pela rejeição das emendas a ela apresentadas.

Em votação os pressupostos de relevância e ur-
gência e adequação financeira e orçamentária.

Tem a palavra o Senador Flávio Arns.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Para en-

caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Eu gos-
taria, Sr. Presidente, de antes de o Líder do Governo, 
Senador Romero Jucá, se manifestar, em primeiro lu-
gar, parabenizar o Senador Osmar Dias pelo relatório 
que fez, pelo voto que proferiu, pelo aprofundamento 
dessa questão, de toda a Medida Provisória, mas em 
particular do Estado do Paraná.

Quero dizer que, em todo o debate que aconteceu, 
houve – quero dizer isso para a Presidência e para o Líder 
do Governo – sempre a preocupação de não se abrir uma 
possibilidade para que qualquer entidade ou ente público 
fosse pedir, com base no que está sendo aprovado, a al-
teração de um contrato porventura celebrado entre órgãos 
públicos ou entre órgãos públicos e órgãos privados. Tanto 
que a medida ou o artigo proposto pelo Senador Osmar 
Dias, em um debate que aconteceu, foi no sentido de di-
zer: o não pagamento desses títulos eivados – está bem 
claro – de irregularidades. Um Governador de qualquer 
Estado não pode pagar um título que a Justiça tenha dito, 
afirmado, decidido que está eivado de irregularidades. Foi 
isso que aconteceu, em instâncias judiciais diferentes em 
Estados diversos.

Então, o Paraná não tem como pagar. Como é 
que um Governador vai pagar um título eivado de irre-
gularidades? É essa compreensão que esperamos que 
o Governo tenha também, como, aliás, vem-se mani-
festando, no decorrer dos debates realizados, a favor 
dessa tese. Não há como pagar. Se o Governador o 
fizer, irá para a cadeia, será preso, pois está decidido 
pela Justiça que é irregular. Como é que se vai pagar 
um título irregular? Então, é só para esses casos.

Entretanto, a Secretaria do Tesouro Nacional, não 
considerando esses fatos – poderia ter tido, na minha ótica, 
uma interpretação diferente –, interpretou isso como inadim-
plência e, sendo inadimplente, o Estado do Paraná, como 
o Senador Osmar Dias bem afirmou, acaba pagando uma 
taxa de juros muito maior e a dívida mobiliária do Estado 
acaba aumentando em mais de um R$1 bilhão, dificultando 
empréstimos, a administração e tudo o mais. Ou seja, o 
povo brasileiro, representado por uma de suas unidades, 
o Paraná, está sendo penalizado injustamente.

O apelo que faço – já falei com o Líder do Governo 
também, Senador Romero Jucá – é no sentido de aten-
tarmos para essa situação, vermos o problema que o 
Estado vem enfrentando e que a solução seja também 
colocada – e o Senador Osmar Dias discutiu bem essa 
proposta – para títulos que sejam, de fato, eivados de 
irregularidades. A Justiça vai decidir se são irregulares 
ou não, e a Secretaria do Tesouro Nacional tem de acatar 
a decisão que a Justiça, eventualmente, proferir.

Faço um apelo ao Senador Romero Jucá tam-
bém nesse sentido.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para enca-

minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, fiz questão de vir à tribuna 
pelo respeito que tenho ao Senador Osmar Dias e pelos 
compromissos que quero fazer em nome do Governo.

Nós temos acompanhado esse assunto do Estado 
do Paraná. Tivemos várias reuniões com os Senadores 
Osmar Dias, Flávio Arns e Alvaro Dias, com o Gover-
nador Roberto Requião. O Estado tem-se mobilizado, 
o Secretário da Fazenda, enfim, todos os segmentos 
têm-se mobilizado para buscar uma solução para um 
assunto que é grave e que tem impactado negativamen-
te o Estado do Paraná, e temos essa consciência.

Discutimos esse assunto na Comissão de Assuntos 
Econômicos, com o Presidente, Senador Aloizio Merca-
dante, com a Secretaria do Tesouro Nacional e com a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Dentro desse 
entendimento para buscar uma solução – porque a posi-
ção do Presidente Lula e do Governo é a de buscar uma 
solução que resolva o problema do Estado do Paraná, até 
porque o Banco do Estado do Paraná já foi comercializado, 
os títulos já foram repassados e estava sendo feita uma 
cobrança ao Governo do Paraná –, chegou-se ao enten-
dimento, Senador Osmar Dias, de que a melhor solução 
para essa questão, apontada pela Procuradoria‑Geral 
da Fazenda Nacional, seria uma Resolução do Senado 
complementando a Resolução anterior, colocando efe-
tivamente o que é responsabilidade do Estado e o que 
não é responsabilidade do Estado.
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E isso já foi feito no final do semestre passado. 
Em nome do Governo, apresentei um projeto de reso-
lução, que não chegamos a votar porque estávamos 
nos últimos dias dos trabalhos legislativos do primeiro 
semestre, mas era preciso que esse projeto de reso-
lução passasse cinco dias na Mesa, a fim de que re-
cebesse emenda, se fosse o caso.

Então, o projeto está na Comissão de Assuntos 
Econômicos pronto para ser votado. E quero aqui fa-
zer o compromisso do Governo. Por que estou dizendo 
isso? Nós iremos rejeitar a prioridade para o Projeto 
de Lei de Conversão e vamos encaminhar as questões 
que foram muito bem acrescidas pelo Senador Osmar 
Dias. Como? A questão da regularidade do Estado do 
Paraná. Vamos encaminhar por meio de projeto de re-
solução, e há o compromisso do Governo de buscar a 
solução que foi pactuada com o Estado.

No que diz respeito ao art. 8º do ProUni, alguns 
ajustes precisam ser feitos. Então, nós vamos discutir 
com os Ministérios da Educação e da Fazenda, para 
tentar ajustar esse parcelamento.

E há um terceiro aspecto, inserido pelo Sena-
dor Osmar Dias, que diz respeito ao art. 11, da Lei nº 
11.442, referente aos contratos de conhecimento de 
transporte. Eu vou discutir com o Governo. Quero aqui 
fazer o compromisso com o Senador Osmar Dias, para 
nós ajustarmos a redação com o Governo.

Nós emendaremos a Medida Provisória dos por-
tos, porque esse é um assunto que diz respeito a esse 
dispositivo, que está para ser lida aqui, dentro de poucos 
dias, Sr. Presidente, Senador Renan Calheiros.

Portanto, as três questões serão encaminhadas 
de formas distintas. Assim, vamos encaminhar contra-
riamente à prioridade do Projeto de Lei de Conversão, 
mas, respeitando, entendendo e apoiando os posiciona-
mentos do Senador Osmar Dias no que tange à busca 
da solução para as questões do Estado do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 
– Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias e, em se-
guida, concederei a palavra ao Senador José Agripino.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Como Relator. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero fazer 
uma consideração às palavras do Senador Romero 
Jucá, que é Líder do Governo. É claro que, ao encami-
nhar a votação contra a minha emenda, praticamente 
se define o resultado aqui, no plenário, porque V. Exª 
tem a maioria dos votos, por ser o Líder do Governo.

Esta é uma questão de tanto interesse no Estado 
do Paraná que a mídia paranaense tem tratado desse 
assunto há dois meses. Como eu já disse, isso não se 
refere ao pagamento de uma multa de R$5 milhões, 
porque isso nem quebra nem ajuda a salvar o Estado 
do Paraná. No entanto, isso se refere ao crescimento da 
dívida mobiliária do Estado, que já cresceu em R$1,5 

bilhão e que vai continuar crescendo. Mais: refiro-me ao 
fato de o Estado poder ser considerado inadimplente em 
função dessa irregularidade. Aliás, foi por um relatório 
meu, aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos, 
que o Estado já não é inadimplente.

Quero deixar claro que, apesar de ter disputado as 
eleições contra o atual Governador e de não concordar 
com muitas de suas atitudes, concordo que, neste caso, 
ele está correto em defender os interesses do Estado. 
Faço isso em defesa dos cidadãos paranaenses.

Por isso, confio no compromisso que V. Exª assu-
miu aqui. V. Exª tem cumprido os compromissos assumi-
dos comigo e com a Casa, como Líder do Governo.

Na Comissão de Assuntos Econômicos, eu quero 
deixar claro que o projeto de resolução tem muito menos 
consistência legal do que a emenda que estou propondo 
na Medida Provisória. Digo isso para deixar claro que de-
fendo a aprovação dessa emenda no plenário do Senado, 
a fim de assegurar o direito ao Estado do Paraná, porque, 
se formos confiar no projeto de resolução, tenho dúvidas 
se ele não será contestado, visto que não sei se um pro-
jeto de resolução terá amplitude ou legalidade suficiente 
para mudar ou alterar as regras de um contrato.

Acredito que, se aprovarmos aqui um projeto de con-
versão e se o transformarmos em lei, teríamos muito maior 
segurança, encurtando o caminho e confiando, evidente-
mente, na sua votação na Câmara dos Deputados.

Portanto, renovo o apelo a V. Exª para considerar, 
pelo menos, a emenda que beneficia o Paraná ou que 
resolve o problema do Estado. Acredito que, em relação 
às outras emendas, V. Exª vai dar o encaminhamento 
que se comprometeu a dar da tribuna.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sena-
dor Osmar Dias, primeiramente, quero testemunhar e 
reafirmar aqui o empenho de V. Exª e da Bancada do 
Paraná, mas, principalmente, a sua atuação como Re-
lator, ao tratar desse assunto e ao buscar uma solução 
rápida e efetiva para essa questão do endividamento 
e dos títulos do Estado do Paraná.

Quero dizer que negociamos esse acordo com o 
Ministério da Fazenda e com a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, após discutirmos a matéria. O que 
cabe é o entendimento. O Ministério da Fazenda e a 
Procuradoria-Geral serão o agente do entendimento 
com o Governo do Paraná. Portanto, o texto da reso-
lução foi exatamente negociado para que se pudesse 
ter a solução do Estado do Paraná.

Estou aqui assumindo um compromisso em nome 
do Governo. Quero dizer a V. Exª, com muita tranqüilidade, 
que entendo que a solução virá pelo projeto de resolução. 
Mas, amanhã, se houver qualquer outro tipo de questiona-
mento e se for necessário aprovar uma lei, quero dizer que 
assinarei com V. Exª, em qualquer outra Medida Provisória, 
uma emenda igual a essa, ou diferente, mas que venha a 
ajudar a resolver a questão do Estado do Paraná.
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É um compromisso que faço com V. Exª, com a 
Bancada do Paraná, o de ser um agente facilitador para 
buscar uma solução para essa questão.

Por enquanto, o Governo e o Ministério da Fazen-
da indicam a solução da resolução. Entendemos que ela 
basta, porque ela foi feita pelo Procurador-Geral da Fa-
zenda Nacional, e eu a assinei, como Líder do Governo. 
Amanhã, se não bastar, estarei ao lado de V. Exª e da 
Bancada do Paraná para buscar outra solução.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Mesmo con-
fiando em V. Exª eu mantenho a minha posição.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, Senador Osmar Dias, V. Exª vai 
me perdoar. Quero, primeiro de tudo, louvar a postura de 
V. Exª ao defender os interesses do seu Estado.

Conheço sua postura e sei que V. Exª está apre-
sentando uma emenda à Medida Provisória que V. Exª 
relata, para cuja aprovação vou recomendar o voto 
“Sim” aos meus companheiros. Mas quero dizer a V. 
Exª o seguinte: a emenda que V. Exª coloca, para pre-
servar o Estado do Paraná, que o elegeu, pelo qual V. 
Exª foi candidato a Governador, cria uma brecha que 
me preocupa. Eu espero poder ajudá-lo em uma outra 
instância. Por incrível que pareça, vou ser obrigado a 
ficar ao lado do Líder do Governo, de quem divirjo qua-
se que permanentemente, vou ser obrigado a ficar ao 
lado dele, por uma razão de responsabilidade fiscal.

V. Exª sabe que a dívida consolidada do Estado do 
Paraná está composta da dívida mobiliária, para pagar 
em 30 anos, com a qual o Estado está rigorosamente em 
dia, e a dívida dos títulos precatórios, que eram do Ba-
nestado e que o Estado do Paraná comprou para vender 
esse banco – e o vendeu bem, vendeu com ágio –, sobre 
a qual existe um atraso que determinou uma multa.

Se a emenda de V. Exª que perdoa a multa for 
aprovada, as demandas judiciais no Brasil inteiro vão 
ser regra geral. É o que temo! É só o que temo!

Louvando a sua iniciativa, de zeloso guardador do in-
teresse do seu Estado do Paraná, lamento dizer que nessa 
não vou poder ajudar V. Exª, mas, em outras instâncias, V. 
Exª pode-me procurar para tentarmos construir fórmulas 
que, com o espírito público, como o que V. Exª usa, ajudem 
o seu Estado, porque sei que a recíproca será verdadeira. 
Na hora em que precisar de seu auxílio para ajudar o meu 
Rio Grande do Norte, sempre contarei com V. Exª.

Mas o voto dos Democratas será no sentido da 
aprovação da MP e contra as emendas.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR) – V. Exª 
me permite só um esclarecimento?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Flávio Arns.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Senador Agripino, que é sem-
pre um batalhador nessa área, só quero dizer que, para 

qualquer Estado que tenha um título eivado de ilegali-
dade, qualquer Estado eivado de ilegalidade!, só quem 
vai decidir essa ilegalidade é a Justiça. E, no caso do 
Paraná, os tribunais de Estados diferentes já chegaram 
à conclusão da ilegalidade dos títulos. Então, o Gover-
nador não se sente, de maneira alguma, em condições 
de pagar o título, que é eivado de ilegalidade.

Conversei isso, inclusive, com o Senador Romero 
Jucá, antes, e ele mesmo diz que um Governador não 
pode pagar um título ilegal.

Só que, ao mesmo tempo, o Paraná vem sendo 
penalizado pela mudança de critérios, pelo não paga-
mento desses títulos, que a Justiça de vários Estados 
já considerou ilegais.

Até o temor de V. Exª é justo porque devemos to-
mar cuidado no Brasil. Justamente diante desse temor 
é que foi acrescentado ao art. 7º a expressão “somen-
te para os casos de títulos eivados de ilegalidade”. Se 
isso acontecer em outros Estados, eu até digo para os 
outros Estados que eles devem, na verdade, seguir o 
que a Justiça determina.

Então, esse cuidado, essa precaução tão bem 
externada por V. Exª e que tem que ser a preocupação 
de todos nós para não criarmos um estado de confusão 
no Brasil, isso foi previsto só neste caso “eivado de ile-
galidade”. Quem vai dizer que é ilegal é a Justiça.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Passa-se à apreciação do mérito.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Presi-

dente, parece que há requerimento de prioridade para 
o Projeto de Lei de Conversão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 
– Em seguida, vamos fazer a leitura do requerimento.

Em discussão a Medida Provisória, o Projeto 
de Lei de Conversão e as emendas, em turno único. 
(Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 876, DE 2007

Suplente de Secretário
Nos termos do art. 311, inciso IV, do Regimento In-

terno, requeiro preferência para votação do Projeto de Lei 
de Conversão nº 25, de 2007, a fim de que seja apreciado 
antes da Medida Provisória nº 368, de 2007.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Os-
mar Dias.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, por todos os motivos que já encaminhamos 
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em respeito ao Senador Osmar Dias e as providências 
que iremos tomar, vamos encaminhar contrariamente 
ao requerimento. Portanto, rejeitamos o requerimento 
e votamos a medida provisória original. A orientação 
do Governo é o voto contra.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 
– A recomendação é o voto contrário ao requerimento.

Em votação o requerimento de preferência para 
votação do Projeto de Lei de Conversão.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Rejeitado o requerimento.
O Senador Osmar Dias deseja falar?
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – O Senador Rome-

ro Jucá pediu destaques para as emendas. Não é isso?
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Não, como 

o Projeto de Lei de Conversão foi apresentado e havia 
vários artigos e dispositivos, rejeitamos o Projeto de 

Lei de Conversão. Portanto, o texto que V. Exª fez, e vai 
se votar agora o projeto original, o projeto que veio da 
Câmara apenas com as questões da Lei Kandir.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Como Relator. 
Sem revisão do orador.) – Então, é claro que se deve 
registrar o meu parecer; mantenho o parecer.

Portanto, o meu voto é coincidente com o parecer 
e acredito que o do Senador Flávio Arns também.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Perfeito. Passamos agora, em função desta 
decisão, da rejeição do requerimento, à apreciação da 
Medida Provisória, que tem preferência regimental.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Aprovada.
Fica prejudicado o Projeto de Lei de Conversão.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 4:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 370, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 370, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, no valor 
de vinte e cinco milhões de reais, para o fim 
que especifica.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa extraordinária da última quinta-feira, quando 
deixou de ser apreciada em virtude da falta de acordo 
das lideranças para sua deliberação.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– à Medida Provisória foram apresentadas 3 emen-
das.
– a Proposição foi remetida à Câmara dos Deputados 
no dia 24 de maio, tendo sido apreciada naquela Casa 
no dia 6 de junho;
– o Relator da matéria naquela Casa foi o Deputado 
Waldir Neves (PSDB – MS);
– o prazo de vigência de sessenta dias foi prorrogado 
por igual período pelo Ato do Presidente do Congres-
so Nacional nº 44, de 2007, e se esgotará em 21 de 
setembro;
– a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo 
Senado Federal no dia 28 de junho.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Tenho a honra de conceder a palavra ao Senador 
Augusto Botelho, que é o Relator revisor da matéria.

Depois dessa votação, temos mais uma medida 
provisória, a última, e, em seguida, a votação do Su-
persimples. Repito, é lei complementar e precisamos de 
maioria absoluta e é uma votação importantíssima.

Concedo a palavra a V. Exª.

PARECER Nº 647, DE 2007 – PLEN

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização sobre a Medida Provisória nº 370, 
de 10 de maio de 2007, que abre crédito extraordiná-
rio em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, no valor de R$25 milhões, para o fim 
que especifica.

Relatório

Com fundamento nos arts. 62 e 167 e § 3º da 
Constituição Federal, o Presidente da República sub-
meteu à apreciação do Congresso Nacional a Medi-
da Provisória nº 370, de 10/05/2007, que abre crédito 
extraordinário em favor do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, no valor de R$25 milhões 
para o fim que especifica.

Segundo os elementos contidos na Exposição 
de Motivos nº 90, de 2007, do Ministério da Fazenda, 
que instrui a proposição, em 2005 foram identificados 
focos sob suspeita de contaminação por febre aftosa 
do rebanho bovino de algumas fazendas do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ocasião em que foram adotadas 
medidas cautelares recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde Animal – OIE.

Apesar das medidas adotadas à época, a Or-
ganização Mundial de Saúde Animal suspendeu o 
reconhecimento internacional de zona livre de febre 
aftosa com vacinação para o Estado do Mato Grosso 
do Sul, prejudicando as exportações de produtos de 
origem animal. 

Em fevereiro de 2007, foram concluídos três es-
tudos de avaliação de circulação viral no Estado, com 
vistas a buscar resultados que permitam restituir-lhe 
a condição sanitária de zona livre da doença com va-
cinação. 

Em decorrência dos resultados obtidos pelos es-
tudos que indicaram a persistência do vírus da febre 
aftosa, torna-se necessária a adoção, em caráter de 
urgência, de medidas sanitárias adicionais. Assim, a MP 
370/07 destina-se a apoiar o Estado do Mato Grosso 
do Sul na continuidade da execução de ações de com-
bate e erradicação da doença, mediante a intensifica-
ção da vigilância zôossanitária em áreas de fronteiras, 
com vistas a impedir o ingresso no Brasil de animais 
e produtos que possam ser vetores dessa doença, a 
eliminação de espécimes infectados, a indenização aos 
proprietários de animais sacrificados e a realização de 
novo estudo para avaliação de circulação viral.

A relevância e a urgência da matéria justificam-se 
pelas graves conseqüências que poderão advir caso 
não ocorra a atuação imediata do Governo Federal, 
como perda definitiva de mercado internacional, o que 
provocará uma drástica redução nas exportações de 
produtos de origem animal devido às barreiras sani-
tárias impostas pelos países importadores, e afetará 
gravemente a economia dos municípios e das pessoas 
dependentes dessa atividade.

Voto
Atendimento dos pressupostos constitucionais. 
Compatibilidade e adequação financeira e or-

çamentária. A exposição de motivos esclarece que a 
solicitação será atendida com recursos provenientes 
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de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial da União de 2006 e está em conformidade com o 
disposto no art. 62, combinado com o § 3º do art. 167 
da Constituição.

Cabe ressaltar que o crédito está em consonância 
com o Plano Plurianual 2004-2007 (Lei nº 10.933/2004, 
com alterações subseqüentes).

Do Atendimento do requisito de se expor a mo-
tivação da medida provisória

A Exposição de Motivos nº 00090/2007/MP, do 
Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, que acompanha a Medida Provisória supre 
a exigência prevista no § 1º do art. 2º da Resolução 
nº 01, de 2002 – CN, acerca do envio de documento 
expondo os motivos justificadores da adoção da me-
dida provisória.

Mérito
O instituto do crédito extraordinário, constitucio-

nalmente, tem o objetivo de atender a programações 
cujas despesas não sejam passíveis de previsibilidade 
e que se revistam do caráter de urgência. Portanto, em 
se tratando de despesas de realização imediata, que 
não podem submeter-se ao processo legislativo ordi-
nário, o seu mérito subjaz à importância dos fatos que 
requerem imediata intervenção do Poder Público.

Tendo em vista os argumentos trazidos na expo-
sição de motivos, que demonstraram a necessidade 
da edição da MP, posicionamo-nos favoravelmente ao 
mérito da Medida Provisória.

Das Emendas
Dentro do prazo regimental, foram apresentadas 

três emendas. Como Relator da matéria, sinto-me na 
obrigação de rejeitá-las, levando em conta a neces-
sidade de manter as linhas mestras do projeto origi-
nal, amplamente descritas na exposição de motivos 
encaminhada.

Da Conclusão
Em razão do exposto, opinamos pelo atendimen-

to dos pressupostos constitucionais de relevância, ur-
gência e imprevisibilidade da despesa constante da 
Medida Provisória nº 370, de 2007; por sua compati-
bilidade e adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, por sua aprovação nos termos propostos pelo 
Poder Executivo.

Esse é o voto, Sr. Presidente.

É o seguinte o Parecer, na íntegra:

PARECER Nº  , DE 2007

Da Comissão Mista de Planos Orça-
mentos Públicos e Fiscalização sobre a 
Medida Provisória nº 370, de 10 de maio de 
2007, que “Abre crédito extraordinário, em 

favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, no valor de R$25.000.000,00, 
para o fim que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador Augusto Botelho

1 Relatório
Com fundamento nos arts. 62 e 167, § 3º, da 

Constituição Federal, o Presidente da República sub-
meteu à apreciação do Congresso Nacional a Medi-
da Provisória nº 370, de 10-5-2007 (MP nº 370/2007), 
que abre crédito extraordinário em favor do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de 
R$25.000.000,00, para o fim que especifica.

Segundo os elementos contidos na Exposição 
de Motivos nº 90/2007-MF, que instrui a proposição, 
em 2005 foram identificados focos sob suspeita de 
contaminação, por febre aftosa, do rebanho bovino de 
algumas fazendas do Estado do Mato Grosso do Sul, 
ocasião em que foram adotadas medidas cautelares 
recomendadas pela Organização Mundial de Saúde 
Animal – OIE.

Apesar das medidas adotadas à época, a OIE 
suspendeu o reconhecimento internacional de zona 
livre de febre aftosa com vacinação para o Estado 
do Mato Grosso do Sul, prejudicando as exportações 
de produtos de origem animal. Em fevereiro de 2007, 
foram concluídos três estudos de avaliação de circu-
lação viral no Estado, com vistas a buscar resultados 
que permitam restituir-lhe a condição sanitária de zona 
livre da doença com vacinação.

Em decorrência dos resultados obtidos pelos es-
tudos, que indicaram a persistência do vírus da febre 
aftosa, torna-se necessária a adoção em caráter de 
urgência, de medidas sanitárias adicionais. Assim, a 
MP nº 370/07 destina-se a apoiar o Estado do Mato 
Grosso do Sul na continuidade da execução de ações 
de combate e erradicação da doença, mediante a in-
tensificação da vigilância zoossanitária em áreas de 
fronteiras, com vistas a impedir o ingresso no Brasil 
de animais e produtos que possam ser vetores dessa 
doença, a eliminação de espécimes infectados, a in-
denização aos proprietários de animais sacrificados 
e a realização de novo estudo para avaliação de cir-
culação viral.

A relevância e a urgência da matéria justificam-se 
pelas graves conseqüências que poderão advir caso 
não ocorra a atuação imediata do Governo Federal, 
como perda definitiva de mercado internacional, o que 
provocará uma drástica redução nas exportações de 
produtos de origem animal devido às barreiras sani-
tárias impostas pelos países importadores, e afetará 
gravemente a economia dos municípios e das pessoas 
dependentes dessa atividade.
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2 Voto do Relator

2.1 Atendimento dos Pressupostos Constitucionais
O art. 62 da Constituição Federal confere com-

petência ao Presidente da República para, em caso 
de relevância e urgência, adotar medidas provisórias, 
com força de lei, devendo submetê-las de imediato à 
apreciação do Congresso Nacional.

Outra regra que cumpre ser invocada diz respeito 
ao § 3º do art. 167 da Lei Magna, segundo o qual, a 
abertura de crédito extraordinário somente será admi-
tida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.

Dessa forma, confrontando as disposições cons-
titucionais mencionadas com as justificativas apresen-
tadas pelo Poder Executivo para a adoção da presente 
medida provisória como veículo para a abertura do 
crédito extraordinário, pode-se constatar que resultam 
demonstradas a urgência, a relevância e a imprevisibi-
lidade de que cuidam os mencionados dispositivos.

2.2 Compatibilidade e Adequação Financeira e Or-
çamentária

A teor das disposições insertas no § 1º do art. 5º 
da Resolução nº 1, de 2002 – CN, “o exame de com-
patibilidade e adequação orçamentária e financeira das 
Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União e da 
implicação quanto ao atendimento das normas orça-
mentárias e financeiras vigentes, em especial a confor-
midade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a Lei do Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária da União”.

A Exposição de Motivos esclarece que a solicitação 
será atendida com recursos provenientes de superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União de 
2006 e está em conformidade com o disposto no art. 62, 
combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição.

Cabe ressaltar que o crédito está em consonância 
com o Plano Plurianual 2004-2007 (Lei nº 10.933/2004, 
com alterações subseqüentes).

2.3 Atendimento do Requisito de se Expor a Moti-
vação da Medida Provisória

A Exposição de Motivos (EM) nº 90/2007/MP, do Mi-
nistro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
que acompanha a Medida Provisória supre a exigência 
prevista no § 1º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002 
– CN, acerca do envio de documento expondo os motivos 
justificadores da adoção da medida provisória.

2.4 Mérito
O instituto do crédito extraordinário, constitucio-

nalmente, tem o objetivo de atender a programações 
cujas despesas não sejam passíveis de previsibilidade 

e que se revistam do caráter de urgência. Portanto, em 
se tratando de despesas de realização imediata, que 
não podem submeter-se ao processo legislativo ordi-
nário, o seu mérito subjaz à importância dos fatos que 
requerem imediata intervenção do Poder Público.

Tendo em vista os argumentos trazidos na Expo-
sição de Motivos, que demonstraram a necessidade 
da edição da MP, posicionamo-nos favoravelmente ao 
mérito da Medida Provisória.

2.5 Das Emendas
Dentro do prazo regimental, foram apresentadas 

três emendas. Como Relator da matéria, sinto-me na 
obrigação de rejeitá-las, levando em conta a neces-
sidade de manter as linhas mestras do projeto origi-
nal, amplamente descritas na Exposição de Motivos 
encaminhada.

2.6 Da Conclusão
Em razão do exposto, opinamos pelo atendimen-

to dos pressupostos constitucionais de relevância, ur-
gência e imprevisibilidade da despesa constante da 
Medida Provisória nº 370, de 2007; por sua compati-
bilidade e adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, por sua aprovação nos termos propostos pelo 
Poder Executivo.

Sala da Comissão, – Senador Augusto Bote-
lho, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, nobre 
Senador Augusto Botelho, é pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância, urgência 
e pela adequação financeira e orçamentária da Medi-
da Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 
1, de 2002 – CN.

Vou colocar em votação os pressupostos consti-
tucionais de relevância e urgência e adequação finan-
ceira e orçamentária.

Senadora Marisa Serrano.
O SR. MARISA SERRANO (PSDB – MS. Para en-

caminhar a votação. Sem revisão da oradora.) – Sr. Pre-
sidente, eu gostaria de ressaltar aqui a importância das 
medidas provisórias – tanto esta quanto a próxima que 
iremos votar – que tratam da febre aftosa em Mato Gros-
so do Sul que prejudica todo o País. Ainda mais, Sr. Pre-
sidente, quando vimos que, na Inglaterra, na sexta-feira, 
se anunciou um foco de febre aftosa que traz um impacto 
em toda a União Européia. Hoje, outro foco foi evidenciado 
em uma fazenda próxima àquela em que foi descoberta a 
doença na sexta-feira. Isso já fez com que vários países 
restringissem a compra de carne e derivados da Inglaterra. 
É importante também que o Primeiro Mundo veja como se 
deve trabalhar na erradicação da febre aftosa. 
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Mas esta Medida Provisória prova que o Governo 
brasileiro não deu a devida atenção que deveria dar. 
Desde 2005, nós estamos vivenciando e lutando para 
que o Governo Federal apóie as ações de erradica-
ção da febre aftosa não só em Mato Grosso do Sul, 
mas no Paraná, no Mato Grosso e em outros Estados 
da Federação. Isso prova também a imprevisibilidade 
deste Governo, que deveria ter realmente um projeto 
específico de erradicação de febre aftosa, deveria fa-
zer acompanhamento constante dessa questão. Mato 
Grasso do Sul, que tinha o maior rebanho de carne, 
era o Estado que mais exportava no País, viu perder, 
enormemente, todo o seu comércio exterior, quase 
todo o comércio exterior, justamente porque não teve o 
acompanhamento que devia ter do Governo Federal.

É importante ressaltar aqui o trabalho do Gover-
nador André Puccinelli e o trabalho de sua Secretária 
de Produção, Teresa Cristina, para compensar aquilo 
que não foi feito no Governo anterior. Portanto, acredito 
que mesmo já tendo havido o empenho dos recursos 
previstos nessa medida provisória – a primeira que 
estamos votando –, é bom ressaltarmos esses pontos 
para, mesmo sabendo que o Governo não deu o devi-
do apoio a um projeto específico de sanidade animal, 
registrar que, pelo menos no momento mais crucian-
te, o Governo André Puccinelli, a Bancada Federal, os 
três Senadores e os oito Deputados Federais, todos 
juntos, conseguimos fazer com que o Governo Federal 
se sensibilizasse com uma questão que não é só de 
Mato Grosso do Sul, mas de todos os Estados.

Eram essas minhas palavras. Peço o apoio e o 
voto favorável a esta e à próxima medida provisória 
que vamos votar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradecemos a V. Exª.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Peço a 
palavra para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, vou associar-me à Senadora Marisa Serrano 
lamentando, mais uma vez, que o Governo do Presi-
dente Lula precise editar uma medida provisória para 
alocar recursos para combater a febre aftosa. 

Senador Tasso Jereissati, em meu Estado, Pará, 
há três anos, houve um surto de febre aftosa porque 
o Governo Federal não encaminhou os recursos para 
o combate a esse mal.

Seria importante que o Brasil, que se destaca como 
maior o exportador de carne bovina no mundo, não pas-
sasse por situações como essa em que é necessário 
editar uma medida provisória para alimentar o Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento com recursos 
para combater a febre aftosa. Não podemos votar contra 
essa medida provisória. Apesar de sermos contrários 
à forma, neste caso, quanto à admissibilidade pela ur-
gência e pela relevância, estou com a Senadora Marisa 
Serrano e voto a favor dessa medida provisória.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra V. Exª.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, em rápidas palavras gostaria de salientar 
a importância da aprovação deste projeto, corrobo-
rando as palavras da Senadora Marisa Serrano e do 
Senador Flexa Ribeiro.

O Estado de Goiás erradicou a febre aftosa no ano 
2000, quando eu ainda era Governador, mas volta e meia 
deparamos com algum foco de febre aftosa no Brasil. 
É preciso fazer um esforço muito grande, um esforço 
concentrado e permanente, para que a aftosa seja erra-
dicada em todo o Brasil. Assim, poderemos demonstrar 
ao mundo que a carne tem completa sanidade.

Estou preocupado com a situação do Mato Grosso 
do Sul. Espero que ela seja definitivamente resolvida 
e que a febre aftosa seja realmente extinta no Brasil. 
Ainda somos zona livre com vacinação, mas espera-
mos chegar à situação de zona livre sem vacinação o 
mais rapidamente possível. Com a importância cres-
cente do Brasil e, sobretudo, da Região Centro-Oes-
te, na produção e exportação de carnes, o meu voto 
será favorável a essa medida provisória, apesar de ser 
contrário, absolutamente contrário, ao entupimento da 
nossa pauta pelas chamadas medidas provisórias.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Aprovados, passa-se à apreciação do mérito.
Em discussão a Medida Provisória e as emendas, 

em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação a Medida Provisória, sem prejuízo 

das emendas.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Passa-se à votação, em globo, das emendas com 

pareceres contrários.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Rejeitadas.
A matéria, Srªs. e Srs. Senadores, vai à promul-

gação.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Passamos à votação da última medida provi-
sória. Tocarei a campainha para prepararmos o quo-
rum para a votação da lei complementar que virá em 
seguida à votação dessa medida provisória.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Eu queria solicitar que, an-
tes da votação da lei complementar, enquanto chegam 
os Senadores, pudéssemos votar, simbolicamente, os 
projetos de empréstimo que estão em regime de urgên-
cia, que são da cidade de Campo Grande, da Bahia, 
do Proágua, que diz respeito ao agreste; enfim, são 
projetos cuja urgência já foi aprovada aqui.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se não houver objeção da Casa, colocarei em 
votação com satisfação. Se houver objeção da Casa, 
não há o que fazer.

Senador José Agripino?
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – De acor-

do, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Flexa Ribeiro?
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – De acor-

do, Sr. Presidente, mas eu gostaria também de pedir 
que, juntamente com o projeto a que o Senador Ro-
mero Jucá se refere, seja votado o requerimento de 
formação de uma Comissão externa para visita às 
instalações da Pagrisa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Senador Flexa Ribeiro concorda, desde que 
seja votado um requerimento assinado por S. Exª.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Concor-
damos, Sr. Presidente.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Muito 
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Parabéns a V. Exª.

Item nº 5:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 18, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 371, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 18, de 2007, que altera 

dispositivos da Lei nº 569, de 21 de dezembro 
de 1948, que estabelece medidas de defesa 
sanitária animal (proveniente da Medida Pro-
visória nº 371, de 2007).

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa extraordinária da última quinta-feira, quando 
deixou de ser apreciada em virtude da falta de acordo 
das lideranças para sua deliberação.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– foram apresentadas à Medida Provisória 9 emen-
das;
– a Proposição foi remetida à Câmara dos Deputados 
no dia 24 de maio, tendo sido apreciada naquela Casa 
no dia 6 de junho;
– o Relator da matéria naquela Casa foi o Deputado 
Dagoberto (PDT – MS);
– o prazo da vigência de sessenta dias foi prorrogado 
por igual período pelo Ato do Presidente do Congres-
so Nacional nº 45m de 2007, e se esgotará em 21 de 
setembro;
– a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo 
Senado Federal no dia 28 de junho.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria. Tenho a honra de conceder 
a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro, Relator 
revisor da matéria.

PARECER Nº 648, DE 2007 – PLEN

O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT. Para emi-
tir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, essa medida provisória trata 
de deliberar, em caráter de revisão, sobre o Projeto de 
Lei de Conversão nº 18, aprovado pela Câmara dos 
Deputados, no processo de apreciação da Medida 
Provisória nº 371, de 10 de maio de 2007.

A Medida Provisória nº 371 acrescenta o § 2º ao 
art. 6º da Lei 569, de 1948, que estabelece medidas 
de defesa sanitária animal.

A medida provisória foi aprovada pela Câmara 
dos Deputados, na forma do PLV 18. 

Sr. Presidente, a Lei nº 569 prevê o pagamento 
de indenização em dinheiro ao proprietário de animal 
sacrificado para salvaguardar a saúde pública ou por 
interesse de defesa sanitária animal. 

O parágrafo único do art 6º prevê que quando 
houver acordo entre a União e o Estado, 1/3 da indeni-
zação será paga pelo Estado e os 2/3 restantes serão 
pagos pela União.
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Aqui, o acréscimo do § 2º do art. 6º, acrescen-
tado na Medida Provisória. Prevê que se os animais 
estiverem em propriedade localizada na faixa de 150 
quilômetros de largura ao longo das fronteiras terres-
tres, faixa de fronteira, e os sacrifícios decorrerem de 
aplicação de medida sanitária de combate ou de erra-
dicação da febre aftosa, a integralidade da indenização 
poderá ser arcada pela União.

Portanto, essa é a grande diferença da lei, que 
prevê que em acordo entre a União e o Estado, o Estado 
paga 1/3 e a União paga 2/3 do valor da indenização 
ao produtor. Neste caso, a medida provisória prevê que, 
na faixa de fronteira, considerados 150 quilômetros ao 
longo da faixa de fronteira, a União pagará 100% do 
valor da indenização.

Sr. Presidente, inicialmente cabe sublinhar que 
a Medida Provisória nº 371, de 2007, preenche per-
feitamente os pressupostos de relevância e urgência, 
determinados pelo art. 62 da Constituição, como con-
dição necessária para a sua admissibilidade. A matéria 
obedece também aos preceitos de constitucionalidade 
e juridicidade, nos termos fixados pelos arts. 24, 48 
e 225 da Lei Maior. O PLV nº 18, que teve origem na 
MPV nº 371, por sua vez, está vazado em boa técnica 
legislativa e não contém matéria estranha a seu tema 
principal. A proposição está no âmbito da competência 
legislativa da União.

Ademais, consideramos que a proposta apre-
senta compatibilidade e adequação orçamentária e 
financeira, nos termos da Resolução nº 1, de 2002-
CN, conforme já exarado pelo parecer emitido pelo 
Relator de Plenário, quando da avaliação da matéria 
na Câmara dos Deputados.

Quanto ao mérito, parece-nos adequado que a 
União assuma os custos da indenização do sacrifício 
de animais decorrente do combate à febre aftosa na 
região de fronteira. Mesmo considerando que as ques-
tões políticas estão muito presentes no comércio inter-
nacional, é indiscutível a necessidade de manter em 
todo o território padrões sanitários compatíveis com o 
mercado internacional.

Assim deve-se considerar que o abate de animais 
em áreas de fronteira, em caso de ocorrência de fo-
cos de febre aftosa em Países vizinhos, é medida de 
fundamental importância para evitar a contaminação 
dos rebanhos brasileiros. Entretanto, cabe ao Estado 
arcar com os custos do abate sanitário, inclusive com 
a indenização aos pecuaristas que tiverem seus reba-
nhos sacrificados.

Ademais, a indenização prevista no PLV nº 18, de 
2007, tem implicações econômicas importantes. Ocor-
re que, segundo as normas da Organização Mundial 
de Saúde Animal, para manter o reconhecimento das 
zonas livres de febre aftosa, é necessária a criação de 
uma faixa de vigilância ao longo das fronteiras. Para 
a consecução dessa faixa de vigilância na fronteira, é 
importante que haja a pronta e integral indenização 
dos abates sanitários realizados.

Voto

Em face do exposto, o voto é para a aprovação 
do Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2007.

Portanto, Sr. Presidente, eis o relatório favorá-
vel sob dois aspectos: o da constitucionalidade e do 
mérito, lembrando, como já disse a Senadora Marisa 
Serrano, que este caso é grave. Mais uma vez, reco-
nhecemos aqui que o Governo não tomou a devida 
providência para evitar, mais uma vez, os focos de 
febre aftosa no Brasil.

A febre aftosa que ocorreu o Mato Grosso do 
Sul, com ramificação no Paraná, prejudicou muito o 
mercado internacional de carne do Brasil. Como dizia 
o ex-Ministro Roberto Rodrigues, “isso é uma morte 
anunciada”, que, de fato, aconteceu.

É o seguinte o Parecer, na íntegra:

PARECER N°   , DE 2007

De plenário, sobre o Projeto de Lei 
de Conversão n° 18, de 2007 (originado 
da Medida Provisória n° 371, de 2007), que 
altera dispositivos da Lei nº 569, de 21 de 
dezembro de 1948, que estabelece medidas 
de defesa sanitária animal.

Relator-Revisor: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

Trata-se de deliberar, em caráter de revisão, sobre 
o Projeto de Lei de Conversão (PLV) n° 18, de 2007, 
aprovado pela Câmara dos Deputados no processo 
de apreciação da Medida Provisória (MPV) n° 371, de 
10 de maio 2007.

A Medida Provisória n° 371, de 2007, acrescenta 
§ 2° ao art. 6° da Lei n° 569, de 1948, que estabelece 
medidas de defesa sanitária animal. A MPV foi apro-
vada pela Câmara dos Deputados na forma do PLV 
n° 18, de 2007.

A Lei n° 569, de 1948, prevê o pagamento de 
indenização em dinheiro ao proprietário de animais 
sacrificados para salvaguardar a saúde pública ou por 
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interesse da defesa sanitária animal. O parágrafo úni-
co do art. 6° prevê que, quando houver acordo entre a 
União e o Estado, um terço da indenização será paga 
pelo Estado, e os dois terços restantes serão pagos 
pela União. O § 2° do art. 6°, acrescentado pela MPV 
n° 371, de 2005 (e mantido no PLV n° 18, de 2007), 
prevê que, se os animais estiverem em propriedades 
localizadas na faixa de 150km de largura ao longo das 
fronteiras terrestres (faixa de fronteira), e os sacrifícios 
decorrerem da aplicação de medidas sanitárias de com-
bate ou erradicação da febre aftosa, a integralidade da 
indenização poderá ser arcada pela União.

A única alteração promovida pelo PLV n° 18, de 
2007, em relação à medida provisória, foi a modifica-
ção do art. 7° da Lei n° 569, de 1948, para ampliar, 
de noventa dias para cento e oitenta dias, o prazo de 
prescrição do direito de pleitear a indenização.

II – Análise

Inicialmente, cabe sublinhar que a Medida Pro-
visória n° 371, de 2007, preenche perfeitamente os 
pressupostos de relevância e urgência, determinados 
pelo art. 62 da Constituição Federal, como condição 
necessária para a sua admissibilidade. A matéria obe-
dece, também, aos preceitos de constitucionalidade 
e juridicidade, nos termos fixados pelos arts. 24, 48 
e 225 da Lei Maior. O PLV n° 18, que teve origem na 
MPV n° 371, por sua vez, está vazado em boa técnica 
legislativa e não contém matéria estranha a seu tema 
principal. A proposição está no âmbito da competência 
legislativa da União.

Ademais, consideramos que a proposta apresenta 
compatibilidade e adequação orçamentária e financei-
ra, nos termos da Resolução n° 1, de 2002-CN, con-
forme já exarado pelo parecer emitido pelo Relator de 
Plenário, quando da avaliação da matéria na Câmara 
dos Deputados.

Quanto ao mérito, parece-nos adequado que a 
União assuma os custos da indenização do sacrifício 
de animais decorrente do combate à febre aftosa na 
região de fronteira. Mesmo considerando que as ques-
tões políticas estão muito presentes no comércio inter-
nacional, é indiscutível a necessidade de manter em 
todo o território padrões sanitários compatíveis com o 
mercado internacional.

Assim, deve-se considerar que o abate de animais 
em áreas de fronteira, em caso de ocorrência de focos de 
febre aftosa em países vizinhos, é medida de fundamen-
tal importância para evitar a contaminação dos rebanhos 
brasileiros. Entretanto, cabe ao Estado arcar com os cus-

tos do abate sanitário, inclusive com a indenização aos 
pecuaristas que tiverem seus rebanhos sacrificados.

Ademais, a indenização prevista no PLV n° 18, de 
2007, tem implicações econômicas importantes. Ocor-
re que, segundo as normas da Organização Mundial 
de Saúde Animal, para manter o reconhecimento das 
zonas livre de febre aftosa é necessária a criação de 
uma faixa de vigilância ao longo das fronteiras. Para 
a consecução desta faixa de vigilância na fronteira, é 
importante que haja a pronta e integral indenização 
dos abates sanitários realizados.

III – Voto

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei de Conversão n° 18, de 2007.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Rela-
tor-Revisor Jonas Pinheiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, Se-
nador Jonas Pinheiro, é pelo atendimento dos pres-
supostos constitucionais de relevância e urgência e 
pela adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, 
de 2002 – CN.

No mérito, pela aprovação.
Em votação os pressupostos de relevância e ur-

gência e adequação financeira e orçamentária.
As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovados.
Passamos à apreciação do mérito da matéria.
Em discussão o Projeto de Lei de Conversão, 

a Medida Provisória e as emendas, em turno único. 
(Pausa.)

Não havendo quem queira discutir a matéria, de-
claro encerrada a discussão.

Passamos à votação.
A votação do Projeto de Lei de Conversão tem 

preferência regimental.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão, ficam 

prejudicadas a Medida Provisória e as demais emen-
das a ela apresentadas.

A matéria vai à sanção.

É o seguinte o Projeto aprovado:
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O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, pelo entendimento agora, nós votaríamos os 
quatro empréstimos, que são votações simbólicas, o 
requerimento do Senador Flexa Ribeiro, e entraríamos 
nas votações nominais.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item nº 8:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 669, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 19, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 245, de 2007, 
Relator ad hoc: Senador Francisco Dornelles), 
que autoriza a República Federativa do Brasil 
a contratar operação de crédito externo, no 
valor total de cinqüenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América, com o Ban-
co Internacional para a Reconstrução e o De-
senvolvimento (BIRD) [financiamento parcial 
do Proágua].

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa extraordinária da última quinta-feira, quando 
deixou de ser apreciada em virtude da falta de acordo 
das Lideranças para sua deliberação.

Ao projeto, não foram oferecidas emendas pe-
rante a Mesa.

Discussão do Projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir a matéria, de-

claro encerrada a discussão.
Passamos à votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 

oferecendo a redação final, que será lido pelo Srº 1º 
Secretário, em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 649, DE 2007 
(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolução 
n° 19, de 2007.

A Comissão Diretora apresenta a redação fi-
nal do Projeto de Resolução n° 19, de 2007, que 
autoriza a República Federativa do Brasil a contra-
tar operação de crédito externo, no valor total de 
US$50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares 

norte-americanos), com o Banco Internacional para 
a Reconstrução e o Desenvolvimento – BIRD.

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de agosto de 
2007.

ANEXO AO PARECER N° 9, DE 2007

Redação final do Projeto de Resolução 
n° 19, de 2007.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO N°  , DE 2007

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito ex-
terno, no valor total de US$50,000,000.00 
(cinqüenta milhões de dólares norte-ame-
ricanos), com o Banco Internacional para 
a Reconstrução e o Desenvolvimento – 
BIRD.

O Senado Federal resolve:
Art. 1° É a República Federativa do Brasil autori-

zada a contratar operação de crédito externo, no valor 
total de US$50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dóla-
res norte-americanos), com o Banco Internacional para 
a Reconstrução e o Desenvolvimento – BIRD.

Parágrafo único. Os recursos advindos dessa 
operação de crédito destinam-se ao Programa Nacio-
nal de Desenvolvimento de Recursos Hídricos – PRO-
ÁGUA Nacional.

Art. 2° As condições financeiras básicas da ope-
ração de crédito são as seguintes:

I – devedor: República Federativa do Brasil;
II – credor: Banco Internacional para a Recons-

trução e o Desenvolvimento – BIRD;
III – valor total: até US$50,000,000.00 (cinqüenta 

milhões de dólares norte-americanos);
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IV – prazo de desembolso: 3 (três) anos;
V – amortização: 24 (vinte e quatro) parcelas 

semestrais, consecutivas, vencendo-se a primeira em 
15 de fevereiro de 2012 e a última em 15 de agosto 
de 2023;

VI – juros: exigidos semestralmente em 15 de fe-
vereiro e 15 de agosto de cada ano, calculados sobre 
o saldo devedor periódico do empréstimo, a uma taxa 
anual composta da Libor de 6 (seis) meses e margem 
a ser definida na data de assinatura do empréstimo e 
que vigorará até o encerramento;

VII – comissão de compromisso: até 0,75% a.a. 
(setenta e cinco centésimos por cento ao ano), cal-
culados sobre o saldo devedor não-desembolsado 
do empréstimo, exigida semestralmente nas mesmas 
datas de pagamento dos juros, entrando em vigor 60 
(sessenta) dias após a assinatura do contrato;

VIII – comissão à vista: até 1,0% (um por cento) 
sobre o valor do empréstimo, a ser debitada na data 
em que o contrato entrar em efetividade, sujeita a di-
minuição a ser determinada pelo Bird.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal e dos encargos financeiros, assim como dos de-
sembolsos, previstas na minuta contratual poderão ser 
alteradas em função da data de sua assinatura.

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolu-
ção deverá ser exercida no prazo de 540 (quinhentos e 
quarenta) dias, contado da data de sua publicação.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final.

Concedo a palavra ao Senador Heráclito For-
tes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Qual a destinação 
desse recurso?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Financiamento parcial do Proágua.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Quais 
são os Estados beneficiados? Quanto vai para o Piauí, 
Sr. Líder, Senador Romero Jucá?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Não 
tenho a distribuição, não, porque o empréstimo está 
sendo contratado ainda.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Mas, 
Sr. Líder, não podemos aprovar recursos dessa nature-
za. Isso aqui mais parece a Farra do Boi. Vai-se dando 
dinheiro, Senador Sérgio Guerra, e depois vai-se dis-
cutir para onde é que se quer? E aí vão as caravanas 
por aí afora, para fazer proselitismo, para lançar can-
didatos a Governador nos Estados.

Imaginem que o Governador Wellington Dias foi 
lançado candidato a Presidente da República pelo Lula, 
no Piauí. Eu queria ter a felicidade de saber que esses 
R$50 milhões vão para lá e que isso já é produto da 
promessa do Lula. Se o Lula quer fazer Wellington Pre-
sidente, vai ter de investir no Piauí, porque, até agora, 
estamos vivendo somente de promessas.

Senador Renato Casagrande, estamos liberando 
dinheiro sem a responsabilidade de saber da destina-
ção. Cadê o plano de aplicação desses recursos, Se-
nador Tasso Jereissati? Eu não quero ser palmatória 
do mundo, mas quero registrar aqui o meu protesto: eu 
acho que essas coisas têm de ser tratadas com mais 
clareza e com mais responsabilidade. É preciso saber 
para onde vai esse recurso e se existe plano de aplica-
ção, porque, senão, Presidente Renan, os aloprados 
tomam conta. Eles estão voltando!

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Tasso Jereis-
sati.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, este 
item é extrapauta?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Houve um acordo dos Líderes partidários.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE) – Ex-
trapauta?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Essa ma-
téria está na pauta em regime de urgência há algumas 
sessões, esperando exatamente a discussão.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Mas o que havía-
mos combinado votar hoje... Parece-me que o Sena-
dor Arthur Virgílio não está presente. Não havíamos 
combinado votar essa matéria hoje. Votaríamos duas 
medidas provisórias, que antecediam duas ou três me-
didas provisórias, que antecediam a votação.

Sinceramente, Senador, não li sobre esse crédi-
to e, por isso, queria maiores informações. A matéria 
está em regime de urgência urgentíssima, e o Senador 
Heráclito tem razão. Não estou sabendo a quem será 
destinado esse crédito. Recentemente, houve um epi-
sódio em que se destinaram R$7 bilhões para a Petro-
bras, e depois o próprio Governo verificou que isso não 
tinha a regularidade que se esperava. Então, eu queria 
realmente fazer uma avaliação dessa matéria.

Senador Arthur Virgílio, eu gostaria de ouvi-lo, 
porque foi dito que houve um acordo de Líderes. Não 
tenho acompanhado, e esse item está extrapauta. São 
créditos que não sabemos...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – São 
R$50 milhões.
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O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE) – R$50 
milhões para onde?

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Para 
o Nordeste.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Eu 
queria que esse dinheiro fosse para o Piauí, Sr. Pre-
sidente, para o Presidente Lula começar a pagar as 
promessas, Senador Mão Santa, que fez lá. Mas, se 
não fosse, que fosse para um Estado nordestino. Mas 
é preciso dizer para onde.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, esse é um empréstimo negociado com o Go-
verno para atender o programa de colocação de água 
em âmbito nacional.

Os projetos serão discutidos pelo Ministério da 
Integração com os Estados. A prioridade é o Nordes-
te, mas é um programa nacional de recursos hídricos. 
Proágua nacional é o nome do programa.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Mas 
é para o Nordeste ou é nacional?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – É para 
atender a segunda fase do Proágua do semi-árido. 
Mas há possibilidade de fazer convênios com todos os 
Estados da Federação. Isso é um guarda-chuva, não é 
um projeto específico para determinado Estado.

Nós temos ainda projetos de resolução que tra-
tam de empréstimos para a cidade de Campo Grande, 
que é específico para Mato Grosso do Sul...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Goiás tem semi-árido também.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – ...e para 
o Estado da Bahia, que é específico para o Estado 
da Bahia.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente!

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Nesse 
caso aqui, é um programa nacional, que prevê aloca-
ção de recurso do Ministério da Integração para aten-
dimento do semi-árido, principalmente do semi-árido 
nordestino. Mas os projetos não estão definidos ainda, 
porque o contrato não foi firmado.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Se-
nador Romero, eu não gosto do termo empréstimo 
guarda-chuva. Nós tivemos, no Brasil, um banco que 
era guarda-chuva, que quebrou e tem diretores ain-
da hoje presos, por falta de clareza e por não prestar 
contas ao Banco Central das suas atividades. Nós 
não podemos, sob o nome de guarda-chuva, aprovar 
recursos sobre os quais não temos clareza para onde 
vão. Isso é um absurdo.

Podemos votar a redação final e não concordar 
com ela.

Agora, alguma atitude, alguma medida tem que 
ser tomada aqui nesta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador César Borges!

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Nós 
não podemos ser uma Casa só de homologação, aos 
caprichos do Palácio do Planalto, não!

O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria 
de contribuir um pouco para essa discussão.

Parece-me que esse recurso deveria ser para a 
Bahia. Para a Bahia, Senador, porque o Ministro da 
Integração Nacional, numa rápida viagem, que dis-
se que percorreu todo o Vale do São Francisco, saiu 
prometendo esse recurso a todas as cidades ribeiri-
nhas do Vale do São Francisco, para tentar ganhar o 
apoio à transposição do São Francisco. E essa foi a 
moeda de troca. Saiu dizendo que haveria água para 
todos, que seriam feitos sistemas de abastecimento 
de água em todas as cidades ribeirinhas do Vale do 
São Francisco.

Então, precisa-se saber até onde se vai espi-
char esses 50 milhões, porque eu reivindicaria para 
a Bahia. Lamentavelmente, parece-me que é apenas 
mais uma das promessas e anúncios do Governo, ten-
tando substituir as realizações, porque esse dinheiro 
vai ser repartido de tal forma que chegará muito pouco 
à população que necessita realmente dele.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Data 
venia, Senador César Borges, o que me preocupa é 
que o programa chama-se “Água para todos”, irmão 
gêmeo do “Luz para todos”. O “Luz para todos” foi 
anunciado no Piauí com a notícia de que, em dois 
anos, todas as casas do Piauí, da zona rural, seriam 
atendidas por esse programa. O que se viu? Empresas 
envolvidas em corrupção, não se instalou um bico de 
luz nesse período todo, e ninguém sabe o que se fez 
com esses recursos!

Não podemos estar brincando, Sr. Presidente, 
com os cofres da Nação. Daí por que quero fazer um 
apelo ao Governo para que tenha mais responsabili-
dade com o dinheiro da Nação, que diga pelo menos, 
de maneira clara, o quê e quando vai fazer e que não 
fique na dependência das empreiteiras, que mandam 
em projetos dessa natureza.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ouvi 
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a intervenção do Senador Tasso Jereissati e devo en-
tão esclarecer o que foi a decisão tomada na reunião 
de hoje da Bancada do PSDB.

Tínhamos duas colocações que nasceram do 
DEM, do Democratas, e uma delas, por razões que V. 
Exª conhece, era precisamente se consensualizar com 
a votação da matéria ligada às micro e pequenas em-
presas, o Supersimples. Para isso, ter-se-ia que apro-
var um número determinado de medidas provisórias e, 
depois, entraríamos os dois Partidos em obstrução.

Foi essa a delegação que recebi do Partido. O 
Partido disse muito bem: é racional votar as micro e 
pequenas empresas e temos que votar as medidas 
provisórias, concordando ou não com elas, senão 
não chegamos às micro e pequenas empresas. Estou 
sendo informado de que, posteriormente, houve essa 
reivindicação feita pelo Senador Valter Pereira, figura 
estimada por todos nós, mas a reivindicação não está 
naquilo que foi consensualizado com a minha Banca-
da. Não está.

Nós temos esse compromisso e, se isso é cobra-
do, não tenho como me afastar dele. Seria votarmos 
as quatro medidas provisórias anteriores já votadas e 
mais a matéria ligada à micro e pequenas empresas. 
Depois entraríamos em processo de obstrução.

Quero ser fiel ao acordo que foi feito. Dependo 
de que os companheiros concordem em abrir essa 
exceção e, a par disso, há outra reivindicação aqui 
trazida pelo Senador Flexa Ribeiro. Temos a maior 
sensibilidade para com isso, mas o acordo foi bastante 
simples: as medidas provisórias e mais o Supersim-
ples e, em seguida, a obstrução que já foi anunciada 
na tarde de hoje pelo Senador José Agripino e confir-
mada por mim.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – O 
problema, Senador Arthur Virgílio, é que o Governo 
não gosta de simples; só gosta do complicado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Sérgio Guerra.

O SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, trata-se 
rigorosamente da autorização para uma verba gené-
rica, dessas que são do uso e do abuso dos Ministé-
rios. Enfim, estamos autorizando recursos para um 
programa em princípio correto, mas para projetos que 
desconhecemos e que só serão conhecidos pelo Mi-
nistro da área, que resolverá qual desses projetos irá 
financiar e quais não irá.

Sou pessoalmente contrário a aprovações genéri-
cas para o Orçamento, até porque o Orçamento já vem 
lotado de autorizações genéricas, cada vez mais. Há 
cada vez menos autorização pontual, que é nascida 
da ação do Congresso, e cada vez mais autorização 

genérica, que dá excesso de autoridade e poder aos 
Ministros de cada área. Penso que isso não ajuda o 
funcionamento de instituições mais equilibradas.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Sr. Presidente.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sr. Presiden-
te, pela ordem

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Sr. Presidente.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sr. Presidente, 
pela ordem, como Relator da matéria na Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou conceder a palavra a todos.

Senador Osmar Dias.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, preciso pres-
tar um esclarecimento.

Fui Relator desta matéria na Comissão. Parece-
me que está havendo um pouco de confusão em relação 
aos objetivos desses recursos de US$50 milhões.

Trata-se de um empréstimo do Bird à Agência 
Nacional das Águas para o programa Proágua II.

São recursos para ampliar esse Programa, do 
semi-árido do Nordeste para todo o território nacional, 
a fim de atender outras regiões também. Claro que aqui 
não estão especificados, como gostaria o Senador He-
ráclito Fortes, os destinos desses recursos. Agora, se 
lermos o Programa de Águas, saberemos quais são 
os destinos desses recursos. Para que será utilizado 
esse dinheiro, os US$50 milhões? Para o Proágua II, 
que é exatamente uma nova versão do Proágua, que 
seria o Proágua para o semi-árido e este para expan-
dir para todo o território nacional.

O meu parecer na Comissão foi favorável, em 
função da importância que tem esse Programa, princi-
palmente porque todo mundo fala aqui da importância 
que tem a questão água para o Brasil, para o futuro 
do País, a preservação dos mananciais, a preserva-
ção dos recursos hídricos. E essa importância toda 
está sendo tratada exatamente neste Programa, nes-
se empréstimo.

Esses US$50 milhões estão sendo captados para 
o Proágua II e, por isso, se houver outro motivo para 
não votar a matéria, eu posso entender. Mas que ela 
é relevante é.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a Casa 
e a Nação vêem, neste momento, a quantas anda o 
Governo. É preciso que um Senador da Oposição ve-
nha à tribuna, como Relator, para explicar. Não é justo 
que o Governo não traga esclarecimentos e explica-
ções sobre o que se está votando. Mesmo assim, o 
Proágua Semi-Árido, o Proágua II é muito vago. Vamos 
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imaginar que esse recurso seja para pagar os planos 
e os projetos da transposição do São Francisco. Não 
é água? Serve o dinheiro?

Meu caro Senador Osmar Dias, se o dinheiro 
servir para tocar o projeto do São Francisco, pesso-
almente sou contra, nas circunstâncias em que esse 
projeto se encontra. O Governo tem a obrigação e o 
dever de dizer, de maneira clara, para que quer esse 
recurso e onde vai usá-lo.

O Relator na Comissão cumpriu sua parte. Mas é 
obrigação do Governo trazer aos Senadores, por meio 
das Lideranças partidárias, um detalhamento sobre 
essa questão, porque senão se aprova o recurso e ele 
pode ser usado inclusive para nada. E os aloprados 
estão aí, voltando um por um.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 

– Sr. Presidente, peço a palavra.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Al-
ves Filho.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
lamento que a matéria possa estar mal instruída, possa 
estar mal encaminhada. Agora, que o Programa Proá-
gua I foi bom, foi. Não sei se o Senador César Borges 
vai concordar comigo, mas o Proágua I foi responsá-
vel pela construção de barragens. No Rio Grande do 
Norte, construiu-se uma barragem de 600 milhões de 
m3, a barragem do Apodi.

Foi também responsável pela construção de uma 
rede de adutoras que levou água a mais de 600 mil 
pessoas, em convênio com o Governo do Estado. Isso 
foi no Governo Fernando Henrique.

Se o Governo do Presidente Lula vai empregar o 
dinheiro como foi feito no Proágua I, sou inteiramente 
favorável. Só lamento que o Governo não tenha dado 
os detalhes necessários para que a Oposição se tran-
qüilize com relação a esta matéria.

Que o Programa é bom, é; e que o Banco Mun-
dial está financiando, está. E não podemos perder 
essa oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Com a palavra o Senador Renato Casagrande.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB – ES. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
precisamos fazer um apelo aos Senadores que estão 
em dúvida quanto a votar esta matéria, porque ela re-
presenta um programa importante para o Brasil.

O Senador Romero Jucá já disse aqui que nós 
tivemos o Proágua I e vamos ter o Proágua II. Este é 
um financiamento junto ao Bird. Para um financiamento 
como este, o recurso vem acompanhado com critérios, 

com vistoria, com fiscalização do banco. Os projetos 
são tomados por meio de edital. Então, não há como 
apresentar o detalhamento de projetos antes de se 
autorizar a captação dos recursos.

O programa é muito importante, é muito bom para 
o semi-árido brasileiro especialmente. Acho que está 
havendo uma confusão na votação. Fazemos um ape-
lo para que possamos votar, pela importância desse 
Programa para o nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Ô Renan, V. Exª estava certo 
no dia da eleição, em que V. Exª conseguiu a confiança 
de todos nós: Medida Provisória não é conveniente.

Olha, hoje a CAE fez uma extraordinária reunião, 
presidida pelo Senador Eliseu Resende. Era de obras 
inacabadas: falcatruas em obras. E os técnicos todos 
chegaram à conclusão de que foi porque não havia o 
planejamento necessário, não havia projeto. Está aí 
o César Borges, que sabe tudo de engenharia. Era 
de 3% a 5%, mas garantia um fim. Daí por que Henri 
Fayol disse: planejar, organizar, comandar, coordenar 
e fazer o controle.

Senadoras e Senadores, essa obra não tem nada 
de projeto, não tem planejamento. Olha, nós devemos 
estar atentos. Não vamos deixar. O Luiz Inácio passou 
por aqui e disse: “É uma Casa de 300 picaretas”. Nós 
não o somos! Nós estudamos e sabemos que o pla-
nejamento é fundamental.

Hoje, na CAE, os melhores técnicos do Brasil 
chegaram a esta conclusão: Jamais! Antes do dinhei-
ro, precisa-se do projeto, do custo. Gasta-se 3%, no 
máximo 5%, mas sem ter uma certeza.

No Piauí, agora – e essa é a preocupação do 
Heráclito –, há uma obra dessa.

É a adutora do Sudeste. Vem uma água lá de 
Pernambuco para a zona do semi-árido do Piauí. Para 
Simões, Caridade, Marcolândia e Curral Velho.

O Tribunal de Contas da União já interceptou 
que só no campo houve um superfaturamento de R$4 
milhões. Então, essas coisas têm de ser previstas, 
essas despesas.

Juscelino Kubitschek, como V. Exª viu, tinha esse 
planejamento na cabeça. Isso é próprio dos cirurgiões. 
O mago da administração, Taylor, diz que o cirurgião tem 
isso na cabeça. Por isso, Brasília saiu; por isso estamos 
aqui. Planejar, organizar, coordenar, comandar e fazer o 
controle. Isso equivale ao pré-operatório, fase em que o 
cirurgião faz rapidamente um planejamento; ao transope-
ratório, que é a obra; e ao pós-operatório, que é o contro-
le. Começamos aqui sem um planejamento. Isso não dá 
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certo. É por isso que Lula está com a impressão de que 
eram os companheiros dele, os 300 picaretas.

Nós queremos fazer o controle. Esta Casa deve 
fiscalizar o Poder Executivo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador César Borges.

O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, por 
conta até da referência que fez o Senador Garibaldi 
Alves, quero dizer que, realmente, no governo Fernan-
do Henrique Cardoso, houve o Proágua I, que foi um 
grande projeto. Entretanto, o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, que financia esses US$50 milhões, 
ou seja, aproximadamente R$100 milhões, com certe-
za, examinou pré-projetos.

Pode-se, se houver desejo do Governo, detalhar 
a aplicação desses recursos. O que não pode, lamen-
tavelmente, é aprovarmos esse empréstimo, ficando ao 
talante do Governo de dizer que vai aplicar muito mais 
do que os R$100 milhões, porque promete recursos 
para todos os Estados e para todas as cidades. Mais 
uma vez o Governo procura, por meio de promessas 
e anúncios, substituir as realizações.

Na Bahia, o Ministro prometeu fazer o Água para 
Todos, o nome fantasia dado ao Proágua II, em todos 
os Municípios. Essa é maneira de cooptar politicamen-
te e de ganhar a simpatia ao projeto de transposição. 
Agora, há o programa Água para Todos, que é uma 
ilusão. Estão iludindo a população.

O Banco sabe exatamente que haverá um pré-
projeto, um planejamento da aplicação, que poderá 
sofrer modificações ao longo do processo de liberação 
dos recursos, mas, com certeza, não vai aprovar um 
empréstimo sem saber exatamente quais são os pro-
jetos. É melhor não dizer, porque, ao fazê-lo, ilude-se 
toda a população de uma região já sofrida e que pas-
sará a viver com esperança de que será atendida. Esse 
é o caso do Rio Grande do Norte, do Senador José 
Agripino, da Bahia, do Piauí. Ficam todos na ilusão, e 
chega uma migalha de recursos que será aplicada ao 
talante, à vontade do Governo Federal, inclusive para 
fazer politicagem.

Era isso que queria explicar, Sr. Presidente, sem 
querer criticar o Proágua II, mas a forma da aplica-
ção.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Valter Pereira.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, eu só gostaria que, em função desses 
pretextos todos que estão surgindo agora, não fosse 
jogada água no projeto de Campo Grande. Não vamos 
jogar água no projeto de Campo Grande.

O projeto de Campo Grande é um financiamento 
que a Prefeitura municipal vai contrair com o Fonplata 
(Fondo Financiero para el Desarrollo de la Cuenca del 
Plata). Está aqui desde antes do recesso, deu tempo 
para todos tomarem conhecimento. Trata-se de um fi-
nanciamento de US$17 milhões que precisa ser efeti-
vamente implantado. É um projeto que tem destinação 
muito clara, muito objetiva, é para a recuperação de um 
manancial importante da cidade, o córrego Imbiruçu, 
que precisa ser revitalizado.

Portanto, o apelo que faço – e foi o apelo que fiz 
ao Senador José Agripino e ao Senador Arthur Virgí-
lio, tendo recebido apoio incontinenti desde antes do 
encerramento desse recesso – é que não se jogue 
água nesse projeto. Essa era a ponderação que eu 
gostaria de fazer.

Penso que as críticas e os pleitos da Oposição 
têm sua razão de ser até certo ponto porque, Sr. Pre-
sidente, os projetos estão tramitando aqui há cerca de 
um mês. Foi tempo suficiente para todos amadurece-
rem, para todos conhecerem seus termos, para todos 
se posicionarem com clareza, a ponto de dar aptidão 
para a votação. O que não se pode fazer é uma obs-
trução longa, como está ocorrendo atualmente. Depois 
vem o recesso, e aí, quando a matéria vai a discussão 
e a votação, de repente, não podemos votar nada nem 
discutir nada porque vamos seguir a obstrução.

É o apelo que faço.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de discordar, coisa que não é do meu feitio, 
do Senador Valter Pereira.

Senador Valter, esta Casa possui várias comissões, 
e os projetos só tramitam nas comissões específicas. V. 
Exª, que está na interinidade da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania prestando um relevante serviço 
à Pátria, sabe disso muito melhor do que ninguém.

Esses projetos só chegam ao nosso conheci-
mento, e de maneira parcial, em plenário. Se esta-
mos questionando a matéria em plenário, penso que 
o primeiro papel de V. Exª, que se mostrou um grande 
defensor do Governo, deveria ser pedir transparência 
ao Governo, a fim de que, quando mandasse assunto 
dessa natureza para a Casa, já o enviasse com a cla-
reza meridiana a cada um dos Senadores, e não privi-
legiando apenas os que acredita que deve privilegiar.

Todos nós temos a mesma responsabilidade. Não 
temos Senador aqui pela metade. Temos Senadores 
aqui com o mesmo direito e a mesma responsabilida-
de de defender os seus Estados.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, um es-
clarecimento. Assim como os tucanos, os democratas 
se reuniram pela manhã e deliberaram votar as quatro 
– aliás, foram cinco – medidas provisórias, para em 
seguida votar a Lei Geral das Micro e Pequenas Em-
presas, que é um clamor do País.

Do lado dos tucanos, o Senador Flexa Ribeiro 
é um ferrinho de dentista; do lado dos Democratas, 
o Senador Adelmir Santana não me larga, com justa 
razão, para que as mais de um milhão de microem-
presas sejam atendidas em um grande benefício que 
está por vir. E pactuamos. Ao chegar ao plenário, este 
era o entendimento. Nada mais. Tem razão o Senador 
Arthur Virgílio.

O Senador Flexa Ribeiro, com um ar aflito, pro-
curou-nos, a mim e ao Senador Arthur Virgílio, pedin-
do para que se abrisse uma exceção e se votasse o 
requerimento que trata de trabalho escravo, matéria 
importante para ele e para o País.

Eu não poderia jamais negar atendimento a um 
pleito do Senador Flexa Ribeiro, muito menos do Se-
nador Arthur Virgílio. E nós concordamos em que esse 
requerimento, que estava na pauta bem à frente, pu-
desse ser apreciado. Demos o “de acordo”. Abriu-se 
uma exceção.

Aberta a exceção, o Senador Valter Pereira, igual-
mente na defesa do interesse de Campo Grande, pro-
cura a mim e ao Senador Arthur Virgílio e solicita que 
se compreenda a situação de Campo Grande e que 
se vote o empréstimo externo voltado para Campo 
Grande. Não é apenas um empréstimo, são três: o de 
Campo Grande, o da Bahia e o Proágua.

Eu disse: já que se vota o de Campo Grande, já 
que se abre a exceção para o requerimento do Sena-
dor Flexa Ribeiro, vamos fazer o atendimento à minha 
região com o Proágua. Nesse caso, tenho interesse. 
O meu Estado, como disse o Senador Garibaldi Alves 
Filho, foi beneficiado pelo Proágua I e construiu muitas 
adutoras e muitas barragens, e ainda há muitas adu-
toras e muitas barragens por fazer. Eu sou de acordo; 
não posso ser adversário do meu Estado. Sou até ad-
versário da Governadora do meu Estado, mas nunca 
dos interesses do meu Estado. Pelo contrário, tenho 
de trabalhar no sentido de que as coisas aconteçam. 
E dei o “de acordo”, motivado pelo requerimento solici-
tado pelo Senador Flexa e pelo pedido de empréstimo 
do Senador Valter Pereira.

Portanto, com esse esclarecimento, Presidente 
Renan Calheiros, de minha parte, concordei com o 
entendimento para que isso fosse feito. Assumo essa 

responsabilidade. Vamos ter, daqui para frente, um ca-
minho tortuoso, complicado em matéria de desobstru-
ção de pauta e votações. Se não votarmos agora esses 
empréstimos, não sei quando poderemos votá-los.

Com esse esclarecimento, informo que participei 
desse acordo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra à Senadora Patrícia Sa-
boya.

A SRA. PATRÍCIA SABOYA (Bloco/PSB – CE. 
Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, na verdade, só gostaria de dar um testemunho em 
relação a essa matéria.

Não sou Líder de Partido – meu Líder é o Sena-
dor Renato Casagrande – e, na verdade, não participei 
dessa conversa, desse acordo segundo o qual esse 
projeto não seria votado hoje. Mas, ao mesmo tempo, 
tenho a responsabilidade, como Senadora represen-
tante do Estado do Ceará, de dizer que fiz um contato 
agora com o Governador Cid Gomes, do meu Estado, 
que confirmou que esse recurso será destinado tam-
bém ao Estado do Ceará, em torno de R$8 milhões. 
Logo, meu voto é favorável a essa matéria.

Se houve um acordo, que esse acordo seja cum-
prido, mas também peço a sensibilidade, o apoiamento 
das Srªs e dos Srs. Senadores para uma causa que é 
justa, porque, quando se trata de água, e para o semi-
árido, é algo que não podemos deixar para mais tarde 
ou para adiante.

Portanto, com o testemunho do Governador do 
meu Estado do Ceará, gostaria de fazer esse apelo 
para que pudéssemos votar essa matéria.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, queria 
apenas prestar um esclarecimento. Veja como as coi-
sas podem acontecer, Senador Romero Jucá. Acabei 
de receber um telefonema do Ministro Geddel Vieira 
Lima, que, embora seja meu adversário político, com 
sua responsabilidade de Ministro de Estado, ligou-me 
para prestar esclarecimentos sobre a matéria, coisa 
que ninguém aqui no plenário faz, ou por soberba ou 
porque não conhece.

Ouvi a Senadora Patrícia dizer que o seu Estado 
será beneficiado. Não quero esperar, por hipótese al-
guma, que o Governador do meu Estado telefone para 
pedir, porque ele não sabe o que está acontecendo no 
Governo Federal. Não sabe. Nós não vemos o Secre-
tário de Assuntos dele aqui em Brasília; não ligou nem 
para mim, nem para o Senador Mão Santa, nem para 
o Senador João Vicente Claudino. Se a água passar 
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pelo Piauí, será de chuva, será enxurrada, porque o 
projeto do Governador nós não vamos esperar.

A minha revolta é esta: estou brigando para que 
o Governo acorde e mande recursos desse programa 
para o Estado do Piauí.

Quero fazer um apelo ao Ministro Geddel para 
que atenda ao Piauí pela Codevasf ou por onde quer 
que seja. Nós não podemos mais é viver de promes-
sa. Senador Tasso Jereissati, dinheiro para o Piauí é 
como a linha do horizonte: você sabe que existe e vê, 
mas nunca alcança; e quanto mais tenta se aproximar, 
mais se distancia. A minha revolta é essa.

Senador Valter Pereira, há um recurso aqui para o 
Mato Grosso. Espero que V. Exª esteja inteiramente fami-
liarizado do que será sua destinação, dando uma lição 
a esta Casa do seu profundo direito de defender o Go-
verno, o que aqui acontece, e o Estado, nesse caso.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Garibaldi Alves Filho, em seguida, 
darei a palavra a V. Exª.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Renan, 
quero fazer um esclarecimento, porque o Senador José 
Agripino fez referência ao acordo que houve no início 
da Ordem do Dia para que votássemos as medidas 
provisórias que estavam impedindo a votação do Su-
persimples e, em seguida, seria obstruída a sessão.

Desde a reunião da Bancada do PSDB, venho 
solicitando ao nosso Presidente, ao nosso Líder, que 
votássemos o requerimento de minha autoria que cria 
uma comissão externa do Senado Federal, para irem 
os Senadores em visita às instalações de uma indús-
tria de etanol, no Pará, que recebeu uma fiscalização 
do Grupo Especial de Fiscalização Móvel, do Minis-
tério do Trabalho.

Todo brasileiro aprova o combate ao trabalho 
escravo. O que não apoiamos é a exorbitância da fis-
calização em declarar haver trabalho degradante onde 
ele não existe.

Então, eu solicitei que, após a votação do Super-
simples, nós pudéssemos votar esse requerimento, 
que também aguarda desde antes do recesso. Mas 
não quero ser eu o responsável por quebrar o acordo 
feito entre os partidos de Oposição. 

Então, eu quero deixar aqui claro ao meu Líder, 
Senador Arthur Virgílio, e ao Líder José Agripino que, 
se necessário, abro mão do requerimento, para que 
votemos a comissão externa do Senado, a fim de que 
seja cumprido o acordo.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu queria só comunicar a Casa, às Srªs e aos 
Srs. Senadores, que é importante que façamos um acor-
do para o prosseguimento da votação, até a votação do 
Supersimples, do aprimoramento do Supersimples. Já 
havia um acordo dos Líderes partidários acerca de um 
projeto de resolução, dois, três, e mais um de Campo 
Grande, que foi pedido para ser colocado. Quer dizer, 
essas matérias têm urgência regimental aprovada na 
Comissão de Assuntos Econômicos, e aqui no Plená-
rio também, conseqüentemente.

De modo, Senador Arthur Virgílio, Senador Tas-
so Jereissati, que ou suspendemos essas matérias e 
votamos o Supersimples ou votamos essas matérias e 
votamos o Supersimples. Era importante que definís-
semos uma convergência com relação a isso.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra V. Exª.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, já que 
essa questão foi abordada, vou fazer uma proposta ao 
meu Líder. Primeiro, pergunto ao Líder do Governo 
quais são os créditos que devem ser votados agora, 
antes da votação do Supersimples.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem.) 
– Senador Tasso Jereissati, o que estaria programado 
seria o Projeto de Resolução nº 19, que é este que 
está em votação, já para a redação final; o Projeto de 
Resolução nº 23, que é o empréstimo da Comunidade 
Européia para o BNDES, de 50 milhões... É a primeira 
operação da Comunidade Européia com um banco...

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE) – Com 
qual objetivo?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Financia-
mento de crédito multissetorial. São empréstimos para 
empresas. Trata-se de capitalizar a atuação do BNDES. 
Apesar de ser um valor pequeno para o BNDES, esse 
é um projeto importante, porque é o primeiro projeto 
que tem interesse estratégico: é a primeira operação 
da Comunidade Européia com uma instituição oficial 
de crédito brasileira. Portanto, é algo...

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE) – Esse, 
por exemplo, é um projeto que não podemos votar de 
maneira alguma. 

Senador Arthur Virgílio, essa matéria é relativa 
a créditos para o BNDES e para projetos multisseto-
riais, que representem mútuo interesse do Brasil e 
dos países da Comunidade Européia, a serem rea-
lizados por empresas subsidiárias de empresas eu-
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ropéias por joint venture entre empresas brasileiras 
e européias ou por outras empresas brasileiras.

Precisamos, evidentemente, realizar um melhor 
estudo dessa matéria e não precisamos votá-la agora.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, estou diante de uma situação que tenho 
a impressão de que deve ser encaminhada, sob pena 
de nos pilharmos numa situação vexatória.

Não quero, Senador Tasso Jereissati, entrar no 
mérito. Ou seja, toda matéria merece ser meditada, 
toda matéria merece ser pesada, sopesada. Eu gosta-
ria de deixar bem claro que a minha Bancada assumiu 
o compromisso de votar o Supersimples, as medidas 
provisórias e mais nada. Por isso, gostaria realmente 
de cumprir esse compromisso. Não podemos dizer que 
estamos em obstrução. Que obstrução é essa? Parece 
coisa de alcoólatra: mais uma, mais uma, mais uma. 
Enfim, não dá. É a saideira, a expulsadeira.

Eu gostaria muito de estabelecer que esse é o 
compromisso e quero me aferrar a ele. Gostaria de 
votar diretamente o Supersimples.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Eu gostaria 
de fazer uma proposição ao Senador Arthur Virgílio.

Se há alguma dúvida quanto a essa informação, 
o BNDES dará todas as informações. É um programa 
multissetorial, um programa de crédito rotativo. É mais 
uma relação da Comunidade Européia com o BNDES 
e vice-versa. Se há algum tipo de dúvida, poderíamos 
suspender essa matéria e votaríamos as matérias de 
interesse da cidade de Campo Grande e do Estado da 
Bahia, para que as unidades da Federação não fossem 
prejudicadas. Depois, votaríamos o Supersimples e o 
requerimento do Senador Flexa Ribeiro, que foi um 
compromisso que foi feito, Sr. Presidente.

O Proágua estou considerando que já está votado e 
estamos na redação final. Estou falando dos três novos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu queria propor à Casa, Srs. Senadores, 
Senador Romero: ou nós votamos as matérias como 
acordado, ou não votamos nada, porque fica difícil ex-
cepcionalizar uma e outra, não.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Exata-
mente, Sr. Presidente. V. Exª tem razão. Ou seja, vamos lá: 
o Proágua já está praticamente votado, vamos liquidar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Do Proágua só falta votar a redação final.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agora, 
eu gostaria de retomar o rumo do acordo que foi feito 
com a minha Bancada. Ou seja, nada de saideira, nem 
de expulsadeira. Vamos encerrar, ou seja, votar o Super-
simples e... Sinto que é isso. Não estou querendo discutir 

mérito, estou querendo me aferrar ao compromisso que 
assumi. O compromisso que assumi foi esse.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Então, nós concluiremos essa votação...

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Pela ordem, Sr. 
Presidente.

Eu gostaria de fazer um apelo aqui ao Senador 
Arthur Virgílio e ao Senador Tasso Jereissati, para que 
não revejam essa situação. Vamos votar a matéria de 
Campo Grande. Campo Grande precisa. É um projeto 
importante, não pode ser inserido no geral de matérias 
que dizem respeito ao interesse do Governo, porque é 
uma questão que estamos discutindo desde antes do 
recesso, é uma matéria antiga, já foi exaurida.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, só gostaria de ressaltar, reiterando as palavras do 
Senador Valter Pereira – até para historiar –, que essa 
operação do Fonplata, de Campo Grande, foi aprova-
da antes do recesso. V. Exª inclusive fez um esforço 
grande para que isso fosse votado antes do recesso. 
Foi amplamente discutido. São US$17 milhões que 
vão ser investidos em Campo Grande, especialmente 
para resolver a questão do Imbiruçu. Nós temos um 
problema grave com relação ao Imbiruçu, em Campo 
Grande. Portanto, acho que é uma coisa lógica. Esses 
processos já foram discutidos amplamente e, a des-
peito de se seguir aquilo que foi combinado, o Senado 
só está acrescentando, liberando recursos que vão ser 
importantes para Mato Grosso do Sul, que vão ser im-
portantes para o Ceará. 

E nós temos absoluta segurança para fazer essa 
votação aqui, independentemente da importância do 
Supersimples, que é um projeto aguardado por toda 
a população brasileira, pelos escritórios de contabili-
dade, pelas micro e pequenas empresas, que estão 
aguardando ansiosamente.

Enfim, é um avanço enorme, que vai facilitar a 
vida das micro e pequenas empresas, que, no mercado 
formal, representam quase 90% das empresas brasi-
leiras, contratam 50% da mão-de-obra formal.

E, é claro, eu entendo a preocupação dos de-
mais Parlamentares, dos demais Senadores e Sena-
doras, mas nós não podemos perder a oportunidade, 
Sr. Presidente, de liberar esses recursos para Campo 
Grande, porque Campo Grande precisa urgentemente 
desses US$17 milhões.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Srªs e Srs. Senadores, é importante que nós 
cheguemos a um acordo, seja em qual direção for.

Senador Romero Jucá.
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O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, volto a fazer um apelo! Nós, historicamente, 
temos aprovado aqui todos os empréstimos de Uni-
dades da Federação e, se há dúvida na questão do 
BNDES, retiramos da pauta, e deixamos a urgência 
do BNDES para outra oportunidade.

Mas insisto em que votássemos a questão da 
cidade de Campo Grande e do Estado da Bahia, que 
estão em urgência há mais de um mês na pauta e 
são de conhecimento geral, e, depois, votaríamos o 
Supersimples.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sena-
dor Romero Jucá! Líder Romero Jucá! Por favor!

O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA) – Sr. Pre-
sidente!

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Gos-
taria de ver se saímos desse impasse!

Então, levando-se em conta o fato conhecido da 
obstrução anunciada, com a qual queremos cumprir, até 
com relação a inúmeros compromissos, e, por outro lado, 
levando-se em conta também o sentimento que perce-
bo, no plenário, de Senadores com a importância que 
necessariamente têm de dar às questões que envolvem 
os seus Estados, além da vontade que temos de ver 
realizado esse belo projeto, esse belo início de Reforma 
Tributária que é o Supersimples, com a confiança que 
deposito em V. Exª, peço-lhe que formule, para mim e 
para o Senador José Agripino, uma proposta de votação, 
para encerrarmos essa história. E, amanhã, começare-
mos vida nova e daremos início à obstrução.

Formule uma proposta com o que deveria ser 
votado agora.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Bom, já 
que tínhamos dúvida na questão do BNDES, e não 
quero aqui atropelar o nível de informações, sairia a 
questão do BNDES, deixaríamos, na pauta, com ur-
gência, para a próxima pauta de votação, e votaríamos 
o crédito da Bahia e o crédito de Campo Grande.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Teve o pedido da Senadora Patrícia, o Proágua.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Não, o 
Proágua estamos votando.

Encerraremos o Proágua, votaremos a redação 
final do Proágua. Depois, votaríamos o Estado da Bahia, 
a cidade de Campo Grande e votaríamos o requerimen-
to do Senador Flexa Ribeiro e o Supersimples, que é 
a votação nominal com maior expectativa.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – O 
Proágua que vai beneficiar os Estados do Nordeste.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – De-
pois disso, votaríamos o Supersimples.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Está 
escrito, Senador Suplicy?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está bom assim, Srªs e Srs. Senadores? Está 
bom?

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – O Se-
nador Suplicy afirma que vai beneficiar os Estados 
do Nordeste. Onde está escrito que a Paraíba não vai 
ficar de fora?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Não, está 
na abrangência do projeto. Está aqui na programação. 
Serão executados nos Estados de Alagoas, Bahia, Ce-
ará, Maranhão, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, 
Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Garibaldi.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, todas as obras que serão executadas constam do 
acordo com o Banco Mundial. Estão na ANA e estão 
no Ministério de integração Nacional.

É só ir lá ver, Sr. Presidente. Ver para crer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 

– V. Exª tem razão. Então, vamos retomar a votação.
O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA) – Sr. Pre-

sidente, só um minuto.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador César Borges.
O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu acho 
que a questão aqui é muito simples: ou votam-se os 
empréstimos todos, ou simplesmente os Partidos de 
Oposição mantêm o acordo, que foi não votar.

Quero também dizer que há o empréstimo do 
meu Estado, que foi negociado no Governo passado, 
de recuperação de estradas, no valor de US$100 mi-
lhões com o Banco Mundial. Não ficaria bem que não 
estivéssemos aqui a propugnar também a aprovação 
desse projeto. Posso fazer oposição ao Governo da 
mesma forma como o Líder José Agripino faz oposição 
à Governadora, mas defende seu Estado.

Então, ou vamos votar todos os empréstimos...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – V. Exª tem razão, e o Senado...
O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA) – ...ou, 

então, manteremos o acordo. Agora são os Líderes 
que vão decidir.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) –...é a Casa da Federação. Não é comum o Se-
nado...

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Da Bahia 
e de Campo Grande. São os dois que estamos...
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) –...votar empréstimos de Estado ou de Município. 
Não é comum. É a Casa da Federação.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Proágua, 
Bahia e Campo Grande.

O SR. CÉSAR BORGES (DEM – BA) – Campo 
Grande e Bahia. Se os Líderes concordam, votemos.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – E o re-
querimento do Senador Flexa.

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senadora Marisa Serrano.

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
quero fazer um agradecimento ao Líder do meu Parti-
do, Senador Arthur Virgílio, ao Líder dos Democratas, 
Senador José Agripino, aos companheiros todos dos 
nossos Partidos, por entender essa situação, que é uma 
situação difícil, pois nesta Casa temos nos pautado 
sempre, os nossos Partidos, por cumprir acordos. Nem 
sempre o Governo cumpre os acordos feitos conosco, 
mas temos dado uma demonstração de seriedade e 
de companheirismo.

Portanto, mesmo quebrando uma proposta que 
tínhamos feito hoje e ter entrado de afogadilho em as-
suntos que não estavam acordados para serem vota-
dos hoje, fico muito contente. Gostaria de agradecer 
muito. Campo Grande deve também aos Democratas 
e ao PSDB a possibilidade de votarmos hoje essa 
questão.

Muito obrigada.
O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Jonas Pinheiro.
O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, hoje, 
depois de longo tempo, mas com muito esforço, a 
Comissão de Infra-Estrutura do Senado aprovou a 
indicação do Dr. Luiz Antônio Pagot, para Diretor do 
Dnit. Não é preciso discutir aqui a importância do 
Dnit para o Brasil. E foi aprovada também a urgência 
para votação em plenário do nome de Luiz Antônio 
Pagot.

Sabemos, Sr. Presidente, que este processo já 
está sobre a mesa. Por isso, gostaríamos também de 
consultar os Líderes partidários sobre a possibilidade 
de, a favor do Brasil e contra a morosidade existente no 
Dnit, aprovarmos também a indicação do nosso futuro 
Diretor-Geral do Dnit, Dr. Luiz Antônio Pagot.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Sr. 
Presidente, faço um apelo aos Srs. Líderes, até por-

que esse entendimento vem desde o final do semes-
tre, antes do recesso. Fico temeroso de que, daqui a 
pouco, não tenhamos nem 41 Senadores em plená-
rio, para votarmos uma lei de tamanha importância 
como é o Projeto de Lei nº 43, que regula, faz modi-
ficações e corrige algumas distorções da Lei Geral. 
Faço o apelo a V. Exª para colocarmos esse assunto 
em votação, até seguindo o entendimento que hou-
ve entre as Lideranças, mesmo que votemos depois 
os outros projetos. Temo que, daqui a pouco, não te-
nhamos mais quorum suficiente para essa votação 
qualificada.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou dar a palavra a V. Exª, Senador Marconi.

V. Exª, Senador Adelmir, tem toda a razão, porque 
foi exatamente neste Senado Federal que fizemos o 
acordo do Supersimples e estabelecemos a data da 
vigência a partir de 1º de julho.

Então, este Senado, mais do que qualquer outra 
Casa Legislativa, tem compromisso com a votação do 
Supersimples...

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – O 
apelo que faço é no sentido da inversão da pauta, 
para que se vote logo essa questão da Lei Geral, do 
Projeto de Lei nº 43.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 
– Continua em discussão a redação final. (Pausa.)

Não mais havendo quem peça a palavra, encer-
ro a discussão.

Em votação a redação final.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Sr. 

Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Marconi Perillo.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, que-
ria apenas corroborar com a preocupação do Senador 
Adelmir Santana. Gostaria de propor aos Líderes e a 
V. Exª a inversão da pauta, para votarmos primeira-
mente o Supersimples e, depois, votaremos todos os 
projetos que pudermos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Chegaremos rapidamente lá.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 10:
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 22, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 671, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 22, de 2007 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 269, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autori-
za o Estado da Bahia a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Internacional para a Recons-
trução e o Desenvolvimento (BIRD), no valor 
de até cem milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América (financiamento parcial 
do Premar).

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa extraordinária da última quinta-feira, quando 
deixou de ser apreciada em virtude da falta de acordo 
das lideranças para sua deliberação.

Não foram oferecidas emendas à matéria pe-
rante a Mesa.

Discussão do Projeto, em turno único. (Pausa.)
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 

Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Heráclito 
Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, que-
ria apenas fazer um registro, por dever de justiça. Esse 
empréstimo – verifiquei ali apenas para tirar minhas 
dúvidas com o Senador César Borges – teve início 
sua tramitação no Governo Paulo Souto e foi uma das 
grandes lutas nesta Casa do Senador Antonio Carlos 
Magalhães. Daí porque, em homenagem inclusive à 
posse do seu filho, acho que devemos, de maneira 
simbólica, aprová-lo já que é um recurso em relação 
ao qual sabemos a origem e em que todo seu plano 
de aplicação está claro, não deixando nenhuma dúvi-
da. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Passamos à votação da matéria.

As Srªs e Srs. Senadores que o aprovam perma-
neçam sentados. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Resolução 
nº 22, de 2007, que será lida pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Magno Malta.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 650, DE 2007 
(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolução 
n° 22, de 2007.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n° 22, de 2007, que autoriza 
o Estado da Bahia a contratar operação de crédito ex-
terno, com garantia da União, com o Banco Internacio-
nal para a Reconstrução e o Desenvolvimento (BIRD), 
no valor de até US$100,000,000.00 (cem milhões de 
dólares norte-americanos).

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de agosto de 
2007.

ANEXO AO PARECER Nº 650, DE 2007

Redação final do Projeto de Resolução 
n° 22, de 2007.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, inciso; XXVIII, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO N°  , DE 2007

Autoriza o Estado da Bahia a con-
tratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, com o Banco Inter-
nacional para a Reconstrução e o De-
senvolvimento – BIRD, no valor de até 
US$100,000,000.00 (cem milhões de dó-
lares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:

Art. 1° É o Estado da Bahia autorizado a con-
tratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com o Banco Internacional para a Recons-
trução e o Desenvolvimento – BIRD, no valor de até 
US$100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-
americanos).
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§ 1° O exercício desta autorização é condiciona-
do a que o Estado da Bahia regularize seus débitos 
pendentes de pagamento com a União.

§ 2° Os recursos advindos da operação de cré-
dito referida no caput destinam-se ao financiamento 
parcial do Programa de Restauração e Manutenção 
de Rodovias – PREMAR.

Art. 2° A operação de crédito, referida no art. 1° 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Estado da Bahia;
II – credor: Banco Internacional para a Recons-

trução e o Desenvolvimento – BIRD;
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
IV – valor: até US$100,000,000.00 (cem milhões 

de dólares norte-americanos);
V – prazo de desembolso: 60 (sessenta) me-

ses, contados a partir da aprovação do empréstimo 
pelo Bird;

VI – amortização: em 24 (vinte e quatro) parcelas 
semestrais e sucessivas, devendo a primeira presta-
ção ser paga no dia 15 de junho de 2011 e a última 
até o dia 15 de dezembro de 2022, sendo as 23 (vinte 
e três) primeiras no valor de US$4,170,000.00 (quatro 
milhões, cento e setenta mil dólares norte-americanos), 
correspondendo cada uma a 4,17% (quatro inteiros e 
dezessete centésimos por cento) do valor do emprés-
timo, e a última, no valor de US$4,090,000.00 (qua-
tro milhões e noventa mil dólares norte-americanos), 
equivalente a 4,09% (quatro inteiros e nove centésimos 
por cento) do total;

VII – juros: exigidos semestralmente no dia 15 
dos meses de junho e dezembro de cada ano, calcu-
lados sobre o saldo devedor periódico do empréstimo 
a uma taxa anual composta pela Libor semestral para 
o dólar norte-americano, acrescidos de uma margem 
a ser definida pelo Bird a cada exercício fiscal e fixada 
na data de assinatura do contrato;

VIII – comissão de compromisso: será de 0,85% 
a.a. (oitenta e cinco centésimos por cento ao ano), 
calculada sobre os saldos devedores não desembol-
sados, exigida juntamente com os juros, entrando em 
vigor 60 (sessenta) dias após a assinatura do con-
trato, até o quarto ano de sua entrada em vigor, e de 
0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao 
ano) em diante, sendo que para o ano fiscal de 2007, o 
Bird concederá um desconto de 0,50% a.a. (cinqüenta 
centésimos por cento ao ano);

IX – comissão à vista (front-end-fee): 1,0% (um 
por cento) sobre o montante total do empréstimo, a 
ser debitada da conta do empréstimo na data em que 
o contrato entrar em efetividade. O Bird estabeleceu 

que no ano fiscal de 2007 essa comissão não será 
cobrada.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal e dos encargos financeiros, bem como dos de-
sembolsos, poderão ser alteradas em função da data 
de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3° É a União autorizada a conceder garantia 
ao Estado da Bahia na contratação da operação de 
crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. O exercício da autorização pre-
vista no capuz é condicionada a que o Estado da Bahia 
celebre contrato com a União para a concessão de 
contragarantias, sob a forma de vinculação das recei-
tas próprias de que trata o art. 155, e das cotas de re-
partição de receitas de que tratam os arts. 157 e 159, 
todos da Constituição Federal, e outras garantias em 
direito admitidas, podendo o Governo Federal reque-
rer as transferências de recursos necessários para 
cobertura dos compromissos honrados, diretamente 
das contas centralizadoras da arrecadação do Estado 
ou das Transferências Federais.

Art. 4° A autorização concedida por esta Reso-
lução deverá ser exercida no prazo máximo de 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contado da data de sua 
publicação.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final. (Pausa.)Não 
havendo quem peça a palavra, declaro encerrada a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Há um requerimento de urgência sobre a mesa 
para um projeto de resolução que autoriza empréstimo 
para Campo Grande.)

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício Senador Magno Malta.

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 877, DE 2007

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV, do RISF, requeremos urgência para o PRS 
n° 39, de 2007, advindo da Mensagem do Senado 
Federal n° 108, de 2007, que “propõe ao Senado 
Federal seja autorizada a contratação de opera-
ção de crédito externo, com garantia da República 
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Federativa do Brasil, entre o Município de Campo 
Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul e o Fun-
do Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 
do Prata – FONPLATA, no valor equivalente a até 
US$17,061,000.00 (dezessete milhões e sessenta 

e um mil dólares dos Estados Unidos da América), 
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial 
do Programa de Recuperação das Áreas Degrada-
das do Córrego Imbirussu”.

Em 11 de julho de 2007.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento de urgência.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item extrapauta:

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 39, DE 2007 

(Incluído na pauta nos termos do Requerimento  
nº 877, de 2007, de urgência,  

lido e aprovado nesta oportunidade.)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 39, de 2007, que autoriza o 
Município de Campo Grande a contratar ope-
ração de crédito externo, com a garantia da 
União, com o Fundo Financeiro para o Desen-
volvimento da Bacia do Prata – FONPLATA, 
no valor total de até US$17,061,000.00 (de-
zessete milhões e sessenta e um mil dólares 
dos Estados Unidos da América).

Discussão do projeto. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, declaro en-

cerrada a discussão.
Passamos à votação.
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 

sentados. (Pausa.)
Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Resolução 
nº 39, de 2007, que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Magno Malta.

É lido o seguinte:

 
PARECER Nº 651, DE 2007 

(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Resolução 
n° 39, de 2007.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n° 39, de 2007, que auto-
riza o Município de Campo Grande (MS) a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da União, 
com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da 
bacia do Prata (FONPLATA), no valor total de até 

US$17,061,000.00 (dezessete milhões e sessenta 
e um mil dólares norte-americanos).

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de agosto de 
2007.

 
ANEXO AO PARECER N° 651, DE 2007

Redação final do Projeto de Resolução 
n° 39, de 2007.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte

 
RESOLUÇÃO N°  , DE 2007

Autoriza o Município de Campo Gran-
de (MS) a contratar operação de crédito ex-
terno, com garantia da União, com o Fundo 
Financeiro para o Desenvolvimento da ba-
cia do Prata (FONPLATA), no valor total de 
até US$17,061,000.00 (dezessete milhões 
e sessenta e um mil dólares norte-ameri-
canos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1° É o Município de Campo Grande (MS) 

autorizado a contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, com o Fundo Financeiro para 
o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata), no 
valor de até US$17,061,000.00 (dezessete milhões e 
sessenta e um mil dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da opera-
ção de crédito externo referida no caput destinam-se 
ao financiamento parcial do Programa de Recuperação 
das Áreas Degradadas do Córrego Imbirussu.

Art. 2° A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I – devedor: Município de Campo Grande (MS);
II – credor: Fundo Financeiro para o Desenvolvi-

mento da bacia do Prata (FONPLATA);
III – garantidor: República Federativa do Brasil;
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IV – valor: de até US$17,061,000.00 (dezessete 
milhões e sessenta e um mil dólares norte-america-
nos);

V – prazo de desembolso: 48 (quarenta e oito) 
meses, contados a partir da data de vigência do con-
trato;

VI – amortização: em 32 (trinta e duas) parcelas 
semestrais e consecutivas, de valores tanto quanto 
possível iguais, a serem pagas sempre no 20° (vigé-
simo) dia dos meses de abril e de outubro;

VII – juros: exigidos semestralmente nas mesmas 
datas de pagamento das amortizações, calculados so-
bre o saldo devedor periódico do empréstimo, a uma 
taxa anual composta pela Libor semestral para dólar 
norte-americano, mais um adicional de até 2,20% (dois 
inteiros e vinte centésimos por cento);

VIII – comissão de compromisso: calculada com 
base na taxa de 0,75% a.a. (setenta e cinco centési-
mos por cento ao ano) sobre os saldos devedores não 
desembolsados do empréstimo, entrando em vigor 180 
(cento e oitenta) dias após a assinatura do contrato, e 
exigida semestralmente nas mesmas datas do paga-
mento dos juros.

IX – comissão de administração: exigida em uma 
única quota, no valor de US$152,957.50 (cento e cin-
qüenta e dois mil, novecentos e cinqüenta e sete dólares 
norte-americanos e cinqüenta centavos), uma vez cum-
pridas as condições prévias ao primeiro desembolso.

Parágrafo único. As datas de pagamentos do 
principal, dos encargos financeiros e dos desembolsos 
previstos poderão ser alteradas em função da data de 
assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3° Fica a União autorizada a conceder garan-
tia ao Município de Campo Grande (MS) na operação 
de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput 
fica condicionada a que o Município de Campo Grande 
(MS) celebre contrato com a União para concessão de 
contragarantias, sob a forma de vinculação dos direitos 
e créditos relativos às quotas e às receitas tributárias 
previstas nos arts. 156, 158 e 159, combinados com o 
art. 167, § 4°, todos da Constituição Federal, e outras 
garantias em direito admitidas, podendo o Governo 
Federal reter os recursos necessários para cobertura 
dos compromissos honrados, diretamente das transfe-
rências constitucionais ou das contas centralizadoras 
da arrecadação do Município.

Art. 4° A autorização concedida por esta Resolu-
ção deverá ser exercida no prazo de 540 (quinhentos e 
quarenta) dias, contado a partir de sua publicação.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final.

Não havendo quem peça a palavra, declaro en-
cerrada a discussão da redação final. (Pausa.)

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam per-

maneçam sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Há um requerimento sobre a mesa, do Super-
simples. Depois vamos votar o requerimento do Senador 
Flexa Ribeiro. Há um acordo para nós votarmos.

Ou, então, vamos votar primeiro, como propôs o 
Senador Tasso Jereissati, o requerimento do Senador 
Flexa Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item extrapauta:

REQUERIMENTO Nº 802, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 802, de 2007, do Senador Flexa Ribeiro 
e outros Srs. Senadores, solicitando a criação 
de Comissão Temporária Externa, composta 
de pelo menos dois Senadores das seguintes 
Comissões: Constituição, Justiça e Cidadania; 
Direitos Humanos e Legislação Participativa; 
Agricultura e Reforma Agrária; Assuntos So-
ciais, e Subcomissão Temporária do Trabalho 
Escravo; e os Senadores do Estado do Pará, 
com o objetivo de visitar as instalações da em-
presa Pará Pastoril e Agrícola S/A – Pagrisa, 
localizada no Município de Ulianópolis – PA, 
para averiguar as condições da rescisão dire-
ta do contrato de trabalho de cerca de 1.180 
empregados, resultante da fiscalização em-
preendida pelo Ministério do Trabalho e pelo 
Ministério Público do Trabalho.

Votação do requerimento, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Comunico à Casa que esse foi o único re-
querimento para o qual houve acordo para votação. 
Tínhamos outros requerimentos para serem votados, 
inclusive de apensamento de matérias, o que era fun-
damental para que as matérias pudessem tramitar nas 
comissões técnicas permanentes da Casa.

Há outro requerimento de urgência sobre a mesa, 
do Supersimples, que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senado Magno Malta.
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É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 878, DE 2007

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV, do RISF, requeremos urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n° 43, de 2007 – Complementar, que 

“altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006 (altera dispositivos referentes a tributação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Su-

persimples)”.

Em 11 de julho de 2007.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.As Srªs e os Srs. 
Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.)

Aprovado o requerimento.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.
Senador Neuto de Conto. 
O SR. NEUTO DE CONTO (PMDB – SC) – É 

sobre o projeto.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Já darei a palavra a V. Exª, na discussão.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Item extrapauta:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43,  
DE 2007 – COMPLEMENTAR 

(Incluído na pauta nos termos do Requerimento  
nº 878, de 2007, de urgência,  

lido e aprovado nesta oportunidade.)

Discussão em turno único do Projeto de 
Lei da Câmara nº 43, de 2007 – Complemen-
tar (nº 79/2007 – Complementar, na Casa de 
origem), que altera a Lei Complementar nº123, 
de 14 de dezembro de 2006 (altera dispositivos 
referentes à tributação de Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte – Supersimples).

O Parecer sob nº 643, de 2007, da Comissão de 
Assuntos Econômicos, que teve como Relator o nobre 
Senador Adelmir Santana, é favorável, com as Emen-
das de nºs 1 a 4 – CAE, de redação.

Trata-se de emendas de redação, o que não im-
plica a volta do projeto à Câmara dos Deputados.

Ao Projeto poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão.

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Magno Malta.

São lidas as seguintes:

EMENDA Nº 5 – PLEN 
(Ao PLC nº 43, de 2007 – Complementar)

Inclua-se ao art. 1º do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 79, de 2007, as alterações dos arts. 13, 17 e 18 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, como se seguem:

“Art. 13. ..................................................
...............................................................
VI – Contribuição para a Seguridade So-

cial, a cargo da pessoa jurídica, de que trata 
o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, exceto no caso da microempresa e da 
empresa de pequeno porte que se dediquem 
às atividades de prestação de serviços pre-

vistas nos incisos XIII e XV a XXIX do § 1º do 
art. 17 e no inciso VI do § 5º do art. 18, todos 
desta Lei Complementar;”

“Art. 17. ..................................................
...............................................................
§ 1º ........................................................
...............................................................
XXIX – serviços de profissionais da saú-

de, clínicas, laboratórios de análise clínica e 
patológica, laboratórios de nutrientes e de 
próteses dentárias, farmácias e drogarias co-
merciais e de manipulação.”

“Art. 18. .......................... .......................
...............................................................
§ 5º ........................................................
...............................................................
V – as atividades de prestação de ser-

viços previstos nos incisos XIII a XXIX do § 
1º do art. 17 desta Lei Complementar serão 
tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará 
incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta 
Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais 
contribuintes ou responsáveis;

.............................................................. ”

Justificação

A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, instituiu, a partir de 1º-7-2007, o denomina-
do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte que trata do tratamento diferencia-
do e favorecido a ser dispensado às microempresas 
e empresas de pequeno porte no âmbito dos Pode-
res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, previsto no art. 146, III, d, da Constituição 
Federal. Esse novo tratamento tributário simplificado, 
também, vem sendo chamado de Simples Nacional ou 
Supersimples, que substituirá o Simples Federal (Lei nº 
9.317/96) que ficará revogado a partir daquela data.

Consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples e o empresário a que se refere o art. 966 do 
Código Civil, devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, desde que: (i) no caso das 
microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta igual ou inferior a R$240 mil; e (ii) no caso das 
empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa 
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-ca-
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lendário, receita bruta superior a R$240 mil e igual ou 
inferior a R$2,4 milhões.

O Simples Nacional implica o recolhimento 
mensal, mediante documento único de arrecadação 
do IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS, PASEP, INSS, 
ICMS e ISS, ou seja, sete impostos e contribuições 
federais, um estadual e um municipal. No entanto, 
determinadas atividades ou formas societárias es-
tão vedadas de recolher os impostos e contribuições 
na forma simplificada. Dentre essas vedações des-
tacam-se: pessoas jurídicas constituídas como co-
operativas (exceto as de consumo), empresas cujo 
capital participe outra pessoa jurídica e as pessoas 
jurídicas que tenham por finalidade a prestação de 
serviços decorrentes do exercício intelectual, de 
natureza técnica, científica, desportiva, artística ou 
cultural, que constitua profissão regulamentada ou 
não, bem como a que preste serviços de instrutor, 
de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de 
intermediação de negócios. E, ainda, vem sendo 
impedido os Serviços Profissionais da Saúde que 
integram as áreas de educação física, acupuntura, 
fonoaudióloga, odontologia, enfermagem, medicina, 
psicologia, fisioterapia, nutrição, terapia complemen-
tar (ortomolecular). Além de clínicas, laboratórios de 
análise clínica e patológica, laboratórios de nutrien-
tes e de próteses dentárias, farmácias e drogarias 
comerciais e de manipulação.

Mas do que uma conquista, esse Estatuto Na-
cional, contempla atividades diversas vinculadas aos 
setores de serviços, da indústria e de outros segmentos 
não considerados de relevância pública, como asse-
gurado pela Constituição Federal às ações e serviços 
de saúde.

A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação.

Neste contexto, a presente emenda propõe a 
alteração dos arts. 13, 17 e 18 da Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, através 
deste Projeto de Lei Complementar buscando uma 
isonomia de tratamento já dado a outros setores 
e, ao mesmo tempo, alertar à sociedade brasileira 
quanto aos precários serviços de saúde existentes 
e às diferenciações de ações adotados pelo Poder 
Público quanto à regulamentação e à fiscalização 
de atividades prestadas no âmbito do Sistema Tri-
butário Nacional.

As microempresas e as empresas de pequeno 
porte que prestam serviços de saúde, clínicas, labo-
ratórios de análise clínica e patológica, laboratórios de 

nutrientes e de próteses dentárias, farmácias e droga-
rias comerciais e de manipulação, além da relevância 
pública é assegurado o tratamento diferenciado e fa-
vorecido na forma constitucional.

Quanto à Lei de Responsabilidade Fiscal a renún-
cia de receita que porventura venha a registrar poderá 
ser compensada com a arrecadação da base tributá-
ria gerada em exercícios anteriores, que poderá ser 
levantado pelo Sistema de Administração Financeira 
do Governo Federal – SIAFI.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Se-
nadora Lúcia Vânia.

EMENDA Nº 6 – PLEN  
(Ao PLC nº 43, de 2007)

Art. 1º O art. 1º do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 43, de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
modificações:

“Art. 13. .................................................. 	
........................................................................

VI – Contribuição para a Seguridade So-
cial, a cargo da pessoa jurídica, de que trata 
o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, exceto no caso das pessoas jurídicas 
que se dediquem às atividades de prestação 
de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 
XXII e XXVI a XXVIII do § 1º do art. 17 desta 
Lei Complementar;

Art. 18. ...................................................
...............................................................
§ 5º ........................................................
...............................................................
IV – as atividades de prestação de ser-

viços previstas nos incisos XIII e XV a XVIII 
e XXIII a XXV do § 1º do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do 
Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese 
em que não estará incluída no Simples Na-
cional a contribuição prevista no inciso VI do 
caput do art. 13 desta Lei Complementar, 
devendo ela ser recolhida segundo a legis-
lação prevista para os demais contribuintes 
ou responsáveis;

V – as atividades de prestação de ser-
viços previstas nos incisos XIX a XXII e XXVI 
a XXVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Comple-
mentar serão tributadas na forma do Anexo 
V desta Lei Complementar, hipótese em que 
não estará incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI do caput 
do art. 13 desta Lei Complementar, deven-
do ela ser recolhida segundo a legislação 
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prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis;”

Justificação

A presente emenda tem como objetivo corrigir 
uma distorção institucionalizada pela Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entre as premissas que construíram esta legisla-
ção algumas são tratadas como “regras de ouro”. Em 
uma destas consta que não houvesse retrocessos bu-
rocráticos e tributários para as empresas já optantes 
pelo Simples Federal, de 1996.

No entanto, a cobrança da Contribuição para a 
Seguridade Social para as atividades de informática, 
contidas nos incisos XXIII, XXIV e XXV do § 1º do art. 
17 é um retrocesso. Visto que, nessas atividades não 
incidia tal cobrança na Lei nº 9.317, de 5 de dezem-
bro de 1996.

Além disso, em todo o mundo as empresas de 
informática se caracterizam por apresentar um índice 
de faturamento por funcionário bastante alto, visto que 
nesse setor somente as empresas eficientes neste 
quesito prosperam.

Da maneira em que está, a Lei Geral pune as 
empresas de informática quando usa o Anexo V para 
tributá-las. Visto que este anexo apresenta alíquota 
crescente para empresas com menor despesa relativa 
de folha de pagamento.

Diante do exposto, a presente emenda propõe 
que as atividades de informática sejam tributadas pelo 
Anexo IV, assim continuarão gozando dos benefícios 
adquiridos em 1996, pelo Simples Federal, e não mais 
sendo punidas por sua maior eficiência. 

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Sérgio Zambiasi.

EMENDA Nº 7 – PLEN 
(Ao PLC nº 43, de 2007)

Dê-se a seguinte redação aos arts. 1º e 2º do 
PLC nº 43, de 2007:

Art. 1º ....................................................
...............................................................
“Art. 17. ..................................................
...............................................................
§ 1º ........................................................
...............................................................

XXIX – serviços de venda de passagens e des-
pacho de encomendas.

....................................................... (NR)
Art. 18. ............................................. ......
...............................................................
§ 5º ........................................................
...............................................................

II – as atividades de prestação de servi-
ços previstas nos incisos I a XII, XIV e XXIX 
do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar 
serão tributadas na forma do Anexo III desta 
Lei Complementar, exceto quanto às ativida-
des de prestação de serviços de transportes 
intermunicipais e interestaduais, às quais se 
aplicará o disposto no inciso VI deste pará-
grafo;

......................................................” (NR)
Art. 2º ....................................................
...............................................................
“Art. 18. ..................................................
...............................................................
§ 5º ........................................................
...............................................................
II – as atividades de prestação de servi-

ços previstas nos incisos I a XII, XIV e XXIX 
do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar 
serão tributadas na forma do Anexo III desta 
Lei Complementar;

......................................................” (NR)

Justificação

As empresas concessionárias de serviço público 
de venda de passagens e despacho de encomendas 
são peças importantes no modelo privado de adminis-
tração de terminais rodoviários. Antes da revogação 
da Lei nº 9.317, de 1996, em 1º de julho de 2007, pelo 
início da vigência do Supersimples, essas empresas 
eram enquadradas no Simples Federal, por força de 
decisões judiciais.

A entrada em vigor do novo regime simplificado 
significou a vedação da participação do segmento, com 
base no inciso XI do art. 17 da Lei Complementar nº 
123, de 2006.

A presente emenda, que inclui expressamen-
te o segmento entre as exceções às vedações do 
caput do art. 17 e determina a sua tributação pelo 
Anexo III da mesma Lei Complementar, busca reparar 
essa alteração injustificável, que produziu elevação 
descabida da carga tributária incidente sobre essas 
empresas.

No regime anterior, a Receita Federal, com base 
em interpretação do inciso XIII do art. 9º da Lei nº 
9.317, de 1996, tentou excluir do Simples Federal 
as prestadoras de serviços de venda de passagens 
e despacho de encomendas, sob a alegação de que 
seriam assemelhadas às atividades dos corretores, 
segmento esse cuja adesão ao regime simplificado 
era expressamente vedada.

Quando da edição da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, o Governo Federal voltou à carga contra 
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esse e outros segmentos, ao incluir o inciso XI do art. 
17, dispositivo semelhante ao inciso XIII do art. 9º da 
Lei nº 9.317, de 1996, só que ainda mais abrangente. 
Dessa forma, não permitiu o enquadramento automá-
tico das empresas do segmento, com fundamento no 
novo dispositivo.

Para permitir a sobrevivência dessas empresas e 
viabilizar o próprio modelo privado de gestão de termi-
nais, que vem dando excelentes resultados onde em-
pregado, rogamos o apoio dos senhores Senadores 
à presente emenda.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Sérgio Zambiasi.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Adelmir San-
tana, Relator revisor da matéria, para proferir parecer 
sobre as emendas.

Com a palavra S. Exª.

PARECER Nº 652, DE 2007 – PLEN

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs. e Srs. Senadores, todas essas emendas 
são pertinentes, mas é preciso que se faça aqui uma 
lembrança de como esse projeto chegou nesta Casa 
para votação final.

Foi feito um grande entendimento entre todas as 
Lideranças, os membros do Confaz (Conselho Nacional 
de Política Fazendária), a representação dos Municí-
pios. Se acatássemos essas emendas, o projeto voltaria 
à Câmara dos Deputados, e certamente haveria um 
prejuízo a todas as conquistas que se visam atender 
com esse projeto de lei aprovado.

São mais de 1,5 milhão de empresas que pode-
rão optar pelo Supersimples. São milhares, milhões de 
empregos. Corrige distorções da Lei Geral. Enquadra 
e faz modificações nas tabelas.

Mesmo entendendo que essas emendas são per-
tinentes, devemos cuidar desta matéria, mesmo após 
a aprovação do projeto. É um compromisso da Frente 
Parlamentar, até porque não há previsão orçamentá-
ria para isso este ano. A partir de outubro, portanto, 
poderemos voltar a discutir este assunto.

Sr. Presidente, pediria que V. Exª abrisse o painel 
para votarmos, porque a minha preocupação é de que 
algum Senador deixe de votar neste projeto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tão logo estabeleçamos o que vamos fazer 
com as emendas, abrirei o painel.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Sr. 
Presidente, quanto às emendas, o parecer é pela rejei-
ção, porque não há como deixarmos que este projeto 
volte à Câmara. Há um interesse de toda a Nação, a 

exemplo dos contadores, como bem disse V. Exª, que 
estão aguardando a aprovação da matéria.

O projeto já fixa datas. Se não votarmos hoje e 
não for sancionado imediatamente, certamente, não 
haverá os benefícios esperados.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tem a palavra V. Exª, Senador Romero.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como todas as 
emendas têm parecer contrário, faço um requerimento 
para que possamos votar em globo as emendas com 
parecer contrário, no momento oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Discussão do Projeto e das emendas, em tur-
no único

Há dois oradores inscritos: Senadora Lúcia Vânia 
e Senador Neuto de Conto.

Com a palavra a Senadora Lúcia Vânia, com a 
preferência de sempre.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para dis-
cutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs Senadores, a Emenda nº 01, de minha autoria, 
foi feita em nome do Senador Eduardo Azeredo, que 
pretendia incluir no Supersimples as micro e pequenas 
empresas da área de saúde, entre as quais aquelas 
que prestam serviços profissionais de saúde – clínicas, 
laboratórios de análises clínica e patológica, laborató-
rios de nutrientes e de próteses dentárias, farmácias 
e drogarias comerciais e de manipulação.

Sem sombra de dúvida, muitos setores empre-
sariais ficaram fora do Supersimples e, por diversas 
razões, pleiteiam, portanto, sua inclusão nesse novo 
e revolucionário regime de tributação.

No entanto, nesta grande oportunidade, quando 
votamos o PLC nº 43, que atualiza alguns pontos críti-
cos da lei complementar que criou o Estatuto da Micro 
e da Pequena Empresa, cremos da mais alta relevância 
a aprovação da sugestão do Senador Azeredo.

A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção e recuperação.

Por isso, a presente emenda só vem contribuir 
para a melhoria da prestação de serviço de saúde no 
País e, ao mesmo tempo, alertar a sociedade brasileira 
quanto à sua precária situação e quanto às diferencia-
ções de ações adotados pelo Poder Público quanto à 
regulamentação e à fiscalização de atividades presta-
das no âmbito do Sistema Tributário Nacional.
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Às pequenas e microempresas que prestam ser-
viços de saúde, às clínicas, aos laboratórios, além da 
relevância pública, deve ser assegurado o tratamento 
diferenciado e favorecido na forma constitucional.

Por isso, nada mais justo do que rogar pela sen-
sibilidade deste Senado na aprovação da Emenda nº 
1, cuja votação ora destacamos.

Aproveito a oportunidade para cumprimentar 
o Relator desta matéria, dizer da importância deste 
projeto para esta Casa e elogiar também a ação do 
Deputado Hauly, incansável no debate a respeito des-
te assunto.

Não poderia também deixar de ressaltar a posição 
do Sebrae, que, desde o primeiro momento, acompa-
nhou todos os debates e fez com que todos nós nos 
inteirássemos dos detalhes desta matéria.

Portanto, gostaria, Sr. Relator, que a emenda fosse 
apreciada por V. Exª. Deixo essa recomendação, bem 
como os cumprimentos ao Relator da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Neuto de 
Conto.

O SR. NEUTO DE CONTO (PMDB – SC. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro, que entrou em vigor no dia 1º de julho, 
já está sendo modificada com o Supersimples, que 
será votado no dia de hoje.

Ocupo a tribuna, Sr. Presidente, para trazer so-
mente o pleito dos Srs. Contadores de Santa Catarina, 
do seu sindicato, assim como dos Srs. Despachantes, 
que ficaram fora do presente projeto. Espero que as 
emendas aqui já apresentadas sejam somadas às re-
ferentes aos prestadores de serviços, aos contadores 
e aos despachantes, a fim de que possam também 
participar como contribuintes para o nosso País me-
diante uma nova proposta de emenda a este projeto 
de lei complementar, para que eles possam pertencer 
ao Supersimples do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra, para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu queria apenas propor ao meu querido ami-
go, Senador Flexa Ribeiro, a inversão da ordem. Assim, 
votaríamos a matéria, abriríamos o painel, e, depois, 
eu ficaria aqui com toda a calma, deixaria todos discu-
tirem, falarem sobre a matéria; não haveria problema 
nenhum. Faríamos isso só para não corrermos o risco 
de perder o quorum.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – O Rela-
tor, Senador Adelmir Santana, acolheu a emenda da 
Senadora Lúcia Vânia?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer é contrário, infelizmente, às três 
emendas.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Sr. 
Presidente, há uma razão, se V. Exª me permite.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Adelmir San-
tana.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Se 
votarmos qualquer emenda, o projeto voltará para a 
Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O projeto voltará para a Câmara.

Devemos fazer um acordo com a Senadora Lú-
cia Vânia e com o Senador Sérgio Zambiazi para fazer 
a tramitação dessas matérias como projeto de lei, se 
isso for permitido legalmente. Comprometo-me com 
essa tramitação, Senadora.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Entendo, Presidente Renan 
Calheiros, mas acho uma injustiça que os profissionais 
da área de saúde não estejam incluídos no Supersim-
ples. Vamos atender à ponderação de V. Exª, que é no 
sentido de esta matéria tramitar em forma de projeto 
de lei e fazer um acordo com o Líder do Governo, para 
que possamos incluir não só os setores de saúde, mas 
também outros que estão fora do Supersimples.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Continua em discussão. (Pausa.)

Não mais havendo quem peça a palavra, declaro 
encerrada a discussão.

Em votação o Projeto, sem prejuízo das emen-
das.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 288, inciso III, letra “a”, 
do Regimento Interno do Senado Federal, a matéria 
depende, para a sua aprovação, do voto favorável da 
maioria absoluta da composição da Casa, devendo a 
votação ser feita pelo processo eletrônico.

Em votação o Projeto, sem prejuízo das emen-
das.

Quem votar “sim”, aprovará o projeto; quem votar 
“não”, rejeitará o projeto.

Os Srs. Senadores já podem votar.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 

– Peço a palavra para encaminhar, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Para encaminhar a votação, concedo a palavra 
ao Senador Marcelo Crivella.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Presidente.

Nós hoje estamos aqui dando resposta a inú-
meros e-mails, faxes e comunicações que recebemos 
no gabinete, para corrigir determinadas distorções 
que foram feitas na aprovação da Lei Geral da Micro 
e Pequena Empresa na vez passada, porque vários 
pequenos empresários foram prejudicados, inclusive 
os cabeleireiros do meu Estado. E pediram, então, Sr. 
Presidente, que nos debruçássemos sobre esta ma-
téria, para fazer essa correção.

Acho que esta Casa, hoje, votando “sim”, vai dar 
oportunidade a milhares e milhares de pequenas e mi-
croempresas de aderirem, agora sim, ao Supersimples 
e ter uma tributação, Sr. Presidente, não só no âmbito 
federal, mas também estadual e municipal. A partir de 
agora, nós vamos poder pagar em uma única alíquota, 
em uma única guia de recolhimento, não só os tributos 
federais, como também o ICMS e o ISS.

Sr. Presidente, é de grande relevância a matéria 
que hoje votamos – e espero que aprovemos – nesta 
Casa, que retifica os erros do Supersimples. Acho que 
o Governo dá um passo importante na reforma tribu-
tária, desonerando aqueles que realmente empregam 
mão-de-obra.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Sr. 

Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Eu queria lembrar aos Srs. Senadores que va-
mos ter de votar as três emendas pelo painel, porque 
é um projeto de lei complementar.

Concedo a palavra ao Senador Marconi Perillo.
O SR. EDISON LOBÃO (DEM – MA) – Peço que 

V. Exª me conceda a palavra em seguida.
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, em primeiro lugar, consulto V. Exª se é 
possível, com a concordância das Lideranças e dos 
autores, a votação em globo.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO) – Se-
nador, só um minuto. Estou terminando.

Sr. Presidente, em segundo lugar, eu gostaria de 
louvar o relatório do Senador Adelmir Santana, dando-lhe 
os parabéns pela forma contundente, responsável e mui-
to propositiva com que S. Exª atuou nessa relatoria. 

Apóio a emenda da Senadora Lúcia Vânia, que 
inclui clínicas e farmácias. 

Lamento que não tenham sido incluídos também 
os corretores de seguro e outras categorias, mas adian-
to que queremos aqui ver aprovado o projeto, porque 
ele será importante para desonerar a nossa economia 
e dar competitividade às pequenas empresas. Este 
Brasil somente vai para frente na medida em que as 
pequenas empresas efetivamente tiverem apoio.

Eu verifiquei isso de perto, em meu Estado. De-
soneramos a economia do nosso Estado no máximo 
nível possível, e o Estado cresceu no seu PIB em qua-
se três vezes mais. Portanto, apoiar a microempresa 
é muito importante.

Apóio as emendas apresentadas e manifesto o meu 
apreço ao relatório do Senador Adelmir Santana. 

Parabéns a todos os microempresários pela vi-
tória de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Srs. Líderes, respondendo, especificamente, 
a V. Exªs, eu queria dizer que vamos realizar, pelo me-
nos, duas votações.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Vota-
ções nominais.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – As votações das emendas de parecer contrário 
e a votação das emendas de parecer favorável.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Que são 
emendas de redação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – São emendas de redação, que não alteram 
o mérito.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, eu gostaria de chamar a atenção precisa-
mente para esse ponto, pedindo a presença não apenas 
dos Senadores do PSDB, mas também dos Senadores 
em geral, por se tratar de matéria de muita relevância, 
que mexe com o emprego de muita gente, que abre 
a perspectiva de se principiar um efetivo processo de 
reforma tributária.

Considero o projeto do Supersimples uma ver-
dadeira reforma tributária, sim, para os pequenos e 
microempresários e a partir deles. Já me referi ao 
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fato de que essas pequenas e microempresas são al-
tamente geradoras de emprego. E mais: eu lembraria 
que os Estados Unidos, que são um bom exemplo de 
desenvolvimento econômico, têm, em suas peque-
nas empresas, uma grande fonte de exportações, ou 
seja, não há contradição entre pequena empresa e 
obsolescência tecnológica. Não há. Se houver inves-
timento em capital intelectual neste País, se houver 
apelo à inovação, se houver incentivo às pequenas e 
microempresas, elas poderão se tornar, tanto quanto 
nos Estados Unidos elas o são, agentes expressivos 
de exportação, fazendo parte substancial da pauta de 
exportações brasileiras. Portanto, temos todas as ra-
zões para prezar esse projeto.

Registro a presença de Deputados ilustres, como 
o Deputado José Pimentel, do Ceará, o Deputado Luiz 
Carlos Hauly, o Deputado Rafael Guerra, pessoas que 
se dedicaram tanto a ver esse projeto aprovado. O 
Deputado Hauly, inclusive, viu esse projeto nascer e 
o embalou como se embala um filho muito querido. O 
projeto nasceu de uma emenda proposta por um Depu-
tado do meu Partido, Jutahy Magalhães Júnior.

E, portanto, o apelo que faço é no sentido muito 
prático de que aqui permaneçamos para votar, mais 
duas vezes, nominalmente, e para encerrarmos esta 
noite, oferecendo ao Brasil uma efetiva perspectiva de 
apoio à idéia do crescimento econômico sustentável, 
porque é importante esse item de reforma microeco-
nômica que aqui aprovamos. Estamos votando a favor 
do emprego, estamos votando a favor da tecnologia, 
estamos votando a favor da formalização de empre-
sas que, de outro modo, poderiam ir para o fundo do 
quintal, à revelia do processo tributário brasileiro. Nós 
as queremos à luz do dia, gerando empregos. E tudo o 
que desejo é que o microempresário se torne pequeno 
empresário, que o pequeno empresário se torne médio 
empresário, que o médio empresário se torne grande 
empresário, e que o grande empresário se torne me-
gaempresário, para que tenhamos um Brasil efetiva-
mente desenvolvido, capaz de construir riquezas, com 
a sabedoria que não nos faltará de fazermos os meios 
existirem, de se distribuir essa riqueza de maneira mais 
justa, mais eqüitativa, menos injusta, menos desuma-
na, eu até diria mais cristã, Sr. Presidente.

Portanto, o PSDB vota, já votou e está votando 
entusiasmadamente a favor do projeto. O PSDB en-
carece a presença dos seus Senadores e pede aos 
demais Senadores – tomo esta liberdade – para que 
aqui permaneçamos e votemos mais duas vezes, no-
minalmente, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradecemos muito a V. Exª. 
Com a palavra o Senador José Agripino. Em se-

guida, vou proclamar o resultado.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Para enca-

minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, acho que vai valer a pena o sacrifício de termos 
de ficar até dez da noite aqui para desobstruir a pauta e 
votar. É uma coisa que vai ter enorme repercussão. Mi-
lhões e milhões de pessoas vivem de micro e pequenas 
empresas, mas, com esse instrumento que está sendo 
aprovado, perspectivas se abrem para outros milhões e 
milhões de pessoas que estão desempregadas e que 
poderão a ser empregadas. Nada mais importante do 
que fomentar a pequena e a microempresa. 

Estamos com essa matéria, entre outros benefí-
cios, fazendo a exclusão das despesas com folha de 
pagamento na base de cálculos, impostos e contribui-
ções. Isso é um enorme avanço, tira da folha de paga-
mento a tributação. A criação de um regime tributário 
único, compreendendo impostos federais, estaduais e 
municipais. Junta tudo em um imposto só. É a simplifi-
cação tributaria, é a desburocratização. A isenção de 
impostos e contribuições federais para determinada 
faixa, a faixa daqueles que se incluem entre os clas-
sificados como micro e pequenos empresários, entre 
outras coisas.

De modo que cumprimento o Senador Adelmir 
Santana, Relator da matéria, que, mesmo sendo ele 
dirigente do Sebrae, teve a autoridade moral para recu-
sar emendas que são justas, corretas, pertinentes, mas 
que, se aprovadas, fariam com que a matéria voltasse 
para a Câmara, e talvez a apreciação na Câmara não 
possibilitasse tempo para que as empresas, estudan-
do a legislação que vai ser aprovada, pudessem fazer 
a adesão ao Supersimples.

Por que a preocupação em votarmos isso hoje, dia 
7? Porque, até o dia 15, a Receita prorrogou o prazo 
para a adesão de empresas ao Supersimples. Apro-
vando, as pessoas vão tomar conhecimento, amanhã 
ou depois de amanhã, do texto, que pode ser conve-
niente ou não. Será conveniente. Mas elas farão ade-
são sabendo a que estão aderindo. Se votássemos 
isso no dia 13 ou 14, estava perdido. Então, o esforço 
feito foi para que a eficácia fosse garantida às micro e 
pequenas empresas. 

Quero cumprimentar o Relator, Senador Ademir 
Santana, pelo fato de ter feito rapidamente o seu pa-
recer, ter feito a radiografia completa da proposta e ter 
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tido coragem de recusar emendas que ele, em tempos 
normais, gostosamente acolheria, mas que podem se 
transformar em projetos de lei para tramitação daqui para 
frente, de modo a trazer os benefícios do Supersimples 
para outras categorias que não foram ainda incluídas.

O voto do Democratas será um enfático e um 
decidido “sim”.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Sr. Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Antonio Carlos Va-
ladares.

O SR. EDISON LOBÃO (DEM – MA) – E depois 
me conceda também. Estou na fila, Sr. Presidente.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, o Senado Federal, na tramita-
ção desta matéria, tomará uma posição de destaque, 
apoiando as micro e pequenas empresas, que contri-
buem com mais de 50% dos empregos no Brasil, não 
só com os empregos como também, por meio do seu 
desenvolvimento, com a arrecadação para os Municí-
pios, para os Estados e para a própria União. 

Gostaria de enfatizar, Sr. Presidente, que eu par-
ticipei ontem, em Aracaju, de um evento que atendeu 
a mais de 12 mil pequenas empresas, pequenos em-
preendedores. E, nesse evento, o Governo do Esta-
do, o Governador Marcelo Deda teve oportunidade de 
assinar, na presença de todos aqueles empresários, 
um ato que, sem dúvida alguma, é histórico em nosso 
Estado, uma vez que está isentando todas as peque-
nas empresas que tenham faturamento de até R$360 
mil, um limite considerável, levando-se em conta que 
São Paulo e Bahia adotaram o teto máximo de 240 mil. 
O teto adotado por Sergipe, como disse, beneficiando 
mais de 12 mil pequenos empreendedores, é um teto 
que se iguala ao do Estado do Paraná.

Essa renúncia fiscal, sem dúvida alguma, vai con-
tribuir para o aumento da remuneração das pequenas 
empresas, para a geração de mais empregos e, sem 
dúvida alguma, para o surgimento de mais empresas 
que estão na informalidade. Agora, com esse benefício, 
com esse estímulo do Governo de Sergipe, haveremos 
de ter mais micro e pequenas empresas no âmbito do 
desenvolvimento econômico do Estado de Sergipe.

Por isso, aproveito o ensejo para dar essa notícia 
alvissareira que aconteceu no nosso Estado e, ao mesmo 
tempo, para parabenizar o Senado Federal, que enfatica-
mente está, por unanimidade, aprovando esta matéria.

Naturalmente que outros segmentos ficaram fora 
dos benefícios, como, por exemplo, as clínicas que a 
Senadora Lúcia Vânia, por intermédio de sua emenda, 
procura amparar. Entretanto, se agora não for possível, 
em outra oportunidade esperamos que o Governo faça 
justiça a essas empresas que ficaram de fora.

O voto é favorável, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 

– Senador Edison Lobão, os últimos serão os primeiros.
Concedo a palavra a V. Exª.
O SR. EDISON LOBÃO (DEM – MA. Para en-

caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado a V. Exª.

Sr. Presidente, há sete anos, votamos, no Con-
gresso Nacional, a reforma tributária. Era nossa inten-
ção resolver esse problema já àquela época. Não foi 
possível, sob o argumento de que ao mesmo tempo 
elaborávamos três grandes reformas: a do Poder Ju-
diciário, a da Previdência e a tributária.

Foi feito, àquela ocasião, o que nos pareceu possí-
vel, com alguns avanços significativos. Mas esta lei que 
agora votamos é de extrema justiça para os pequenos 
empresários. E, quando dizemos pequenos empresá-
rios, estamos olhando fundamentalmente para aqueles 
que estão empregados, são colaboradores, trabalham 
com as pequenas empresas que cobrem todo o terri-
tório nacional em todas as suas latitudes.

Se não estamos fazendo hoje uma lei ideal, se-
guramente estamos elaborando aquilo que foi possí-
vel dentro da imaginação criadora daqueles que mais 
entendem desta matéria. 

O Senador Adelmir Santana, que estudou profun-
damente o assunto, que há longos anos se dedica a 
este setor e a esta matéria, trouxe-nos uma colaboração 
significativa. E a ele, portanto, o nosso preito de grati-
dão por tudo o quanto ele fez, não em benefício dele, 
mas em benefício das pequenas empresas, daquelas 
formiguinhas que constroem a grandeza deste País. 

Portanto, eu apoio esta iniciativa com toda firme-
za e com entusiasmo, com a convicção de que esta-
mos, de fato, entregando ao povo brasileiro uma lei de 
grande envergadura.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou encerrar a votação.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. 
PMDB – AL) – Vou proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Votaram SIM, 56 Senadores.

Não houve nenhum voto NÃO e nenhuma abs-
tenção.

Total: 56 votos.
Está, portanto, aprovado o Projeto de Lei da Câ-

mara nº 43, de 2007 – Complementar (Supersimples). 
(Palmas.)

Votação, em primeiro lugar, em globo, das Emen-
das nºs 1 a 4-CAE, de parecer favorável.

As Srªs e Srs. Senadores já podem votar. (Pau-
sa.)

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, a Liderança do Governo encaminha o voto SIM. 
São emendas de redação.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – O De-
mocratas vota SIM.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Para 
encaminhar a votação. Sem votação do orador.) – Sr. 
Presidente, o meu Partido, o PR, recomenda o voto 
SIM. E gostaria de dizer que o que acabamos de vo-
tar é uma vitória dos pequenos, dos microempresários 
deste País. E eu queria aqui, Senador Renato Casa-
grande, lembrar a luta dos pequenos empresários do 
Espírito Santo e parabenizá-los, porque a vitória de 
hoje é a convergência de todo um grupo de trabalha-
dores, geradores de honra. Geram empregos, mas são 
pequenos. E hoje a vitória é muito mais deles do que 
nossa. Por conta da luta empreendida, ganhamos to-
dos, ganha o Brasil. E, de uma forma muito especial, 
eu parabenizo e abraço os pequenos microempresá-
rios do meu Estado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se todos já votaram, eu vou encerrar a vota-
ção.

(Procede-se à votação.)

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– O PRB vota SIM, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O PRB vota SIM.

Senador Renato Casagrande.
O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 

– ES. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, também desejo parabenizar 
o Movimento Nacional de Micro e Pequenas Empre-
sas pela ampliação da Lei Geral das Micro e Peque-
nas Empresas, uma conquista a mais para esse setor 
importante.

Sr. Presidente, eu apresentei nesta Casa uma 
proposta de criação da Secretaria Nacional de Micro 
e Pequenas Empresas, para poder dar base política 
e organização política de governo a esse segmento 
importante da sociedade, pela movimentação que se 
teve nos últimos meses e nos últimos anos.

Parabéns ao Senado, ao Presidente. Parabéns 
a esse Movimento que organizou essa pressão toda, 
essa articulação toda junto ao Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Valdir Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, o PMDB comemora o resultado da primeira vo-
tação, por unanimidade. Parabenizo o Relator, Adelmir 
Santana, e, em especial, todos os micro e pequenos 
empresários de todo o Brasil. E vota SIM nesta matéria 
que está em curso.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, o PSDB encaminha o voto SIM e se rego-
zija com o resultado brilhante que evidencia um con-
senso muito sábio deste Plenário. E alerta aos seus 
Senadores para o fato de que, depois desta, ainda 
teremos uma outra votação nominal. Muito obrigado, 
Sr. Presidente.

O PSDB vota SIM, portanto.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Nós agradecemos muito a V. Exª, Senador 
Arthur Virgílio.

Nós vamos ter mais uma votação, a última vo-
tação.

Senador Francisco Dornelles.
O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP 

– RJ. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, juntamente com o Deputado 
Hauly, com o Deputado Carlos Melles e com o Depu-
tado Pimentel, eu participei, na Câmara, da votação 
do Estatuto da Pequena e Microempresa.

Vejo que hoje é um dia importante, com a apro-
vação pelo Senado da correção necessária. Alguns 
setores importantes não foram contemplados com 
esse Estatuto. Mas é aquela história, Sr. Presidente, 
a porta do céu é pequena para que passe todo mundo 
ao mesmo tempo. O número de empresas que passou 
e entrou no céu do Estatuto é grande. Creio que va-
mos fazer um grande esforço para, a partir da próxima 
semana, elaborarmos um novo projeto de lei comple-
mentar tentando incluir no Estatuto alguns setores que 
não foram contemplados pela lei de hoje.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su-
plicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, quero cumprimentar o Senador Adelmir 
por ter sido o Relator dessa matéria e a todos os que 
cooperaram, como o Deputado José Pimentel, na Câ-
mara dos Deputados.

Eu gostaria de dar uma informação, que amanhã 
complementarei, diante das observações dos Sena-
dores Arthur Virgílio e Heráclito Fortes, preocupados 
com os pugilistas de Cuba. Quero informar à Casa 
que conversei com a sogra de um deles. Afirmou-me 
ela que estão bem em Cuba. Os temores que os Se-
nadores Arthur Virgílio e Heráclito Fortes tiveram não 
têm procedência. Amanhã, esclarecerei de forma mais 
completa, dado o adiantado da hora.

Obrigado.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Quero 

dizer que tenho grande apreço e respeito pelo Sena-
dor Suplicy. A intenção de S. Exª é do tamanho deste 
plenário.Telefonou para Cuba, quis colocar-me ao te-
lefone com a mãe...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– A mãe da esposa do pugilista, que informou que a 
esposa estava passeando com o pugilista.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Ne-
guei-me a participar desse telefonema por dois motivos. 
Primeiro, Senador Tasso Jereissati, não temos que nos 
revoltar com o Governo cubano por ter pedido de volta 
os dois atletas. A nossa revolta é com o Governo bra-
sileiro, que foi pusilânime, covarde e, acima de tudo, 
desrespeitoso em relação a regras internacionais que 
a vida inteira respeitou.

Senador Suplicy, a posição do Governo brasi-
leiro...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – ... não 
é digna da defesa feita por um Senador da República 
como V. Exª, consagrado três vezes pelo Estado de 
São Paulo. Queria que V. Exª trouxesse a esta Casa 
uma certidão da OAB, mostrando que conversou com 
eles ao embarcar, alguém da imprensa que conver-
sou com esses rapazes, exame de corpo de delito, a 
posição de uma entidade internacional encarregada 
de preservar direitos humanos, e não a história da 
calada da noite.

Na época da ditadura Vargas, surgiu a versão 
de que a Olga Benário pediu para ter a criança na 
Alemanha. 

O Governo de V. Exª não procedeu como exigiu 
dos outros a vida inteira. Agora telefona a sogra do 
rapaz e diz: “Ele está passeando em Havana”. Cadê 
a mulher? “Está passeando com ele”. É uma questão 
muito difícil, Senador...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – ... 
para que acreditemos.

Tenho o maior apreço pelo Deputado Alarcón, 
da Assembléia Nacional de Cuba, e quero deixar bem 
claro que meu protesto não é com relação ao procedi-
mento de Cuba. O Governo de Fidel fez certo, tomou 
as providências que tinha de tomar para ter de volta 
dois atletas cuja fuga lhe desgastava internamente. 
Mas o Governo brasileiro não poderia ser pusilânime 
como foi e negar aos rapazes o direito de permanecer 
no Brasil, porque, embora de forma precária, estavam 
aqui legalmente.

Daí por que, Senador Eduardo Suplicy, infeliz-
mente, nunca vamos saber a verdade, porque não sa-
bemos a verdade dos presos nos porões de Havana, 
não sabemos a verdade dos que foram submetidos ao 
paredón. Não é neste caso, de remendo chocho e torto 
do Ministro da Justiça, que vamos nos calar.

Esse comportamento do Governo de V. Exª é 
um comportamento vergonhoso e que nos tira a au-
toridade de pedir, por exemplo, a derrubada do muro 
separando o México e os Estados Unidos, como V. Exª 
sempre prega. Tira-nos a autoridade, por exemplo, de 
protestar, como V. Exª protestou após o filme Olga ser 
passado em circuito nacional, para que se retirasse 
das dependências desta Casa o nome de Filinto Mül-
ler, que está em uma ala.

Este caso é grave, e só precisamos saber quem 
é o Filinto Müller de agora.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 

Presidente, conforme disse, estarei, amanhã, dando 
as informações mais precisas. As informações que o 
Senador Heráclito Fortes acaba de expor não são as 
mais adequadas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Estamos em processo de votação.

Vou encerrar essa votação, para começarmos a 
última votação.

Vou proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)



26142  Quarta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Agosto de 2007



Agosto de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  8  26143 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Votaram SIM 45 Srs. Senadores; e NÃO, ne-
nhum.

Não houve abstenção.
Total: 45 votos.
Estão, portanto, aprovadas as emendas de reda-

ção do Senador Adelmir Santana.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) 

– Sr. Presidente, gostaria de registrar o meu voto.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – O voto de V. Exª será registrado, Senador Au-
gusto Botelho, com muita satisfação.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) 
– Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vamos votar, em globo, as Emendas nºs 5 
a 7-PLEN, de parecer contrário. O “não” rejeita as 
emendas.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – A Lide-
rança do Governo encaminha o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Liderança do governo encaminha o voto 
“não”.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Os De-
mocratas votam “não”.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os Democratas votam “não”.

Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – O 
PSDB vota “não”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O PSDB vota “não”.

Senador Raupp.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Para enca-

minhar a votação. Sem revisão do orador.) – O PMDB 
vota “não”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Senador Marcelo Crivella, como vota o PRB?

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– O PRB vota “não”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senadora Ideli, como vota o PT?

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, o PR vota “não”.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, por favor, pela ordem.

Senador Jucá, V. Exª disse que orienta o voto 
“não”. O Senador Arthur Virgílio também orienta o voto 
“não”. Estamos votando juntos?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Estamos 
todos votando juntos em favor dos microempresários 
brasileiros. Essas emendas têm parecer contrário. Elas 
alterariam o mérito do projeto, teriam que retornar à 
Câmara, o que inviabilizaria a sanção amanhã.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEI-
RA (PMDB – MG) – Estamos votando com o Senador 
Arthur Virgílio?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Estamos 
votando todos juntos, por unanimidade, desde o pri-
meiro momento, nesta matéria.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Muito bonito este momento.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, o meu voto é favorável à emenda da Se-
nadora Lúcia Vânia. A emenda é favorável e a emen-
da aprimora.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, o voto “não”...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O voto “não” rejeita as emendas. As emendas 
têm parecer contrário.

Srs. Senadores, é fundamental que nós tenhamos 
41 votos “não”. Do contrário, o projeto volta para... É 
fundamental que não tenhamos 41 votos “sim”, senão 
o projeto retorna à Câmara dos Deputados.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Presi-
dente, o que podemos fazer é concluir a votação para 
que o projeto possa ser sancionado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – É o que estou pedindo.

O SR. NEUTO DE CONTO (PMDB – SC) – Sr. 
Presidente, eu votei “sim”, mas o meu voto é “não”.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª pode refazer. Vote novamente, Senador 
Neuto.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, essa questão fica em aberto no PSDB. Não 
há questão fechada. Portanto, cada Senador vota de 
acordo com a sua consciência, Sr. Presidente.

O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Jonas Pinheiro.

O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, existe uma Me-
dida Provisória nº 372, que já chegou nesta Casa. Ela 
refere-se à renegociação da dívida dos produtores.
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Isso é fundamental para que tenhamos financia-
mento nesta safra. 

Esta medida provisória vem ao encontro da ne-
cessidade dos produtores. Aqueles que estão inadim-
plentes, podemos tirá-los da inadimplência, a fim de 
que tenham acesso ao financiamento, ou aqueles que 
não estão inadimplentes poderão entrar na inadimplên-
cia, se não aprovarmos esta medida provisória, que 
precisa ser lida para que continue a negociação entre 
esta Casa e o Governo Federal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Como pede V. Exª, mandarei ler as medidas 
provisórias.

O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT) – Peço 
que leia a medida provisória. Obrigado.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, ressalto a relevância, a importância das palavras 
há pouco pronunciadas pelo Senador Heráclito Fortes, 
que colocou o pingo nos is em relação ao problema 
gravíssimo que comprometeu o conceito das institui-
ções democráticas brasileiras. Refiro-me aos cubanos 
que foram levados daqui para Cuba, numa situação de 
constrangimento, contrária à democracia.

Devemos conferir a devida relevância ao pronun-
ciamento do Senador, porque o assunto tem a impor-
tância que o Senador atribuiu.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Parabenizo V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Adelmir Santa-
na.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Como 
Relator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
aproveito o ensejo para dizer que esta Casa efetiva-
mente dá uma demonstração de justiça aos pequenos 
empresários do País. Este é um projeto que vem de 
longe. Se não contemplamos essas emendas, é por-
que elas não foram contempladas no projeto original 
123. Na verdade, não havíamos como contemplá-las, 
mas consideramos pertinente que parta desta Casa 
um projeto de lei encampando essas e mais outras 
categorias.

Sr. Presidente, agradeço aos Líderes, a todos 
os Senadores a compreensão de termos votado essa 
matéria nesta noite, ao apagar de mais de 22 horas, 
numa demonstração do apreço que temos pelas mi-
cro e pequenas empresas. Essa lei, efetivamente, re-
presenta uma revolução na economia brasileira: pelo 
processo de incorporação, pelo processo de reformas, 
pela simplificação e, eu diria, pela desburocratização 
tributária.

Parabéns a todos. Em nome dos micro e pequenos 
empresários, em nome do Sebrae, em nome de todos 
os empresários que são contemplados com essa lei, 
os nossos agradecimentos aos Srs. Senadores.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Renan Calhei-
ros, Srªs e Srs. Senadores, quero registrar a satisfação 
de termos aprovado hoje, no Senado Federal, a lei do 
Supersimples, que vai propiciar o apoio necessário 
a milhões de micro e pequenas empresas, ao longo 
deste Brasil, que são responsáveis pela geração de 
mais de 80% dos postos de trabalho.

Tenho absoluta certeza de que, se tivéssemos 
feito isso antes, como fizeram os Estados Unidos, já 
estaríamos num patamar de desenvolvimento muito 
maior.

Registro a satisfação de termos votado, por una-
nimidade, essa emenda que foi rejeitada pelo Senador 
Adelmir Santana. Quero também parabenizá-lo pelo 
parecer favorável à aprovação.

Também voto “não”, mas na certeza de que va-
mos fazer um projeto de lei para atender aos outros 
segmentos de micro e pequenas empresas que não 
foram atendidas, agora, na lei do Supersimples. Va-
mos trabalhar juntos, de forma continuada, para que 
possamos atender a todos os pequenos e microem-
presários do nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Delcídio Amaral, ouço V. Exª.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria primeiro de enfatizar a solicitação do Sena-
dor Jonas Pinheiro sobre a Medida Provisória nº 372, 
quanto à importância de sua leitura, porque ela trata 
da renegociação das dívidas dos produtores rurais. É 
a forma de eles voltarem ao setor produtivo, em um 
momento fundamental para o agronegócio brasileiro, 
que tem respondido à altura daquilo que os brasilei-
ros esperam.

Sr. Presidente, eu quero mais uma vez registrar o 
trabalho deste Senado, sob a coordenação de V. Exª, 
na aprovação desse projeto de lei complementar refe-
rente ao Supersimples. Nós estamos impactando 90% 
do total das empresas formais, que são responsáveis 
por 50% dos empregos formais urbanos no País.
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O Supersimples facilita a vida dos micro e peque-
nos empresários, e a sua aprovação era aguardada 
com ansiedade pelos empresários e pelos escritórios 
de contabilidade. A união de alíquotas facilita a vida 
de todos. Ela reduz, para aqueles micro e pequenos 
empresários que estavam no Simples Federal, a car-
ga tributária na ordem de 15% a 29%. E, para aquelas 
novas categorias que estão incluídas no Supersimples, 
essa redução pode chegar a 45% da carga tributária 
anterior ao novo tributo.

Sr. Presidente, evidentemente, não podemos 
atender a todas as categorias, mas quero registrar 
aqui a importância de incluirmos as empresas da área 
de informática. Esse foi um grande passo do Senado 
Federal, do Congresso Nacional.

É importante também registrar, Sr. Presidente, 
que a adesão não é obrigatória. Se as empresas que 
migrarem, depois, quiserem cancelar essa migração, 
até isso esse projeto simplifica, e descomplica a vida 
das pessoas que trabalham pelo nosso País.

Portanto, quero registrar, mais que nunca, o su-
cesso da aprovação desse projeto de lei complemen-
tar. Ele mostra o esforço do Congresso Nacional e do 
Governo Federal, acertando a mão para criar uma op-
ção tributária atraente, enxuta e simples – como diz o 
nome, Supersimples –, que reduz a carga tributária das 
empresas, em grande parte dos casos. Tenho certeza 
de que isso contribuirá decisivamente para o combate 
à informalidade na nossa economia.

Dou os parabéns a V. Exª, Senador Adelmir San-
tana, por ter relatado esse projeto e pelo seu trabalho, 
principalmente com relação aos micro e pequenos 
empresários no Sebrae. Como V. Exª afirmou, o maior 
mérito desse projeto é tirar empresas da informalida-
de, o que é muito importante, aumentando também a 
arrecadação dos Governos.

Sr. Presidente, mais uma vez, agradeço a V. Exª, 
às Senadoras e aos Senadores pela sensibilidade na 
aprovação dos US$17 milhões a serem aplicados no 
Município de Campo Grande, na nossa capital, recur-
sos esses fundamentais, principalmente para atender 
às obras de Imbiruçu, essenciais para uma vida melhor 
para toda a nossa gente.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu queria 
cumprimentá-lo, mas queria que V. Exª fizesse uma 
reflexão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Farei.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – V. Exª presi-
diu a sessão e merece os aplausos de todos nós e do 
Brasil, mas atentai bem!

Senador Romero, dê um instante ao Presidente 
para nos ouvir.

Sr. Presidente, V. Exª aprovou um projeto de lei e 
viu a satisfação, os aplausos, a correção, o vislumbrar. 
Aqui também passaram medidas provisórias. Sendo 
assim, eu queria mostrar um quadro a V. Exª.

Para onde vamos levamos a nossa formação 
profissional. Eu fiz muito parto, e hoje nasceu uma 
lei boa. Nasceu vida. Comparo o projeto de lei a um 
parto normal, tranqüilo; e essas medidas provisórias, 
àqueles métodos arcaicos utilizados no nascimento 
de crianças, como o parto a fórceps, a ferro, aleijan-
do-as, mutilando-as. Isso é o que o Poder Executivo 
está fazendo, mandando ao Congresso essas me-
didas provisórias, aleijando a nossa Constituição, a 
nossa riqueza.

Presidente Renan, essa matéria é tão importan-
te que, quando prefeitinho da minha cidade, eu fiz, ou 
melhor, sugeri à Câmara que fizesse um projeto de 
lei para que as microempresas não pagassem IPTU. 
Então, sem dúvida alguma, as microempresas é que 
fazem a riqueza.

Isso os Estados Unidos já comprovaram. Há dez 
anos as grandes empresas, as fortes, faliram, e sur-
giram milhares de pequenas empresas que tornaram 
aquele país mais rico e com emprego.

Então, eu queria cumprimentá-lo. E não poderia 
deixar de parabenizar Adelmir Santana, que relatou a 
matéria com toda a sua experiência, e pelo fato de ele 
ser o quarto Senador piauiense. Ele acaba de receber 
o título do Piauí.

Estas são as nossas palavras. Um aplauso para 
o Congresso, que fez uma lei boa e justa.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Srªs e Srs. Senadores, antes de colocar 
em discussão e em votação a redação final, quero 
anunciar que as Emendas nºs 5 a 7-PLEN foram 
rejeitadas.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. 
PMDB – AL) – Vou proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Votaram SIM 12 Srs. Senadores; e NÃO, 34.

Não houve abstenções.
Total: 46 votos.
Rejeitadas.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 43, de 2007 – Complementar, que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 653, DE 2007 
(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara nº 43, de 2007 – Complementar (nº 
79, de 2007 – Complementar, na Casa de 
origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara nº 43, de 2007 – Com-
plementar (nº 79, de 2007, na Casa de origem), que 
altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, consolidando as Emendas nos 1 a 4, de re-
dação, da Comissão de Assuntos Econômicos, apro-
vadas pelo Plenário.

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de agosto de 
2007.

ANEXO AO PARECER Nº 653, DE 2007

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara nº 43, de 2007 – Complementar (nº 
79, de 2007 – Complementar, na Casa de 
origem).

Altera a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de de-

zembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 13. .................................................. 	
........................................................................

VI – Contribuição para a Seguridade So-
cial, a cargo da pessoa jurídica, de que trata 
o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, exceto no caso da microempresa e da 
empresa de pequeno porte que se dediquem 
às atividades de prestação de serviços previs-
tas nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1º do 
art. 17 e no inciso VI do § 5º do art. 18, todos 
desta Lei Complementar;

...............................................................
§ 1º ........................................................
...............................................................
XIII – ......................................................
...............................................................
g) correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual, nas aquisi-
ções em outros Estados e no Distrito Federal, 
nos termos da legislação estadual ou distrital, 
sendo vedada a cobrança de ICMS sob a for-
ma de regime de antecipação do recolhimento 
do imposto;

......................................................” (NR)
“Art. 16. ............................................. .....
...............................................................
§ 4º Serão consideradas inscritas no 

Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as 
microempresas e empresas de pequeno porte 
regularmente optantes pelo regime tributário 
de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, salvo as que estiverem impedidas de 
optar por alguma vedação imposta por esta 
Lei Complementar.

......................................................” (NR)
“Art. 17. ........................ ..........................
...............................................................
X – que exerça atividade de produção 

ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 
bebidas tributadas pelo IPI com alíquota es-
pecífica, cigarros, cigarrilhas, charutos, fil-
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tros para cigarros, armas de fogo, munições 
e pólvoras, explosivos e detonantes;

....................................................... ........ 
§ 1º ........................................................
...............................................................
XIV – transporte de cargas ou de pas-

sageiros;
...............................................................
§ 2º Também poderá optar pelo Simples 

Nacional a microempresa ou empresa de pe-
queno porte que se dedique à prestação de 
outros serviços que não tenham sido objeto de 
vedação expressa neste artigo, desde que não 
incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 
previstas nesta Lei Complementar.

......................................................” (NR)
“Art. 18. .............................. ....................
...............................................................
§ 5º ........................................................
...............................................................
II – as atividades de prestação de ser-

viços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 
1º do art. 17 desta Lei Complementar serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, exceto quanto às atividades 
de prestação de serviços de transportes 
intermunicipais e interestaduais, às quais 
se aplicará o disposto no inciso VI deste 
parágrafo;

...............................................................
IV – as atividades de prestação de servi-

ços previstas nos incisos XIII e XV a XVIII do 
§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão 
tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará 
incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta 
Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais 
contribuintes ou responsáveis;

V – as atividades de prestação de ser-
viços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 
§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar se-
rão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará 
incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta 
Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais 
contribuintes ou responsáveis;

VI – as atividades de prestação de 
serviços de transportes intermunicipais e 
interestaduais serão tributadas na forma 

do Anexo IV desta Lei Complementar, sem 
a incidência da parcela correspondente ao 
ISS, e acrescidas das alíquotas corres-
pondentes ao ICMS previstas no Anexo I 
desta Lei Complementar, hipótese em que 
não estará incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI do caput 
do art. 13 desta Lei Complementar, deven-
do esta ser recolhida segundo a legislação 
prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis;

VII – as atividades de prestação de ser-
viços referidas no § 2° do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do 
Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, 
para alguma dessas atividades, houver pre-
visão expressa de tributação na forma dos 
Anexos IV ou V desta Lei Complementar.

.....................................................” (NR)
“Art. 21. ...............................................
.............................................................

IV – em banco integrante da rede arrecadadora 
do Simples Nacional, na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor.

......................................................” (NR)
“Art. 29. .................................................. 	

........................................................................
XI – houver descumprimento da obri-

gação contida no inciso I do caput do art. 26 
desta Lei Complementar;

XII – omitir da folha de pagamento da 
empresa ou de documento de informações 
previsto pela legislação previdenciária, tra-
balhista ou tributária, segurado empregado, 
trabalhador avulso ou contribuinte individual 
que lhe preste serviço.

§ 1° Nas hipóteses previstas nos incisos 
II a XII do caput deste artigo, a exclusão pro-
duzirá efeitos a partir do próprio mês em que 
incorridas, impedindo a opção pelo regime 
diferenciado e favorecido desta Lei Comple-
mentar pelos próximos 3 (três) anos-calen-
dário seguintes.

.....................................................” (NR)
“Art. 33. ..................................................

........................................................................
§ 2° Na hipótese de a microempresa ou 

empresa de pequeno porte exercer alguma 
das atividades de prestação de serviços pre-
vistas nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1° do 
art. 17 e no inciso VI do § 5° do art. 18, todos 
desta Lei Complementar, caberá à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil a fiscalização da 
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Contribuição para a Seguridade Social, a car-
go da empresa, de que trata o art. 22 da Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

......................................................” (NR)
“Art. 50. As microempresas e as em-

presas de pequeno porte serão estimuladas 
pelo poder público e pelos Serviços Sociais 
Autônomos a formar consórcios para acesso 
a serviços especializados em segurança e 
medicina do trabalho.” (NR)

“Art. 60-A. Poderá ser instituído Sistema 
Nacional de Garantias de Crédito pelo Poder 
Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso 
das microempresas e empresas de pequeno 
porte a crédito e demais serviços das institui-
ções financeiras, o qual, na forma de regula-
mento, proporcionará a elas tratamento diferen-
ciado, favorecido e simplificado, sem prejuízo 
de atendimento a outros públicos-alvo.

Parágrafo único. O Sistema Nacional de 
Garantias de Crédito integrará o Sistema Fi-
nanceiro Nacional.”

“Art. 79. Será concedido, para ingresso 
no regime diferenciado e favorecido previsto 
nesta Lei Complementar, parcelamento, em 
até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e su-
cessivas, dos débitos relativos aos impostos e 
contribuições referidos nos incisos I a VIII do 
caput do art. 13 desta Lei Complementar, de 
responsabilidade da microempresa ou empre-
sa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, 
relativos a fatos geradores ocorridos até 31 
de maio de 2007.

.. .............................................................
§ 5° O parcelamento de que trata o ca-

put deste artigo poderá ser requerido no pe-
ríodo do 1° (primeiro) dia útil de julho de 2007 
ao último dia útil da 1ª (primeira) quinzena de 
agosto de 2007.

§ 6° A opção pelo Simples Nacional do 
requerente do parcelamento de que trata o 
caput deste artigo produzirá efeitos a partir de 
1° de julho de 2007, deferindo-se a opção sob 
condição resolutória de posterior concessão 
do parcelamento, mediante:

I – a apresentação dos documentos re-
queridos pela respectiva legislação de cada 
ente federativo;

II – o pagamento da primeira parcela de 
cada pedido de parcelamento.

§ 7° Os entes federativos disponibili-
zarão até 24 de agosto de 2007 as informa-

ções relativas ao cumprimento dos requisi-
tos previstos no § 6° deste artigo.

§ 8° Na hipótese de indeferimento do pe-
dido de parcelamento, será emitido termo de 
indeferimento da opção pela autoridade fiscal 
integrante da estrutura administrativa do res-
pectivo ente federado, sendo a microempresa 
ou a empresa de pequeno porte excluída do 
Simples Nacional com efeitos retroativos a 1° 
de julho de 2007.” (NR)

“Art. 79-A. Excepcionalmente, para o ano-
calendário de 2007, a opção a que se refere o 
§ 2° do art. 16 desta Lei Complementar poderá 
ser realizada no período do 1° (primeiro) dia útil 
de julho de 2007 ao último dia útil da 1ª (primei-
ra) quinzena de agosto de 2007, produzindo 
efeitos a partir de 1° de julho de 2007.”

“Art. 79-B. Excepcionalmente para os fa-
tos geradores ocorridos em julho de 2007, os 
tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 
desta Lei Complementar deverão ser pagos 
até o último dia útil de agosto de 2007.”

“Art. 79-C. A microempresa e a empre-
sa de pequeno porte que, em 30 de junho de 
2007, se enquadravam no regime previsto na 
Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
que não ingressaram no regime previsto no 
art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-
ão, a partir de 1° de julho de 2007, às normas 
de tributação aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas.

§ 1° Para efeito do disposto no caput 
deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 
pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, na for-
ma do lucro real, trimestral ou anual, ou do 
lucro presumido.

§ 2° A opção pela tributação com base 
no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento, 
no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, 
correspondente ao 3° (terceiro) trimestre de 
2007 e, no caso do lucro real anual, com o 
pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao 
mês de julho de 2007 com base na estimati-
va mensal.”

Art. 2° A partir de 1° de janeiro de 2008, a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 13. ..................................................
........................................................................
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VI – Contribuição para a Seguridade So-
cial, a cargo da pessoa jurídica, de que trata 
o art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, exceto no caso da microempresa e da 
empresa de pequeno porte que se dediquem 
às atividades de prestação de serviços previs-
tas nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1° do 
art. 17 desta Lei Complementar;

............................................................... 	
...............................................................” (NR)

“Art. 18. ..................................................
....................................................................... .

.§ 5° .......................................................
........................................................................

II – as atividades de prestação de ser-
viços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 
1° do art. 17 desta Lei Complementar serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar;

............................................................... 	
........................................................................

VI – as atividades de prestação de ser-
viços de transportes intermunicipais e interes-
taduais serão tributadas na forma do Anexo III 
desta Lei Complementar, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela 
correspondente ao ICMS prevista no Anexo I 
desta Lei Complementar;

.....................................................” (NR)
“Art. 33. ................................................. 	

........................................................................
§ 2° Na hipótese de a microempresa ou 

empresa de pequeno porte exercer alguma das 
atividades de prestação de serviços previstas 
nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1° do art. 
17 desta Lei Complementar, caberá à Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil a fiscalização 
da Contribuição para a Seguridade Social, a 
cargo da empresa, de que trata o art. 22 da 
Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

......................................................” (NR)

Art. 3° Ficam revogados os seguintes dispositi-
vos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006:

I – inciso VI do caput do art. 17;
II – inciso II do caput do art. 21; e
III – art. 53 e seu parágrafo único.
Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1° de julho de 2007, ressalvado o seu art. 2°, que 
entra em vigor em 1° de janeiro de 2008.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se à imediata apreciação da redação final.

Em discussão a redação final. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Arthur Virgílio, é sempre uma honra 
ouvir V. Exª.

O ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, o Senador Suplicy, sempre atento, 
manteve gestões junto ao Governo Federal para eluci-
dar essa questão dos boxeadores cubanos. Manteve 
contatos com o Ministro Tarso Genro.

O Ministro Tarso Genro já sabia do pedido de 
convocação que eu havia feito à Comissão de Rela-
ções Exteriores para ouvi-lo, ao Ministro Nelson Jobim 
e ao Ministro Celso Amorim, e S. Exª, que sempre 
mereceu de mim todo respeito, fez suas colocações. 
Mas eu gostaria de chamar a atenção para um fato 
apenas: se o regime cubano fosse normal, coisa que 
não é, não estaríamos aqui discutindo essa questão 
dos boxeadores. Imaginem se um boxeador belga vai 
a uma Olimpíada na Inglaterra e resolve morar naque-
le país. Ele simplesmente fica na Inglaterra e, se ficar 
ilegal, a Inglaterra o deporta! Não acontece nada com 
ele! Se um canadense, por ventura, passa a apreciar 
as belezas naturais do Brasil ou o calor humano do 
povo brasileiro, simplesmente, sem dar satisfação a 
ninguém, diz: “A partir de agora, vou morar no Brasil”. 
Aí, ele entra com a papelada dele, pedindo para ficar 
no Brasil. Não é asilo político, porque lá é uma demo-
cracia também.

O terrível é que, de repente, o Comandante Fidel 
Castro diz: “Os traidores!”. E digo: traidores por quê? 
Traidores de quê? Daquele regime de opróbrio? Da-
quele fracasso econômico? Daquele desastre que está 
posto lá? Depois, ele diz, como se fosse magnânimo: 
“Eu os estou perdoando. Nada acontecerá com eles!”. 
Pergunto: se não é uma ditadura, o que poderia acon-
tecer? “Não serão mortos nem serão presos!”. Se não 
é um regime de facínoras, então daria para imaginar 
que iriam matá-los, que iriam matar os boxeadores, ou 
que iriam torturá-los, ou que iriam prendê-los? Mas o 
fato é que há tanta anormalidade que eles, por mais 
que aqui tenhamos nas mãos do Senador Suplicy as 
certidões de que saíram por espontânea vontade, 
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enfim. Foram para as tais Casas de Visita. Sei lá que 
casa de visita é essa! O normal teria sido eles irem 
para suas casas. Depois, a pena que o governo cuba-
no daria por eles terem supostamente traído e, aí vem 
a conversa de trair a revolução, aquele papo para boi 
dormir mesmo. Então, eles vêm e, depois, vão prestar 
serviço ao esporte. 

O Comandante Fidel Castro devia saber que es-
ses rapazes já prestam um serviço ao esporte mundial 
há muito tempo. Eles são dois talentosíssimos boxe-
adores. Eles prestam serviço ao esporte mundial há 
muito tempo e não têm de ficar fazendo nada como 
castigo porque não fizeram nada de mais. Eles sim-
plesmente revelaram o desejo de morar em outro país. 
Então, aquele é um regime anormal, doentio, enfermo, 
um regime que não tem contemporaneidade com o 
século XXI. É um regime que se perdeu nos desvãos 
dos anos 50. 

Todo mundo que viveu aquele momento ou que 
viveu momentos posteriores àqueles, logo imediata-
mente posteriores àquele, via com esperança os bar-
budos que tinham descido a Sierra Maestra, depois 
de tê-la subido para, supostamente, libertar Cuba. 
E o que fizeram? Trocaram a ditadura de Batista por 
outra ditadura. 

Não vamos ficar mascarando as coisas. Se não 
fosse uma ditadura, não estávamos discutindo aqui 
isso. Se estamos discutindo isso é porque é uma dita-
dura, porque é um regime de opressão, de desrespeito 
à pessoa humana. 

Portanto, aqui reafirmo a minha solidariedade aos 
boxeadores, a minha solidariedade ao povo cubano e 
o meu repúdio aos gestos sempre truculentos de um 
governo que se mantém pela força, que não convive 
com a democracia, não convive com a diversidade e 
que se mantém pela força. 

Não consigo hoje apreciar e até deploro as pes-
soas tão admiráveis, intelectuais, tantos músicos impor-
tantes, que conseguem justificar essas coisas. Ficam 
enfeitiçados. Fidel Castro parece uma cobra que pega 
os sapinhos e os hipnotiza. Que história é essa? Como 
se pode justificar: uma atrocidade praticada por Fidel 
Castro é defesa da revolução. Atrocidade praticada por 
quem quer que seja, por um ditador dito de direita, aí 
é atrocidade. Meu Deus, atrocidade é atrocidade, pra-
ticada por quem quer seja.

Então, a anormalidade do regime cubano nos 
leva a concluir que, se estamos aqui discutindo esse 
assunto, é porque o regime é doentio. Se fosse um bra-
sileiro que quisesse morar na Inglaterra ou um inglês 
que quisesse morar no Brasil, nem na Inglaterra nem 
no Brasil estaríamos discutindo isso, porque são duas 
democracias. E Cuba é uma ditadura abjeta, horrenda, 

absolutamente contemporânea dos piores momentos 
da história da América Latina, absolutamente não-con-
temporânea do que pretendemos para esse alvorecer 
do século XXI, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Eduardo Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, requei-
ro que seja transcrita a Nota Informativa do Ministro da 
Justiça e do Ministério das Relações Exteriores sobre 
o episódio relacionado à equipe de boxe da delega-
ção cubana, que, segundo o Ministro Tarso Genro, que 
disse estar à disposição para dialogar com o Senador 
Arthur Virgílio, Líder do PSDB, e com o Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores, Senador Heráclito 
Fortes, que se pronunciaram a respeito, que este epi-
sódio foi resolvido na forma da lei, da Constituição, com 
atendimento ao direito de escolha dos atletas Guillermo 
Rigondeaux Ortiz e Erislandy Lara Zantaya.

No dia 20 de julho último, os dois atletas deixaram 
a Vila Olímpica sem documentos. Foram localizados 
no final do dia 2 de agosto, em Praia Seca, Araruama, 
por policiais militares. 

Encaminhados à sede da Polícia Federal, em 
Niterói, por determinação da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública, prestaram depoimento assistidos 
por advogado e intérprete. 

Erislandy Lara Santoya informou ao delegado 
Felício Laterça que, ao encontrar um pescador na ci-
dade de Araruama, ele e seu colega solicitaram ajuda 
para acionar a polícia. Tendo o pescador ligado para 
o 190, logo os policiais militares chegaram ao local. 
Afirmaram “não desejarem refúgio, pois amavam seu 
país, seus familiares e não terem problemas políticos 
ou religiosos, bem como por serem personalidades 
em Cuba”. Foram levados ao hotel da região, onde 
permaneceram em liberdade vigiada e, no dia 4, fo-
ram ouvidos novamente, quando reafirmaram o desejo 
de voltar a Cuba e que o Governo salienta que foram 
respeitados os direitos e os preceitos constitucionais 
e legais que regem a matéria. Em nenhuma hipótese, 
a autoridade policial ou o Governo poderiam detê-los 
no País contra a sua vontade. =

Em anexo, estão os depoimentos de ambos os 
pugilistas, onde estão citados a residência, o endere-
ço e o telefone, razão pela qual telefonei e justamente 
conversei com a sogra de um deles.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Permite-me 
um aparte, Senador Suplicy?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Gostaria de informar que, assim como os Senadores 
Arthur Virgílio e Heráclito Fortes, também estranhei 
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não terem ambos os pugilistas dado entrevistas à im-
prensa. Com o objetivo de dialogar com eles, solicitei 
ao pugilista Erislandy, por intermédio da sogra dele, 
mãe de sua esposa, que está grávida, que me telefone 
amanhã para, então, dialogarmos e assim esclarecer-
mos inteiramente o episódio.

Mas quero salientar algo: eu disse à sogra de 
Erislandy que o Senador Heráclito Fortes estava preo-
cupado, uma vez que, segundo ele, teria havido amea-
ças aos familiares em Cuba para que eles decidissem 
voltar ao seu país. A sogra de Erislandy informou-me 
que de maneira alguma isso teria ocorrido. Os escla-
recimentos posteriores e complementares pode V. Exª, 
Senador Arthur Virgílio, ter a certeza de que também 
procurarei obtê-los, nem que para isso seja necessário 
que façamos uma visita aos pugilistas em Havana.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Eduardo Suplicy, sabe qual é a diferença...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Arthur Virgílio, iria mandar transcre-
ver, na forma do Regimento, as notas que foram lidas 
pelo Senador Eduardo Suplicy. Como ele já as leu, 
essa providência...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Mas faltam os documentos anexos.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador, 
sabe qual é a diferença entre Adão e esses dois pugi-
listas? É que Adão foi expulso do Paraíso, quis voltar 
e o Criador não lhe permitiu, depois de ele ter come-
tido o pecado da maçã, com a serpente e tudo. Esses 
dois pugilistas fugiram do paraíso, se arrependeram e 
tiveram amplo direito de retornar ao paraíso. E estão 
lá no Éden cubano, felizes da vida, e devem estar sen-
do muito bem tratados na Casa de Visita, porque ali 
parece que o tratamento é vip. Não estão sendo alvo 
de nenhuma coação psicológica. O Presidente Fidel 
Castro já disse que não vai matá-los, que não vai es-
pancá-los, que não vai torturá-los. Isso é uma prova 
de magnanimidade que chega a me comover. Estou 
comovido com tudo isso.

Mas fica aqui o registro: ele fizeram a trajetória 
inversa à de Adão.

Adão, coitado, se arrependeu e quis voltar para 
o Paraíso – e se arrependeu de uma coisa boa, não 
era para ter se arrependido de nada não. Já os outros 
dois, eles disseram: “Meu Deus, nós fugimos do Pa-
raíso e temos a liberdade de voltar, graças...” Lá não 
dá para chamar de generalíssimo, mas é Pai da Pá-
tria; generalíssimo é o Generalíssimo Franco, ditador 
de direita. Tinha que inventar uma coisa com “íssima” 
para o Fidel, ou alguma coisa com “íssimo” no meio, 
porque eles gostam disso. Não pode ser pequeno, tem 
que ser “íssimo”. Fidel Castro é alto e não precisa de 

salto alto; agora o da Coréia tem que usar aquele salto 
alto, porque ele tem 1,30m e, com salto alto, ele fica 
um pouco “menos menor”, se pudermos falar assim, do 
ponto de vista físico, porque, do histórico, ele é muito 
pequeno. Do ponto de vista histórico, Fidel se apeque-
nou quando desperdiçou a grande esperança que nele 
depositava a América Latina inteira, imaginando que 
ele seria capaz de promover um regime de mais justiça, 
de mais igualdade e com liberdade. E ele não fez outra 
coisa a não ser aprofundar, a cada momento, mais e 
mais restrições à liberdade do povo cubano.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 

Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Heráclito, é sempre uma honra.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado. 
Não era o meu propósito voltar mais a este ple-

nário. Já estava crente que me dirigia à minha casa às 
20h40min, para um repouso tranqüilo. Mas o Senador 
Suplicy me obriga, por uma questão de coerência, a 
voltar a esta tribuna. 

Quero mais uma vez dizer que o Governo cubano 
agiu de acordo com suas regras, dentro do cumprimento 
do seu dever de querer os atletas de volta. O Governo 
brasileiro é que foi pusilânime, e eu fico irritado com 
a injustiça que cometem contra esse extraordinário 
Senador que é o Suplicy: mandá-lo para cá para esta 
missão – que os outros não quiseram, que os Líderes 
não aceitaram – de defender o indefensável.

Eu gostaria, Senador Suplicy, que V. Exª encami-
nhasse à Mesa o ofício que recebeu do Ministro com 
a sua assinatura. Quem assina o ofício? Quem assina 
o ofício? E se o documento... 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – O do-
cumento foi lido ao meu lado, modificado em alguns 
termos, e entregue à assessoria pelo Ministro...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Não. 
Eu quero saber quem assina. Se é o Ministro quem 
assina.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Não... 
Quando ele o entrega a mim, significa que, se V. Exª 
dá fé a minha palavra, eu trouxe aqui... É um comu-
nicado.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – A fé 
a vossa palavra, para mim, eu dou.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Pois 
bem. Então, esse é o esclarecimento que eu lhe dou: 
é um comunicado do...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Não. 
Eu gostaria de saber...
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O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –... do 
Ministério da Justiça, entregue...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Eu 
quero saber se é o Ministro se assina; se é...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –...e foi 
de responsabilidade do Ministro. E é uma comunicação 
do Ministério da Justiça...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Eu 
quero saber se é o Ministro que assina; se é o...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –...e é 
de responsabilidade dele, isso eu lhe garanto.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Não 
é isso, Senador Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – E 
ademais o Ministro Tarso Genro me disse que estará à 
disposição de V. Exª para esclarecer inteiramente toda 
e qualquer dúvida que porventura tenha V. Exª.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Quer 
dizer que o Ministro Tarso Genro passa ao Presiden-
te da Comissão de Relações Exteriores um recado? 
O Ministro Tarso Genro, ciente da função que ocupa, 
deve se dirigir oficialmente à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, e não usar um homem 
bem intencionado como V. Exª para mandar recado a 
esta Casa.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Não 
é recado. V. Exª sabe muito bem.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – A 
Comissão de Relações Exteriores não aceita.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
sabe muito bem que pode, perfeitamente, a Comissão 
examinar o requerimento na próxima quinta-feira e, 
oficialmente, convidá-lo.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Gos-
taria que V. Exª... Faço um apelo a V. Exª para remeter 
à Mesa agora a correspondência que V. Exª recebeu 
do Ministro, assinada por ele, com as explicações, Sr. 
Presidente, para que sirva de base para as medidas 
que vamos tomar.

Gostaria que V. Exª, um homem coerente, um ho-
mem respeitado por São Paulo, o maior Estado desta 
Federação, que sempre pregou a defesa dos direitos 
humanos, remetesse à Presidência da Casa o teor do 
documento que acabou de ler. Baseado nesse docu-
mento, poderemos tomar providências.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – O que 
V. Exª está fazendo é desautorizar a minha palavra. Se 
V. Exª não quiser acreditar na minha palavra...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – De 
maneira alguma.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Então 
pode perfeitamente o Ministro encaminhar uma nota 
à sua assessoria, uma nota de responsabilidade do 

Ministério da Justiça. Fui testemunha de quando S. 
Exª fez a correção. Se V. Exª não acredita na minha 
palavra é outra coisa. Quero dizer-lhe que transmiti 
a palavra do Ministro Tarso Genro. Na hora em que 
V. Exª desejar, S. Exª estará disposto a dialogar, as-
sim como com o Senador Arthur Virgílio, sobre esses 
episódios. Ademais, estou querendo colaborar com 
o propósito de V. Exª e do Senador Arthur Virgílio, de 
esclarecer este fato inteiramente, inclusive preocupan-
do-me de telefonar para a residência dos pugilistas 
em Cuba para tirar qualquer dúvida sobre aquilo que 
V. Exª vinha dizendo há pouco: que teria o Governo 
de Cuba ameaçado seus familiares. Transmiti a V. Exª 
que isso não ocorreu. Se V. Exª quiser acreditar em 
algum órgão de imprensa que colocou isso... É isso 
que procurei esclarecer. E mais procurarei esclare-
cer, se necessário, indo a Cuba para dialogar com 
eles. Mas não se precipite V. Exª com comparações 
inadequadas, falando que esse episódio teria rela-
ção com o que aconteceu com Olga Benário, o que 
foi muito diferente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Qual 
é a diferença?

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Es-
tou de acordo e solidário a V. Exª, que disse que seria 
próprio que os pugilistas tivessem dado entrevista. 
Já reiterei isso ontem à tarde. Seria próprio que, com 
muita naturalidade, e não apenas na declaração fei-
ta à autoridade policial, com o advogado designado, 
tivessem ambos dito que estavam retornando de es-
pontânea vontade.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – V. 
Exª presenciou?

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Lamento dizer a V. Exª que vou encerrar a 
sessão.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Eu 
quero apenas concluir.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Acho 
que seria melhor declarar à imprensa, mas V. Exª está 
querendo entornar o caldo com afirmações que vão 
além da conta.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Que-
ro reiterar que tenho tido por V. Exª, como Presiden-
te da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, atitude sempre construtiva de respeito e 
continuarei a tê-la, mas é preciso que V. Exª tam-
bém respeite, porque, se estiver duvidando da minha 
palavra, poderá verificar e conversar com o Ministro 
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Tarso Genro, para saber se é verdade ou não que 
trouxe um documento de responsabilidade dele, em 
atenção às palavras que V. Exª e o Senador Arthur 
Virgílio disseram aqui. Porque ele determinou que 
essa comunicação fosse dada à imprensa, e não é 
sempre que um documento, como uma declaração 
de qualquer Ministério, tem a assinatura do Ministro. 
Quando o Ministro...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Tem 
o timbre do Ministério?

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Bem, 
o que estou lhe dizendo – essa é a minha palavra – é 
que eu tive o documento no Gabinete do Ministro Tar-
so Genro...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – ... de-
pois de ele próprio ter feito...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Vou 
concordar com V. Exª.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – ...as 
correções. Se V. Exª não quer acreditar na minha pa-
lavra, é outra coisa.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Esse é 
um assunto muito grave. Senador Eduardo Suplicy...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Eduardo Suplicy e Senador Herácli-
to Fortes...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Vou 
apenas concluir.

Vamos fazer de conta que o documento do Mi-
nistro legalmente seja válido. Agora pergunto a V. Exª, 
com a responsabilidade que V. Exª tem de Senador do 
Estado mais importante deste País: ele mandou acom-
panhado de algum laudo, provando que esses rapazes 
não sofreram tortura? Ele mandou algum documento 
mostrando que esse depoimento, que toda a oitiva des-
ses rapazes em território brasileiro foi acompanhada 
de um advogado indicado pela Ordem dos Advogados 
do Brasil ou pela Comissão de Direitos Humanos? O 
Ministro da Justiça lhe mandou algum documento de 
exame de corpo de delito desses rapazes ao embar-
carem? Esses rapazes deram alguma entrevista à im-
prensa brasileira para dizer...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Já 
respondi a essa questão...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –... que 
eu gostaria de ter visto a entrevista. Essas outras per-
guntas, V. Exª pode perfeitamente fazer ao Ministro. Ele 
diz que vai responder pessoalmente a V. Exª.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sena-
dor Eduardo Suplicy, compreenda-me. Quero proteger 
a biografia de V. Exª, evitar que V. Exª, por boa-fé, seja 
induzido a erro.

V. Exª está mal informado e precisamos de cla-
reza. Esse caso envolvendo a soberania nacional não 
pode ser tratado, como disse o Ministro, Sr. Presidente. 
Esse é um fato muito grave.

A única diferença, Senador Suplicy, entre o epi-
sódio de Olga Benário e o desses cubanos é de na-
tureza tecnológica. Àquela época, ela foi mandada 
para a Alemanha a bordo de um navio cargueiro; eles 
foram num avião executivo. Mas o princípio da quebra 
da nossa soberania foi o mesmo.

O que me causa espécie é o Partido dos Traba-
lhadores, defensor dos direitos humanos, defensor das 
liberdades, permitir que um fato dessa natureza se dê 
num convescote de fim de semana.

Pegaram esses rapazes numa praia. Estavam tão 
satisfeitos, queriam tanto voltar para Cuba que esta-
vam tomando banho de sol no litoral do Rio de Janei-
ro, segundo a imprensa, com namorada. Não importa 
com quem estivessem.

Que eles passaram por pressões psicológicas, 
é a imprensa mundial que está dizendo, Senador Su-
plicy. Não quero que V. Exª rasgue a sua biografia para 
defender um ato como esse, que é indefensável aqui 
ou na China, se lá tivesse democracia.

Vamos ser coerentes com as nossas posições. 
Esse ato envergonha o Governo do Presidente Lula. 
E já sabemos a resposta. Sua Excelência vai chegar 
aqui e dizer: “Eu não sabia”.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Não houve acordo de lideranças para apre-
ciação dos demais itens da pauta, ficando transferida 
para a próxima sessão deliberativa ordinária.

São os seguintes os itens transferidos:

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 211, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno.)

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 211, de 2007 
(apresentado como conclusão do Parecer 
nº 575, de 2007, da Comissão de Assuntos 
Econômicos, Relatora ad hoc: Senadora Ideli 
Salvatti), que aprova a Programação Mone-
tária relativa ao segundo trimestre e para o 
ano de 2007.
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7 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412,  

DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador César Borges, favorável, com as Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, que apresenta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: Senadora 
Serys Slhessarenko, favorável ao Projeto e às Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, apresentando a Emenda nº 7-CAE.

9 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 23, DE 2007 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 670, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 23, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 270, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autoriza 
a República Federativa do Brasil a conceder 
garantia à operação de crédito externo, a ser 
contratada pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES, no 
valor total equivalente a até cinqüenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América, 
junto ao Banco Europeu de Investimento – BEI 
(financiamento do Programa Multissetorial BEI 
– Linha de Crédito).

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.

Pareceres sob nºs 768, de 2003; 21, de 
2005; e 14, de 2007, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
João Alberto Souza; 1º pronunciamento: favo-
rável à matéria; 2º pronunciamento (em ree-
xame, nos termos do Requerimento nº 1.018, 
de 2003): ratificando o seu parecer anterior; 3º 
pronunciamento: Relator: Senador Luiz Otávio 
(em reexame, nos termos do Requerimento nº 
479, de 2005): favorável, nos termos da Emen-
da nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.
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14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 2, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 2, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Marco Maciel, que acrescenta pará-
grafo ao art. 17 da Constituição Federal, para 
autorizar distinções entre partidos políticos, 
para fins de funcionamento parlamentar, com 
base no seu desempenho eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 
com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2007

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 5, de 2007, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que cria o Fundo de Combate à Violência e 
Apoio às Vítimas da Criminalidade.

Parecer sob nº 191, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta, 
e abstenção do Senador Jefferson Péres.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 50, de 2005, tendo como primeiro signatário 
o Senador Osmar Dias, que acrescenta inciso 
ao art. 159 da Constituição Federal, para o fim 
de destinar ao Fundo de Participação dos Esta-
dos e dos Municípios dez por cento do produto 
da arrecadação das contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-

dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 58, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Flexa Ribeiro, que altera 
o art. 159 da Constituição Federal, para deter-
minar a transferência, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, de parte do produto 
da arrecadação do imposto de importação e 
do imposto sobre produtos industrializados, 
proporcionalmente ao saldo de suas balanças 
comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador João Batista Motta, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apre-
senta, com votos contrários das Senadoras 
Ideli Salvatti e Serys Slhessarenko, do Senador 
Eduardo Suplicy, e, em separado, do Senador 
Sibá Machado.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 105, de 2005 (nº 2.619/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972, para assegurar 
a todos os trabalhadores domésticos o direito 
ao benefício do seguro-desemprego.

Parecer favorável, sob nº 539, de 2006, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator ad 
hoc: Senador Pedro Simon.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 132, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 4.412/2001, 
na Casa de origem), que regulamenta o exer-
cício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 541 e 925, 
de 2006 das Comissões de Assuntos Sociais, 
Relator: Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra; e de Educação (em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 642, de 2006), Relator: 
Senador Sérgio Zambiasi.
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20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 83, de 2006 (nº 1.996/2003, 
na Casa de origem), que fica instituído o Pro-
grama Disque Idoso.

Pareceres favoráveis, sob nºs 282 e 283, 
de 2007, das Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, Relator: Senador José Jorge; 
e de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa, Relatora ad hoc: Senadora Maria do 
Carmo Alves.

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 108, de 2006 (nº 5.150/2001, 
na Casa de origem), que institui o dia 27 de 
setembro de cada ano como o Dia Nacional 
dos Vicentinos.

Parecer favorável, sob nº 88, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Marco Maciel.

22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2007 

(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  
do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei da Câmara nº 33, 
de 2007 (nº 4.125/2004, na Casa de origem), 
de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito da Exploração Sexual, que torna 
obrigatória a divulgação pelos meios que es-
pecifica de mensagem relativa à exploração 
sexual e tráfico de crianças e adolescentes 
apontando formas para efetuar denúncias.

23 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 35, DE 2007 

(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  
do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei da Câmara nº 
35, de 2007 (nº 4.126/2004, na Casa de ori-
gem), de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito da Exploração Sexual, que 
acrescenta a Seção VIII ao Capítulo III – Dos 
Procedimentos – do Título VI – Do Acesso à 
Justiça – da Parte Especial da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, dispondo sobre a forma de 

inquirição de testemunhas e produção anteci-
pada de prova quando se tratar de delitos tipifi-
cados no Capítulo I do Título VI do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, com vítima ou testemunha criança ou 
adolescente e acrescenta o art. 469-A ao De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

24 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 204, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 204, de 2006 (nº 
1.798/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Adicional Alte-
rando a Convenção para Evitar a Dupla Tribu-
tação e Regular outras Questões em Matéria 
de Impostos sobre a Renda e o Protocolo 
Final assinados em Brasília, em 23 de junho 
de 1972, entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo do Reino da 
Bélgica, celebrado em Brasília, em 20 de no-
vembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 991, de 2006, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Arthur 
Virgílio.

25 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 502, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 502, de 2006 (nº 
1.392/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção nº 178 relativa 
à Inspeção das Condições de Vida e de Tra-
balho dos Trabalhadores Marítimos bem como 
o texto da Recomendação nº 185, ambas da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT 
e assinadas em Genebra, em 22 de outubro 
de 1996.

Parecer favorável, sob nº 124, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator : Senador Antônio Carlos 
Valadares.

26 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 503, DE 2006

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 503, de 2006 
(nº 1.836/2005, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o texto do Acordo entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República 
Portuguesa sobre Facilitação de Circulação 
de Pessoas, celebrado em Lisboa, em 11 de 
julho de 2003.

Parecer favorável, sob nº 125, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

27 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 504, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 504, de 2006 (nº 
2.145/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Croácia sobre Cooperação no 
Campo de Veterinária, celebrado em Zagreb, 
em 20 de abril de 2004.

Parecer favorável, sob nº 126, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Marcelo Cri-
vella.

28 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 4, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 4, de 2007 (nº 278/99, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Relativo à Implementação da 
Parte XI da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro 
de 1982, concluído em Nova Iorque, em 29 
de julho de 1994.

Parecer favorável, sob nº 170, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marco Maciel.

29 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 6, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 6, de 2007 (nº 
2.098/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Regularização 
Migratória entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República 
do Suriname, celebrado em Paramaribo, em 
21 de dezembro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 477, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Augus-
to Botelho.

30 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 24, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 24, de 2007 (nº 
638/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Assistência Mútua em Matéria Penal, 
assinada em Nassau em 23 de maio de 1992 
e de seu Protocolo Facultativo, assinado em 
Manágua em 11 de junho de 1993.

Parecer favorável, sob nº 344, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Paulo Duque.

31 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 25, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 25, de 2007 (nº 
1.061/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Ajuste Complementar ao 
Acordo Básico de Cooperação Técnica, Cien-
tífica e Tecnológica entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da 
República Dominicana para Implementação 
do Projeto Manejo da Bacia do Rio Yaque do 
Norte: Parques Florestais, Ecoturismo, Edu-
cação Ambiental e Investigação Hidrológica, 
celebrado em 11 de novembro de 2002, em 
São Domingos.

Parecer favorável, sob nº 345, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Flexa Ribeiro.

32 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 26, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 26, de 2007 (nº 
2.999/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção para a Redução 
dos Casos de Apatrídia, celebrada em 30 de 
agosto de 1961.

Parecer favorável, sob nº 385, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Romeu 
Tuma.
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33 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 27, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 27, de 2007 (nº 
1.152/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto das Emendas ao Convênio 
Constitutivo do Banco Africano de Desenvol-
vimento – BAD.

Parecer favorável, sob nº 277, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

34 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 28, de 2007 (nº 
1.297/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Cul-
tural entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Armê-
nia, celebrado em Brasília, em 7 de maio de 
2002.

Parecer favorável, sob nº 346, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon.

35 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 29, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 29, de 2007 (nº 
1.324/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Assuntos Relacionados à Defesa entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Turquia, celebrado 
em Brasília, em 14 de agosto de 2003.

Parecer favorável, sob nº 171, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

36 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 30, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 30, de 2007 (nº 
1.395/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Memorando de Entendimen-
to entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da República de Cuba 
para Cooperação Técnica em Matéria de Saú-
de Animal e Sanidade Vegetal, celebrado em 
Havana, em 26 de setembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 386, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relatora: Senadora Rosalba 
Ciarlini.

37 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 31, de 2007 (nº 
1.546/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique sobre Cooperação 
Técnica e Procedimentos nas Áreas Sanitária 
e Fitossanitária, celebrado em Maputo, em 5 
de novembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 387, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

38 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 32, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 32, de 2007 (nº 
1.732/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju-
dicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Cuba, celebrado em Havana, 
em 24 de setembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 278, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

39 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 33, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 33, de 2007 (nº 
1.759/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da Romênia sobre Isenção Parcial de Vistos, 
celebrado em Bucareste, em 16 de outubro 
de 2004.

33 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 27, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 27, de 2007 (nº 
1.152/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto das Emendas ao Convênio 
Constitutivo do Banco Africano de Desenvol-
vimento – BAD.

Parecer favorável, sob nº 277, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

34 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 28, de 2007 (nº 
1.297/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Cul-
tural entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Armê-
nia, celebrado em Brasília, em 7 de maio de 
2002.

Parecer favorável, sob nº 346, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon.

35 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 29, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 29, de 2007 (nº 
1.324/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Assuntos Relacionados à Defesa entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Turquia, celebrado 
em Brasília, em 14 de agosto de 2003.

Parecer favorável, sob nº 171, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

36 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 30, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 30, de 2007 (nº 
1.395/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Memorando de Entendimen-
to entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da República de Cuba 
para Cooperação Técnica em Matéria de Saú-
de Animal e Sanidade Vegetal, celebrado em 
Havana, em 26 de setembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 386, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relatora: Senadora Rosalba 
Ciarlini.

37 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 31, de 2007 (nº 
1.546/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique sobre Cooperação 
Técnica e Procedimentos nas Áreas Sanitária 
e Fitossanitária, celebrado em Maputo, em 5 
de novembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 387, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

38 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 32, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 32, de 2007 (nº 
1.732/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju-
dicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Cuba, celebrado em Havana, 
em 24 de setembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 278, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

39 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 33, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 33, de 2007 (nº 
1.759/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da Romênia sobre Isenção Parcial de Vistos, 
celebrado em Bucareste, em 16 de outubro 
de 2004.
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Parecer favorável, sob nº 388, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a Ordem do Dia.

Também constarão da Ordem do Dia da sessão 
da próxima, quinta-feira, os Projetos de Lei de Conver-
são nº s 21, 23 e 24, de 2007, recebidos nesta oportu-
nidade, conforme Ofícios redigidos pelo 1º Secretário 
da Câmara dos Deputados, que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. nº 332/07/PS-GSE

Brasília, 4 de julho de 2007

Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2007 (Medida 
Provisória nº 369/07, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 26-6-2007, que “Acresce 
e altera dispositivos das Leis nºs 10.683, de 28 de 
maio de 2003, 10.233, de 5 de junho de 2001, 10.893, 
de 13 de julho de 2004, 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, 11.457, de 16 de março de 2007, e 8.630, 
de 25 de fevereiro de 1993, para criar a Secretaria 
Especial de Portos, e dá outras providências”, con-
forme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro Secretário.

OF. nº 360 /07/PS-GSE

Brasília, 11 de julho de 2007

Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 23, de 2007 (Medida 
Provisória nº 372/07, do Poder Executivo), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 10-7-2007, que “Dispõe sobre 
a utilização de recursos das exigibilidades de aplicação 
em crédito rural oriundos da poupança rural e dos depó-
sitos a vista para financiamentos destinados à liquida-
ção de dívidas de produtores rurais ou suas cooperati-
vas com fornecedores de insumos, relativas às safras 

2004/2005 e 2005/2006; altera as Leis nºs 11.076, de 
30 de dezembro de 2004, e 11.322, de 13 de julho de 
2006; e dá outras providências”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro Secretário.

OF. nº 362/07/PS-GSE

Brasília, 17 de julho de 2007

Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 24, de 2007 (Medida 
Provisória n° 373/07, do Poder Executivo), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 10-7-2007, que “Dispõe sobre 
a concessão de pensão especial às pessoas atingidas 
pela hanseníase que foram submetidas a isolamento 
e internação compulsórios.”, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com referência aos Projetos de Lei de Conver-
são que acabam de ser lidos, a Presidência comunica 
ao Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação 
das matérias pelo Congresso Nacional já se encontra 
esgotado. Uma vez recebidas formalmente pelo Senado 
Federal, nesta data, as proposições passam a sobres-
tar imediatamente as demais Deliberações Legislativas 
desta Casa até que se ultimem suas votações.

Esclarece, ainda, que os Projetos de Lei de Con-
versão nºs 21, 23 e 24, de 2007, tiveram seus prazos 
de vigência esgotados e prorrogados por atos do Pre-
sidente do Congresso Nacional.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidên-
cia inclui as matérias na Ordem do Dia da próxima 
quinta-feita.

São os seguintes os projetos recebidos:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Convoco sessão especial, a realizar-se 
amanhã, a partir das 15 horas, para prestarmos 
homenagem póstuma ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães, de acordo com o Requerimento nº 834, 
de 2007, do Senandor Renan Calheiros e outros 
Srs. Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 879, DE 2007

Nos termos do disposto no art. 255, II, c, 12, do 
Regimento Interno do Senado, requeiro que, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2007, seja ouvida 
a Comissão de Assuntos Econômicos além da comis-
são constante do despacho inicial de distribuição.

Justificação

O Projeto de Lei nº 247, de 2007, pretende alte-
rar a redação dos §§ 1º e 3º do art.1.361, do Código 
Civil, para modificar as formas de constituição e de 
transferência da propriedade fiduciária, impondo o 
registro dessas operações nos cartórios de títulos e 
documentos.

Ocorre que, não obstante meritória a proposta do 
Senador Magno Malta, o projeto de lei poderá incor-
rer no aumento dos custos para todos os tomadores 
de crédito, criando normas burocráticas incompatíveis 
com a celeridade que esse tipo de negócio requer, in-
clusive, inviabilizando a aquisição de veículos pelas 
classes menos favorecidas, já que nos dias de hoje o 
registro é feito nos Departamentos de Trânsito (Detran) 
de forma eficiente e segura.

É dizer, sob o ponto de vista econômico a pro-
posta poderá impor ônus e problemas a toda a cadeia 
produtiva: montadoras, revendedores, adquirentes (con-
sumidores que devem ser protegidos) e financiadores, 
o que justifica a análise do projeto em referência pela 
Comissão de Assuntos Econômicos – CAE,

Com isso, pelas claras repercussões que o pro-
jeto pode acarretar para a economia, requeiro aos 
meus pares a justa apreciação do projeto pela CAE, 
nos termos do art. 99 do RISF.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2007. – Sena-
dor Francisco Dornelles.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento que acaba de ser lido será 
incluído em Ordem do Dia oportunamente, nos ter-
mos do art. 255, inciso II, alínea c, XII, do Regimento 
Interno.

Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 654, DE 2007 
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 337, de 1999 (nº 2.516, de 2000, 
na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final do 
Projeto de Lei do Senado nº 337, de 1999 (nº 2.516, 
de 2000, na Câmara dos Deputados), que acrescenta 
parágrafo ao art. 14 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro 
de 1950, no sentido de regular a gratuidade dos hono-
rários de perito, consolidando a emenda de redação 
da Câmara dos Deputados.

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de agosto de 
2007. 

ANEXO AO PARECER Nº 655, DE 2007

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 337, de 1999 (nº 2.516, de 2000, 
na Câmara dos Deputados).

Acrescenta parágrafo ao art. 14 da 
Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, no 
sentido de regular a gratuidade dos hono-
rários de perito.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 14 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro 

de 1950, alterado pela Lei nº 6.465, de 14 de novem-
bro de 1977, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
2º, renumerando-se o atual § 2º para § 3º:

“Art. 14. .................................................
§ 1º ........................................................
§ 2º Os profissionais formados em ins-

tituições públicas gratuitas, salvo motivo es-
cusável ou de força judicial, devem aceitar 
nomeações judiciais, em número anual não 
superior a 3 (três), no prazo de 5 (cinco) anos 
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a contar da data de conclusão do curso, para 
elaboração de perícias quando o ônus da 
prova couber a beneficiários da assistência 
judiciária.

§ 3º .............................................. “ (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer que acaba de ser lido vai à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não há mais oradores inscritos.

O Sr. Senador Romero Jucá enviou discurso à 
Mesa para ser publicado na forma do disposto no art. 
203, combinado com o art. 210, inciso I e o §2º, do 
Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – PB. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Balanço Energético Nacional (BEN) é 
uma das mais completas bases de dados e estatísti-
cas energéticas disponíveis no País. É uma referência 
fundamental para estudos, pesquisas, e para qualquer 
planejamento na área de energia.

O BEN é um relatório que vem sendo publica-
do, nos últimos trinta anos, pelo Ministério das Mi-
nas e Energia (MME). Porém, em 2006, a Empresa 
de Pesquisa Energética (EPE), vinculada ao MME, 
criada pela Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, 
e instituída nos termos do Decreto nº 5.184, de 16 
de agosto de 2004, passou a cuidar integralmen-
te de sua elaboração. É importante destacar que 
a finalidade da EPE é prestar serviços na área de 
estudos destinados a subsidiar o planejamento do 
setor energético.

De acordo com o BEN 2006, ano base 2005, a 
geração de energia elétrica no Brasil, em centrais de 
serviço público e de autoprodutoras, atingiu um resul-
tado 4% superior ao de 2004. O Relatório mostrou que 
compõem esse demonstrativo a geração hidráulica 
pública, com 5,3% de acréscimo, a geração térmica 
pública, com diminuição da ordem de 6,7%, e a gera-
ção de autoprodutoras, com acréscimo de 4,9%, em 
comparação com 2004. É importante salientar que, 
em 2005, houve um declínio significativo na geração 
de energia nuclear. A redução foi de 15% em relação 
ao resultado apurado em 2004.

Por sua vez, no que se refere à geração de 
energia a partir de gás natural nas centrais de ser-
viço público, o número difundido em 2005 mostrou 
uma redução de 5,3% em comparação com o dado 
de 2004. Em compensação, nas centrais elétricas 

autoprodutoras houve um aumento de 7,2% no total 
de eletricidade gerada a partir de gás natural. Vale 
dizer que a geração a partir de gás natural repre-
sentou 4,7% do total da eletricidade produzida no 
País em 2005.

No que se refere ao Petróleo e Líquido de Gás 
Natural (LGN) em 2005, a produção média de bar-
ris por dia foi 11,5% superior a 2004. A produção 
de derivados de petróleo cresceu 0,6% em 2005, 
com destaque para o aumento de 11,2% na produ-
ção de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), e 3,9% 
na produção de gasolina. Em contrapartida, foram 
registradas reduções de 5,6% na produção de óleo 
combustível e de 3,4% na de nafta. Por fim, convém 
salientar que as importações líquidas de petróleo 
apresentaram uma expressiva redução de 68,8%. 
Sem dúvida, isso se deve ao grande esforço que o 
Governo brasileiro tem feito no sentido de garantir 
a margem de segurança de nossa auto-suficiência 
na produção. 

Em 2005, o petróleo e seus derivados represen-
taram 38,7% da Matriz Energética Brasileira, com re-
dução de 0,4% em relação ao mesmo cenário de 2004. 
Apenas para termos uma idéia da diminuição de nossa 
dependência ocorrida nos últimos anos, basta dizer que, 
em 1998, o petróleo e seus derivados correspondiam 
a 46,5% de toda a energia consumida no País. O BEN 
informa que nossas reservas provadas de petróleo são 
da ordem de 11,8 bilhões de barris, o que equivale a 
cerca de 19 anos da atual produção.

Para o segmento gás natural, a produção foi de 
48,5 milhões de m3/dia em 2005, quantidade 4,3% 
maior do que a registrada em 2004. Naquele ano, o 
setor industrial apareceu como o maior consumidor, 
com 22,5 milhões de m3/dia e incremento de 8,4% 
em relação ao ano anterior. Um destaque importante 
foi o aumento de 23,1% no consumo de gás natu-
ral pelo transporte rodoviário. O Relatório assinala 
que as reservas de gás tiveram um decréscimo de 
6% em relação a 2004, devido a uma reavaliação 
dos depósitos conhecidos. Apesar dessa revisão, 
as disponibilidades são razoáveis e chegam a cer-
ca de 307 bilhões de m3, suficientes para garantir 
a produção durante 17,3 anos, nos mesmos níveis 
de 2005. Na apresentação do Balanço Energético 
Nacional de 2005, o gás natural apareceu como 
responsável por 9,4% da Matriz Energética Bra-
sileira, o que significou um aumento de 0,5% em 
relação a 2004.

A produção de etanol teve desempenho impor-
tante em 2005. O volume de 276 mil e 400 barris/dia 
representou um acréscimo de 9,5% em relação a 2004. 
Igual desempenho foi registrado no consumo,  
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crescimento na fabricação de veículos bicombustíveis. 
Em 2005, os produtos energéticos oriundos da cana-
de-açúcar representaram 13,8% da Matriz Energética 
Nacional. Em 2004, esse valor foi de 13,5%.

Em nosso País, a energia obtida a partir do carvão 
mineral se dá segundo duas classificações: o carvão 
vapor, que é nacional, e o carvão metalúrgico. Cerca de 
80% do consumo do primeiro ocorre em centrais elétri-
cas de serviço público. O segundo é, em sua maioria, 
importado e o consumo se verifica notadamente nas 
usinas siderúrgicas. Em 2005, o carvão mineral teve 
uma participação de apenas 6,3% na Matriz Energéti-
ca, e apresentou um decréscimo de 0,4% em relação 
a 2004. Segundo os técnicos, essa queda se deu em 
virtude da diminuição da produção de ferro-gusa e aço 
em nível nacional.

Finalmente, com referência à utilização da lenha 
em 2005, os números são ainda significativos como 
mostrou o Relatório do BEN. Em 2005, o setor resi-
dencial consumiu cerca de 25 milhões de toneladas, 
o equivalente a 29,3% da produção e 2% superior ao 
consumo de 2004. Para o carvão vegetal, o consumo 
foi de 39,3 milhões de toneladas, cerca de 42,8% da 
produção. Em 2005, o consumo de carvão vegetal so-
freu uma diminuição de 1,7%. Resta acrescentar que a 
lenha e o carvão vegetal representaram 13% da Matriz 
Energética Brasileira em 2005, resultado 0,2% inferior 
ao apurado em 2004.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, apesar de 
ainda restar um longo caminho para atingir patamares 
de consumo e de produção de energia semelhantes 
aos países mais desenvolvidos, não podemos deixar 
de considerar que o Brasil já apresenta vantagens 
comparativas em relação ao resto do mundo, por exem-
plo, em termos de utilização de fontes renováveis. Por 
exemplo, em 2005, 44,5% da Oferta Interna de Energia 
(OIE) foi de origem renovável. Enquanto isso, a média 
mundial não conseguiu ultrapassar os 13,1%. Por outro 

lado, para o conjunto de países que fazem parte da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OECD), o percentual foi ainda mais mo-
desto, e ficou em apenas 6,1%.

Merece comentário complementar a geração de 
eletricidade de origem térmica. Para os países que 
desenvolvem elevada geração de eletricidade a partir 
dessa fonte, as perdas de transformação e distribui-
ção são altas e se situam entre 25% e 30% da OIE. 
No Brasil, essas perdas são de apenas 6%, em virtu-
de da alta participação da geração hidráulica. Assim, 
esse ganho, complementado por grande utilização de 
biomassa, faz com que o Brasil apresente baixa taxa 
de emissão de CO2, de 1,58 tCO2/tep, pela utilização 
de combustíveis, quando comparada à média mundial, 
que é de 2,37 tCO2/tep.

Ao terminar este pronunciamento, gostaria de 
lembrar que, apesar das enormes necessidades em 
gerar mais energia para podermos assegurar o cres-
cimento sustentável de nossa economia, no final de 
2006 o Brasil apareceu em décimo lugar entre os maio-
res produtores de energia do mundo. Mesmo assim, 
é consenso que precisamos imediatamente destinar 
grandes investimentos para construir novas centrais 
elétricas, ampliar a fonte nuclear e produzir combus-
tíveis alternativos em larga escala. Aliás, como todos 
sabem, o aumento de nossa capacidade energética é 
uma das maiores bandeiras do Governo do Presidente 
Lula, que não tem poupado esforços para viabilizar, no 
curto prazo, esse importante projeto nacional.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Nada mais havendo a tratar, declaro encerra-
da a sessão.

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 52 
minutos.)
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ATAS DE COMISSÕES

 (Publicadas em Suplemento ao presente Diário)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
DEM – (vago) 1 * BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
DEM – César Borges* BLOCO-PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** BLOCO-PT – João Pedro**(S) 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PRB – Marcelo Crivella* BLOCO-PSB – Patrícia Saboya* BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Paulo Duque* (S) PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

BLOCO-PP – Francisco Dornelles ** BLOCO-PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
DEM – Edison Lobão* DEM – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*(S) 

BLOCO-PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery* (S) PMDB – Gerson Camata* BLOCO-PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*(S) BLOCO-PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*(S) 
PSDB – Mário Couto** BLOCO-PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
DEM – Marco Maciel* DEM – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * DEM – Adelmir Santana *(S) 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** BLOCO-PTB – João Vicente Claudino** PTB – Gim Argello**(S) 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * BLOCO-PR – João Ribeiro *  

DEM – Romeu Tuma* DEM – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** DEM – Rosalba Ciarlini** DEM – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de 
Oliveira*(S) 

PMDB – Neuto De Conto *(S) PSDB – Papaléo Paes*  

DEM – Eliseu Resende** DEM – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
DEM – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*(S)  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** BLOCO-PTB – Fernando Collor** BLOCO-PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
DEM – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos 

Valadares* 

PMDB – Romero Jucá*  

DEM – Jayme Campos ** DEM – Maria do Carmo Alves ** BLOCO-PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 

1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

1) Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 
públicos para organizações não governamentais – ONGs - e para organizações da sociedade 
civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2006. 

 
(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 

(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.3.2007)  
 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (1) 

(DEM/PSDB) 
Heráclito Fortes (DEM) 1.César Borges (DEM) 
Raimundo Colombo (DEM)   
Flexa Ribeiro (PSDB) 2. Marconi Perillo (PSDB) 
Marisa Serrano (PSDB)   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Flávio Arns (PT) 1. João Ribeiro (PR) 
Eduardo Suplicy (PT) 2. Mozarildo Cavalcanti (PTB) 
João Vicente Claudino (PTB)   

PMDB 
Valdir Raupp 1. Valter Pereira 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha   

PDT 
Jefferson Peres   

 

(1) De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a 
indicação de três membros suplentes. 

 
Leitura: 15.3.2007 
Designação: 5.6.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  

 



 
2) Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 13 Senadores titulares e 8 suplentes, para, no 

prazo de cento e oitenta dias, apurar as causas, condições e responsabilidades relacionadas aos 
graves problemas verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, bem como nos 
principais aeroportos do país, evidenciados a partir do acidente aéreo, ocorrido em 29 de 
setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800 da Gol e um jato Legacy da American 
ExcelAire, e que tiveram seu ápice no movimento de paralisação dos controladores de vôo 
ocorrido em 30 de março de 2007. 

 
(Requerimento nº 401, de 2007) 

 
(13 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente: Senador Tião Viana – (PT-AC) 

Vice-Presidente: Senador Renato Casagrande – (PSB-ES) 
Relator: Senador Demóstenes Torres – (DEM-GO) 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
(DEM/PSDB) 

(vago) 3 1.Raimundo Colombo (DEM) 
Demóstenes Torres (DEM) 2.Romeu Tuma (DEM) 
José Agripino (DEM)  
Mário Couto (PSDB) 3. Tasso Jereissati (PSDB) 
Sérgio Guerra (PSDB)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Tião Viana (PT) 1. Ideli Salvatti (PT) 
Sibá Machado (PT) 2. João Pedro (PT)² 
Sérgio Zambiasi (PTB) 3. Inácio Arruda (PCdoB) 
Renato Casagrande (PSB)  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Valdir Raupp 
Wellington Salgado  

PDT 
(vago)¹  

 
¹ O Senador Osmar Dias deixa de compor esta Comissão, a partir de 29.05.2007 (Ofício nº 70/07 – GLPDT). 
². O Senador Expedito Júnior foi substituído pelo Senador João Pedro, conforme número 114/2007 – da liderança do Bloco de 
Apoio do Governo, lido na sessão de 16/05/2007. 
3 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Leitura: 25.4.2007 
Designação: 15.5.2007 
Instalação: 17.5.2007 
Prazo Final: 26.11.2007 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – DEM 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



 
CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 
 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 

Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 
 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  
Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. João Pedro (PT)² AM 1166 
(vago)    2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
Epitácio Cafeteira (PTB)¹ MA 1402 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 

Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6, 9 AM 1413 
Marisa Serrano 7, 10 MS 3016 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (DEM/SP) 2051 

(Atualizada em 4.7.2007) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 
 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão.   
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5.Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 27.6.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou em 
27.6.2007. 
7 Eleita na Sessão de 27.6.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
27.6.2007. 
8 Eleito em 27.6.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9. Eleito na Sessão de 4.7.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou em 
4.7.2007. 
10. Eleita na Sessão de 4.7.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
4.7.2007. 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(DEM-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 6.3.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (DEM-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 4 5  Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 
4 

O Senador Alvaro Dias licenciou-se do exercício do mandato a partir de 26 de março de 2007, pelo prazo de 121 dias, 
de acordo com o Requerimento nº 258, de 2007. 
5 O Senador Alvaro Dias retornou ao exercício do mandato em 31 de julho de 2007. 
 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3º Designação Geral: 03.04.2007 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko¹ 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda¹ 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
DEM 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque (DF) 
PSB 

Senadora Patrícia Saboya (CE) 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE) 
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 21.06.2007) 
 
¹. Eleitos em 21.06.2007 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PEI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 

LÍDER DA MINORIA 
 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

(*) Vago 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 

(Atualizada em 1º.8.2007) 

 
(*) Vago, em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães (DEM-BA), ocorrido em 20-7-2007. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 



REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO 
DO MERCOSUL 

 

COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. GERVÁSIO SILVA (DEM/SC) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3.  (*) Vago 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

(Atualizada em 1º.8.2007) 
 

(*) Vago, em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17-7-2007. 
 
 
 
 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 
e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 

INTELIGÊNCIA 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MINORIA 
 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA 
MINORIA 

DEMÓSTENES TORRES 
DEM-GO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
DEM-PI 

 
(Atualizada em 7.5.2007) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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